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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cxena vo reuko

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS
PESADAS

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

VALOR

R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil trezentos e trinta e um reais
e oitenta e quatro centavos).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega
dos produtos, condicionados a conferência de quantidade e qualidade,
acompanhados de Nota Fiscal e certidões de regularidade Fiscal e
Trabalhista.

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 16 de junho de 2025.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE PNEUS 17,5 X 25, PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

1-JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, LeiNº14133/21

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a contratação de empresa
especializada para fornecimento de pneus OTR 17,5 x 25, destinados à frota de máquinas
pesadas da municipalidade, especificamente pá carregadeira e motoniveladora. A necessidade
decorre de falhas técnicas identificadas nos pneus anteriormente adquiridos, cuja durabilidade
se revelou substancialmente inferior ao mínimo aceitável para o uso pretendido, ocasionando
comprometimento da eficiência dos serviços públicos e risco à segurança operacional

O desgaste precoce dos pneus fornecidos anteriormente, documentado por meio de
registros fotográficos e relatórs, demonstrou falhas de fabricação, como delaminação,
rachaduras profundas e exposição da estrutura interna. Tal situação comprometeu as
atividades contínuas de infraestrutura urbana e rural, exigindo a substituição urgente por
produtos com desempenho e confiabilidade comprovados.

Assim, justifica-se a abertura de procedimento de registro de preços, modalidade
mais adequada para atender de forma escalonada e conforme necessidade da administração,
considerando o uso intenso e contínuo das máquinas pesad:

H- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

A contratação prevê a aquisição estimada de 22 (vinte e dois) pneus OTR 17,5x25,
distribuídos conforme as necessidades operacionais das máquinas da frota municipal, de
acordo com planejamento da Secretaria de Obras. O quantitativo corresponde ao suprimento
mínimo necessário para manutenção preventiva e corretiva, considerando o ciclo médio de
substituição dos equipamentos de maior porte.

Av. Brasil, 245 one/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e
quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

a VALOR
ITEM | QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALOR TOTAL| UNITÁRIO

[PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
| ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS |

+ TIPO DE TERRENO: “MT”
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16 |
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm |
* ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ” |

+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "150" 3.350Kg
| + PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 05 ANOS

+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA
| DE ENTREGA e

o1 22 |+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA STO TE R$ 162.331,84
+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
+ DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS

INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA
PORTUGUESA

| A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM
º PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS: MICHELIN,

BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE OU
CONTINENTAL, TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE
JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

TOTAL | R$162.331,84

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV'e V, Lei Nº 14133/21
Para estimativa de valores, foi realizada consulta com fornecedores especializados

no ramo de comercialização de pneus para máquinas pesadas, bem como análise de
valores praticados em Ata de Registro de Preços firmada anteriormente pela
Administração Pública. A combinação desses parâmetros permitiu aferir um valor médio de
mercado compatível com as especificações técnicas exigidas, servindo como base para a
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

estimativa do custo total da contratação, em conformidade com os princípios da
economicidade e eficiência, desta forma, resultando em um investimento aproximado de R$
162.331,84 (cento e sessenta e dois mil trezentos e trinta e um reais e oitenta e quatro
centavos).

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS
A aquisição dos itens deverá ocorrer de forma imediata, conforme necessidade

operacional da Secretaria de Obras, observando-se o cronograma de serviços e a urgência na
substituição dos pneus danificados para evitar paralisação das atividades de infraestrutura.

5. ANEXOS
Orçamentos de Fornecedores;

ade dE,
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
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Nr

Ú MN h Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda “eg otao a, cano cuca. cá

CNPJ 01.795.704/0001-60 - Inscr. 903.67970-00

ORÇAMENTO DE PREÇO

AO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

20- PNEU 17.5X25 16 LONAS L3 COMUM BKT FIRESTONE R$ 9.870.00 UNITARIO

VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 197.400.00

CASCAVEL PR 20 DE MAIO DE 2025

Assinado de forma digital
JMC DISTRIBUIDORA por JMC DISTRIBUIDORA
DE PNEUS DE PNEUS
LTDA:017957040001 LTDA:01795704000160
e Dados: 2025.05.20

15:40:54-0300'
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PNEU x
FREE.COM

Elsts
PNEU 17.5-25 16 LONAS 17742
TLLOADER PLUS L3

R$ 5.190,00 nopixou oito
3 PNEUS R$ 15.570,00 à vista

Confira formas de pagamento

DOR II
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ESTADO DO PARANÁ he »

Y Município de Três Barras do Paraná
fre

Três Barras do Paraná, 10 de junho de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do
presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

]) 1 = Departamento de Contabilidade/Secretaria da Fazenda para indicação de recursos
de ordem orçamentária para a despesa:

2 Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto
financeiro;

3 Encaminhem-se 0s autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retome-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações
para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato:

5 - Parecer lurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

03 - Três Barras do Paraná - PRil - Fone/Fax: (45) 3235-1Av sraalao j 8-E tresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/000]
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À ESTADO DO PARANÁnora a ;X f Mumicípio de Três Barras do Paraná
aee

Três Barras do Paraná, 18 de junho de 2025,

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 056/2025, em
especial, a página nº 020, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
166.600,00 (cento e sessenta e seis mil e seiscentos reais) conforme dotações abaixo
relacionadas

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adotalutiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da

O (fesizasioiempenhos das referidas despesas

Atenciosamente,

de
Leomar À.

Contador
CRCNºPR- 05274310

ottd

003 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) tim e
tresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/000'
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ESTADO DO PARANÁE] Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná-PR, 18 de junho de 2025

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de realizar Pregão Eletrônico
para “formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus OTR (Off The
Road), medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação em máquinas pesadas da frota
municipal, especificamente pás carregadeiras e motoniveladoras, pertencentes
à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três
Barras do Paraná”, passamos a analisar 0 impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento
licitatório e fixado na solicitação (de R$ 162.331,84) está dentro dos ljmites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições
financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em
execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

NI
cabd CARD TOFONGARO
sa Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarraspr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO |

1.1, A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade urgente de fornecimento
de pneus OTR na dimensão 17.5 x 25, destinados à frota de máquinas pesadas do Município de
Três Barras do Paraná, em especial à pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e à
motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250). Tais equipamentos são indispensáveis à
execução contínua e eficiente dos serviços de infraestrutura urbana e, principalmente, rural,
sendo utilizados em obras de terraplanagem, manutenção de estradas vicinais, transporte de
materiais e intervenções emergenciais em regiões de difícil acesso.
1.2. Em que pese os esforços da Administração para suprir essa necessidade por meio do
Pregão Eletrônico nº 02/2025, constatou-se que os pneus fornecidos à época, do modelo
Emperor EPOS, embora formalmente indicados com capacidade de carga de até 8.250 kg (índice
de carga 181), não atenderam de forma efetiva às condições operacionais reais enfrentadas
pela frota municipal. Ape:r da especificação de alta capacidade, os pneus apresentaram
desempenho insatisfatório, com falhas estruturais severas, como delaminação da carcaça,
desgaste acentuado e perda de aderência, sendo inutilizados em menos de 30 dias de uso
contínuo.
1.3. Tais falhas foram devidamente registradas em relatório técnico elaborado pelo fiscal e pelo
gestor do contrato, acompanhados de registros fotográficos e laudos de inspeção, que
apontaram, além da inadequação estrutural, a ausência de confiabilidade do produto entregue.
Embora os pneus estivessem rotulados com índices de carga elevados, as marcas fornecidas
apresentavam baixa reputação no mercado, sem histórico de uso consolidado em maquinário
pesado, o que comprometeu a confiabilidade do desempenho e gerou prejuízos significativos
ao erário,
1.4. Como consequência direta dessa inadequação, houve paralisação de frentes de trabalho,
atrasos em cronogramas de execução de serviços essenciais, aumento nos custos de
manutenção e a necessidade de substituição precoce dos insumos, contrariando os princípios
da economicidade e da eficiência administrativa. Diante desse cenário, o relatório técnico
recomendou expressamente que futuras aquisições observem rigorosamente tanto a
procedência do fabricante quanto a compatibilidade técnica com os equipamentos da frota
1.5. Nesse contexto, mencionou-se como referências técnicas adequadas as marcas
tradicionalmente reconhecidas no mercado nacional e internacional, como Michelin,
Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental, as quais possuem desempenho comprovado
em operações severas e longa vida útil, mesmo em aplicações de alta carga e terrenos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgovbr

12



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

irregulares. Todavia, cumpre esclarecer que o elemento central da nova contratação não é
apenas a marca, mas sim a exigência de conformidade com parâmetros técnicos indispensáveis
ao bom desempenho da frota.
1.6. O principal critério técnico a ser observado na presente contratação é o índice de carga
mínimo de 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, compatível com o peso bruto operacional
dos equipamentos municipais e imprescindível para assegurar estabilidade, resistência à
fadiga e operação contínua sem risco de colapso estrutural dos pneus. Essa especificação
decorre de análise técnica minuciosa e está alinhada às recomendações dos próprios
fabricantes dos veículos, às boas práticas de engenharia de manutenção de frota e às condições
específicas do relevo e da malha viária do município.
1.7. Assim, a instauração de novo procedimento licitatório, com critérios técnicos objetivos e
com foco na performance efetiva do insumo, visa garantir não apenas a substituição dos pneus
inadequados anteriormente adquiridos, mas também a proteção do patrimônio público, a
segurança dos operadores, a continuidade dos serviços essenciais e a melhor alocação dos
recursos públicos. A contratação de pneus que atendam, de forma comprovada, às exigências

nal ede carga, resistência e durabilidade é medida que se impõe como necessária, propor:
eficiente à consecução do interesse público,

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II
24. A presente contratação está integralmente alinhada ao planejamento institucional da
Administração Pública Municipal, em especial às metas operacionais estabelecidas no Plano
Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município de Três Barras do
Paraná, no que tange à manutenção e ampliação da infraestrutura urbana e rural, à
conservação das estradas vicinais e à garantia da mobilidade e acessibilidade às comunidades
do interior.
2.2. A atuação contínua e eficiente da frota de máquinas pesadas é elemento estruturante para
a execução de políticas públicas nas áreas de transporte, agricultura, saúde e educação, sendo
indispensável para assegurar o escoamento da produção agrícola, o transporte escolar em
áreas de di il acesso e o atendimento a situações emergenciais, como desobstrução de vias e
contenção de erosões. Nesse sentido, a manutenção preventiva e corretiva desses veículos está
expressamente prevista nos planos e instrumentos de gestão setorial da Secretaria Municipal
de Obras, Viação e Serviços Rodoviários.
2.3. A contratação também atende à diretriz de melhoria da eficiência administrativa,
conforme previsto nos princípios da economicidade e da sustentabilidade fiscal, já que objetiva
garantir maior durabilidade e desempenho dos insumos adquiridos, prevenindo desperdícios

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras,prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
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e reduzindo custos operacionais decorrentes de substituições precoces, retrabalhos ou
paralisações indevidas.
2.4, A escolha do Sistema de Registro de Preços como forma de contratação reflete, ainda, a
estratégia de gestão por resultados adotada pela municipalidade, permitindo aquisições
escalonadas conforme a real demanda, com controle orçamentário e logístico mais eficaz, em
consonância com os instrumentos de planejamento e execução da despesa pública.
2.5. Por fim, a especificação técnica do objeto e a restrição fundamentada a marcas de
reconhecida confiabilidade são medidas que resguardam a Administração quanto à qualidade
dos materiais empregados e ao cumprimento das metas operacionais, contribuindo
diretamente para a efetividade das políticas públicas municipais e para a observância dos
objetivos estratégicos do governo local.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HH
3.1, A presente contratação requer o fornecimento de pneus OTR (Off-The-Road) com
especificações técnicas rigorosas, compatíveis com a operação contínua e severa de máquinas
pesadas integrantes da frota do Município de Três Barras do Paraná, notadamente a pá
carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimônio nº
13250). Ambos os equipamentos atuam diariamente em frentes de serviço de infraestrutura
urbana e rural, sob condições extremas de tração, carga e abrasividade, demandando insumos
com alto padrão de resistência, estabilidade e vida útil prolongada.
3. . Considerando as exigências operacionais descritas e os insucessos registrados em
contratações anteriores, são fixados como requi os técnicos mínimos obrigatórios para o
objeto da contratação

a) Medida nominal: 17.5 x 25, em conformidade com o padrão internacional
para aplicação fora de estrada;

b) Classificação: Tipo 13, específica para trabalhos de c: gamento e
terraplenagem, com resistência superior a abrasão e impactos em solos
irregulares e compactados;

c) Construção: Mínimo de 16 lonas (16 PR), assegurando robustez estrutural
e suporte a esforços repetitivos e contínuos;

a) Sulcos: Profundidade mínima de 26 mm, promovendo maior aderência,
segurança em terrenos difíceis e resistência ao desgaste e a cortes;

e) Índice de carga: Mínimo 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, critério
essencial para a segurança operacional e compatibilidade com o peso bruto
dos equipamentos. Pneus com índice inferior serão descl: ficados;

Ay. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituratresbarras prgovbr
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3.3, Além do cumprimento dos requisitos técnicos acima, será obrigatóri

ESTADO DO PARANA

Data de fabricação (DOT): Não superior a 6 (seis) meses na data da
entrega, garantindo a integridade da borracha e evitando envelhecimento
prematuro do composto;
Garantia: Mínima de 24 (vinte e quatro) meses contra falhas de fabricação,
vícios ocultos e desempenho abaixo do esperado;
Licenciamento ambiental: Apresentação de certificado de regularidade
ambiental junto ao IBAMA, em conformidade com a legislação vigente para
produtos derivados de borracha;
Manual técnico: Em português, com especificações, instruções de
montagem, manutenção preventiva e condições adequadas de operação;
Aplicação exclusiva: Pneus projetados para uso específico em pá
carregadeira e motoniveladora, sendo vedada a apresentação de modelos
genéricos, de aplicação múltipla ou para veículos distintos.

a contratação de
pneus que se enquadrem em uma das seguintes alternativas, cuja adequação foi
previamente confirmada em levantamento de mercado e análise técnica especializada:

a)

b)

a

Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3, com índice de carga 177

(7.300 kg), estrutura reforçada tipo L3, indicado para carregadeiras e
motoniveladoras, com excelente resistência a cortes e desgaste;
Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo, com índice de
carga 181 (8.250 kg), concebido para uso severo em terrenos abrasivos, com
excelente tração e durabilidade;
Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, desenvolvido
para operações contínuas em máquinas pesadas, com alto desempenho em
ambientes abrasivos e exigentes;
Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, voltado para
terraplenagem e carregamento, com carcaça reforçada, resistência a cortes
e excelente custo-benefício frente à sua capacidade de carga e performance.

3.4. Alternativamente, também será admitida a contratação de pneus fabricados por
empresas de renome internacional, amplamente reconhecidas por sua excelência técnica e
confiabilidade,
São elas:

desde que comprovado o atendimento integral a todas as exigências descritas.

Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
35.
especialmente

Av Brasil,

icam expressamente vedadas quaisquer outras hipóteses de fornecimento,
a apresentação de pneus genéricos, de procedência duvidosa, com índice de
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carga inferior ao exigido ou sem documentação técnica que comprove a conformidade do
produto com os requisitos do edital.
3.6. A definição rigorosa desses requisitos visa assegurar a eficiência da contratação, evitar a
repetição de erros anteriores - como a aquisição de pneus inadequados à realidade
operacional -, garantir a integridade física dos operadores e a preservação dos equipamentos
públicos, em estrita observância aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e
continuidade do serviço público

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1. A estimativa de quantidades para a presente contratação foi elaborada com base na rotina
de uso intensivo dos equipamentos da frota municipal, notadamente a pá carregadeira
Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas
destinadas à execução de serviços contínuos de infraestrutura urbana e rural, Tais
equipamentos operam em ambientes de alta abrasividade, com exigências mecânicas elevadas,
o que resulta em desgaste acentuado dos pneus.
4.2, Considerando as condições de uso severo e a durabilidade média dos pneus em tais
aplicações, estimou-se a necessidade de duas trocas completas de pneus por ano para cada
equipamento. A pá carregadeira opera com 4 pneus, enquanto a motoniveladora utiliza 6
pneus, totalizando, portanto, 10 pneus por ciclo de troca. Com duas trocas previstas no período
de 12 meses, a estimativa totaliza 20 (vinte) pneus para reposição ordinária.
4.3. Adicionalmente, para garantir a imediata substituição em casos emergenciais e assegurar
a continuidade operacional dos equipamentos, prevê-se a manutenção de um estoque de
segurança composto por 2 (duas) unidades sobressalentes. Assim, a estimativa global da
contratação perfaz o total de 22 (vinte e dois) pneus, número compatível com o regime
operacional das máquinas e indispensável à preservação da regularidade dos serviços públicos
essenciais.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. A Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná realizou levantamento de
mercado com o objetivo de identificar pneus OTR (Off-The-Road) compatíveis com as
necessidades ope ionais da pá car gadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e da
motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas empregadas na execução de serviços
de infraestrutura urbana e rural.
5.2. O levantamento decorre da experiência negativa verificada na contratação anterior,
realizada por meio do Pregão Eletrônico nº 02/2025, em que foram adquiridos pneus
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Emperor EP0S, que, embora apresentassem índice de carga nominal de 181 (8.250 kg),
apresentaram desempenho insatisfatório, falhas estruturais prematuras, desgaste
irregular e delaminações, comprometendo a segurança e a continuidade dos serviços. A
avaliação técnica apontou que a origem do problema não estava apenas no índice de carga, mas
sim na baixa qualidade do composto, estrutura da carcaça e falta de robustez do produto,
revelando-se inadequado ao regime de esforço contínuo imposto pelo maquinário.
5.3. Diante disso, a equipe técnica responsável realizou novo levantamento de mercado, com
análise de catálogos técnicos, consultas a distribuidores especializados e coleta de
propostas comerciais, priorizando não apenas o índice de carga, mas a confiabilidade da
marca, histórico de desempenho em serviços públicos e especificações estruturais dos
pneus
5.4. O novo levantamento identificou modelos tecnicamente adequados que atendem
integralmente às exigências operacionais, com índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg),
profundidade de sulco adequada, carcaça reforçada e aplicação específica para equipamentos
pesados utilizados em carregamento e terraplenagem. Os principais pneus de referência
encontrados foram:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3 - índice de carga 177 (7.300 kg),

classificação L3, estrutura reforçada, indicado para carregadeiras e
motoniveladoras;

b) Pneu BKT17.5x2520PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo - índice de carga 181
(8:250 kg), excelente desempenho em terrenos abrasivos, voltado para
operação severa;

[3] Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer - desenvolvido

para uso contínuo em pás carregadeiras e motoniveladoras, reconhecido por
sua robustez e durabilidade em superfícies exigentes;

d) Pneu Forerunner 17.525 16PR L3/E3 TL QHBII - aplicação em
terraplenagem e carregamento, com resistência a cortes, carcaça reforçada
e bom custo-benefício em comparação com sua durabilidade e carga
suportada.

5.5. Além dos modelos citados, o levantamento identificou também a possibilidade de
fornecimento por fabricantes de renome internacional, cuja confiabilidade, desempenho e
controle de qualidade são amplamente reconhecidos no mercado brasileiro. Assim, também se
apresentam como tecnicamente adequadas, desde que atendam aos requisitos exigidos, as
marcas: Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
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5.6. Ressalta-se que as marcas genéricas, especialmente aquelas não homologadas por
órgãos públicos ou sem comprovação técnica de desempenho em maquinário pesado,
foram desconsideradas por não oferecerem confiabilidade estrutural, mesmo que
apresentem medidas nominais compatíveis. Pneus com índice de carga inferior a 177 foram
igualmente descartados por comprometerem a segurança, o desempenho e a vida útil do
equipamento público.
5.7. Com base nas informações levantadas, conclui-se que o mercado nacional dispõe de
opções viáveis, tecnicamente adequadas e economicamente justificáveis, que permitem
à Administração Pública exigir parâmetros mínimos objetivos e rigorosos sem restringir
indevidamente a competitividade do certame. A definição clara desses requisitos assegura a
correta aplicação dos recursos públicos, a continuidade da prestação dos serviços e a
integridade dos equipamentos pertencentes à frota municipal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
6.1. A solução proposta pela Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná
consiste na aquisição, por meio desstema de registro de preços, de pneus OTR (OfE-The-Road)
na medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação exclusiva para pá carregadeira Michigan
(patrimônio nº 5570) e motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas destinadas a
serviços intensivos de infraestrutura urbana e rural em terrenos de alta exigência mecânica.
6.2. A medida visa sanar as deficiências decorrentes de contratações anteriores, nas quais
pneus com índice de carga inadequado (150 - 3.350 kg) e de marcas genéricas ocasionaram
falhas estruturais prematuras, paralisações de atividades essenciais e desperdício de recursos
públicos. Para garantir eficiência, durabilidade e segurança operacional, os pneus a serem
contratados deverão obedecer aos seguintes requisitos técnicos mínimos:

a) Medida nominal: 17.5 x 25, conforme padrão internacional;
b) Classificação: L3, apropriada para uso em carregadeiras e motoniveladoras;
c) Construção mínim:: 16 lonas (16 PR), conferindo resistência estrutural

adequada;
a) Profundidade mínima dos sulcos: 26 mm, para garantir tração e

durabilidade;
e) Índice de carga mínim 77, equivalente a 7.300 kg por pneu, compatível

com o peso operacional dos equipamentos;
f) DOT: data de fabricação igual ou inferior a 6 meses da data de entrega;
8) Garantia mínima: 24 meses contra defeitos de fabricação;
h) Certificação ambiental: regularidade junto ao IBAM
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i) | Manual técnico: documento em português contendo especificações e
instruções de uso;

j) Finalidade específica: uso exclusivo em pá carregadeira e motoniveladora,
vedada a apresentação de pneus genéricos, de aplicação indefinida ou sem
comprovação técnica.

6.3. A contratação sob o regime de registro de preços justifica-se pela natureza intermitente
da reposição, pela possibilidade de substituição emergencial e pela otimização da gestão
orçamentária da frota pública, assegurando disponibilidade contínua do insumo essencial às
operações de infraestrutura.
6.4. Como referência técnica válida e recomendada, foram identificados, por meio de
levantamento de mercado, os seguintes modelos com desempenho comprovado e total
aderência às especificações exigidas:

a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader Plus L3, Índice de carga 177 (7.300
kg);

b) PneuBKT 17.5x25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo, índice de carga
181 (8.250 kg);

c) | Pneu Firestone 17.5 x 25 13 Super Rock Grip Loader Dozer, com
robustez elevada e desempenho superior;

d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, com carcaça reforçada
e custo-benefício competitivo.

6.5. Alternativamente, a contratação também poderá contemplar pneus fabricados por
empresas de renome internacional, tais como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e
Continental, desde que o modelo ofertado esteja em conformidade com os requisitos técnicos
mínimos acima listados. Tais marcas possuem reconhecimento consolidado em ambientes
operacionais severos, com elevado desempenho e ampla aceitação no setor público e privado.
66. Por outro lado, SERÃO DESCLASSIFICADAS QUAISQUER PROPOSTAS QUE
APRESENTEM PNEUS DE MARCAS GENÉRICAS, DE PROCEDÊNCIA DESCONHECIDA E SEM
COMPROVAÇÃO TÉCNICA DE DESEMPENHO E COMPATIBILIDADE COM A APLICAÇÃO
PRETENDIDA, especialmente aqueles com índice de carga inferior ao exigido ou sem
documentação de suporte emitida pelo fabricante.
6.7. Deste modo, a solução ora estruturada visa garantir a aquisição de insumos compatíveis
com a operação intensiva dos equipamentos públicos, alinhando a contratação com os
princípios constitucionais da eficiência, economicidade, segurança e supremacia do interesse
público.
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7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vu

7.1. Nos termos do Art. 18, 81º, inciso VINI da Leinº 14,133/2021, a análise quanto à viabilidade
de parcelamento do objeto tem como obj ivo promover a competitividade, evitar a
concentração de mercado, ampliar a participação de empresas de diferentes portes e, ao
mesmo tempo, garantir a eficiência da contratação.
7.2. No presente caso, após análise técnica e levantamento de mercado, conclui-se que não é
viável o parcelamento da contratação, uma vez que o objeto apresenta características
homogêneas, indivisíveis do ponto de vista funcional e técnico. Trata-se de pneus OTR

7.5x 25 L3 com especificações técnicas rigorosas e padronizadas, destinados exclusivamente
a veículos específicos - a pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora
CASE (patrimônio nº 13250), cuja substituição requer uniformidade de desempenho, estrutura
e índice de car
7.3. A eventual aquisição de lotes fracionados, compostos por marcas ou modelos distintos,
poderia comprometer o equilíbrio do equipamento, gerar desgaste desigual, aumentar os
riscos à segurança operacional é prejudicar a eficiência dos serviços executados pelas
máquinas pesadas. Além disso, o fracionamento impediria o adequado controle de qualidade e
dificultaria a gestão da garantia contratual e da rastreabilidade dos produtos, o que se mostra
incompatível com os objetivos da contratação pública.
7.4 Ademais, o fornecimento em lote único não restringe a competitividade, considerando que
o mercado nacional dispõe de diversos fornecedores habilitados a ofertar o objeto com as
E racterísticas exigidas, conforme demonstrado no levantamento de mercado e nas pesquisas.
realizadas. A uniformização das especificações técnicas, aliada ao critério de julgamento por
menor preço, assegura a ampla participação de proponentes, inclusive fabricantes e
distribuidores especializados.
7.5. Dessa forma, a contratação em lote único, sem parcelamento, revela-se a medida mais
adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, resguardando o interesse
público, garantindo a qualidade e a padronização do insumo, evitando falhas na execução
contratual e promovendo a boa aplicação dos recursos públicos.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
81. A presente contratação objetiva alcançar resultados concretos em termos de
economicidade, eficiência operacional e otimização dos recursos humanos, materiais e
financeiros da Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná.
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8.2. Do ponto de vista da economicidade, a aquisição de pneus OTR 17.5 x 25 L3 com índice
de carga mínimo de 177 (7.300 kg) representa uma medida preventiva e racional, que visa
evitar os prejuízos decorrentes de aquisições anteriores realizadas com base exclusivamente
no menor preço e sem observância das especificações técnicas adequadas, Como demonstrado
em relatório técnico do fiscal e gestor do contrato anterior, a utilização de pneus com índice de
carga insuficiente (classe 150 - 3.350 kg) resultou em falhas prematuras, desgaste acelerado e
necessidade de substituição em menos de 30 dias de uso, acarretando desperdício de
recursos públicos e paralisações de equipamentos essenciais.
8.3. Ao exigir pneus com desempenho comprovado e compatíveis com o peso operacional das
máquinas pesadas em uso - especialmente a pá carregadeira Michigan e a motoniveladora
CASE, a contratação proporcionará aumento da vida útil do insumo, redução da frequência
de manuten: corretiva, menor risco de acidentes operacionais, e, por consequência,
redução dos custos indiretos associados à inatividade dos equipamentos e à
necessidade de mão de obra para intervenções emergenciais.
8.4, Além disso, o fornecimento de pneus tecnicamente adequados permitirá o melhor
aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, pois evita deslocamentos e
remanejamentos desnecessários da equipe de obras em razão de falhas operacionais, bem

eficiente das frentes de trabalho da Secretariacomo contribui para a programa
Municipal de Viação e Obras, assegurando maior previsibilidade na execução de obras

rurais de difícil acesso.públicas, especialmente em ár
8.5. Sob o aspecto da gestão dos materiais, a padronização técnica prevista garante
uniformidade na operação da frota, facilidade no controle de estoque, maior
previsibilidade nas reposições e racionalização no uso de insumos correlatos, como
câmaras de ar, protetores e lubrificantes utilizados durante a montagem e desmontagem dos
pneus.
8.6. Portanto, o resultado pretendido com esta contratação é a garantia da continuidade e da
eficiência dos serviços públicos essenciais, com redução de custos operacionais a médio
elongo prazo, melhoria da qualidade das intervenções em infraestrutura urbana e rural,
e maior segurança para os operadores e para o patrimônio público municipal, tudo em
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público que regem a
Administração Pública
8.7. Análise do custo-benefício da aquisição de marcas genéricas

8.7.1, A experiência administrativa recente demonstrou que a adoção de marcas
genéricas ou de procedência desconhecida, ainda que apresentassem índice de carga
elevado em sua ficha técnica nominal (como foi o caso do pneu Emperor EP0S, índice
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181 - 8.250 kg), resultou em prejuízos significativos para o erário. Os pneus
apresentaram desempenho inferior, com falhas estruturais severas e desgaste acelerado,
revelando que a mera indicação técnica no papel não substitui a confiabilidade
estrutural e a tradição de desempenho do produto em campo.
8.7.2. Com base nesse histórico negativo, conclui-se que a adoção de pneus de marcas
genéricas, ainda que eventualmente mais baratas, representa falsa economia, pois leva
à substituição prematura, aumento do custo de manutenção, riscos operacionais,
interrupção de serviços e perda de eficiência logística. Assim, a aquisição dessas
marcas não atende ao interesse público nem aos princípios da economicidade e da
eficiência.

8.8. Análise do custo-benefício da aqui

8.8.1. A escolha pela aquisição dos pneus identificados no levantamento de mercado —
asaber: Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader Plus L3, Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader

ição dos pneus identificados ou de marcas

Plus L3 Talao Duplo, Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, Pneu
Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, ou de marcas internacionalmente
reconhecidas, como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental,
representa uma opção técnica fundamentada em critérios de desempenho
comprovado, durabilidade superior e menor custo operacional ao longo do ciclo
de vida do produto.
8.8.2, Esses modelos atendem de forma plena às especificações téc as definidas pela
Administração, especialmente no que tange ao índice de carga mínimo de 177 (7.300
kg), profundidade mínima dos sulcos de 26 mm, construção de no mínimo 16 lonas, além

Lad da aplicação específica em pás carregadeiras e motoniveladoras utilizadas em ambientes
com elevado grau de abrasividade. A adoção desses modelos garante resistência à
delaminação, maior robustez da carcaça e menor propensão a falhas estruturais durante
a operação intensiva.
8.8.3, Do ponto de vista econômico-financeiro, apesar de esses pneus apresentarem
custo unitário ligeiramente superior a modelos genéricos ou de marcas com menor

penetração de mercado, os dados obtidos nas contratações anteriores revelam que os
pneus de menor custo inicial apresentaram falhas em menos de 30 dias de uso,
sendo tecnicamente incompatíveis com o esforço operacional das máquinas da frota
municipal. Isso gerou não apenas o desperdício direto de recursos públicos, mas também
a paralisação de atividades essenciais, custos indiretos com substituição emergencial e
aumento de manutenção corretiva dos equipamentos.
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88. - À aquisição de pneus com desempenho comprovado proporciona, portanto, uma
relação custo-benefício altamente favorável: amplia a vida útil do produto, reduz a
necessidade de substituições frequentes, evita perdas operacionais com frentes de
trabalho paradas, preserva a integridade dos equipamentos e contribui para a segurança
dos op radores. Além disso, a padronização do insumo e a confiança em sua origem
facilitam o planejamento logístico e a rastreabilidade em caso de problemas futuros,
elementos essenciais para uma gestão pública eficaz e transparente.
8.8.5. Do ponto de vista administrativo, essa escolha também assegura maior
previsibilidade na alocação orçamentária, permite controle de estoque eficiente e evita
oscilações de performance entre diferentes marcas. Os pneus identificados apresentam
documentação técnica completa, registro no IBAMA e ampla cobertura de garantia,
fatores indispensáveis para uma contrataçãsegura e em conformidade com os
princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.
8.8.6. Adicionalmente, o levantamento de mercado apontou a presença de múltiplos
distribuidores autorizados para o fornecimento dos pneus referenciados em
território nacional, o que garante ampla competitividade, isonomia entre os licitantes
e condições reais de disputa no certame, afastando riscos de direcionamento indevido
ou restrição de mercado.
8.8.7. Dessa forma, a aquisição de pneus dos modelos indicados ou das marcas
renomadas mencionadas revela-se como a alternativa mais vantajosa para a
Administração Pública Municipal, tanto sob a ótica técnica quanto sob a ótica
econômica, jurídica e gerencial, assegurando a sustentabilidade dos serviços públicos
prestados à população e a boa gestão dos recursos públicos.

8.9. Identificação da Contratação Mais Benéfica à Administração
8.9.1. Diante da análise técnica detalhada, do levantamento de mercado realizado e da
experiência anterior da Administração Municipal, conclui-se que a contratação mais
benéfica para o atendimento da necessidade pública consiste na aquisição dos modelos
de pneus expressamente identificados neste Estudo Técnico Preliminar — em especial
os pneus BKT Loader Plus L3 (16PR e 20PR), Firestone Super Rock Grip Loader
Dozer e Forerunner QH811 ou, alternativamente, de pneus fornecidos por fabricantes
de renome reconhecido, como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e
Continental.

892, ses produtos apresentam desempenho comprovado, resistência estrutural
compatível com o esforço contínuo exigido pelas máquinas da frota municipal e
durabilidade operacional superior. À opção por tais modelos representa a escolha mais
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vantajosa do ponto de vista técnico, econômico e funcional, assegurando a continuidade
dos serviços públicos essenciais, a preservação do patrimônio público e a eficiência no
uso dos recursos financeiros da municipalidade.

9, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
9,1. Previamente à celebração do contrato decorrente do presente Estudo Técnico Preliminar,
a Administração Pública Municipal adotará um conjunto de providências destinadas a
assegurar o pleno atendimento aos requisitos legais, técnicos e operacionais relacionados à
aquisição dos pneus OTR 17.5 x 25 para os equipamentos pá carregadeira Michigan
(patrimônio nº 5570) e motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250).
9.2. Como medida preliminar essencial, será promovida a verificação técnica detalhada dos
parâmetros exigidos no Termo de Referência e no edital, com o intuito de garantir a
perfeita compatibilidade entre os pneus ofertados e as necessidades operacionais da frota.
Para tanto, exigira-se dos licitantes documentação técnica oficial atualizada (catálogos, fichas
técnicas, certificados de conformidade, manuais do fabricante em português e demais
documentos comprobatórios).
9.3. A Administração providenciará, ainda, a capacitação específica dos servidores
designados como fiscal e gestor do contrato, de modo a garantir que estejam aptos a analisar
tecnicamente os itens entregues, validando os seguintes aspectos obrigatórios no ato do
recebimento:

a) Medida e classificação dos pneus (17.5x 25 / L3);
b) Número mínimo de lonas (L6 PR);
c) Profundidade dos sulcos (mínimo de 26 mm);
a) — Índice de carga (mínimo de 177);
e) Datade fabricação (DOT igual ou inferior a 6 meses);
f) Apresentação da certificação ambiental do IBAMA;
g) Presença de manual técnico em português;
h) — Aplicabilidade técnica exclusiva para pás carregadeiras e motoniveladoras.

9,4. A equipe técnica do setor de obras e serviços rodoviários será orientada quanto aos
procedimentos de inspeção e aceite, e haverá checklist padronizado para conferência física
e documental, além do registro fotográfico obrigatório dos produtos entregues, vinculando
os dados identificadores dos pneus ao respectivo termo de recebimento.
9.5. Para mitigar riscos e garantir a rastreabilidade do processo, a Administração também
providenciará a inserção de cláusula contratual específica que responsabilize o
fornecedor por eventuais vícios ocultos, falhas estruturais ou incompatibilidades
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técnicas, prevendo, inclusive, a substituição imediata do item não conforme,
independentemente de laudo técnico externo.
9.6. Por fim, a Administração promoverá a nomeação formal dos responsáveis pela gestão e
fiscalização do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14,133/2021, com expedição de
portarias próprias, assegurando a separação de funções, a independência técnica e o
cumprimento das boas práticas de governança.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
10.1. Nos termos do art. 18, $ 1º, inciso Xl, da Lei nº 14, 33/2021, verifica-se que a presente
contratação, voltada à aquisição de pneus O'TR (Off-The-Road) medida 17.5 x 25, pode estar
correlacionada ou interdependente de outras contrtações voltadas à manutenção da frota de
máquinas pesadas do Município de Três Barras do Paraná
10.2. Como contratações correlatas, destacam-se:

a) Serviços de montagem e desmontagem de pneus: considerando que os
pneus a serem adquiridos demandam instalação por profissionais
capacitados e com uso de ferramentas especializadas, poderá ser necessária
a contratação de empresa especializada para realização da montagem,
alinhamento, balanceamento e descarte ambientalmente adequado dos
pneus inservíveis;

b) — Aquisição de câmaras de ar e protetores: em especial para pneus do tipo
PF (Tube Type), poderá ser exigida a contratação complementar de câmaras
e protetores compatíveis com a medida e características dos pneus
adquiridos;

c) — Serviços de recapagem e reforma de pneus: a depender da política de
aproveitamento do material rodante da frota, a Administração poderá
futuramente contratar serviço de recapagem para prolongar a vida útil dos
pneus adquiridos;

d) — Aquisição de peças para suspensão e rodagem: o desgaste de pneus em
equipamentos de grande porte pode estar associado a falhas em
componentes de suspensão e eixo, sendo possível a interdependência com
contratos voltados ao fornecimento de peças e manutenção mecânica;

e) Descarte ambiental de pneus inservíveis: é recomendável que o
Município mantenha ou contrate serviço especializado de coleta e
destinação ambientalmente adequada de pneus fora de uso, nos termos da
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Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), o que
complementa a presente contratação sob a ótica da sustentabilidade.

10.3. Tais contratações, embora não condicionem diretamente a execução do objeto ora
pretendido, mantêm relação funcional e operacional com a presente demanda e devem ser
consideradas no planejamento global da gestão de frota pesada municipal.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI

11.1. A presente contratação, voltada à aquisição de pneus OTR (Off-The-Road) medida 17.5 x
25 para uso exclusivo em pá carregadeira e motoniveladora da frota municipal, possui
impactos ambientais inerentes à natureza do objeto contratado, notadamente no que se refere
ao ciclo de vida dos pneus, desde sua fabricação até seu descarte final.
11.2. Possíveis impactos socioambientais:

a)

b)

Geração de resíduos sólidos de difícil decomposição: pneus inservíveis
compõem uma fração s ignificativa de resíduos de longa permanência no
meio ambiente, podendo causar contaminação do solo e proliferação de
vetores se descartados de forma irregular;
Emissão de CO, e poluentes na fabricação e transporte: a produção
industrial de pneus e sua logística envolvem consumo de energia e emissões
atmosféricas;
Risco à fauna e flora com descarte inadequado: depósitos de pneus em
áreas abertas podem se tornar criadouros de mosquitos e esconderijos para
animais peçonhentos, representando riscos sanitários e ecológicos.

11.3. Medidas mitigadoras e requisitos sustentáveis:
a)

b)

Logística reversa obrigatória: como forma de mitigar o impacto ambiental
do descarte de pneus, a Administração exigirá, no edital, o cumprimento da
logística reversa, nos termos do art. 33 da Lei nº 12.305/2010 (Política

Nacional de Resíduos Sólidos), com a comprovação de destino final
ambientalmente adequado dos pneus substituídos;
Comprovação de regularidade ambiental: os pneus adquiridos deverão
ser fabricados por empresas regularmente licenciadas e que estejam
cadastradas no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, exigindo-se do
fornecedor a apresentação do comprovante de regularidade ambiental
no momento da contratação;
Aproveitamento do ciclo completo dos pneus: será recomendada a
recauchutagem ou recapagem, quando tecnicamente viável, para
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prolongamento da vida útil dos pneus e redução do volume de resíduos
descartados;

114. Assim, embora a contratação de pneus envolva impactos ambientais relevantes, tais
efeitos podem ser eficazmente mitigados por meio de exigências contratuais claras,
cumprimento das normas ambientais e fiscalização rigorosa quanto à destinação final dos
insumos, sem prejuízo ao atendimento do interesse público essencial à manutenção da frota
pesada e à execução de serviços de infraestrutura urbana e rural

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
1 .1. Após a análise técnica minuciosa realizada no presente Estudo Técnico Preliminar,
conclui-se pela plena viabilidade e necessidade da contratação de pneus OTR (Off-The-
Road) medida 17.5 x 25, tipo L3, com índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg), profundidade
mínima dos sulcos de 26 mm e construção mínima de 16 lonas (16 PR), destinados à pá
carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e à motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250),
integrantes da frota de maquinário pesado do Município de Três Barras do Paraná.
12.2. A solução técnica proposta atende integralmente à demanda operacional contínua e
severa imposta aos equipamentos em questão, e corrige falhas de contratação anterior, em
que pneus com menor índice de carga (classe 150 - 3.350 kg), de marca desconhecida que
mesmo atendendo ao descritivo, não atendeu as necessidades da Administração Pública
Municipal e ao interesse público, visto que as marcas de procedência genérica resultaram em
falhas estruturais, paralisação de serviços e prejuízo ao erário.
12.3. Dessa forma, SOMENTE SE REVELAM TECNICAMENTE ADEQUADOS os produtos

pertencentes aos modelos expressamente referidos no presente estudo, quais sejam:
a) Pneu BKT 17.5 x 25 16 Lonas TL Loader Plus L3 - índice de carga 177

(7.300 kg);
b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo - índice de

carga 181 (8.250 kg);
c) — Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer;
à) Pneu Forerumer 175-25 16PR 13/E3 TL QH811 (última

contratação/2023);
12.4. Bem como pneus fornecidos pelas marcas de renome reconhecidas no setor, tais
como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental, desde que comprovem o
atendimento integral aos requisitos técnicos descritos.
12.5. Produtos de marcas diversas, especialmente aqueles de procedência genérica ou sem
comprovação técnica rob sta, não são compatíveis com a necessidade pública ora
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apresentada, tampouco atendem aos princípios da economicidade, eficiência e segurança
exigidos na gestão pública. Sua contratação, além de representar risco ao patrimônio público e
à integridade dos operadores, viola os objetivos de continuidade e qualidade na prestação dos
serviços de infraestrutura municipal.
12. . Conclui-se, portanto, que a contratação nos moldes ora propostos é a alternativa mais
vantajosa para a Administração Pública, tecnicamente adequada, juridicamente viável e
plenamente justificável sob a ótica do interesse público, devendo subsidiar a elaboração do
termo de referência e a instauração do procedimento licitatório competente.

Três Barras do Paraná, 18 de junho de 2025.

EE
CLEBESON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ANEXOS
01 - Relatório Técnico de Avaliação de Desempenho
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE PNEUS OTR E RECOMENDAÇÃO
PARA NOVA AQUISIÇÃO

INTRODUÇÃO
O presente Relatório Técnico tem por objetivo relatar e fundamentar a falha técnica

identificada nos pneus adquiridos recentemente pelo Município de Três Barras do Paraná, os quais
foram destinados à manutenção da frota de máquinas pesadas da municipalidade.

Trata-se de análise decorrente da verificação in loco da baixa durabilidade dos itens, que se
mostrou incompatível com os padrões operacionais exigidos para os veículos utilizados, ocasionando
prejuízo à eficiência dos serviços públicos e dano ao erário. A partir da constatação técnica do
desempenho insatisfatório, este documento propõe medidas corretivas e preventivas, incluindo a
recomendação de nova aquisição de pneus de marcas reconhecidas, que garantam maior
durabilidade, desempenho e segurança.

DADOS DAS AQUISIÇÕES E DESTINAÇÃO
Foram realizadas as seguintes aquisições, devidamente registradas em ordens de compra e

notas fiscais:

Empresa BENÍCIO PNEUS LTDA - CNPJ Nº 39.535.062/0001-33
Aquisição 1 - Pá Carregadeira Michigan

+ Quantidade: 04 (quatro) pneus PROTOCOLO N 448
* Especificação: Pneus OTR 17,5 x 25, modelo E3/L3
* Ordem de Compra: nº 669/2025 Ria
+ Nota Fiscal: Nº 9126, emitida em 11/04/2025 nda
* Valor Total: R$ 12.800,00 SSINATURA
+ Bem Destinado: Pá Carregadeira Michigan - Patrimônio Nº 5570

CNPJ 78.121.93! resbarras.pr.gov.br
03 - Três Barras do Paraná - PR
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Aquisição 2 - Motoniveladora CASE
* Quantidade: 06 (seis) pneus
+ Especificação: Pneus OTR 17,5 x 25, modelo G2/L2
+ Ordem de Compra: Nº 615/2025
+ Nota Fiscal: Nº 8559, emitida em 01/04/2025
+ Valor Total: R$ 19.800,00
* Bem Destinado: Motoniveladora CASE - Patrimônio Nº 13250

O investimento total foi de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais).

As aquisições foram realizadas junto à empresa Benício Pneus Ltda, inscrita no CNPJ Nº
39.535.062/0001-33, com sede em Joinville/SC, contratada com fundamento na Ata de Registro de
Preços Nº 42/2025, originária do Pregão Eletrônico SRP Nº 02/2025, cujo objeto foi o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores, conforme
especificações estabelecidas no Edital e Termo de Referência correspondentes.

Os pneus foram recebidos e instalados nos respectivos equipamentos, iniciando-se
imediatamente o uso nas rotinas operacionais do Município, especialmente em atividades de
infraestrutura urbana e rural.

CONSTATAÇÕES TÉCNICAS
Dad Menos de trinta dias após o início da utilização, foi possível observar o comprometimento

precoce da estrutura dos pneus instalados, com desgaste acentuado, formação de rachaduras
profundas, delaminação das camadas de borracha, exposição dos fios metálicos internos e, em alguns
casos, completa inutilização dos itens.

3 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) : j
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O padrão de dano identificado não guarda relação com eventual sobrecarga ou uso indevido,
mas sim com a qualidade inferior do produto fornecido, revelando baixa resistência estrutural e falha
no composto de borracha utilizado.

As imagens fotográficas anexas a este relatório ilustram com clareza a gravidade do
comprometimento estrutural dos pneus, o que inviabiliza sua continuidade em uso é compromete
diretamente a segurança dos operadores, a integridade dos equipamentos e a regularidade dos
serviços públicos essenciais.

A situação impõe a necessidade de substituição urgente dos produtos, de modo a
º restabelecer a funcionalidade da frota e evitar riscos de acidentes ou paralisações nas frentes de

trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E LEGAL
A baixa durabilidade dos pneus adquiridos infringe os princípios constitucionais da

administração pública, especialmente o princípio da eficiência, previsto no caput do Artigo 37 da
Constituição Federal, na medida em que a escolha de produtos inadequados compromete a qualidade
e continuidade dos serviços prestados à população. Da mesma forma, afronta-se o princípio da
economicidade, disposto no Artigo 5, da Lei Nº 14.133/2021.

Além disso, nos Artigos 155 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021, autoriza a aplicação de
sanções contratuais ao fornecedor em caso de descumprimento das especificações técnicas do objeto
contratado, inclusive com possibilidade de substituição do produto ou rescisão contratual.

LOCALIZAÇÃO DOS PNEUS DEFEITUOSOS

Importa registrar que os pneus objeto da presente análise encontram-se atualmente
depositados no Parque de Máquinas do Município de Três Barras do Paraná, estando disponíveis
para vistoria, perícia técnica, inspeção de representantes da empresa fornecedora, órgãos de controle
ou demais interessados. A manutenção do produto em local seguro e acessível visa assegurar a
integridade da prova técnica e resguardar a transparência dos atos administrativos subsequentes.

QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS ATUAIS
Na presente data, dos 10 pneus adquiridos no total, 05 encontram-se inutilizados e

danificados, devidamente recolhidos e armazenados no Parque de Máquinas Municipal. Os demais 05

003 - Três Barras do Paraná - PR
atresbarras.pr.gov.br
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pneus ainda permanecem em uso nos equipamentos, porém apresentam desgaste avançado e
encontram-se no limite de sua vida útil, com sinais evidentes de comprometimento da estrutura de
rodagem. Tal situação demonstra que, em curto prazo, haverá a completa perda de funcionalidade
dos pneus remanescentes, agravando ainda mais o risco de paralisação dos serviços públicos e
aumento dos custos operacionais decorrentes da necessidade de substituições emergenciais.

RECOMENDAÇÃO E REQUERIMENTO TÉCNICO
A contratação de produtos de baixa durabilidade compromete não apenas o funcionamento

º da frota pública, mas também os princípios que regem a gestão administrativa, gerando prejuízo
financeiro, operacional e institucional à Administração. A presente análise técnica, portanto, busca
resguardar o interesse público e prevenir reincidências que comprometam a execução de políticas
públicas essenciais. A adoção de critérios técnicos rigorosos, com especificação clara, restrição
justificada de marcas e responsabilização de fornecedores inadimplentes, é medida necessária para a
proteção do erário e o fortalecimento da boa governança pública.

Diante da análise técnica realizada e das normas aplicáveis, recomenda-se que o Mu
de Três Barras do Paraná adote, com urgência, nova contratação para aquisição de pneus OTR 17,5 x
25, sendo indispensável que a especificação do objeto preveja expressamente a exigência de
fornecimento por marcas consagradas no mercado, com desempenho comprovado e
reconhecida confiabilidade.

Neste sentido, requer-se formalmente que a próxima aquisição contemple exclusivamente
e pneus das marcas MICHELIN, BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE OU CONTINENTAL, todas

amplamente testadas e utilizadas por entes públicos e empresas privadas do setor de infraestrutura
pesada, garantindo durabilidade e segurança compatíveis com as necessidades da municipalidade.

Não obstante, a Jurisprudência consolidada do TCU e do TCE/PR reconhece a legalidade da
restrição de marcas em procedimentos licitatórios quando houver justificativa técnica
plausível, o que se aplica plenamente ao presente caso, tendo em vista o histórico de incficiência do
produto fornecido e o risco de nova aquisição com prejuízo semelhante.

Além disso, recomenda-se a vedação da participação de fornecedores que apresentaram
produtos com desempenho insatisfatório, nos termos do histórico do contrato atual, bem como a
abertura de processo administrativo para apurar eventual responsabilidade do fornecedor, com
possibilidade de aplicação das penalidades previstas em contrato, inclusive a restituição dos valores

-003 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fa: 3235-1212
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pagos ou a substituição imediata dos pneus defeituosos, assegurando-se o contraditório e a ampla
defesa.

Sugere-se, por fim, o encaminhamento deste relatório à Controladoria Interna, à Comissão
Permanente de Licitação e à Procuradoria Jurídica para adoção das providências cabíveis, com base
nos elementos técnicos e jurídicos aqui apresentados.

e Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2025.0

ONIERI

iscal Titular

EA Ti
/ ÃO

/ALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Anexos:
Nota Fiscal Nº 8559

e Ordem de Compra 615/2025
Nota Fiscal Nº 9126
Ordem de Compra 669/2025
Fotos dos Pneus
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ 78.121.936/0001-68

Secretaria do Administração. AUTORIZAÇÃO DE
À DEPARTAMENTO DE COMPRAS COMPRAS

re Av. Brasil Nº 245, Centro Retina,
circuroraso Três Barras do Paraná / PR - Fone (45) 3235-1212

FORNECEDOR: BENÍCIO PNEUS EIRELI CNPJ Nº 39.535.06210001-33 Fone: 4738421243

Orgão(s) Solicitante(s)
SEC. MUN DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV.URBANOS. - RODOVIÁRIO.

PREÇO | PREÇO
LOTE | ITEM | QUANT | UNID. | DESCRIÇÃO MARCA UNE E

PNEU TSM 13 CONVENCIONAL
(MÁQUINAS PESADAS) TIPO DE
TERRENO: MT QUANTIDADE DE LONAS
MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS
MÍNIMO: 2ómm ÍNDICE DE VELOCIDADE -
MÍNIMO: 2 ÍNDICE DE CARGA -
MÍNIMO: 150 3350Kg PRAZO DE
GARANTIA MÍNIMA: OS ANOS DOT:
IGUAL OU INFERIOR À 6 MESES NA DATA
DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE

s 1 6 un | REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA] EMPEROR | R$3.300,00 | R$ 19.800,00
OU OUTRO DOCUMENTO | QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA (A
COTA RESERVADA PARA EPPIME ESTÁ NO
LOTE37)

MOTONIVELADORA CASE
PATRIMONIO: 13250

TOTAL| RS!

Pregão: 2/2025
Contrato/Ata Nº
Data da homologação: 19/03/25 g

Local de entrega:

[ENTER
DEPARTAMENTO DE TO SEtRETARiO “Tuts Barras do Paraná, Quinta-Feira, 27 de março do 2025

COMPRAS
1538-1539

OBS 01: Os produtos deverão ser entregues na sua totalidado, conforme solicitado acima, em sendo a entrega parcial,

haverá o recebimento provisório dos itens.

OBS 02: O pagamento, ocorrerá após à entrega total dos itens solicitados nessa autorização de Compra, dado o
recebimento definitivo dos itens.

Observações quanto ao pagamento:
O pagamento será efetuado somente mes
relacionados no Edital:
Ex: Certidões de regularidade fiscal e trabalhista a

diante a apresentação da Nota fiscal acompanhada dos documentos fiscais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ 78.121.936/0001-68

Secretaria de Administração
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Av. Brasil Nº 245, Centro
Três Barras do Paraná / PR - Fone (45) 3235-1212

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRAS

Nº 669/2025

FORNECEDOR: BENÍCIO PNEUS EIREL! CNPJ Nº 39.535.062/0001-33 Fone: 4738421243

Orgão(s) Solicitante(s) =
SEC. MUN DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV.URBANOS. - URBANO )

LOTE | ITEM | QUANT | UNID.DESCRIÇÃO MARCA PREÇO | PREÇO
UNIT. TOTAL

PNEU
TERRENO:

MÍNIMO:
MÍNIMO:

” 1 4 UN ou

LOTE SM)

ssc

TS 3
(MÁQUINAS PESADAS)
MÍNIMO: 16. PROFUNDIDADE DOS SULCOS
MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE -

GARANTIA
IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA
DE ENTREGA
REGULARIDADE DO IBAMA

OUTRODEMONSTRE
TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA (A
COTA RESERVADA PARA EPPIME ESTÁ NO

PÁ CARREGADEIRA VOLVO/MICHIGAN

TONVENCIONAL
TIPO DE

MT QUANTIDADE DE LONAS

AZ ÍNDICE DE CARGA -
150 3350Kg PRAZO DE

MÍNIMA: 05 ANOS — DOT:
CERTIFICAÇÃO DE

CARTILHA
QUEESPECIFICAÇÕESDOCUMENTO NERO

As

PATRIMONIO 5570

R$200,00 | R$ 1200400

l

Pregão: 2/2025
ContratojAta Nº
Data da homologação: 19/03/25

Local de entrega:

TOTAL] R$12.50

ÁVU qucbtam
DEPARTAMENTO DE x

COMPRAS
EGRETÁRIO “Três Barras do Paraná, Segunda-Feira, O7 de abri do 2025 |

TI90-1791

OBS 0]: Os produtos deverão ser entregues na sua totalidade,
haverá o recebimento provisório dos itens.

conforme solicitado acima, em sendo a entrega parcial,

OBS 03: O pagamento, ocorrerá após à entrega total dos itens solicitados nessa autorização de Compra, dado o

recebimento definitivo dos itens.

Observações quanto ao pagamento:
O pagamento será eferuado somente mediante
relacionados no Edital:

a apresentação da Nota fiscal acompanhada dos documentos fiscais

Ex: Certidões de regularidade fiscal e trabalhista
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ESTADO DO PARANÁ
EO ANE A [97X Município de Três Barras do Paraná

a
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
CNPJ 78.121.936/

- Três Barras do Paraná - PR
resbarras.pr.gov.br
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Av. Brasil, 245 - Fi
CNPJ 78.
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CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ sto
E A à A zy Município de Três Barras do Paraná

TA
do Paraná | 30 de abril de 2025 às 4:46 PM 4

Av. Brasil, 245 - Fone/] Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12 rras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ
21 4 ANMunicípio de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
” ” A [97Município de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

lo Paraná | 30 de abril de 2025 às 4
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Av. Brasil, 245 Zarras do Paraná - PR
CNPJ pprgov.br
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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Av. Brasil, 245 - F«
CNPJ

rras do Paraná - PR
govbr
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Município de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-)
CNPJ 78.121.936/0001-68 - feitura(atresbarras.pr.gov.br
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Av. Brasil, 245 - Fone/l
CNPJ 78.12)
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ESTADO DO PARANÁ poa 'Município de Três Barras do Puraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone) Barras do Paraná - PR
CNPJ 2 : prgov.br
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ESTADO DO PARANÁBB” Prefeitura CHunicipal de Trés Barras do Paraná
=ge

TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
141 O objeto do presente Termo de Referência consiste na formação de Ata de Registro de
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de

pneus OTR (Off The Road), medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação em máquinas pesadas
da frota municipal, especificamente pás carregadeiras e motoniveladoras, pertencentes à
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do
Paraná.

1.2. A contratação visa assegurar o abastecimento contínuo e conforme demanda desses pneus,
essenciais para a execução regular das atividades de infraestrutura urbana e rural, manutenção
de vias, terraplenagem e serviços públicos diversos. O fornecimento será efetuado conforme
necessidade da administração, durante a vigência da ata, respeitando os quantitativos estimados
eos critérios estabelecidos no edital e no contrato decorrente.
1.3. A aquisição está condicionada ao atendimento rigoroso das especificações técnicas mínimas.

constantes neste Termo de Referência, inclusive no que se refere às marcas autorizadas,
características estruturais e certificações exigidas, conforme justificado no Estudo Técnico
Preliminar e na documentação anexa ao processo.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1"
24. A contratação ora proposta tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de 22 (vinte e dois) pneus OTR 17.5 x 25, conforme as necessidades operacionais da
frota de máquinas pesadas do Município de Três Barras do Paraná, especialmente pás
carregadeiras e motoniveladoras, vinculadas à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Rodoviários.
2.2. O quantitativo estimado foi definido com base em levantamento técnico da demanda
mínima necessária para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos,
considerando a alta intensidade de uso, o histórico de desgaste e o ciclo operacional dos pneus em

atividades de infraestrutura urbana e rural, conforme estabelecido na tabela a seguir:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgovbr
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a
LOTE 01 - COTA RESERVA - EXCLUSIVO ME/EPP

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ITEM QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

o

PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
| ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

+ TIPO DE TERRENO: “MT”
[+ PNEUL3
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: "A2”
« ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: “177! 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA

DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
« DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS

INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA
PORTUGUESA

A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM
PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus
| 13;

b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus
13 Talao Duplo;

c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock
Grip Loader Dozer;

d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL
quB11;

e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL

R$7.378,72 R$29.514,88

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

e" QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

18

PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

* TIPO DE TERRENO: “MT”

|*PNEUL3
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
* PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm

+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: "AZ"
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: “177” 7.300 Kg

+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA

DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
* CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE

+ DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS
INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA
PORTUGUESA

A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM
PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

f) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus
13;

E) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus
13 Talao Duplo;

| R$7.378,72 R$ 132.816,96

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-m: licitacaoOtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

I | h) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock
Grip Loader Dozer;

i) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL
QH811;

j) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS — SERÃO

| DESCLASSIFICADAS

2.3. O valor estimado para a contratação é de R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil,
trezentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos), calculado a partir de pesquisa de
preços realizada junto a fornecedores especializados e em atas de registros de preços de órgãos
públicos. O valor unitário estimado por pneu é de R$ 7.378,72, considerando as exigências
técnicas específicas e a limitação de marcas previamente definidas por critérios de desempenho
e durabilidade, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar.
2,4. A adoção do sistema de registro de preços é justificada pela natureza intermitente e
escalonada da demanda, permitindo contratações conforme necessidade, sem comprometer a
eficiência logística ou a economicidade do processo, e assegurando que a aquisição se dê de forma
vantajosa, previsível e em conformidade com os princípios da administração pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA “B”
3.1, A presente contratação está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento
contínuo e programado de pneus OTR 17.5 x 25, para uso em máquinas pesadas da frota da
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do
Paraná, especialmente pás carregadeiras e motoniveladoras, essenciais para a execução dos
serviços públicos de infraestrutura urbana e rural.
3.2, A escolha pela modalidade de registro de preços se justifica pela natureza recorrente e
variável da demanda, permitindo que a Administração realize aquisições de forma escalonada e
conforme a real necessidade, ao longo do período de vigência da ata, assegurando eficiência na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras.prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

gestão de estoques, agilidade no atendimento de urgências operacionais e melhor aproveitamento
dos recursos orçamentários.
3.3, A contratação decorre de falhas identificadas em pneus anteriormente adquiridos, os quais
apresentaram desgaste precoce e comprometimento estrutural, documentados por relatórios
técnicos e registros fotográficos. Essas falhas resultaram na redução da vida útil dos
equipamentos, aumento de custos com manutenção corretiva e riscos à segurança das operações
Diante desse cenário, impõe-se a substituição por produtos com desempenho comprovado e
requisitos técnicos rigorosos, garantindo maior durabilidade e compatibilidade com o uso
intensivo em condições adversas.
3.4, A definição prévia de marcas específicas (Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone ou
Continental) encontra respaldo técnico no Estudo Técnico Preliminar anexo, com base em
critérios objetivos de qualidade, durabilidade, desempenho e disponibilidade de assistência
técnica no mercado nacional, afastando o risco de aquisições ineficientes e promovendo o melhor
interesse público.
3.5. Assim, à contratação proposta está em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência, economicidade e planejamento, e visa atender de forma estratégica, segura e
racional as demandas operacionais da municipalidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO IL
4.1. Os pneus objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues nos locais que forem
expressamente indicados nas respectivas ordens de compra emitidas pela Administração,
conforme a necessidade e o planejamento operacional da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná.
4.2, Considerando a natureza da contratação por registro de preços, as entregas ocorrerão de
forma parcelada e conforme demanda, podendo variar em quantidade e destino, sendo
obrigação da contratada providenciar o transporte até os pontos de entrega designados, sem
ônus adicional ao Município.
4.3, Os locais de entrega poderão incluir almoxarifados, pátios operacionais, oficinas municipais
ou outros endereços previamente informados em cada requisição formal de fornecimento. A
contratada deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos na ordem de compra e as
condições de recebimento previamente pactuadas.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

Aw Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras prgovbr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
demo ESTADO DO PARANA

5.1.0 prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e autorizado pela administração
municipal, conforme prevê a Lei Nº 14.133/2021
5.2.0 prazo para entrega dos pneus será de (dez) dias úteis, contados do recebimento da
ordem de compra
5.3. A administração municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato em caso de
descumprimento dos prazos ou de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das sanções
administrativas e legais aplicáveis.

[1] 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “

6.1, A solução proposta consiste na formação de Ata de Registro de Preços visando à
contratação futura e eventual de empresa especializada no fornecimento de pneus OTR
17.5 x 25, com aplicação específica em máquinas pesadas da frota pública municipal, tais
como pás carregadeiras e motoniveladoras, utilizadas em serviços de infraestrutura urbana e
rural
6.2. A contratação por meio de registro de preços permitirá à Administração adquirir os itens de
forma escalonada, conforme necessidade, respeitando os critérios de planejamento
operacional da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários. Trata-se de solução
que assegura agilidade, flexibilidade, previsibilidade orçamentária e eficiência na reposição
de itens essenci: s à continuidade dos serviços públicos
6.3. A especificação técnica dos produtos foi elaborada com base em critérios de desempenho e

e segurança, visando garantir maior durabilidade, compatibilidade com uso severo e cficiência
operacional dos equipamentos. A exigência de marcas renomadas no mercado internacional
(Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone ou Continental) tem por objetivo evitar reincidência
de problemas estruturais identificados em pneus adquiridos anteriormente, cuja baixa qualidade
comprometeu a produtividade e a segurança das operações.
6.4. A solução também prevê que os pneus sejam entregues diretamente nos locais indicados nas
ordens de compra, sem ônus adicional para o Município, garantindo melhor logística e
atendimento conforme a realidade dinâmica dos serviços públicos.
6.5. Dessa forma, a contratação pretendida contempla uma resposta técnica adequada ao
problema identificado, mediante modelo eficiente de fornecimento, com respaldo legal,
viabilidade econômica e observância dos princípios que regem a Administração Pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “D”
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74. Os pneus a serem adquiridos deverão obrigatoriamente apresentar as seguintes
especificações técnicas mínimas, compatíveis com o uso severo em máquinas pesadas da frota
pública municipal, especialmente pás carregadeiras e motoniveladoras:
7.2. Deverão ser pneus com medida nominal 17.5 x 25, de classificação internacional tipo L3 para
uso fora de estrada (OTR), com aplicação em serviços de carregamento e terraplenagem. A
estrutura dos pneus deverá possuir no mínimo 16 lonas (16 PR), assegurando resistência
adequada para operação sob alta carga e exigência mecânica.
7.3. A profundidade dos sulcos deverá ser de, no mínimo, 26 mm, garantindo maior tração,
durabilidade e resistência a cortes em ambientes de cascalho, terra e solo irregular. O índice de
carga mínimo exigido é 177, correspondente à capacidade de suporte de 7.300 kg por pneu,
requisito indispensável para garantir segurança e desempenho durante o uso contínuo dos
equipamentos.
7.4.0 índice de velocidade mínimo deverá ser A2, sendo compatível com a operação típica dos
veículos pesados aos quais os pneus se destinam. Além disso, os pneus deverão apresentar DOT
(Department of Transportation) com data de fabricação igual ou inferior a 6 meses da data
de entrega, a fim de garantir a integridade do composto de borracha e evitar deteriorações
prematuras.
7.5. O produto deverá estar acompanhado de cartilha técnica, catálogo ou outro documento
equivalente, redigido em língua portuguesa, com informações completas sobre o produto, suas
especificações técnicas e instruções de uso.
7.6. Somente serão aceitos pneus das marcas Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone,
Continental, BKT ou Forenruner, previamente validadas com base em critérios de desempenho,
confiabilidade, disponibilidade de reposição e histórico técnico, conforme análise constante do

Estudo Técnico Preliminar que fundamenta este Termo de Referência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a empresa licitante deverá apresentar
documentação que comprove sua aptidão para o fornecimento de pneus com as especificações
técnicas exigidas neste Termo de Referência, em conformidade com o art. 67 da Lei nº
14.133/2021. Será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de pneus
com características similares, especialmente quanto à medida 17.5 x 25, índice de carga mínimo
177 (7.300 kg), aplicação em máquinas pesadas e estrutura mínima de 16 lonas em quantidade
compatível com o objeto desta contratação.
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8.2. Além do atestado técnico, a empresa deverá apresentar folder técnico ou catálogo do
fabricante em língua portuguesa, com descrição clara e completa do produto ofertado, contendo
as especificações estruturais, aplicação recomendada, profundidade dos sulcos, índices de carga e
velocidade, marca e modelo do pneu. A finalidade desse material é permitir a conferência objetiva
das exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência com o produto proposto.
8.3. Adicionalmente, será obrigatória a apresentação das certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, conforme previsto na legislação vigente, como condição para habilitação da empresa
no certame.
8.4. A exigência da documentação acima descrita visa garantir que as empresas participantes
possuem experiência comprovada no fornecimento de pneus de alta resistência e desempenho,
bem como estrutura técnica e regularidade jurídica compatíveis com a boa execução contratual,
assegurando, assim, o atendimento eficiente das necessidades da Administração Pública.

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1, À execução do objeto dar-se-á por meio da entrega parcelada dos pneus OTR 17.5 x 25,
conforme a demanda da Administração Municipal, durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, observando-se o quantitativo máximo estimado de 22 (vinte e dois) unidades.
9.2. A Administração, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Rodoviários, emitirá as ordens de fornecimento conforme a necessidade operacional,
informando à contratada os quantitativos a serem entregues e os respectivos locais, previamente
definidos e situados dentro dos limites territoriais do Município de Três Barras do Paraná
9.3, A contratada deverá providenciar a entrega dos pneus no prazo estabelecido na ordem de
compra, acompanhados da respectiva nota fiscal e do documento técnico (manual ou cartilha)
com as especificações do produto, redigido em língua portuguesa. Os pneus entregues deverão
estar devidamente identificados com o número DOT, permitindo a conferência da data de
fabricação, que deverá ser igual ou inferior a 6 meses da data da entrega.
9,4, A execução do fornecimento será acompanhada por servidor designado pela Administração,
que realizará a conferência dos produtos entregues quanto à conformidade com as especificações
técnicas exigidas, registrando em relatório eventual desconformidade ou irregularidade
detectada.

9.5. A efetivação do fornecimento será considerada concluída com a entrega dos pneus nas
condições especificadas, sua conferência técnica e aceitação formal por parte da Administração.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
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10.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em
nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada
será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,
sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXHI, ALÍNEA

11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI

12.1. A pesquisa resultou na fixação do valor unitário estimado de R$ 7.378,72 (sete mil,
trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos) por pneu, perfazendo o valor total
estimado de R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e
oitenta e quatro centavos) para o quantitativo máximo previsto de 22 unidades.
12.2.0 valor estimado inclui todos os encargos necessários à perfeita entrega do objeto, tais como
transporte, tributos, seguros, garantia mínima de dois anos, manual técnico em língua portuguesa,
bem como qualquer outro custo direto ou indireto associado ao fornecimento. Os pneus deverão
ser entregues nos locais indicados nas ordens de compra, sem qualquer custo adicional para o
Município.
12.3. A formação de Ata de Registro de Preços permitirá à Administração realizar a aquisição de
forma escalonada, conforme necessidade, respeitando o limite global estimado, o que
proporciona maior eficiência orçamentária e operacional, assegurando, ao mesmo tempo, a
aderência ao princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021.

ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:
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a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

1441. O prazo máximo para a entrega dos pneus será de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Compra.
14.2. Em caso de descumprimento do prazo, serão aplicadas as penalidades previstas em
Contrato/Ata, podendo incluir multas diárias e eventual rescisão contratual por inadimplemento.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18. raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL, IX, X,Xle XII do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

152.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimas
15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1. Fica designado como gestor deste contrato:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Nº XKX.363.509-XX.
17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) Sr DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
é controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 23 de junho de 2025.

ON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Três Barras do Paraná, 3 de junho de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM
MÁQUINAS PESADAS, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto

1) Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

15485-003 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) | 3235-
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

OBJETO,
REGISTRO DÊ PREGOS. PARÁ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X'25 PARA USO EM MÁQUINAS

| PESADAS

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:R$ 162.331,84 (cento e sessenta eidois mil
trezentos e'trinta e um reais e oitentalé quatro centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA-KNX%/2025 = xagX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais

vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS
1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXHXXM HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.

o às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2025.1.4. A sessão de disputa dos preços ter:
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (wwwbllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 5 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

24, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS,

conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a serem entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências
técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
341. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
9 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores.
5.5.1. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:

5.4.1.0 LOTE 02 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
E
reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do LOTE 02 para

Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica

contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, o qual, por ser item divisível e sua
totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), sendo o percentual
convertido no LOTE 01,
5.4.3. 0 LOTE 01 (COTA RESERVADA) são de participação exclusiva de microempresas
e/ou empresas de pequeno porte EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

E
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
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cxrmaso pato
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópoli
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados,

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
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5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11, Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

e 5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou wwwbllorgbr.

. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

[1] recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer 0 direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
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direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2, O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoObllorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, no prazo de 02 (duas) horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR

PROPOSTA AJUSTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO com a

descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

92. fodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

idade do licresponsa nte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 1X, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
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c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10,19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregã
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

es diferentes das previstas nesteque seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condi
edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11 . Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11: . Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privad:
11,2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2,3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
112.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e
horário para a sua continuidade,
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

1: . Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso,
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12.DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
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(http://servicos.tee pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
42.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12. . Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12. . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12,4, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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documentos:
12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

e Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
124 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.

124 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
O) documentos abaixo:

12:
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a”,“b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.841. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

) 12.9. A Qualificação Técnico Operacional/Profissional exigirá a apresentação do seguinte
documento, nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1, Atestado de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente (empresa
licitante) que comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deveprodutos/serviços igu
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio « Lo licitador po: = ra manter cc om a (s) pessoa (s)
declarante (5)

T DESCRIÇÃO OBJETO |
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE VENDA DE |
(PNEUS AGRÍCOLAS OU DE MÁQUINAS PESADAS

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração Conjunta - ANEXO Il deste Edital.

42.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
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12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12,14.1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital,
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.21, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14.3.1, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
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15.
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

as hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15. . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.1,1, O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.
17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá
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a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17,4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO HI - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos 1 ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18,1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

18. . Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18. . O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
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18.1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administras base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20. . Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20: . Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20,1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (5), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6, Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (5) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20: Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20,2,4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20. . Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20: . Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20: . Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
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20,3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20: Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20: Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.
2044. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20. . É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20. 2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
205.3.É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA EVIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. A empresa licitante vencedora deverá entregar os produtos no prazo estabelecido no
Termo de Referência.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 162.331,84 (cento
e sessenta e dois mil trezentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos.
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22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

234. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23:

23.

23:

Dar causa à inexecução total do contrato;
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
23. . Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23. . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contraté
23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos I1, II IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78,121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br

90



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23: Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2. requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro/Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
2444. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutiva ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
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Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
26: Ficam designados como gestores deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-
viços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-XX.

26. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

26: . O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle à serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
“Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada
27.10, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos,
27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
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27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO 1 - Modelo de Declaração Conjunt
b) ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços;
c) ANEXO III- Termo de Referência;
d) ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar;
e) ANEXO V - Relatório Técnico de Avaliação e Desempenho;

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob Nº XKX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha

parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO 11 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob Nº
409.XXKXXX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXKXXX-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM

MÁQUINAS PESADAS, obscrvadas as características e demais condições definidas no Edital de
Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de

XXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XXXXKXXX/XKXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXXKXXKX, inscrito no CPF nº XXKXXX.XXX-XX e portador do RG nº
X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, éa

detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta
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Cláusula,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

QNTD DESCRIÇÃO VALORUNITÁRIO | VALORTOTALE

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX.XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Leinê 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
con es propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Ilalínea “A” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
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seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais le-
gislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Darcausa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) ALeinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos lesivos à admi-

nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasi

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
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fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Munici-
pio de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-
nistrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XL e XII do caput do Artigo 155
da Lein* 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HH IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) Asanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
à) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confore normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze)
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

s úteis, contado da data de sua intimação.

de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços enscjará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

da ePARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formaliz
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado,
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 0501.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05,02.15.452.0007.2.015,000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos, CPF nº XKK.363.509-XK;

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) Sr, DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento;
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plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu,
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data
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cama tornado

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - refeituraQtresbarras prgov.br

106



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ANEXO IH - TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
17,5X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “
1.10 objeto do presente Termo de Referência consiste na formação de Ata de Registro de Pre-
ços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus
OTR (Off The Road), medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação em máquinas pesadas da frota
municipal, especificamente pás carregadeiras e motoniveladoras, pertencentes à Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná
1.2. A contratação visa assegurar o abastecimento contínuo e conforme demanda desses pneus,
essenciais para a execução regular das atividades de infraestrutura urbana e rural, manutenção
de vias, terraplenagem e serviços públicos diversos. O fornecimento será efetuado conforme

necessidade da administração, durante a vigência da ata, respeitando os quantitativos estimados

e os critérios estabelecidos no edital e no contrato decorrente.
1.3. A aquisição está condicionada ao atendimento rigoroso das especificações técnicas mínimas
constantes neste Termo de Referência, inclusive no que se refere às marcas autorizadas,

características estruturais e certificações exigidas, conforme justificado no Estudo Técnico
Preliminar e na documentação anexa ao processo.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A er”

2.1. À contratação ora proposta tem por objeto o registro de preços para futura e eventual

aquisição de 22 (vinte e dois) pneus OTR 17.5 x 25, conforme as necessidades operacionais da
frota de máquinas pesadas do Município de Três Barras do Paraná, especialmente pás
carregadeiras e motoniveladoras, vinculadas à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Rodoviários.

2.2. O quantitativo estimado foi definido com base em levantamento técnico da demanda mí
nima necessária para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, considerando
a alta intensidade de uso, o histórico de desgaste e o ciclo operacional dos pneus em atividades de
infraestrutura urbana e rural, conforme estabelecido na tabela a seguir:
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do Paraná

ITEM QNTD
VALOR

DESCRIÇÃO xe UNITÁRIO
VALOR TOTAL

o1

=

PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

+ TIPO DE TERRENO: “MT”
*PNEUL3
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ”
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA

DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
+ DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E |

AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-
GUA PORTUGUESA

A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE

EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus

13;

Pneu BKT 17.5 x 25 Z0PR TT Loader Plus

13 Talao Duplo;
o)

2)

E)

Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock
Grip Loader Dozer;
Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL
ouBi1;
OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL. |

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

R$7.378,72 R$29.514,88
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PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO

| DESCLASSIFICADAS |

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM | QNTD DESCRIÇÃO aaa VALOR TOTALUNITÁRIO
[PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
| ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

+ TIPO DE TERRENO: “MT”
o *PNEUL3

+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16 |
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm
* ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ”
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: “177” 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA

DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE

01 | 18 |. DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E | R$7.378,72 R$AS2 816,06
| AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN- |
| GUA PORTUGUESA

A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE
EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

1) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus
13;

£) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus
13 Talao Duplo;

h) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock
Grip Loader Dozer;

i) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL |
QH8II; |
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j) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,

BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO |
| ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR |

PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS

| DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

2.3.0 valor estimado para a contratação é de R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil, tre-
zentos etrinta e um reais e oitenta e quatro centavos), calculado a partir de pesquisa de preços
realizada junto a fornecedores especializados e em atas de registros de preços de órgãos públicos.
O valor unitário estimado por pneu é de R$ 7.378,72, considerando as exigências técnicas es-
pecíficas e a limitação de marcas previamente definidas por critérios de desempenho e durabili-
dade, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar.
2.4, A adoção do sistema de registro de preços é justificada pela natureza intermitente e escalo-
nada da demanda, permitindo contratações conforme necessidade, sem comprometer a eficiência
logística ou a economicidade do processo, e assegurando que a aquisição se dê de forma vantajosa,
previsível e em conformidade com os princípios da administração pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
3.1.4 presente contratação está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento con-
tínuo e programado de pneus OTR 17.5 x 25, para uso em máquinas pesadas da frota da $
cretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná,
especialmente pás carregadeiras e motoniveladoras, essenciais para a execução dos serviços

públicos de infraestrutura urbana e rural.
3.2, A escolha pela modalidade de registro de preços se justifica pela natureza recorrente e
variável da demanda, permitindo que a Administração realize aquisições de forma escalonada e
conforme a real necessidade, ao longo do período de vigência da ata, assegurando eficiência na
gestão de estoques, agilidade no atendimento de urgências operacionais e melhor aproveitamento
dos recursos orçamentários.
3.3, A contratação decorre de falhas identificadas em pneus anteriormente adquiridos, os quais
apresentaram desgaste precoce e comprometimento estrutural, documentados por relatórios téc-
nicos e registros fotográficos. Essas falhas resultaram na redução da vida útil dos equipamentos,
aumento de custos com manutenção corretiva e riscos à segurança das operações. Diante desse
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cenário, impõe-se a substituição por produtos com desempenho comprovado e requisitos téc-
nicos rigorosos, garantindo maior durabilidade e compatibilidade com o uso intensivo em con-
dições adversas.
3.4. A definição prévia de marcas específicas (Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone ou
Continental) encontra respaldo técnico no Estudo Técnico Preliminar anexo, com base em crité-
rios objetivos de qualidade, durabilidade, desempenho e disponibilidade de assistência técnica no
mercado nacional, afastando o risco de aquisições ineficientes e promovendo o melhor interesse
público.
3.5. Assim, a contratação proposta está em conformidade com os princípios da legalidade, efi-
ciência, economicidade e planejamento, e visa atender de forma estratégica, segura e racional
as demandas operacionais da municipalidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4, LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
441. 0s pneus objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues nos locais que forem ex-
pressamente indicados nas respectivas ordens de compra emitidas pela Administração,
conforme a necessidade e o planejamento operacional da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná.
4.2. Considerando a natureza da contratação por registro de preços, as entregas ocorrerão de
forma parcelada e conforme demanda, podendo variar em quantidade e destino, sendo obriga-
ção da contratada providenciar o transporte até os pontos de entrega designados, sem ônus adi-
cional ao Município.
4.3. Os locais de entrega poderão incl almoxarifados, pátios operacionais, oficinas municipais
ou outros endereços previamente informados em cada requisição formal de fornecimento. A con-
tratada deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos na ordem de compra e as con
ções de recebimento previamente pactuadas.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

5.1.0 prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e autorizado pela administração
municipal, conforme prevê a Lei Nº 14.133/2021.
5.2.0 prazo para entrega dos pneus será de (dez) dias úteis, contados do recebimento da
ordem de compra.
5.3. A administração municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato em caso de descum-

primento dos prazos ou de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das sanções administra-
tivas e legais aplicáveis.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras pr govbr

111



7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta consiste na formação de Ata de Registro de Preços visando à contra-
tação futura e eventual de empresa especializada no fornecimento de pneus OTR 17.5x 25,
com aplicação específica em máquinas pesadas da frota pública municipal, tais como pás car-
regadeiras e motoniveladoras, utilizadas em serviços de infraestrutura urbana e rural.
6.2. A contratação por meio de registro de preços permitirá à Administração adquirir os itens de
forma escalonada, conforme necessidade, respeitando os critérios de planejamento operacio-
nal da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários. Trata-se de solução que as-
segura agilidade, flexibilidade, previsibilidade orçamentária e eficiência na reposição de
itens essenciais à continuidade dos serviços públicos.
6.3. A especificação técnica dos produtos foi elaborada com base em critérios de desempenho e
segurança, visando garantir maior durabilidade, compatibilidade com uso severo e eficiência ope-
racional dos equipamentos. A exigência de marcas renomadas no mercado internacional (Miche-
lin, Bridgestone, Goodyear, Firestone ou Continental) tem por objetivo evitar reincidência de pro-

blemas estruturais identificados em pneus adquiridos anteriormente, cuja baixa qualidade com-
prometeu a produtividade e a segurança das operações.
6.4. A solução também prevê que os pneus sejam entregues diretamente nos locais indicados nas
ordens de compra, sem ônus adicional para o Município, garantindo melhor logística e atendi-
mento conforme a realidade dinâmica dos serviços públicos.
6.5. Dessa forma, a contratação pretendida contempla uma resposta técnica adequada ao pro-

blema identificado, mediante modelo eficiente de fornecimento, com respaldo legal, viabilidade
econômica e observância dos princípios que regem a Administração Pública.

74.05 pneus a serem adquiridos deverão obrigatoriamente apresentar as seguintes especifica
ções técnicas mínimas, compatíveis com o uso severo em máquinas pesadas da frota pública
municipal, especialmente pás carregadeiras e motoniveladoras:
7.2. Deverão ser pneus com medida nominal 17.5 x 25, de classificação internacional tipo L3 para
uso fora de estrada (OTR), com aplicação em serviços de carregamento e terraplenagem. A estru-
tura dos pneus deverá possuir no mínimo 16 lonas (16 PR), assegurando resistência adequada
para operação sob alta carga e exigência mecânica.
7.3. A profundidade dos sulcos deverá ser de, no mínimo, 26 mm, garantindo maior tração,
durabilidade e resistência a cortes em ambientes de cascalho, terra e solo irregular. O índice de
carga mínimo exigido é 177, correspondente à capacidade de suporte de 7.300 kg por pneu,
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requisito indispensável para garantir segurança e desempenho durante o uso contínuo dos equi-
pamentos.
7.4. O índice de velocidade mínimo deverá ser 2, sendo compatível com a operação típica dos
veículos pesados aos quais os pneus se destinam. Além disso, os pneus deverão apresentar DOT
(Department of Transportation) com data de fabricação igual ou inferior a 6 meses da data
de entrega, a fim de garantir a integridade do composto de borracha e evitar deteriorações pre-
maturas.
7.5. O produto deverá estar acompanhado de cartilha técnica, catálogo ou outro documento
equivalente, redigido em língua portuguesa, com informações completas sobre o produto, suas
especificações técnicas e instruções de uso.
7.6. Somente serão aceitos pneus das marcas Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone, Con-

tinental, BKT ou Forenruner, previamente validadas com base em critérios de desempenho,
confiabilidade, disponibilidade de reposição e histórico técnico, conforme análise constante do
Estudo Técnico Preliminar que fundamenta este Termo de Referência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a empresa licitante deverá apresentar do-
cumentação que comprove sua aptidão para o fornecimento de pneus com as especificações téc-

nicas exigidas neste Termo de Referência, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021.
Será exigida a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa ju
dica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de pneus com carac-
terísticas similares, especialmente quanto à medida 17.5 x 25, índice de carga mínimo 177 (7.300
kg), aplicação em máquinas pesadas e estrutura mínima de 16 lonas em quantidade compatível
com o objeto desta contratação.
8.2. Além do atestado técnico, a empresa deverá apresentar folder técnico ou catálogo do fabri-
cante em língua portuguesa, com descrição clara e completa do produto ofertado, contendo as
especificações estruturais, aplicação recomendada, profundidade dos sulcos, índices de carga e

velocidade, marca e modelo do pneu. A finalidade desse material é permitir a conferência objetiva
das exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência com o produto proposto.
8.3. Adicionalmente, será obrigatória a apresentação das certidões de regularidade fiscal e tra-
balhista, conforme previsto na legislação vigente, como condição para habilitação da empresa no
certame.
8.4. À exigência da documentação acima descrita visa garantir que as empresas participantes pos-
suem experiência comprovada no fornecimento de pneus de alta resistência e desempenho, bem
como estrutura técnica e regularidade jurídica compatíveis com a boa execução contratual, asse-
gurando, assim, o atendimento eficiente das necessidades da Administração Pública.
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9,1, A execução do objeto dar-se-á por meio da entrega parcelada dos pneus OTR 17.5 x 25,
conforme a demanda da Administração Municipal, durante a vigência da Ata de Registro de Pre-
ços, observando-se o quantitativo máximo estimado de 22 (vinte e dois) unidades.
9.2. A Administração, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodo-
viários, emitirá as ordens de fornecimento conforme a necessidade operacional, informando
à contratada os quantitativos a serem entregues e os respectivos locais, previamente definidos e
situados dentro dos limites territoriais do Município de Três Barras do Paraná.
9.3, A contratada deverá providenciar a entrega dos pneus no prazo estabelecido na ordem de
compra, acompanhados da respectiva nota fiscal e do documento técnico (manual ou cartilha)
com as especificações do produto, redigido em língua portuguesa. Os pneus entregues deverão
estar devidamente identificados com o número DOT, permitindo a conferência da data de fabrica-
ção, que deverá ser igual ou inferior a 6 meses da data da entrega.
9,4, A execução do fornecimento será acompanhada por servidor designado pela Administração,
que realizará a conferência dos produtos entregues quanto à conformidade com as especificações
técnicas exigidas, registrando em relatório eventual desconformidade ou irregularidade detec-
tada,
9.5, A efetivação do fornecimento será considerada concluída com a entrega dos pneus nas con-
dições especificadas, sua conferência técnica e aceitação formal por parte da Administração.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10,1,0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em
nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada
será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,
sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
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11,1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T”

1241, A pesquisa resultou na fixação do valor unitário estimado de R$ 7.378,72 (sete mil, tre-
zentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos) por pneu, perfazendo o valor total
estimado de R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e oi-
tenta e quatro centavos) para o quantitativo máximo previsto de 22 unidades.
12.2. 0 valor estimado inclui todos os encargos necessários à perfeita entrega do objeto, tais como
transporte, tributos, seguros, garantia mínima de dois anos, manual técnico em língua portuguesa,
bem como qualquer outro custo direto ou indireto associado ao fornecimento. Os pneus deverão
ser entregues nos locais indicados nas ordens de compra, sem qualquer custo adicional para o
Município.
12,3. A formação de Ata de Registro de Preços permitirá à Administração realizar a aquisição de
forma escalonada, conforme necessidade, respeitando o limite global estimado, o que propor-
ciona maior eficiência orçamentária e operacional, assegurando, ao mesmo tempo, a aderência ao
princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA "J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05,01.26.782.0006.2.014.000.3:3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

1441. O prazo máximo para a entrega dos pneus será de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Compra.
14.2. Em caso de descumprimento do prazo, serão aplicadas as penalidades previstas em
Contrato/Ata, podendo incluir multas diárias e eventual rescisão contratual por inadimplemento.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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15.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15. . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15. . Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15, . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.
15.

. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
“Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15:

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14,133/2021.

As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15:
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15:
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação,
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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enem vo rauão
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquera) "Prática corrupta!
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais enão-competitivos;

tamente, àsa) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indi
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato,

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do d
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:
b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Nº XXX.363.509-XX.

ESTADO DO PARANA

se
Fed Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

17. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidor:
c) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento;

d) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-
plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO 1
1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade urgente de fornecimento de
pneus OTR na dimensão 17.5 x 25, destinados à frota de máquinas pesadas do Município de Três
Barras do Paraná, em especial à pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e à motonivela-
dora CASE (patrimônio nº 13250). Tais equipamentos são indispensáveis à execução contínua e
eficiente dos serviços de infraestrutura urbana e, principalmente, rural, sendo utilizados em obras
de terraplanagem, manutenção de estradas vicinais, transporte de materiais e intervenções emer-
genciais em regiões de difícil acesso.
1.2. Em que pese os esforços da Administração para suprir essa necessidade por meio do Pregão
Eletrônico nº 02/2025, constatou-se que os pneus fornecidos à época, do modelo Emperor EPOS,
embora formalmente indicados com capacidade de carga de até 8.250 kg (índice de carga 181),
não atenderam de forma efetiva às condições operacionais reais enfrentadas pela frota municipal,
Apesar da especificação de alta capacidade, os pneus apresentaram desempenho insatisfatório,
com falhas estruturais severas, como delaminação da carcaça, desgaste acentuado e perda de ade-
rência, sendo inutilizados em menos de 30 dias de uso contínuo.
1.3. Tais falhas foram devidamente registradas em relatório técnico elaborado pelo fiscal e pelo
gestor do contrato, acompanhados de registros fotográficos e laudos de inspeção, que apontaram,
além da inadequação estrutural, a ausência de confiabilidade do produto entregue. Embora os
pneus estivessem rotulados com índices de carga elevados, as marcas fornecidas apresentavam
baixa reputação no mercado, sem histórico de uso consolidado em maquinário pesado, o que com-
prometeu a confiabilidade do desempenho e gerou prejuízos significativos ao erário.
1.4. Como consequência direta dessa inadequação, houve paralisação de frentes de trabalho, atra-
sos em cronogramas de execução de serviços essenciais, aumento nos custos de manutenção e a
necessidade de substituição precoce dos insumos, contrariando os princípios da economicidade
da eficiência administrativa. Diante desse cenário, o relatório técnico recomendou expressamente
que futuras aquisições observem rigorosamente tanto a procedência do fabricante quanto a com-
patibilidade técnica com os equipamentos da frota.
1.5. Nesse contexto, mencionou-se como referências técnicas adequadas as marcas tradicional-

mente reconhecidas no mercado nacional e internacional, como Michelin, Bridgestone, Goodyear,

Firestone e Continental, as quais possuem desempenho comprovado em operações severas e
longa vida útil, mesmo em aplicações de alta carga e terrenos irregulares. Todavia, cumpre escla-
recer que o elemento central da nova contratação não é apenas a marca, mas sim a exigência de
conformidade com parâmetros técnicos indispensáveis ao bom desempenho da frota.
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1.6. O principal critério técnico a ser observado na presente contratação é o índice de carga mí-
nimo de 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, compatível com o peso bruto operacional dos
equipamentos municipais e imprescindível para assegurar estabilidade, resistência à fadiga e ope-
ração contínua sem risco de colapso estrutural dos pneus. Essa especificação decorre de análise
técnica minuciosa e está alinhada às recomendações dos próprios fabricantes dos veículos, às boas
práticas de engenharia de manutenção de frota e às condições específicas do relevo e da malha
viária do município.
1.7. Assim, a instauração de novo procedimento licitatório, com critérios técnicos objetivos e com

foco na performance efetiva do insumo, visa garantir não apenas a substituição dos pneus inade-
quados anteriormente adquiridos, mas também a proteção do patrimônio público, a segurança
dos operadores, a continuidade dos serviços essenciais e amelhor alocação dos recursos públicos.
A contratação de pneus que atendam, de forma comprovada, às exigências de carga, resistência e
durabilidade é medida que se impõe como necessária, proporcional e eficiente à consecução do
interesse público.

2. ALINHAMENTO AQ PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

241. A presente contratação está integralmente alinhada ao planejamento institucional da
Administração Pública Municipal, em especial às metas operacionais estabelecidas no Plano
Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município de Três Barras do
Paraná, no que tange à manutenção e ampliação da infraestrutura urbana e rural, à conservação
das estradas vicinais e à garantia da mobilidade e acessibilidade às comunidades do interior.
2.2, À atuação contínua e eficiente da frota de máquinas pesadas é elemento estruturante para a
execução de políticas públicas nas áreas de transporte, agricultura, saúde e educação, sendo
indispensável para assegurar o escoamento da produção agrícola, o transporte escolar em áreas
de difícil acesso e o atendimento a situações emergenciais, como desobstrução de vias e contenção
de erosões. Nesse sentido, a manutenção preventiva e corretiva desses veículos está
expressamente prevista nos planos e instrumentos de gestão setorial da Secretaria Municipal de

Obras, Viação e Serviços Rodoviários.
2.3. A contratação também atende à diretriz de melhoria da eficiência administrativa, conforme
previsto nos princípios da economicidade e da sustentabilidade fiscal, já que objetiva garantir
maior durabilidade e desempenho dos insumos adquiridos, prevenindo desperdícios e reduzindo
custos operacionais decorrentes de substituições precoces, retrabalhos ou paralisações indevidas.
2.4. A escolha do Sistema de Registro de Preços como forma de contratação reflete, ainda, a

estratégia de gestão por resultados adotada pela municipalidade, permitindo aquisições
escalonadas conforme a real demanda, com controle orçamentário e logístico mais eficaz, em
consonância com os instrumentos de planejamento e execução da despesa pública.
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2.5. Por fim, a especificação técnica do objeto e a restrição fundamentada a marcas de r(
confiabilidade são medidas que resguardam a Administração quanto à qualidade dos materiais
empregados e ao cumprimento das metas operacionais, contribuindo diretamente para a
efetividade das políticas públicas municipais e para a observância dos objetivos estratégicos do
governo local.

3, REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO II
3.1. A presente contratação requer o fornecimento de pneus OTR (Off-The-Road) com
especificações técnicas rigorosas, compatíveis com a operação contínua e severa de máquinas
pesadas integrantes da frota do Município de Três Barras do Paraná, notadamente a pá
carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimônio nº
13250). Ambos os equipamentos atuam diariamente em frentes de serviço de infraestrutura
urbana e rural, sob condições extremas de tração, carga e abrasividade, demandando insumos
com alto padrão de resistência, estabilidade e vida útil prolongada.
3.2. Considerando as exigências operacionais descritas e os insucessos registrados em
contratações anteriores, são fixados como requisitos técnicos mínimos obrigatórios para o
objeto da contratação:

a) Medida nominal: 17.5x 25, em conformidade com o padrão internacional para
aplicação fora de estrada;

b) Classificação: Tipo L3, específica para trabalhos de carregamento e terraple-
nagem, com resistência superior a abrasão e impactos em solos irregulares e
compactados;

c) Construção: Mínimo de 16 lonas (16 PR), assegurando robustez estrutural e
suporte a esforços repetitivos e contínuos;

d) - Sulcos: Profundidade mínima de 26 mm, promovendo maior aderência, segu-
rança em terrenos difíceis e resistência ao desgaste e a cortes;

e) Índice de carga: Mínimo 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, critério essen-

cial para a segurança operacional e compatibilidade com o peso bruto dos equi-
pamentos. Pneus com índice inferior serão desclassificados;

f) Data de fabricação (DOT): Não superior a 6 (seis) meses na data da entrega,
garantindo a integridade da borracha e evitando envelhecimento prematuro do
composto;

£) Garantia: Mínima de 24 (vinte e quatro) meses contra falhas de fabricação,
cios ocultos e desempenho abaixo do esperado;
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ental junto ao IBAMA, em conformidade com a legislação vigente para produtos
derivados de borracha;

i) | Manual técnico: Em português, com especificações, instruções de montagem,
manutenção preventiva e condições adequadas de operação;

j) Aplicação exclusiva: Pneus projetados para uso específico em pá carregadeira
e motoniveladora, sendo vedada a apresentação de modelos genéricos, de apli-
cação múltipla ou para veículos distintos.

3.3. Além do cumprimento dos requisitos técnicos acima, será obrigatória a contratação de

pneus que se enquadrem em uma das seguintes alternativas, cuja adequação foi
previamente confirmada em levantamento de mercado e análise técnica especializada:

a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader Plus L3, com índice de carga 177 (7.300
kg), estrutura reforçada tipo L3, indicado para carregadeiras e motonivelado-
ras, com excelente resistência a cortes e desgaste;

b) Pneu BKT17.5x25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo, com índice de carga
181 (8.250 kg), concebido para uso severo em terrenos abrasivos, com exce-
lente tração e durabilidade;

c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, desenvolvido
para operações contínuas em máquinas pesadas, com alto desempenho em am-
bientes abrasivos e exigentes;

à) Pneu Forerunner 17.525 16PRL3/E3 TL QHB11, voltado para terraplenagem
e carregamento, com carcaça reforçada, resistência a cortes e excelente custo-
benefício frente à sua capacidade de carga e performance.

3.4. Alternativamente, também será admitida a contratação de pneus fabricados por
empresas de renome internacional, amplamente reconhecidas por sua excelência técnica e
confiabilidade, desde que comprovado o atendimento integral a todas as exigências descritas.
São elas:

Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
3.5. Ficam expressamente vedadas quaisquer outras hipóteses de fornecimento,
especialmente a apresentação de pneus genéricos, de procedência duvidosa, com índice de carga
inferior ao exigido ou sem documentação técnica que comprove a conformidade do produto com
os requisitos do edital,
3.6. A definição rigorosa desses requisitos visa assegurar a eficiência da contratação, evitar a
repetição de erros anteriores - como a aquisição de pneus inadequados à realidade operacional
-, garantir a integridade física dos operadores e a preservação dos equipamentos públicos, em
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estrita observância aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e continuidade
do serviço público.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
foi elaborada com base na rotina de4.1, A estimativa de quantidades para a presente contrata:

uso intensivo dos equipamentos da frota municipal, notadamente a pá carregadeira Michigan (pa-
trimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas destinadasexecução

de serviços contínuos de infraestrutura urbana e rural. Tais equipamentos operam em ambientes
de alta abrasividade, com exigências mecânicas elevadas, o que resulta em desgaste acentuado

dos pneus.
4.2. Considerando as condições de uso severo e a durabilidade média dos pneus em tais aplica-
ções, estimou-se a necessidade de duas trocas completas de pneus por ano para cada equipa-
mento. A pá carregadeira opera com 4 pneus, enquanto a motoniveladora utiliza 6 pneus, totali-

zando, portanto, 10 pneus por ciclo de troca, Com duas trocas previstas no período de 12 meses,
a estimativa totaliza 20 (vinte) pneus para reposição ordinária.
4.3. Adicionalmente, para garantir a imediata substituição em casos emergenciais e assegurar a

continuidade operacional dos equipamentos, prevê-se a manutenção de um estoque de segurança
composto por 2 (duas) unidades sobressalentes. Assim, a estimativa global da contratação perfaz
o total de 22 (vinte e dois) pneus, número compatível com o regime operacional das máquinas
e indispensável à preservação da regularidade dos serviços públicos essenciais.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V.

5.1, A Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná realizou levantamento de
mercado com o objetivo de identificar pneus OTR (Off-The-Road) compatíveis com as necessida-

des operacionais da pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e da motoniveladora

CASE (patrimônio nº 13250), ambas empregadas na execução de serviços de infraestrutura ur-
banae rural.

5.2. 0 levantamento decorre da experiência negativa verificada na contratação anterior, reali-
zada por meio do Pregão Eletrônico nº 02/2025, em que foram adquiridos pneus Emperor
EPOS, que, embora apresentassem índice de carga nominal de 181 (8.250 kg), apresentaram de-
sempenho insatisfatório, falhas estruturais prematuras, desgaste irregular e delaminações,
comprometendo a segurança e a continuidade dos serviços. A avaliação técnica apontou que a

origem do problema não estava apenas no índice de carga, mas sim na baixa qualidade do com-
posto, estrutura da carcaça e falta de robustez do produto, revelando-se inadequado ao re-
gime de esforço contínuo imposto pelo maquinário.
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5.3, Diante disso, a equipe técnica responsável realizou novo levantamento de mercado, com aná-
lise de catálogos técnicos, consultas a distribuidores especializados e coleta de propostas
comerciais, priorizando não apenas o índice de carga, mas a confiabilidade da marca, histórico
de desempenho em serviços públicos e especificações estruturais dos pneus.
5.4. O novo levantamento identificou modelos tecnicamente adequados que atendem integral-
mente às exigências operacionais, com índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg), profundidade
de sulco adequada, carcaça reforçada e aplicação específica para equipamentos pesados utilizados
em carregamento e terraplenagem. Os principais pneus de referência encontrados foram:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3 - índice de carga 177 (7.300 kg),
classificação L3, estrutura reforçada, indicado para carregadeiras e motonive-
ladoras;

b) Pneu BKT17.5x25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo - índice de carga 181
(8.250 kg), excelente desempenho em terrenos abrasivos, voltado para opera-

ção severa;
c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer - desenvolvido para

uso contínuo em pás carregadeiras e motoniveladoras, reconhecido por sua ro-
bustez e durabilidade em superfícies exigentes;

a) Pneu Forerumer 17.5-25 16PR L3/E3 TL QHB11 - aplicação em terraplenagem
e carregamento, com resistência a cortes, carcaça reforçada e bom custo-bene-
fício em comparação com sua durabilidade e carga suportada.

5.5. Além dos modelos citados, o levantamento identificou também a possibilidade de forneci-
mento por fabricantes de renome internacional, cuja confiabilidade, desempenho e controle de
qualidade são amplamente reconhecidos no mercado brasileiro. Assim, também se apresentam
como tecnicamente adequadas, desde que atendam aos requisitos exigidos, as marcas: Michelin,
Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
5.6. Ressalta-se que as marcas genéricas, especialmente aquelas não homologadas por órgãos
públicos ou sem comprovação técnica de desempenho em maquinário pesado, foram des-
consideradas por não oferecerem confiabilidade estrutural, mesmo que apresentem medidas
nominais compatíveis. Pneus com índice de carga inferior a 177 foram igualmente descartados
por comprometerem a segurança, o desempenho e a vida útil do equipamento público.
5.7. Com base nas informações levantadas, conclui-se que o mercado nacional dispõe de opções

veis, tecnicamente adequadas e economicamente justificáveis, que permitem à Adminis-
tração Pública exigir parâmetros mínimos objetivos e rigorosos sem restringir indevidamente a
competitividade do certame, A definição clara desses requisitos assegura a correta aplicação dos
recursos públicos, a continuidade da prestação dos serviços e a integridade dos equipamentos
pertencentes à frota municipal.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

6.1, A solução proposta pela Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná con-
siste na aquisição, por meio de sistema de registro de preços, de pneus OTR (Off-The-Road) na
medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação exclusiva para pá carregadeira Michigan (patrimônio nº
5570) e motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas destinadas a serviços intensivos de
infraestrutura urbana e rural em terrenos de alta exigência mecânica.
6.2. A medida visa sanar as deficiências decorrentes de contratações anteriores, nas quais pneus
com índice de carga inadequado (150 - 3.350 kg) e de marcas genéricas ocasionaram falhas es-
truturais prematuras, paralisações de atividades essenciais e desperdício de recursos públicos
Para garantir eficiência, durabilidade e segurança operacional, os pneus a serem contratados de-
verão obedecer aos seguintes requisitos técnicos mínimos:

a) Medida nominal: 17.5 x 25, conforme padrão internacional;

b) Classificação: L3, apropriada para uso em carregadeiras e motoniveladoras;
c) Construção mínima: 16 lonas (16 PR), conferindo resistência estrutural ade-

quada;
d) Profundidade mínima dos sulcos:

dade;
e) Índice de carga mínimo: 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, compatível

6 mm, para garantir tração e dura

com o peso operacional dos equipamentos;
f) DOT: data de fabricação igual ou inferior a 6 meses da data de entrega;
E) Garantia mínima: 24 meses contra defeitos de fabricação;
h) Certificação ambiental: regularidade junto ao IBAMA;
i) | Manual técnico: documento em português contendo especificações e instru-

ções de uso;
j) Finalidade específica: uso exclusivo em pá carregadeira e motoniveladora, ve-

dada a apresentação de pneus genéricos, de aplicação indefinida ou sem com-
provação técnica.

6.3. A contratação sob o regime de registro de preços justifica-se pela natureza intermitente da
reposição, pela possibilidade de substituição emergencial e pela otimização da gestão orçamentá-
ria da frota pública, assegurando disponibilidade contínua do insumo essencial às operações de

infraestrutura,
6.4, Como referência técnica válida e recomendada, foram identificados, por meio de levanta-
mento de mercado, os seguintes modelos com desempenho comprovado e total aderência às es-
pecificações exigidas:

a) PneuBKT 17,5x25 16PR TL Loader Plus L3, índice de carga 177 (7.300 kg);
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b) Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo, índice de carga

181 (8.250 kg);
c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, com robustez

elevada e desempenho superior;
d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, com carcaça reforçada e

custo-benefício competitivo.
6.5. Alternativamente, a contratação também poderá contemplar pneus fabricados por empresas
de renome internacional, tais como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental,
desde que o modelo ofertado esteja em conformidade com os requisitos técnicos mínimos acima
listados. Tais marcas possuem reconhecimento consolidado em ambientes operacionais severos,
com elevado desempenho e ampla aceitação no setor público e privado.
6.6. Por outro lado, SERÃO DESCLASSIFICADAS QUAISQUER PROPOSTAS QUE APRESENTEM
PNEUS DE MARCAS GENÉRICAS, DE PROCEDÊNCIA DESCONHECIDA E SEM COMPROVAÇÃO
TÉCNICA DE DESEMPENHO E COMPATIBILIDADE COM A APLICAÇÃO PRETENDIDA, especi-
almente aqueles com índice de carga inferior ao exigido ou sem documentação de suporte emitida
pelo fabricante.
6.7. Deste modo, a solução ora estruturada visa garantir a aquisição de insumos compatíveis com
a operação intensiva dos equipamentos públicos, alinhando a contratação com os princípios cons-
titucionais da eficiência, economicidade, segurança e supremacia do interesse público.

7, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO
vim

7.1. Nos termos do Art. 18, $1º, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, a análise quanto à viabilidade

de parcelamento do objeto tem como objetivo promover a competitividade, evitar a concentração
de mercado, ampliar a participação de empresas de diferentes portes e, ao mesmo tempo, garantir
a eficiência da contratação.
7.2.No presente caso, após análise técnica e levantamento de mercado, conclui-se que não é viá-
vel o parcelamento da contratação, uma vez que o objeto apresenta características homogê-
neas, indivisíveis do ponto de vista funcional e técnico. Trata-se de pneus OTR 17.5 x 25 L3
com especificações técnicas rigorosas e padronizadas, destinados exclusivamente a veículos es-
pecíficos - a pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimô-
nio nº 13250), cuja substituição requer uniformidade de desempenho, estrutura e índice de carga,
7.3. A eventual aquisição de lotes fracionados, compostos por marcas ou modelos distintos, pode-
ria comprometer o equilíbrio do equipamento, gerar desgaste desigual, aumentar os riscos à se-
gurança operacional e prejudicar a eficiência dos serviços executados pelas máquinas pesadas.
Além disso, o fracionamento impediria o adequado controle de qualidade e dificultaria a gestão
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da garantia contratual e da rastreabilidade dos produtos, o que se mostra incompatível com os
objetivos da contratação pública.
7.4. Ademais, o fornecimento em lote único não restringe a competitividade, considerando que o
mercado nacional dispõe de diversos fornecedores habilitados a ofertar o objeto com as caracte-
rísticas exigidas, conforme demonstrado no levantamento de mercado e nas pesquisas realizadas.
A uniformização das especificações técnicas, aliada ao critério de julgamento por menor preço,
assegura a ampla participação de proponentes, inclusive fabricantes e distribuidores especializa-
dos.
7.5. Dessa forma, a contratação em lote único, sem parcelamento, revela-se a medida mais
adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, resguardando o interesse público,
garantindo a qualidade e a padronização do insumo, evitando falhas na execução contratual e pro-
movendo a boa aplicação dos recursos públicos,

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

841. A presente contratação objetiva alcançar resultados concretos em termos de economici-
dade, eficiência operacional e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros
da Admii ração Pública Municipal de Três Barras do Paraná.
8.2, Do ponto de vista da economicidade, a aquisição de pneus OTR 17.5 x 25 L3 com índice de
carga mínimo de 177 (7.300 kg) representa uma medida preventiva e racional, que visa evitar os
prejuízos decorrentes de aquisições anteriores realizadas com base exclusivamente no menor
preço e sem observância das especificações técnicas adequadas. Como demonstrado em relatório
técnico do fiscal e gestor do contrato anterior, a utilização de pneus com índice de carga insufici-
ente (classe 150 - 3.350 kg) resultou em falhas prematuras, desgaste acelerado e necessidade de
substituição em menos de 30 dias de uso, acarretando desperdício de recursos públicos e pa-

ralisações de equipamentos essenciais.
8.3. Ao exigir pneus com desempenho comprovado e compatíveis com o peso operacional das
máquinas pesadas em uso - especialmente a pá carregadeira Michigan e a motoniveladora CAS]

a contratação proporcionará aumento da vida útil do insumo, redução da frequência de ma-
nutenção corretiva, menor risco de acidentes operacionais, e, por consequência, redução dos
custos indiretos associados à inatividade dos equipamentos e à necessidade de mão de
obra para intervenções emergenciais.
8.4, Além disso, o fornecimento de pneus tecnicamente adequados permitirá o melhor aprovei-
tamento dos recursos humanos disponíveis, pois evita deslocamentos e remanejamentos des-
necessários da equipe de obras em razão de falhas operacionais, bem como contribui para a pro-
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gramação eficiente das frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Viação e Obras, as-
segurando maior previsibilidade na execução de obras públicas, especialmente em áreas rurais de
difícil acesso.
8.5. Sob o aspecto da gestão dos materiais, a padronização técnica prevista garante uniformidade
na operação da frota, facilidade no controle de estoque, maior previsibilidade nas reposi-
ções e racionalização no uso de insumos correlatos, como câmaras de ar, protetores e lubrifi-
cantes utilizados durante a montagem e desmontagem dos pneus.
8.6. Portanto, o resultado pretendido com esta contratação é a garantia da continuidade e da
eficiência dos serviços públicos essenciais, com redução de custos operacionais a médio e
longo prazo, melhoria da qualidade das intervenções em infraestrutura urbana e rural, e
maior segurança para os operadores e para o patrimônio público municipal, tudo em con-
formidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público que regem a Admi-
nistração Pública.
8.7. Análise do custo-benefício da aquisição de marcas genéricas

8.7.1, A experiência administrativa recente demonstrou que a adoção de marcas genéricas
ou de procedência desconhecida, ainda que apresentassem índice de carga elevado em
sua ficha técnica nominal (como foi o caso do pneu Emperor EP0S, índice 181 - 8.250
kg), resultou em prejuízos significativos para o erário. Os pneus apresentaram desempenho
inferior, com falhas estruturais severas e desgaste acelerado, revelando que a mera indica-
ção técnica no papel não substitui a confiabilidade estrutural e a tradição de desem-
penho do produto em campo.
8.7.2. Com base nesse histórico negativo, conclui-se que a adoção de pneus de marcas ge-
néricas, ainda que eventualmente mais baratas, representa falsa economia, pois leva à
substituição prematura, aumento do custo de manutenção, riscos operacionais, inter-
rupção de serviços e perda de eficiência logística. Assim, a aquisição dessas marcas não
atende ao interesse público nem aos princípios da economicidade e da eficiência.

8.8. Análise do custo-benefício da aquisição dos pneus identificados ou de marcas
renomadas

8.8.1, A escolha pela aquisição dos pneus identificados no levantamento de mercado — a
saber: Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3, Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader
Plus L3 Talao Duplo, Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, Pneu Fo-
rerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, ou de marcas internacionalmente reconhecidas,
como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental, representa uma opção
técnica fundamentada em critérios de desempenho comprovado, durabilidade supe-
rior e menor custo operacional ao longo do ciclo de vida do produto.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarrasprgov.br

129



rod
E Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

8.8.2. Esses modelos atendem de forma plena às especificações técnicas definidas pela Ad-
ministração, especialmente no que tange ao índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg),
profundidade mínima dos sulcos de 26 mm, construção de no mínimo 16 lonas, além da
aplicação específica em pás carregadeiras e motoniveladoras utilizadas em ambientes com
elevado grau de abrasividade. A adoção desses modelos garante resistência à delaminação,
maior robustez da carcaça e menor propensão a falhas estruturais durante a operação in-
tensiva
8.8.3. Do ponto de vista econômico-financeiro, apesar de esses pneus apresentarem custo
unitário ligeiramente superior a modelos genéricos ou de marcas com menor penetração de
mercado, os dados obtidos nas contratações anteriores revelam que os pneus de menor
custo inicial apresentaram falhas em menos de 30 dias de uso, sendo tecnicamente in-
compatíveis com o esforço operacional das máquinas da frota municipal. Isso gerou não
apenas o desperdício direto de recursos públicos, mas também a paralisação de atividades
essenciais, custos indiretos com substituição emergencial e aumento de manutenção corre-
tiva dos equipamentos.
8.8.4. A aquisição de pneus com desempenho comprovado proporciona, portanto, uma re-
lação custo-benefício altamente favorável: amplia a vida útil do produto, reduz a neces-

nais com frentes de trabalho pa-sidade de substituições frequentes, evita perdas operaci
radas, preserva a integridade dos equipamentos e contribui para a segurança dos operado-
res. Além disso, a padronização do insumo e a confiança em sua origem facilitam o planeja-
mento logístico e a rastreabilidade em caso de problemas futuros, elementos essenciais para
uma gestão pública eficaz e transparente.
8.8.5. Do ponto de vista administrativo, essa escolha também assegura maior previsibili-
dade na alocação orçamentária, permite controle de estoque eficiente e evita oscilações de

performance entre diferentes marcas. Os pneus identificados apresentam documentação
técnica completa, registro no IBAMA e ampla cobertura de garantia, fatores indispen-
sáveis para uma contratação segura e em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência, economicidade e interesse público.
8.8.6. Adicionalmente, o levantamento de mercado apontou a presença de múltiplos
distribuidores autorizados para o fornecimento dos pneus referenciados em territó-
rio nacional, o que garante ampla competitividade, isonomia entre os licitantes e condições
reais de disputa no certame, afastando riscos de direcionamento indevido ou restrição de
mercado.
8.8.7. Dessa forma, a aquisição de pneus dos modelos indicados ou das marcas reno-
madas mencionadas revela-se como a alternativa mais vantajosa para a Administra-

cação Pública Municipal, tanto sob a ótica técnica quanto sob a ótica econômica, jurídi

PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná
CNP|78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.govbr

130



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

a boa gestão dos recursos públicos.
8.9, Identificação da Contratação Mais Benéfica à Administração

8.9.1, Diante da análise técnica detalhada, do levantamento de mercado realizado e da ex-

periência anterior da Administração Municipal, conclui-se que a contratação mais benéfica
para o atendimento da necessidade pública consiste na aquisição dos modelos de pneus ex-
pressamente identificados neste Estudo Técnico Preliminar — em especial os pneus BKT
Loader Plus L3 (16PR e 20PR), Firestone Super Rock Grip Loader Dozer e Forerunner
QH811 ou, alternativamente, de pneus fornecidos por fabricantes de renome reconhe-

cido, como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
8.9.2. Esses produtos apresentam desempenho comprovado, resistência estrutural compa-
tível com o esforço contínuo exigido pelas máquinas da frota municipal e durabilidade ope-
racional superior. A opção por tais modelos representa a escolha mais vantajosa do ponto
de vista técnico, econômico e funcional, assegurando a continuidade dos serviços públicos
essenciais, a preservação do patrimônio público e a eficiência no uso dos recursos financcei
ros da municipalidade,

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X

941. Previamente à celebração do contrato decorrente do presente Estudo Técnico Preliminar, a
Administração Pública Municipal adotará um conjunto de providências destinadas a assegurar o
pleno atendimento aos requisitos legais, técnicos e operacionais relacionados à aquisição dos
pneus OTR 17.5 x 25 para os equipamentos pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e
motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250).
9,2. Como medida preliminar essencial, será promovida a verificação técnica detalhada dos
parâmetros exigidos no Termo de Referência e no edital, com o intuito de garantir a perfeita
compatibilidade entre os pneus ofertados e as necessidades operacionais da frota. Para tanto,
exigira-se dos licitantes documentação técnica oficial atualizada (catálogos, fichas técnicas,
certificados de conformidade, manuais do fabricante em português e demais documentos
comprobatórios).
9.3. A Administração providenciará, ainda, a capacitação específica dos servidores designados
como fiscal e gestor do contrato, de modo a garantir que estejam aptos a analisar tecnicamente
os itens entregues, validando os seguintes aspectos obrigatórios no ato do recebimento:

a) Medida e classificação dos pneus (17.5 x 25 /L3);
b) Número mínimo de lonas (16 PR);
c) Profundidade dos sulcos (mínimo de 26 mm);
d) Índice de carga (mínimo de 177);
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Eur
e) Datade fabricação (DOT igual ou inferior a 6 meses);
f) — Apresentação da certificação ambiental do IBAMA;
E) Presença de manual técnico em português;
h) Aplicabilidade técnica exclusiva para pás carregadeiras e motoniveladoras.

9,4. A equipe técnica do setor de obras e serviços rodoviários será orientada quanto aos
procedimentos de inspeção e aceite, e haverá checklist padronizado para conferência física e
documental, além do registro fotográfico obrigatório dos produtos entregues, vinculando os
dados identificadores dos pneus ao respectivo termo de recebimento.
9.5. Para mitigar riscos e garantir a rastreabilidade do processo, a Administração também
providenciará a inserção de cláusula contratual específica que responsabilize o fornecedor
por eventuais vícios ocultos, falhas estruturais ou incompatibilidades técnicas, prevendo,
inclusive, a substituição imediata do item não conforme, independentemente de laudo técnico
externo.
9.6. Por fim, a Administração promoverá a nomeação formal dos responsáveis pela gestão e
fiscalização do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com expedição de

portarias próprias, assegurando a separação de funções, a independência técnica e o cumprimento
das boas práticas de governança.

10, CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
10.1, Nos termos do art. 18, 8 1, inciso XI, da Leinf 14. 2021, verifica-se que a presente con-
tratação, voltada à aquisição de pneus OTR (Off-The-Road) medida 17.5 x 25, pode estar correla-
cionada ou interdependente de outras contratações voltadas à manutenção da frota de máquinas
pesadas do Município de Três Barras do Paraná.
10.2. Como contratações correlatas, destacam-se:

a) Serviços de montagem e desmontagem de pneu: onsiderando que os
pneus a serem adquiridos demandam instalação por profissionais capacitados
e com uso de ferramentas especializadas, poderá ser necessária a contratação
de empresa especializada para realização da montagem, alinhamento, balance-
amento e descarte ambientalmente adequado dos pneus inservíveis;

b) Aquisição de câmaras de ar e protetores: em especial para pneus do tipo TT
(Tube Type), poderá ser exigida a contratação complementar de câmaras e pro-
tetores compatíveis com a medida e características dos pneus adquiridos;

c) Serviços de recapagem e reforma de pneus: a depender da política de apro-
veitamento do material rodante da frota, a Administração poderá futuramente
contratar serviço de recapagem para prolongar a vida útil dos pneus adquiri-
dos;
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a) Aquisição de peças para suspensão e rodagem: o desgaste de pneus em equi-

pamentos de grande porte pode estar associado a falhas em componentes de
suspensão e eixo, sendo possível a interdependência com contratos voltados ao
fornecimento de peças e manutenção mecânica;
Descarte ambiental de pneus inservíveis: é recomendável que o Município
mantenha ou contrate serviço especializado de coleta e destinação ambiental-
mente adequada de pneus fora de uso, nos termos da Política Nacional de Resí-
duos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), o que complementa a presente contratação
sob a ótica da sustentabilidade.

10.3. Tais contratações, embora não condicionem diretamente a execução do objeto ora preten-
dido, mantêm relação funcional e operacional com a presente demanda e devem ser consideradas

O) no planejamento global da gestão de frota pesada municipal.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

114, À presente contratação, voltada à aquisição de pneus OTR (Off-The-Road) medida 17.5 x 25
para uso exclusivo em pá carregadeira e motoniveladora da frota municipal, possui impactos am-
bientais inerentes à natureza do objeto contratado, notadamente no que se refere ao ciclo de vida
dos pneus, desde sua fabricação até seu descarte final.
11.2. Possíveis impactos socioambientais

a) Geração de resíduos sólidos de difícil decomposição: pneus inservíveis
compõem uma fração significativa de resíduos de longa permanência no meio
ambiente, podendo causar contaminação do solo c proliferação de vetores se
descartados de forma irregular;
Emissão de CO; e poluentes na fabricação e transporte: a produção indus-
trial de pneus e sua logística envolvem consumo de energia e emissões atmos-
féricas;
Risco à fauna e flora com descarte inadequado: depósitos de pneus em áreas
abertas podem se tornar criadouros de mosquitos e esconderijos para animais
peçonhentos, representando riscos sanitários e ecológicos.

11.3. Medidas mitigadoras e requisitos sustentáveis:
a) Logística reversa obrigatória: como forma de mitigar o impacto ambiental do

descarte de pneus, a Administração exigirá, no edital, o cumprimento da logís-
tica reversa, nos termos do art. 33 da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional
de Resíduos Sólidos), com a comprovação de destino final ambientalmente ade-
quado dos pneus substituídos;
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b) Comprovação de regularidade ambiental: os pneus adquiridos deverão ser
fabricados por empresas regularmente licenciadas e que estejam cadastradas
no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, exigindo-se do fornecedor a apresen-
tação do comprovante de regularidade ambiental no momento da contrata-
çã

<) Aproveitamento do ciclo completo dos pneus: será recomendada a recau-
chutagem ou recapagem, quando tecnicamente viável, para prolongamento
da vida útil dos pneus e redução do volume de resíduos descartados;

114. Assim, embora a contratação de pneus envolva impactos ambientais relevantes, tais efeitos
podem ser eficazmente mitigados por meio de exigências contratuais claras, cumprimento das
normas ambientais e fiscalização rigorosa quanto à destinação final dos insumos, sem prejuízo ao
atendimento do interesse público essencial à manutenção da frota pesada e à execução de serviços
de infraestrutura urbana e rural.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. Após a análise técnica minuciosa realizada no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-
se pela plena viabilidade e necessidade da contratação de pneus OTR (Off-The-Road) medida
17.5x25, tipo L3, com índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg), profundidade mínima dos sulcos
de 26 mm e construção mínima de 16 lonas (16 PR), destinados à pá carregadeira Michigan
(patrimônio nº 5570) e à motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), integrantes da frota de
maquinário pesado do Município de Três Barras do Paraná.
12.2. A solução técnica proposta atende integralmente à demanda operacional contínua e severa
imposta aos equipamentos em questão, e corrige falhas de contratação anterior, em que pneus
com menor índice de carga (classe 150 - 3.350 kg), de marca desconhecida que mesmo atendendo
ao descritivo, não atendeu as necessidades da Administração Pública Municipal e ao interesse
público, visto que as marcas de procedência genérica resultaram em falhas estruturais,
paralisação de serviços e prejuízo ao erário,
12.3. Dessa forma, SOMENTE SE REVELAM TECNICAMENTE ADEQUADOS os produtos
pertencentes aos modelos expressamente referidos no presente estudo, quais sejam:

a) PneuBKT17.5x25 16 Lonas TL Loader Plus L3 - índice de carga 177 (7.300
kg);

b) Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo - índice de carga
181 (8.250 kg);

«) — Pneu Firestone 17.5x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer;
d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QHB11 (última contrata-

ção/2023);
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12,4, Bem como pneus fornecidos pelas marcas de renome reconhecidas no setor, tais como
Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental, desde que comprovem o

dimento integral aos requisitos técnicos desc
12.5. Produtos de marcas diversas, especialmente aqueles de procedência genérica ou sem
comprovação técnica robusta, não são compatíveis com a necessidade pública ora
apresentada, tampouco atendem aos princípios da economicidade, eficiência e segurança

exigidos na gestão pública. Sua contratação, além de representar risco ao patrimônio público e à

integridade dos operadores, viola os objetivos de continuidade e qualidade na prestação dos
serviços de infraestrutura municipal.
12.6. Conclui-se, portanto, que a contratação nos moldes ora propostos é a alternativa mais
vantajosa para a Administração Pública, tecnicamente adequada, juridicamente viável e
plenamente justificável sob a ótica do interesse público, devendo subsidiar a elaboração do termo
de referência e a instauração do procedimento licitatório competente.

ANEXOS
01- Relatório Técnico de Avaliação de Desempenho
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE PNEUS OTR E RECOMENDAÇÃO
PARA NOVA AQUISIÇÃO

INTRODUÇÃO
O presente Relatório Técnico tem por objetivo relatar e fundamentar a falha técnica

identificada nos pneus adquiridos recentemente pelo Município de Três Barras do Paraná, os quais
foram destinados à manutenção da frota de máquinas pesadas da municipalidade.

Trata-se de análise decorrente da verificação in loco da baixa durabilidade dos itens, que se
mostrou incompatível com os padrões operacionais exigidos para os veículos utilizados, ocasionando
Prejuízo à eficiência dos serviços públicos e dano ao erário. A partir da constatação técnica do
desempenho insatisfatório, este documento propõe medidas corretivas e preventivas, incluindo a
recomendação de nova aquisição de pneus de marcas reconhecidas, que garantam maior
durabilidade, desempenho e segurança.

DADOS DAS AQUISIÇÕES E DESTINAÇÃO
Foram realizadas as seguintes aquisições, devidamente registradas em ordens de compra e

notas fiscais:

Empresa BENÍCIO PNEUS LTDA - CNPJ Nº 39.535.062/0001-33
Aquisição 1 - Pá Carregadeira Michigan

* Quantidade: 04 (quatro) pneus a É
* Especificação: Pneus OTR 17,5 x 25, modelo E3/13
* Ordem de Compra: nº 669/2025 RR
* Nota Fiscal: Nº9126, emitida em 11/04/2025 Yonca
* Valor Total: R$ 12.800,00 E É
* Bem Destinado: Pá Carregadeira Michigan - Patrimônio Nº 5570

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

136



ESTADO Do PARANÁ Fé

Município de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Aquisição 2 - Motoniveladora CASE
* Quantidade: 06 (seis) pneus
* Especificação: Pneus OTR 17,5 x 25, modelo G2/L2
* Ordem de Compra: Nº 615/2025
* Nota Fiscal: Nº 8559, emitida em 01/04/2025
* Valor Total: R$ 19.800,00

* Bem Destinado: Motoniveladora CASE - Patrimônio Nº 13250

O investimento total foi de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais).
As aquisições foram realizadas junto à empresa Benício Pneus Ltda, inscrita no CNPJ Nº

39.535.062/0001-33, com sede em Joinville/SC, contratada com fundamento na Ata de Registro de
Preços Nº 42/2025, originária do Pregão Eletrônico SRP Nº 02/2025, cujo objeto foi o registro de
preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar e protetores, conforme
especificações estabelecidas no Edital e Termo de Referência correspondentes.

Os pneus foram recebidos e instalados nos respectivos equipamentos, iniciando-se
imediatamente o uso nas rotinas operacionais do Município, especialmente em atividades de
infraestrutura urbana e rural.

CONSTATAÇÕES TÉCNICAS
Menos de trinta dias após o início da utilização, foi possível observar o comprometimento

precoce da estrutura dos pneus instalados, com desgaste acentuado, formação de rachaduras
profundas, delaminação das camadas de borracha, exposição dos fios metálicos internos e, em alguns
casos, completa inutilização dos itens.
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O padrão de dano identificado não guarda relação com eventual sobrecarga ou uso indevido,
mas sim com a qualidade inferior do produto fornecido, revelando baixa resistência estrutural e falha
no composto de borracha utilizado.

As imagens fotográficas anexas a este relatório ilustram com clareza a gravidade do
comprometimento estrutural dos pneus, o que inviabiliza sua continuidade em uso e compromete
diretamente a segurança dos operadores, a integridade dos equipamentos e a regularidade dos
serviços públicos essenciais.

A situação impõe a necessidade de substituição urgente dos produtos, de modo a

restabelecer a funcionalidade da frota e evitar riscos de acidentes ou paralisações nas frentes de
trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E LEGAL
A baixa durabilidade dos pneus adquiridos infringe os princípios constitucionais da

administração pública, especialmente o princípio da eficiência, previsto no caput do Artigo 37 da
Constituição Federal, na medida em que a escolha de produtos inadequados compromete a qualidade
e continuidade dos serviços prestados à população. Da mesma forma, afronta-se o princípio da
economicidade, disposto no Artigo 5, da Lei Nº 14:133/2021.

Além disso, nos Artigos 155 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021, autoriza a aplicação de
sanções contratuais ao fornecedor em caso de descumprimento das especificações técnicas do objeto
contratado, inclusive com possibilidade de substituição do produto ou rescisão contratual.

LOCALIZAÇÃO DOS PNEUS DEFEITUOSOS
Importa registrar que os pneus objeto da presente análise encontram-se atualmente

depositados no Parque de Máquinas do Município de Três Barras do Paraná, estando disponíveis
para vistoria, perícia técnica, inspeção de representantes da empresa fornecedora, órgãos de controle
ou demais interessados. A manutenção do produto em local seguro e acessível visa assegurar à
integridade da prova técnica e resguardar a transparência dos atos administrativos subsequentes.

QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS ATUAIS
Na presente data, dos 10 pneus adquiridos no total, 05 encontram-se inutilizados e

danificados, devidamente recolhidos e armazenados no Parque de Máquinas Municipal. Os demais 05
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pneus ainda permanecem em uso nos equipamentos, porém apresentam desgaste avançado e
encontram-se no limite de sua vida útil, com sinais evidentes de comprometimento da estrutura de
rodagem. Tal situação demonstra que, em curto prazo, haverá a completa perda de funcionalidade
dos pneus remanescentes, agravando ainda mais o risco de paralisação dos serviços públicos e
aumento dos custos operacionais decorrentes da necessidade de substituições emergenciais.

RECOMENDAÇÃO E REQUERIMENTO TÉCNICO

A contratação de produtos de baixa durabilidade compromete não apenas o funcionamento
da frota pública, mas também os princípios que regem a gestão administrativa, gerando prejuízo
financeiro, operacional e institucional à Administração. A presente análise técnica, portanto, busca
resguardar o interesse público e prevenir reincidências que comprometam a execução de políticas
públicas essenciais. A adoção de critérios técnicos rigorosos, com especificação clara, restrição
justificada de marcas e responsabilização de fornecedores inadimplentes, é medida necessária para a
proteção do erário e o fortalecimento da boa governança pública.

Diante da análise técnica realizada e das normas aplicáveis, recomenda-se que o Município
de Três Barras do Paraná adote, com urgência, nova contratação para aquisição de pneus OTR 17,5 x
25, sendo indispensável que a especificação do objeto preveja expressamente a exigência de
fornecimento por marcas consagradas no mercado, com desempenho comprovado e
reconhecida confiabilidade.

Neste sentido, requer-se formalmente que a próxima aquisição contemple exclusivamente
pneus das marcas MICHELIN, BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE OU CONTINENTAL, todas
amplamente testadas e utilizadas por entes públicos e empresas privadas do setor de infraestrutura
pesada, garantindo durabilidade e segurança compatíveis com as necessidades da municipalidade.

Não obstante, a Jurisprudência consolidada do TCU e do TCE/PR reconhece a legalidade da
restrição de marcas em procedimentos licitatórios quando houver justificativa técnica
plausível, o que se aplica plenamente ao presente caso, tendo em vista o histórico de ineficiência do
produto fornecido e o risco de nova aquisição com prejuízo semelhante.

Além disso, recomenda-se a vedação da participação de fornecedores que apresentaram
produtos com desempenho insatisfatório, nos termos do histórico do contrato atual, bem como a
abertura de processo administrativo para apurar eventual responsabilidade do fornecedor, com
possibilidade de aplicação das penalidades previstas em contrato, inclusive a restituição dos valores
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pagos ou a substituição imediata dos pneus defeituosos, assegurando-se o contraditório e a ampla
defesa.

Sugere-se, por fim, o encaminhamento deste relatório à Controladoria Interna, à Comissão
Permanente de Licitação e à Procuradoria Jurídica para adoção das providências cabíveis, com base
nos elementos técnicos e jurídicos aqui apresentados.

) Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2025.0

Wind maias
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Anexos:
e Nota Fiscal Nº 8559

Ordem de Compra 615/2025
Nota Fiscal Nº 9126
Ordem de Compra 669/2025
Fotos dos Pneus
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» 8] Secretaria de Administração AUTORIZAÇÃO DE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS COMPRAS

Nº 615/2025
ego Av. Brasil Nº 245, Centro

cvenseraso Três Barras do Paraná / PR - Fone (45) 3235-1212

ESSES BENÍCIO PNEUS EIRELI CNPJ Nº 39,5350620001-33 Fone: 4738421243

Orgio(s) Solicitante(s)
SEC, MUN DE OBRAS; VIAÇÃO E SERV-URBANOS. - RODOVIÁRIO

PREÇO | PREÇO
OTE | ITEM N .u QUANT | UNID. | DESCRIÇÃO MARCA o ER

PNEU MS 13 CONVENCIONAL
(MÁQUINAS PESADAS) TIPO DE |
TERRENO: MT. QUANTIDADE DE LONAS
MÍNIMOS” PROFUNDIDADE DOS SULCOS
MÍNIMO: 2érm. ÍNDICE DE VELOCIDADE -
MÍNIMO; AZ ÍNDICE DE CARGA -
MÍNDMO: 150 3350kg PRAZO DE |
GARANTIA MÍNIMA: OS ANOS DOT:
OUR OU INFERIOR À 6 MESES NA DATA
DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE

Ux |REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA] EMPEROR | R$330000 | St9s0000
Su OUTRO DOCUMENTO QUE |
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES
DEQNICAS E AS INSTRUÇÕES DE US6 DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA. (A
COTA RESERVADA PARA EPPME ESTÁ NO
LOTEST)
MOTONIVELADORA CASE |
PATRIMONTO: 13250

TOTAL] R$i980000 |

Pregão: 2/2025
Contrato/Ata Nº A
Data da homologação: 19/03/25

2!

Local de entrega:

E três Barras do Paraná, Quint-Foira, 27 d de 2025
DEPARTAMENTO DE SECRETA 1ôs Barras do Paraná, Quinta-Foira, 27 de março de 2025

COMPRAS.
1538-1539
OBS OI: Os produtos deverão ser entregues na sua totalidade, conforme solicitado acime, em sendo a entrega parcial,

haverá o recebimento provisório dos itens.

OBS 02: O pagamento, ocorrerá após a entrega total dos itens solicitados nessa autotização de Compra, dado o

recebimento definitivo dos itens,

Observações quanto ao pagamento:
O pagamento será efetuado somente mediante a apresenta
relacionados no Edital:
Ex: Certidões de regularidade fiscal o trabalhista Ens

ão da Nota fiscal acompanhada dos documentos fiscais
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si PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ |

soa CNP 76.121.936/0001-68 |
pe Secretaria de Administração AUTORIZAÇÃO DE
es DEPARTAMENTO DE COMPRAS COMPRAS |

A Av. Brasil Nº 245, Centro nº6smms |
comando: Três Barras do Paraná / PR - Fone (45) 3235-1212 |

FORNECEDOR: BENÍCIO PNEUS EIRELI CNPJ Nº 49.535.052/0001-33 Fone: 4738421240 |

Orgio(s) Solicitante(s)
]

[SEC. MUN DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV.URBANOS. - URBANO &|

LOTE | ITEM | QUANT | UNID. | DESCRIÇÃO RSA || POR RS]
TREO IS 15, CONVENCIONAL
(MÁQUINAS PESADAS) TIPO DE |
CERRENO: MT QUANTIDADE DE LONAS
MNIMO 16. PROFUNDIDADE DOS SULCOS
MINHO: témm ÍNDICE DE VELOCIDADE - |
MÍNIMO: A? ÍNDICE DE CARGA - |
MÍNIMO: “159 3350Kg — PRAZO DE
TARANTIA MÍNIMA: OS ANOS DOE |
GEN INFERIOR À. 6 MESES NADATA |
E ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE
REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA
o O IO QUE) | TMPEROR |) 169204
CEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO |
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA (A |
COTA RESERVADA PARA EPPIME ESTÁ NO
LOTES).

|

PÁ CARREGADEIRA VOLVOIMICHIGAN |
ssc
PATRIMONIO 5570 l

Pregão: 2/2025
ContratolAta Nº
Data da homologação: 19/03/25

Local de entrega:

DEPARTAMENTO DE TC SSECRETARIO “rés Barras do Paraná, Segunda-Feira, 07 de abri do 2025 |

COMPRAS
E

TISO-TOA

Os 01: Os produtos deverão sr etrógues na ua totalidade, conforme solicitado acima, em sendo a entrega parcial

haverá o recebimento provisório dos itens.

OBS 02: O pagamento, ocorrerá após a entrega total dos itens solicindos nessa autorização de Compra, dado é

recebimento definitivo dos itens.

Observações quanto ao pagamento:
O sunset será efetuado somente mediante a apresentação da Nota fis
relacionados no Edital:
Ex: Certidões de regularidade fiscal e trabalhista

al acompanhada dos documentos fiscais
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
A espécie: Processo Administrativo nº 056/2025
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de pneus

17,5 X 25, para uso em máquinas pesadas.
Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 10/06/2025; segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto o Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de pneus
17,5 X 25, para uso em máquinas pesadas. Constam no processo administrativo físico:

I. | Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal

e VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
IX. Relatório técnico de avaliação e desempenho.
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32:
CNPJ 78.121.936/000] a(atresbarras.pr.gov.b
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O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do
(s) subscritor (es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições
legais,

1) Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, página 09.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

As justificativas constantes no termo de referência são suficientes para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação. Há de se observar
que já se realizou Registro de Preços para aquisição de mesmo objeto do exercício de
2025, contudo, conforme relatório técnico de avaliação de desempenho elaborado pelo
Fiscal titula e Gestor do Contrato, os pneus de marcas genéricas adquiridos tiveram
durabilidade inferior a 30 dias, desta forma não atendendo o interesse público, motivos
pelos quais a equipe técnica identificou marca a serem adquiridas.

e Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, cuja metodologia adotada atende ao artigo 23, inciso III, da Lei 14.133/2021.

A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 162.331,84 (cento
e sessenta e dois mil e trezentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos).

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item.
Para tanto, justifica-se a modalidade de Registro de Preços cuja exatidão dos
quantitativos a serem utilizados pela Administração Pública Municipal é de difícil
averiguação.

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atestado de capacidade técnica, conforme

003 - Três Barras do Parfjlá,or
eituraQtresbarras.pr.gov.br
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descrito no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências constantes na
minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº 14.133/2021.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

e S.MJ.. É o parecer.

- Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45)
resbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/
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Três Barras do Paraná, 27 de junho de 2025.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

1) Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS
PESADAS.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

INVIAV Van
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32354, 21323 /85-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 ituraGtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE INDICAÇÃO ECIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados,
para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas
no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o objetivo de
realizar o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS, resultantes do Processo

) Administrativo Nº 56/2025.

FISCAL TITULAR: Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

FISCAL SUPLENTE: JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

e a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

E E
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

º j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia
ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 27 de junho de 2025

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

DOUGLAS POLTRONIERI JANDIRA SCHLLEMER
Fiscal Titular

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 2: 003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001- raGatresbarras.pr.gov.br

164



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025

É OBJETO |
REGISTRO DÊ PREÇOS PARÁ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5. R125 PARA USO EM MÁQUINAS

e 4 PESADAS q

VALOR TOTAL DA CONTI ATAÇÃO:
e oitenta é quatro centavos):

R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil

trezentos etrinta e um re:

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/07/2025 - 09:00 horas.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: OR PREÇO UNITÁRIO,

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: COTA-RESERVADA E AMPLA CONCORRÊNCIA

REGIONALIDADE: SOMENTE COTA RESERVADA

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta mais
vantajosa para a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 14 DE JULHO DE 2025.
1.3. A abertura das propostas terá início às 08H01M HORAS DO DIA 14 DE JULHO DE 2025.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 14 DE JULHO DE 2025.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
1213€1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS,
conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a serem entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e exigências
técnicas constantes no Termo de Referência.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (es)
orçamentária (5):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1, O Edital da presente licitação pública reger-se principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
5) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006 e atualizações posteriores
5.5.1. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006;

5.4.1.0 LOTE 02 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte;
5.4.2. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica
reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do LOTE 02 para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequeno porte sediadas
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, o qual, por ser item divisível e sua
totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), sendo o percentual
convertido no LOTE 01.
5.4.3. 0 LOTE 01 (COTA RESERVADA) são de participação exclusiva de microempresas
e/ou empresas de pequeno porte EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei
Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),

5.4.3.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
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Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.

5.6. É vedada a participação de:
5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
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5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

o 6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

º recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
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7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasi, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoQblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, no prazo de 02 (duas) horas, mediante convocação da Pregoeira, APRESENTAR
PROPOSTA AJUSTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO com a

descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br

171



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

8.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca/Modelo.
9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
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b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro c os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da s
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregos o persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarraspr.gov.br

174



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade,
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital,

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
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do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tcepr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proil ão de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.111. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.13, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.
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documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

º Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência,
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
º documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, "b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

bo

4

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

|) 12.9. A Qualificação Técnico Operacional/Profissional exigirá a apresentação do seguinte
documento, nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/202

12.9.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente (empresa
licitante) que comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

me, ender: telefone de contato do s), ou qualquer outro
io com o qual o licitador possa valer- r contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s);

[ DESCRIÇÃO OBJETO |
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DE VENDA
PNEUS AGRÍCOLAS OU DE MÁQUINAS PESADAS

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração Conjunta - ANEXO II deste Edital.

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
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capa vo reuso
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

ração pública, quando requerida pelo licitante, medianteigual período, a critério da admin
apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
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para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02
(duas) horas, a contar da sol ção do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
ação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão púb]re:

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de OS (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

17.141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2.', a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
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a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1, A regra estabelecida no Item “17.4. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO 1)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratual

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
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18.1,3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO 1).

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:
20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20,1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
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20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.24. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1, A empresa licitante vencedora deverá entregar os produtos no prazo estabelecido no
Termo de Referência.

22. PREÇO MÁXIMO
22.1, valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO 1), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 162.331,84 (cento
e sessenta e dois mil trezentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

186



Prefeitura CMlunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

22.2. 0s preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

2341. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.19. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
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b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14:133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23:2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item "23. ão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de

esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, exclusivamente protocolado no Sistema
BLL, dentro dos prazos previstos.
24.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser respondidos no prazo de até 3 (três) dias
úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora
do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos
do processo,
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púi
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

lidade na25.1.2, Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inele;
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo |i
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

tório

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
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Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Ser-
viços Urbanos, CPF nº XXX. 363.509-XX.

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF n
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-
nejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fis-
cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

itadas26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser so
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1, A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, à qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou à inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4.0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2741. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
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pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO | - Modelo de Declaração Conjunta;
b) ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços;
€) ANEXO III - Termo de Referência;

d) ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar;
e) ANEXO V - Relatório Técnico de Avaliação e Desempenho;

Três Barras do Paraná, 27 de junho de 2025

My
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO I- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, com endereço em XXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XXXXX.XXX-XX,
CPF sob Nº XXXXXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 78, inciso XXXIII da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob Nº
409.XXKXKX-59 e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXXXXX-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para

REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM
MÁQUINAS PESADAS, observadas as características e demais condições definidas no Edital de

Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de
XXXX, devidamente inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e portador do RG nº
XXXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade de XXXX, é a
detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta
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Cláusula.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

ITEM QNTD DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da li

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
ção ou da contratação direta, o licitante

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Leinº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei
nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re-
gistrados

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de cus-
tos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicial-
mente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o for-
necedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br

198



Prefeitura CMlunicipal de Vrês Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

gislações aplicáveis.
PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

2021.ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14:

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado;
£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

k) A Leinº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à admi-
nistração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados
a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
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pio de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos IL, IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, 1X, X, XI e XII do caput do Artigo 155
da Leinº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il,
HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade

[1] mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes fede-
rativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, con-
forme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.

£) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a di-
ferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

O) PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

eorientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, é mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
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a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3:3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3:3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-
banos, CPF nº XXX.363.509-XX;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento;
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As dem:
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA LICITANTE
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ANEXO HI - TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “A”
1.1 0 objeto do presente Termo de Referência consiste na formação de Ata de Registro de Pre-
ços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus
OTR (Off The Road), medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação em máquinas pesadas da frota
municipal, especificamente pás carregadeiras e motoniveladoras, pertencentes à Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná
1.2. A contratação visa assegurar o abastecimento contínuo e conforme demanda desses pneus,
essenciais para a execução regular das atividades de infraestrutura urbana e rural, manutenção
de vias, terraplenagem e serviços públicos diversos. O fornecimento será efetuado conforme
necessidade da administração, durante a vigência da ata, respeitando os quantitativos estimados
eos critérios estabelecidos no edital e no contrato decorrente.

cas mínimas1.3. A aquisição está condicionada ao atendimento rigoroso das especificações t
constantes neste Termo de Referência, inclusive no que se refere às marcas autorizadas,
características estruturais e certificações exigidas, conforme justificado no Estudo Técnico
Preliminar e na documentação anexa ao processo.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
2.1. A contratação ora proposta tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de 22 (vinte e dois) pneus OTR 17.5 x 25, conforme as necessidades operacionais da
frota de máquinas pesadas do Município de Três Barras do Paraná, especialmente pás
carregadeiras e motoniveladoras, vinculadas à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Rodoviários.
2.2. O quantitativo estimado foi definido com base em levantamento técnico da demanda mí-
nima necessária para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, considerando
alta intensidade de uso, o histórico de desgaste e o ciclo operacional dos pneus em atividades de
infraestrutura urbana e rural, conforme estabelecido na tabela a segu
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TITEM | QNTD | DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

oq

PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
+ TIPO DE TERRENO: “MT”
+PNEUL3
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ”
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: “177” 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA

DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA

+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
+ DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-
| GUA PORTUGUESA

E AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE
EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus
13;

b) Pneu BKT 17.5 x 25 2OPR TT Loader Plus
L3 Talao Duplo;

c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock
Grip Loader Dozer;

d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL
QuB11;

e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE

| OU CONTINENTAL.
TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

R$7.378,72 R$ 29.514,88
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PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS

DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
| DESCLASSIFICADAS

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM
|

QNTD DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

oq 18

PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

+ TIPO DE TERRENO: “MT”
*PNEUL3
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ”
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA

DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE

| DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-
GUA PORTUGUESA

A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE
| EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

f) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus
13;

£) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus |
13 Talao Duplo;

h) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock
Grip Loader Dozer;

i) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL
ou8i1;

R$7.378,72 R$ 132.816,96
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BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS |
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

| | j) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,

2.3. 0 valor estimado para a contratação é de R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil, tre-
zentos e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos), calculado a partir de pesquisa de preços
realizada junto a fornecedores especializados e em atas de registros de preços de órgãos públicos.
O valor unitário estimado por pneu é de R$ 7.378,72, considerando as exigências técnicas es-
pecíficas e a limitação de marcas previmente definidas por critérios de desempenho e durabili-
dade, conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar.
2.4. A adoção do sistema de registro de preços é justificada pela natureza intermitente e escalo-
nada da demanda, permitindo contratações conforme necessidade, sem comprometer a eficiência
logística ou a economicidade do processo, e assegurando que a aquisição se dê de forma vantajosa,
previsível e em conformidade com os princípios da administração pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA “E
3.1. A presente contratação está fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento con-
tínuo e programado de pneus OTR 17.5 x 25, para uso em máquinas pesadas da frota da Se-
cretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná,
especialmente pás carregadeiras e motoniveladoras, essenciais para a execução dos serviços
públicos de infraestrutura urbana e rural.
3.2, A escolha pela modalidade de registro de preços se justifica pela natureza recorrente e
variável da demanda, permitindo que a Administração realize aquisições de forma escalonada e
conforme a real necessidade, ao longo do período de vigência da ata, assegurando eficiência na
gestão de estoques, agilidade no atendimento de urgências operacionais e melhor aproveitamento
dos recursos orçamentários.
3.3. A contratação decorre de falhas identificadas em pneus anteriormente adquiridos, os quais

apresentaram desgaste precoce e comprometimento estrutural, documentados por relatórios téc-
nicos e registros fotográficos. Essas falhas resultaram na redução da vida útil dos equipamentos,
aumento de custos com manutenção corretiva e riscos à segurança das operações. Diante desse
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cenário, impõe-se a substituição por produtos com desempenho comprovado e requisitos téc-
nicos rigorosos, garantindo maior durabilidade e compatibilidade com o uso intensivo em con-
dições adversas.
3.4. A definição prévia de marcas específicas (Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone ou
Continental) encontra respaldo técnico no Estudo Técnico Preliminar anexo, com base em crité-
rios objetivos de qualidade, durabilidade, desempenho e disponibilidade de assistência técnica no
mercado nacional, afastando o risco de aquisições ineficientes e promovendo o melhor interesse
público.
3.5. Assim, a contratação proposta está em conformidade com os princípios da legalidade, efi-
ciência, economicidade e planejamento, e visa atender de forma estratégica, segura e racional
as demandas operacionais da municipalidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

4. LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II
4.1. Os pneus objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues nos locais que forem ex-
pressamente indicados nas respectivas ordens de compra emitidas pela Administração,
conforme a necessidade e o planejamento operacional da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Serviços Rodoviários do Município de Três Barras do Paraná.
4.2, Considerando a natureza da contratação por registro de preços, as entregas ocorrerão de
forma parcelada e conforme demanda, podendo variar em quantidade e destino, sendo obriga-
ção da contratada providenciar o transporte até os pontos de entrega designados, sem ônus adi-
cional ao Município.
4.3. Os locais de entrega poderão incluir almoxarifados, pátios operacionais, oficinas municipais
ou outros endereços previamente informados em cada requisição formal de fornecimento. A con-
tratada deverá observar rigorosamente os prazos estabelecidos na ordem de compra e as condi-
ções de recebimento previamente pactuadas.

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
ap

5.1.0 prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e autorizado pela administração
municipal, conforme prevê a Lei Nº 14.133/2021.
5.2. O prazo para entrega dos pneus será de (dez) dias úteis, contados do recebimento da
ordem de compra.
5.3. A administração municipal reserva-se o direito de rescindir o contrato em caso de descum-
primento dos prazos ou de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das sanções administra-
tivas e legais aplicáveis.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A solução proposta consiste na formação de Ata de Registro de Preços visando à contra-
tação futura e eventual de empresa especializada no fornecimento de pneus OTR 17.5x 25,
com aplicação específica em máquinas pesadas da frota pública municipal, tais como pás car-
regadeiras e motoniveladoras, utilizadas em serviços de infraestrutura urbana e rural.

ns de6.2. A contratação por meio de registro de preços permitirá à Administração adquirir os i
forma escalonada, conforme necessidade, respeitando os critérios de planejamento operacio-
nal da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários. Trata-se de solução que as-
segura agilidade, flexibilidade, previsibilidade orçamentária e eficiência na reposição de
itens essenciais à continuidade dos serviços públicos.
6.3. A especificação técnica dos produtos foi elaborada com base em critérios de desempenho e
segurança, visando garantir maior durabilidade, compatibilidade com uso severo e eficiência ope-
racional dos equipamentos. A exigência de marcas renomadas no mercado internacional (Miche-
lin, Bridgestone, Goodyear, Firestone ou Continental) tem por objetivo evitar reincidência de pro-
blemas estruturais identificados em pneus adquiridos anteriormente, cuja baixa qualidade com-
prometeu a produtividade e a segurança das operações.
6.4. A solução também prevê que os pneus sejam entregues diretamente nos locais indicados nas
ordens de compra, sem ônus adicional para o Município, garantindo melhor logística e atendi-
mento conforme a realidade dinâmica dos serviços públicos.
6.5. Dessa forma, a contratação pretendida contempla uma resposta técnica adequada ao pro-

blema identificado, mediante modelo eficiente de fornecimento, com respaldo legal, viabilidade
econômica e observância dos princípios que regem a Administração Pública.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
74. Os pneus a serem adquiridos deverão obrigatoriamente apresentar as seguintes especifica-
ções técnicas mínimas, compatíveis com o uso severo em máquinas pesadas da frota pública
municipal, especialmente pás carregadeiras e motoniveladoras;
7.2. Deverão ser pneus com medida nominal 17.5 x 25, de classificação internacional tipo L3 para
uso fora de estrada (OTR), com aplicação em serviços de carregamento e terraplenagem. A estru-
tura dos pneus deverá possuir no mínimo 16 lonas (16 PR), assegurando resistência adequada
para operação sob alta carga e exigência mecânica
7.3. A profundidade dos sulcos deverá ser de, no mínimo, 26 mm, garantindo maior tração,
durabilidade e resistência a cortes em ambientes de cascalho, terra e solo irregular. O índice de
carga mínimo exigido é 177, correspondente à capacidade de suporte de 7.300 kg por pneu,
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requisito indispensável para garantir segurança e desempenho durante o uso contínuo dos equi-
pamentos.
7.4.0 índice de velocidade mínimo deverá ser A2, sendo compatível com a operação típica dos
veículos pesados aos quais os pneus se destinam. Além disso, os pneus deverão apresentar DOT
(Department of Transportation) com data de fabricação igual ou inferior a 6 meses da data
de entrega, a fim de garantir a integridade do composto de borracha e evitar deteriorações pre-
maturas.
7.5. O produto deverá estar acompanhado de cartilha técnica, catálogo ou outro documento
equivalente, redigido em língua portuguesa, com informações completas sobre o produto, suas
especificações técnicas e instruções de uso.
7.6. Somente serão aceitos pneus das marcas Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone, Con-
tinental, BKT ou Forenruner, previamente validadas com base em critérios de desempenho,
confiabilidade, disponibilidade de reposição e histórico técnico, conforme análise constante do
Estudo Técnico Preliminar que fundamenta este Termo de Referência.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, a empresa licitante deverá apresentar do-
cumentação que comprove sua aptidão para o fornecimento de pneus com as especificações téc-
nicas exigidas neste Termo de Referência, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021.
crá exigida a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurí-

dica de direito público ou privado, que comprovem o fornecimento anterior de pneus com carac-
terísticas similares, especialmente quanto à medida 17.5 x 25, índice de carga mínimo 177 (7.300
kg), aplicação em máquinas pesadas e estrutura mínima de 16 lonas em quantidade compatível
com o objeto desta contratação.
8.2. Além do atestado técnico, a empresa deverá apresentar folder técnico ou catálogo do fabri-
cante em língua portuguesa, com descrição clara e completa do produto ofertado, contendo as
especificações estruturais, aplicação recomendada, profundidade dos sulcos, índices de carga e
velocidade, marca e modelo do pneu. A finalidade desse material é permitir a conferência objetiva
das exigências técnicas estabelecidas neste Termo de Referência com o produto proposto.
8.3, Adicionalmente, será obrigatória a apresentação das certidões de regularidade fiscal e tra-
balhista, conforme previsto na legislação vigente, como condição para habilitação da empresa no
certame
8.4, A exigência da documentação acima descrita visa garantir que as empresas participantes pos-
suem experiência comprovada no fornecimento de pneus de alta resistência e desempenho, bem
“como estrutura técnica e regularidade jurídica compatíveis com a boa execução contratual, asse-
gurando, assim, o atendimento eficiente das necessidades da Administração Pública
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. A execução do objeto dar-se-á por meio da entrega parcelada dos pneus OTR 17.5 x 25,
conforme a demanda da Administração Municipal, durante a vigência da Ata de Registro de Pre-
ços, observando-se o quantitativo máximo estimado de 22 (vinte e dois) unidades.
9.2. A Administração, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodo-
viários, emitirá as ordens de fornecimento conforme a necessidade operacional, informando
à contratada os quantitativos a serem entregues e os respectivos locais, previamente definidos e
situados dentro dos limites territoriais do Município de Três Barras do Paraná.
9.3. A contratada deverá providenciar a entrega dos pneus no prazo estabelecido na ordem de
compra, acompanhados da respectiva nota fiscal e do documento técnico (manual ou cartilha)
com as especificações do produto, redigido em língua portuguesa. Os pneus entregues deverão
estar devidamente identificados com o número DOT, permitindo a conferência da data de fabrica-
ção, que deverá ser igual ou inferior a 6 meses da data da entrega.
9.4, A execução do fornecimento será acompanhada por servidor designado pela Administração,
que realizará a conferência dos produtos entregues quanto à conformidade com as especificações
técnicas exigidas, registrando em relatório eventual desconformidade ou irregularidade detec-
tada.
9.5, A efetivação do fornecimento será considerada concluída com a entrega dos pneus nas con-
dições especificadas, sua conferência técnica e aceitação formal por parte da Administração.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência
de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
II- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária para a conta registrada em
nome da empresa contratada, conforme os dados fornecidos no contrato. A empresa contratada
será responsável por todas as obrigações fiscais e tributárias relacionadas à execução do contrato,
sem ônus adicional para o município.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
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11.1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREÇO UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T"
12.1. A pesquisa resultou na fixação do valor unitário estimado de R$ 7.378,72 (sete mil, tre-
zentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos) por pneu, perfazendo o valor total
estimado de R$ 162.331,84 (cento e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e um reais e oi-

tenta e quatro centavos) para o quantitativo máximo previsto de 22 unidades.
12.2.0 valor estimado inclui todos os encargos necessários à perfeita entrega do objeto, tais como
transporte, tributos, seguros, garantia mínima de dois anos, manual técnico em língua portuguesa,
bem como qualquer outro custo direto ou indireto associado ao fornecimento. Os pneus deverão
ser entregues nos locais indicados nas ordens de compra, sem qualquer custo adicional para o
Município.
12.3. A formação de Ata de Registro de Preços permitirá à Administração realizar a aquisição de
forma escalonada, conforme necessidade, respeitando o limite global estimado, o que propor-
ciona maior eficiência orçamentária e operacional, assegurando, ao mesmo tempo, a aderência ao
princípio da economicidade previsto na Lei nº 14.133/2021.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O prazo máximo para a entrega dos pneus será de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Compra.
14.2. Em caso de descumprimento do prazo, serão aplicadas as penalidades previstas em
Contrato/Ata, podendo incluir multas diárias e eventual rescisão contratual por inadimplemento.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados à 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, IIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2. . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lici
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: () destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
multilateral, com ozer declarações falsas aos representantes do organismo financei

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(1 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
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Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
17.141, Fica designado como gestor deste contrato:

b) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF Nº XXX.363.509-XX.

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
e) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº

034:712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-
mento;

4) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-
plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade urgente de fornecimento de
pneus OTR na dimensão 17.5 x 25, destinados à frota de máquinas pesadas do Município de Três
Barras do Paraná, em especial à pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e à motonivela-
dora CASE (patrimônio nº 13250). Tais equipamentos são indispensáveis à execução contínua e
eficiente dos serviços de infraestrutura urbana e, principalmente, rural, sendo utilizados em obras
de terraplanagem, manutenção de estradas vicinais, transporte de materiais e intervenções emer-
genciais em regiões de difícil acesso.
1.2. Em que pese os esforços da Administração para suprir essa necessidade por meio do Pregão
Eletrônico nº 02/2025, constatou-se que os pneus fornecidos à época, do modelo Emperor EPOS,
embora formalmente indicados com capacidade de carga de até 8.250 kg (índice de carga 181),
não atenderam de forma efetiva às condições operacionais reais enfrentadas pela frota municipal,
Apesar da especificação de alta capacidade, os pneus apresentaram desempenho insatisfatório,
com falhas estruturais severas, como delaminação da carcaça, desgaste acentuado e perda de ade-
rência, sendo inutilizados em menos de 30 dias de uso contínuo.
1.3. Tais falhas foram devidamente registradas em relatório técnico elaborado pelo fiscal e pelo
gestor do contrato, acompanhados de registros fotográficos e laudos de inspeção, que apontaram,
além da inadequação estrutural, a ausência de confiabilidade do produto entregue. Embora os
pneus estivessem rotulados com índices de carga elevados, as marcas fornecidas apresentavam
baixa reputação no mercado, sem histórico de uso consolidado em maquinário pesado, o que com-
prometeu a confiabilidade do desempenho e gerou prejuízos significativos ao erário.
1.4, Como consequência direta dessa inadequação, houve paralisação de frentes de trabalho, atra-
sos em cronogramas de execução de serviços essenciais, aumento nos custos de manutenção e a
necessidade de substituição precoce dos insumos, contrariando os princípios da economicidade e
da eficiência administrativa. Diante desse cenário, o relatório técnico recomendou expressamente
que futuras aquisições observem rigorosamente tanto a procedência do fabricante quanto a com-
patibilidade técnica com os equipamentos da frota.
1.5. Nesse contexto, mencionou-se como referências técnicas adequadas as marcas tradicional-
mente reconhecidas no mercado nacional e internacional, como Michelin, Bridgestone, Goodyear,
Firestone e Continental, as quais possuem desempenho comprovado em operações severas e
longa vida útil, mesmo em aplicações de alta carga e terrenos irregulares. Todavia, cumpre escla-
recer que o elemento central da nova contratação não é apenas à marca, mas sim a exigência de
conformidade com parâmetros técnicos indispensáveis ao bom desempenho da frota.
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1.6.0 principal critério técnico a ser observado na presente contratação é o índice de carga mí-
nimo de 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, compatível com o peso bruto operacional dos
equipamentos municipais e imprescindível para assegurar estabilidade, resistência à fadiga e ope-
ração contínua sem risco de colapso estrutural dos pneus. Essa especificação decorre de análise
técnica minuciosa e está alinhada às recomendações dos próprios fabricantes dos veículos, às boas
práticas de engenharia de manutenção de frota e às condições específicas do relevo e da malha
viária do município.
1.7. Assim, a instauração de novo procedimento licitatório, com critérios técnicos objetivos e com
foco na performance efetiva do insumo, visa garantir não apenas a substituição dos pneus inade-
quados anteriormente adquiridos, mas também a proteção do patrimônio público, a segurança
dos operadores, a continuidade dos serviços essenciais e a melhor alocação dos recursos públicos.
A contratação de pneus que atendam, de forma comprovada, às exigências de carga, resistência e
durabilidade é medida que se impõe como necessária, proporcional e eficiente à consecução do
interesse público.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO I
2.1. A presente contratação está integralmente alinhada ao planejamento institucional da
Administração Pública Municipal, em especial às metas operacionais estabelecidas no Plano

rês Barras doPlurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município de 7
Paraná, no que tange à manutenção e ampliação da infraestrutura urbana e rural, à conservação
das estradas vicinais e à garantia da mobilidade e acessibilidade às comunidades do interior.
2.2. À atuação contínua e eficiente da frota de máquinas pesadas é elemento estruturante para a
execução de políticas públicas nas áreas de transporte, agricultura, saúde e educação, sendo
indispensável para assegurar o escoamento da produção agrícola, o transporte escolar em áreas
de difícil acesso e o atendimento a situações emergenciais, como desobstrução de vias e contenção
de erosões. Nesse sentido, a manutenção preventiva e corretiva desses veículos está
expressamente prevista nos planos e instrumentos de gestão setorial da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Serviços Rodoviários.
2.3. À contratação também atende à diretriz de melhoria da eficiência administrativa, conforme
previsto nos princípios da economicidade e da sustentabilidade fiscal, já que objetiva garantir
maior durabilidade e desempenho dos insumos adquiridos, prevenindo desperdícios e reduzindo
custos operacionais decorrentes de substituições precoces, retrabalhos ou paralisações indevidas.
2.4. A escolha do Sistema de Registro de Preços como forma de contratação reflete, ainda, a
estratégia de gestão por resultados adotada pela municipalidade, permitindo aquisições
escalonadas conforme a real demanda, com controle orçamentário e logístico mais eficaz, em
consonância com os instrumentos de planejamento e execução da despesa pública.
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2.5.Por a epecieacão técnica do objeto e a restrição fundamentada a marcas de reconhecida
confiabilidade são medidas que resguardam a Administração quanto à qualidade dos materiais
empregados e ao cumprimento das metas operacionais, contribuindo diretamente para a
efetividade das políticas públicas municipais e para a observância dos objetivos estratégicos do
governo local.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
31. A presente contratação requer o fornecimento de pneus OTR (Off-The-Road) com
especificações técnicas rigorosas, compatíveis com a operação contínua e severa de máquinas
pesadas integrantes da frota do Município de Três Barras do Paraná, notadamente a pá
carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimônio nº
13250). Ambos os equipamentos atuam diariamente em frentes de serviço de infraestrutura
urbana e rural, sob condições extremas de tração, carga e abrasividade, demandando insumos
com alto padrão de resistência, estabilidade e vida útil prolongada.
3.2. Considerando as exigências operacionais descritas e os insucessos registrados em
contratações anteriores, são fixados como requisitos técnicos mínimos obrigatórios para o
objeto da contratação:

a) Medidano)
aplicação fora de estrada;

al: 17.5x 25, em conformidade com o padrão internacional para

b) Classificação: Tipo L3, específica para trabalhos de carregamento e terraple-
nagem, com resistência superior a abrasão e impactos em solos irregulares e
compactados;

c) Construção: Mínimo de 16 lonas (16 PR), assegurando robustez estrutural e
suporte a esforços repetitivos e contínuos;

a) — Sulcos: Profundidade mínima de 26 mm, promovendo maior aderência, segu-
rança em terrenos difíceis e resistência ao desgaste e a cortes;

e) Índice de carga: Mínimo 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, critério essen-

cial para a segurança operacional e compatibilidade com o peso bruto dos equi-
pamentos. Pneus com índice inferior serão desclassificados;

f) Data de fabricação (DOT): Não superior a 6 (seis) meses na data da entrega,
garantindo a integridade da borracha e evitando envelhecimento prematuro do
composto;

g Garantia: Mínima de 24 (vinte e quatro) meses contra falhas de fabricação, ví-

cios ocultos e desempenho abaixo do esperado;
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h) Licenciamento ambiental: Apresentação de certificado de regularidade ambi-
ental junto ao IBAMA, em conformidade com a legislação vigente para produtos
derivados de borracha;

i) | Manual técnico: Em português, com especificações, instruções de montagem,
manutenção preventiva e condições adequadas de operação;

j) Aplicação exclusiva: Pneus projetados para uso específico em pá carregadeira
e motoniveladora, sendo vedada a apresentação de modelos genéricos, de apli-
cação múltipla ou para veículos distintos.

3.3, Além do cumprimento dos requisitos técnicos acima, será obrigatória a contratação de
pneus que se enquadrem em uma das seguintes alternativas, cuja adequação fc
previamente confirmada em levantamento de mercado e análise técnica especializada:

a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader Plus L3, com índice de carga 177 (7.300
kg), estrutura reforçada tipo L3, indicado para carregadeiras e motonivelado-
ras, com excelente resistência a cortes e desgaste;

b) PneuBKT17.5x2520PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo, com índice de carga
181 (8.250 kg), concebido para uso severo em terrenos abrasivos, com exce-
lente tração e durabilidade;

c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, desenvolvido
para operações contínuas em máquinas pesadas, com alto desempenho em am-
bientes abrasivos e exigentes;

d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PRL3/E3 TL QH811, voltado para terraplenagem
e carregamento, com carcaça reforçada, resistência a cortes e excelente custo-
benefício frente à sua capacidade de carga e performance.

3,4. Alternativamente, também será admitida a contratação de pneus fabricados por
empresas de renome internacional, amplamente reconhecidas por sua excelência técnica e
confiabilidade, desde que comprovado o atendimento integral a todas as exigências descritas.
São elas:

Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
3.5. Ficam expressamente vedadas quaisquer outras hipóteses de fornecimento,
especialmente a apresentação de pneus genéricos, de procedência duvidosa, com índice de carga
inferior ao exigido ou sem documentação técnica que comprove a conformidade do produto com
os requisitos do edital.
3.6. A definição rigorosa desses requisitos visa assegurar a eficiência da contratação, evitar a
repetição de erros anteriores - como a aquisição de pneus inadequados à realidade operacional
=, garantir a integridade física dos operadores e a preservação dos equipamentos públicos, em
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estrita observância aos princípios da eficiência, economicidade, legalidade e continuidade
do serviço público.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV
4.1. À estimativa de quantidades para a presente contratação foi elaborada com base na rotina de
uso intensivo dos equipamentos da frota municipal, notadamente a pá carregadeira Michigan (pa-
trimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas destinadas à execução
de serviços contínuos de infraestrutura urbana e rural. Tais equipamentos operam em ambientes
de alta abrasividade, com exigências mecânicas elevadas, o que resulta em desgaste acentuado
dos pneus.
4.2. Considerando as condições de uso severo e a durabilidade média dos pneus em tais aplica-
sões, estimou-se a necessidade de duas trocas completas de pneus por ano para cada equipa-
mento. À pá carregadeira opera com 4 pneus, enquanto a motoniveladora utiliza 6 pneus, totali-
zando, portanto, 10 pneus por ciclo de troca. Com duas trocas previstas no período de 12 meses,
a estimativa totaliza 20 (vinte) pneus para reposição ordinária.
4.3, Adicionalmente, para garantir a imediata substituição em casos emergenciais e assegurar a
continuidade operacional dos equipamentos, prevê-se a manutenção de um estoque de segurança
composto por 2 (duas) unidades sobressalentes. Assim, a estimativa global da contratação perfaz
o total de 22 (vinte e dois) pneus, número compatível com o regime operacional das máquinas
e indispensável à preservação da regularidade dos serviços públicos essenciais.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, 8 INCISO V
5.1, A Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná realizou levantamento de
mercado com o objetivo de identificar pneus OTR (Off-The-Road) compatíveis com as necessida-
des operacionais da pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e da motoniveladora
CASE (patrimônio nº 13250), ambas empregadas na execução de serviços de infraestrutura ur-
bana e rural,
5.2. O levantamento decorre da experiência negativa verificada na contratação anterior, reali-
zada por meio do Pregão Eletrônico nº 02/2025, em que foram adquiridos pneus Emperor
EP0S, que, embora apresentassem índice de carga nominal de 181 (8.250 kg), apresentaram de-
sempenho insatisfatório, falhas estruturais prematuras, desgaste irregular e delaminações,
comprometendo a segurança e a continuidade dos serviços. A avaliação técnica apontou que a
origem do problema não estava apenas no índice de carga, mas sim na baixa qualidade do com-
posto, estrutura da carcaça e falta de robustez do produto, revelando-se inadequado ao re-
gime de esforço contínuo imposto pelo maquinário.
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5.3. Diante disso, a equipe técnica responsável realizou novo levantamento de mercado, com aná-
lise de catálogos técnicos, consultas a distribuidores especializados e coleta de propostas
comerciais, priorizando não apenas o índice de carga, mas a confiabilidade da marca, histórico
de desempenho em serviços públicos e especificações estruturais dos pneus.
5.4. O novo levantamento identificou modelos tecnicamente adequados que atendem integral-
mente às exigências operacionais, com índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg), profundidade
de sulco adequada, carcaça reforçada e aplicação específica para equipamentos pesados utilizados
em carregamento e terraplenagem. Os principais pneus de referência encontrados foram:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3 - índice de carga 177 (7.300 kg),
classificação L3, estrutura reforçada, indicado para carregadeiras e motonive-
ladoras;

b) Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo - índice de carga 181
(8.250 kg), excelente desempenho em terrenos abrasivos, voltado para opera-
ção severa;

€) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer - desenvolvido para
uso contínuo em pás carregadeiras e motoniveladoras, reconhecido por sua ro-
bustez e durabilidade em superfícies exigentes;

à) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811 - aplicação em terraplenagem
é carregamento, com resistência a cortes, carcaça reforçada e bom custo-bene-
fício em comparação com sua durabilidade e carga suportada.

5.5. Além dos modelos citados, o levantamento identificou também a possibilidade de forneci-
mento por fabricantes de renome internacional, cuja confiabilidade, desempenho e controle de
qualidade são amplamente reconhecidos no mercado brasileiro. Assim, também se apresentam
como tecnicamente adequadas, desde que atendam aos requisitos exigidos, as marcas: Michelin,
Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental.
5.6. Ressalta-se que as marcas genéricas, especialmente aquelas não homologadas por órgãos
públicos ou sem comprovação técnica de desempenho em maquinário pesado, foram des-
consideradas por não oferecerem confiabilidade estrutural, mesmo que apresentem medidas
nominais compatíveis. Pneus com índice de carga inferior a 177 foram igualmente descartados
por comprometerem a segurança, o desempenho e a vida útil do equipamento público.
5.7. Com base nas informações levantadas, conclui-se que o mercado nacional dispõe de opções
viáveis, tecnicamente adequadas e economicamente justificáveis, que permitem à Adminis-
tração Pública exigir parâmetros mínimos objetivos e rigorosos sem restringir indevidamente a
competitividade do certame. A definição clara desses requisitos assegura a correta aplicação dos
recursos públicos, a continuidade da prestação dos serviços e a integridade dos equipamentos
pertencentes à frota municipal.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VIH
6.1. A solução proposta pela Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná con-
siste na aquisição, por meio de sistema de registro de preços, de pneus OTR (Off-The-Road) na
medida 17.5 x 25, tipo L3, com aplicação exclusiva para pá carregadeira Michigan (patrimônio nº
5570) e motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), ambas destinadas a serviços intensivos de
infraestrutura urbana e rural em terrenos de alta exigência mecânica.
6.2. A medida visa sanar as deficiências decorrentes de contratações anteriores, nas quais pneus
com índice de carga inadequado (150 - 3.350 kg) e de marcas genéricas ocasionaram falhas es-
truturais prematuras, paralisações de atividades essenciais e desperdício de recursos públicos.
Para garantir eficiência, durabilidade e segurança operacional, os pneus a serem contratados de-
verão obedecer aos seguintes requisitos técnicos mínimos:

a) Medida nominal: 17.5 x 25, conforme padrão internacional;
b) Classificação: L3, apropriada para uso em carregadeiras e motoniveladoras;
c) Construção mínima: 16 lonas (16 PR), conferindo resistência estrutural ade-

quada;
à) Profundidade mínima dos sulcos: 26 mm, para garantir tração e durabili-

dade;
e) Índice de carga mínimo: 177, equivalente a 7.300 kg por pneu, compatível

com o peso operacional dos equipamentos;
f) DOT: data de fabricação igual ou inferior a 6 meses da data de entrega;
g) Garantia mínima: 24 meses contra defeitos de fabricação;
h) Certificação ambiental: regularidade junto ao IBAMA;

i) | Manual técnico: documento em português contendo especificações e instru-
ções de uso;

j) Finalidade específica: uso exclusivo em pá carregadeira e motoniveladora, ve-

dada a apresentação de pneus genéricos, de aplicação indefinida ou sem com-
provação técnica.

6.3. A contratação sob o regime de registro de preços justifica-se pela natureza intermitente da
reposição, pela possibilidade de substituição emergencial e pela otimização da gestão orçamentá-
ria da frota pública, assegurando disponibilidade contínua do insumo essencial às operações de
infraestrutura
6.4. Como referência técnica válida e recomendada, foram identificados, por meio de levanta-
mento de mercado, os seguintes modelos com desempenho comprovado e total aderência às es-
pecificações exigidas:

a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader Plus L3, índice de carga 177 (7.300 kg);
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b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo, índice de carga
181 (8.250 kg);

o Pneu estone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, com robustez
elevada e desempenho superior;

d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, com carcaça reforçada e
custo-benefício competitivo.

6.5. Alternativamente, a contratação também poderá contemplar pneus fabricados por empresas
de renome internacional, tais como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental,
desde que o modelo ofertado esteja em conformidade com os requisitos técnicos mínimos acima
listados. Tais marcas possuem reconhecimento consolidado em ambientes operacionais severos,
com elevado desempenho e ampla aceitação no setor público e privado.
6.6. Por outro lado, SERÃO DESCLASSIFICADAS QUAISQUER PROPOSTAS QUE APRESENTEM
PNEUS DE MARCAS GENÉRICAS, DE PROCEDÊNCIA DESCONHECIDA E SEM COMPROVAÇÃO
TÉCNICA DE DESEMPENHO E COMPATIBILIDADE COM A APLICAÇÃO PRETENDIDA, especi-
almente aqueles com índice de carga inferior ao exigido ou sem documentação de suporte emitida
pelo fabricante.
6.7. Deste modo, a solução ora estruturada visa garantir a aquisição de insumos compatíveis com
a operação intensiva dos equipamentos públicos, alinhando a contratação com os princípios cons-
titucionais da eficiência, economicidade, segurança e supremacia do interesse público.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vim

74. Nos termos do Art. 18, $18, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, a análise quanto à viabilidade
de parcelamento do objeto tem como objetivo promover a competitividade, evitar a concentração
de mercado, ampliar a participação de empresas de diferentes portes e, ao mesmo tempo, garantir
a eficiência da contratação.
7.2. No presente caso, após análise técnica e levantamento de mercado, conclui-se que não é viá-
vel o parcelamento da contratação, uma vez que o objeto apresenta características homogê-
neas, indivisíveis do ponto de vista funcional e técnico. Trata-se de pneus OTR 17.5 x 25 L3
com especificações técnicas rigorosas e padronizadas, destinados exclusivamente a veículos es-
pecíficos - a pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e a motoniveladora CASE (patrimô-
nio nº 13250), cuja substituição requer uniformidade de desempenho, estrutura e índice de carga
7.3. A eventual aquisição de lotes fracionados, compostos por marcas ou modelos distintos, pode-
ria comprometer o equilíbrio do equipamento, gerar desgaste desigual, aumentar os riscos à se-
gurança operacional e prejudicar a eficiência dos serviços executados pelas máquinas pesadas
Além disso, o fracionamento impediria o adequado controle de qualidade e dificultaria a gestão
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da garantia contratual e da rastreabilidade dos produtos, o que se mostra incompatível com os
objetivos da contratação pública.
7.4. Ademais, o fornecimento em lote único não restringe a competitividade, considerando que o
mercado nacional dispõe de diversos fornecedores habilitados a ofertar o objeto com as caracte-
rísticas exigidas, conforme demonstrado no levantamento de mercado e nas pesquisas realizadas.
A uniformização das especificações técnicas, aliada ao critério de julgamento por menor preço,
assegura a ampla participação de proponentes, inclusive fabricantes e distribuidores especializa-
dos
7.5. Dessa forma, a contratação em lote único, sem parcelamento, revela-se a medida mais
adequada sob os aspectos técnico, econômico e operacional, resguardando o interesse público,
garantindo a qualidade e a padronização do insumo, evitando falhas na execução contratual e pro-
movendo a boa aplicação dos recursos públicos.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
8.1, A presente contratação objetiva alcançar resultados concretos em termos de economi
dade, eficiência operacional e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros
da Administração Pública Municipal de Três Barras do Paraná.
8.2. Do ponto de vista da economicidade, a aquisição de pneus OTR 17.5 x 25 L3 com índice de
carga mínimo de 177 (7.300 kg) representa uma medida preventiva e racional, que visa evitar os
prejuízos decorrentes de aquisições anteriores realizadas com base exclusivamente no menor
preço e sem observância das especificações técnicas adequadas. Como demonstrado em relatório
técnico do fiscal e gestor do contrato anterior, a utilização de pneus com índice de carga insufi
ente (classe 150 - 3.350 kg) resultou em falhas prematuras, desgaste acelerado e necessidade de
substituição em menos de 30 dias de uso, acarretando desperdício de recursos públicos e pa-
ralisações de equipamentos essenciais.
8.3. Ao exigir pneus com desempenho comprovado e compatíveis com o peso operacional das
máquinas pesadas em uso - especialmente a pá carregadeira Michigan e a motoniveladora CASE,
a contratação proporcionará aumento da vida útil do insumo, redução da frequência de ma-

nais, e, por consequência, redução dosnutenção corretiva, menor risco de acidentes opera:
custos indiretos associados à inatividade dos equipamentos e à necessidade de mão de
obra para intervenções emergenciais.
8.4, Além so, o fornecimento de pneus tecnicamente adequados permitirá o melhor aprovei-
tamento dos recursos humanos disponíveis, pois evita deslocamentos e remanejamentos des-
necessários da equipe de obras em razão de falhas operacionais, bem como contribui para a pro-
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gramação eficiente das frentes de trabalho da Secretaria Municipal de Viação e Obras, as-
segurando maior previsibilidade na execução de obras públicas, especialmente em áreas rurais de
difícil acesso.
8.5.Sob o aspecto da gestão dos materiais, a padronização técnica prevista garante uniformidade
na operação da frota, facilidade no controle de estoque, maior previsibilidade nas reposi-
ções e racionalização no uso de insumos correlatos, como câmaras de ar, protetores e lubrifi-
cantes utilizados durante a montagem e desmontagem dos pneus.
8.6. Portanto, o resultado pretendido com esta contratação é a garantia da continuidade e da
eficiência dos serviços públicos essenciais, com redução de custos operacionais a médio e
longo prazo, melhoria da qualidade das intervenções em infraestrutura urbana e rural, e
maior segurança para os operadores e para o patrimônio público municipal, tudo em con-
formidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público que regem a Admi-
nistração Pública
8.7. Análise do custo-benefício da aquisição de marcas genéricas

8.7.1. A experiência administrativa recente demonstrou que a adoção de marcas genéricas
ou de procedência desconhecida, ainda que apresentassem índice de carga elevado em
sua ficha técnica nominal (como foi o caso do pneu Emperor EP0S, índice 181 - 8.250
kg), resultou em prejuízos significativos para o erário. Os pneus apresentaram desempenho
inferior, com falhas estruturais severas e desgaste acelerado, revelando que a mera indica-
ção técnica no papel não substitui a confiabilidade estrutural e a tradição de desem-
penho do produto em campo.
8.7.2. Com base nesse histórico negativo, conclui-se que a adoção de pneus de marcas ge-
néricas, ainda que eventualmente mais baratas, representa falsa economia, pois leva à
substituição prematura, aumento do custo de manutenção, riscos operacionais, inter-
rupção de serviços e perda de eficiência logística. Assim, a aquisição dessas marcas não
atende ao interesse público nem aos princípios da economicidade e da eficiência.

8.8. Análise do custo-benefício da aquisição dos pneus identificados ou de marcas
renomadas

8.8.1. A escolha pela aquisição dos pneus identificados no levantamento de mercado — a
saber: Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3, Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader
Plus L3 Talao Duplo, Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer, Pneu Fo-
rerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL QH811, ou de marcas internacionalmente reconhecidas,

como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental, representa uma opção
técnica fundamentada em critérios de desempenho comprovado, durabilidade supe-
rior e menor custo operacional ao longo do ciclo de vida do produto.
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ministração, especialmente no que tange ao índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg),
profundidade mínima dos sulcos de 26 mm, construção de no mínimo 16 lonas, além da
aplicação específica em pás carregadeiras e motoniveladoras utilizadas em ambientes com
elevado grau de abrasividade. A adoção desses modelos garante resistência à delan inação,
maior robustez da carcaça e menor propensão a falhas estruturais durante a operação in-
tensiva.
8.8.3. Do ponto de vista econômico-financeiro, apesar de esses pneus apresentarem custo
unitário ligeiramente superior a modelos genéricos ou de marcas com menor penetração de
mercado, os dados obtidos nas contratações anteriores revelam que os pneus de menor
custo inicial apresentaram falhas em menos de 30 dias de uso, sendo tecnicamente in-
compatíveis com o esforço operacional das máquinas da frota municipal. Isso gerou não
apenas o desperdício direto de recursos públicos, mas também a paralisação de atividades
essenciais, custos indiretos com substituição emergencial e aumento de manutenção corre-
tiva dos equipamentos.
8.8.4. A aqui
lação custo-benefício altamente favorável: amplia a vida útil do produto, reduz a neces-

ição de pneus com desempenho comprovado proporciona, portanto, uma re-

sidade de substituições frequentes, evita perdas operacionais com frentes de trabalho pa-
radas, preserva a integridade dos equipamentos e contribui para a segurança dos operado-
res. Além disso, a padronização do insumo e a confiança em sua origem facilitam o planeja-
mento logístico e a rastreabilidade em caso de problemas futuros, elementos essenciais para

uma gestão pública eficaz e transparente.
8.8.5. Do ponto de vista administrativo, essa escolha também assegura maior previsibili-
dade na alocação orçamentária, permite controle de estoque eficiente e evita oscilações de
performance entre diferentes marcas. Os pneus identificados apresentam documentação
técnica completa, registro no IBAMA e ampla cobertura de garantia, fatores indispen-
sáveis para uma contratação segura e em conformidade com os princípios da legalidade,
eficiência, economicidade e interesse público.
8.8.6. Adi
distribuidores autorizados para o fornecimento dos pneus referenciados em territó-

onalmente, o levantamento de mercado apontou a presença de múltiplos

isonomia entre os licitantes e condiçõesrio nacional, o que garante ampla competitividade,
reais de disputa no certame, afastando riscos de direcionamento indevido ou restrição de
mercado.
8.8.7. Dessa forma, a aquisição de pneus dos modelos indicados ou das marcas reno-
madas mencionadas revela-se como a alternativa mais vantajosa para a Administra-
ção Pública Municipal, tanto sob a ótica técnica quanto sob a ótica econômica, jurídica
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aboa gestão dos recursos públicos.
8.9, Identificação da Contratação Mais Benéfica à Administração

8.9.1, Diante da análise técnica detalhada, do levantamento de mercado realizado e da ex-
periência anterior da Administração Municipal, conclui-se que a contratação mais benéfica
para o atendimento da necessidade pública consiste na aquisição dos modelos de pneus ex-
pressamente identificados neste Estudo Técnico Preliminar — em especial os pneus BKT
Loader Plus L3 (16PRe 20PR),
QH811 ou, alternativamente, de pneus fornecidos por fabricantes de renome reconhe-

estone Super Rock Grip Loader Dozer e Forerunner

cido, como Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental
8.9.2, Esses produtos apresentam desempenho comprovado, resistência estrutural compa-
tível com o esforço contínuo exigido pelas máquinas da frota municipal e durabilidade ope-
racional superior. A opção por tais modelos representa a escolha mais vantajosa do ponto
de vista técnico, econômico e funcional, assegurando a continuidade dos serviços públicos
essenciais, a preservação do patrimônio público e a eficiência no uso dos recursos financei-

ros da municipalidade.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 5 1º, INCISO X
9.1. Previamente à celebração do contrato decorrente do presente Estudo Técnico Preliminar, a
Administração Pública Municipal adotará um conjunto de providências destinadas a assegurar o
pleno atendimento aos requisitos legais, técnicos e operacionais relacionados à aquisição dos
pneus OTR 17.5 x 25 para os equipamentos pá carregadeira Michigan (patrimônio nº 5570) e
motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250).
9.2. Como medida preliminar essencial, será promovida a verificação técnica detalhada dos
parâmetros exigidos no Termo de Referência e no edital, com o intuito de garantir a perfeita
compatibilidade entre os pneus ofertados e as necessidades operacionais da frota. Para tanto,
exigira-se dos licitantes documentação técnica oficial atualizada (catálogos, fichas técnicas,
certificados de conformidade, manuais do fabricante em português e demais documentos
comprobatórios).
9.3. A Administração providenciará, ainda, a capacitação específica dos servidores designados
como fiscal e gestor do contrato, de modo a garantir que estejam aptos a analisar tecnicamente
os itens entregues, validando os seguintes aspectos obrigatórios no ato do recebimento:

a) Medida e classificação dos pneus (17.5x 25 / L3);
b) Número mínimo de lonas (16 PR);
c) Profundidade dos sulcos (mínimo de 26 mm);
d) Índice de carga (mínimo de 177);
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e) Datade fabricação (DOT igual ou inferior a 6 meses);
f) Apresentação da certificação ambiental do IBAMA;
g) Presença de manual técnico em português;
h) Aplicabilidade técnica exclusiva para pás carregadeiras e motoniveladoras.

9.4. A equipe técnica do setor de obras e serviços rodoviários será orientada quanto aos
procedimentos de inspeção e aceite, e haverá checklist padronizado para conferência física e
documental, além do registro fotográfico obrigatório dos produtos entregues, vinculando os
dados identificadores dos pneus ao respectivo termo de recebimento.
9.5. Para mitigar riscos e garantir a rastreabilidade do processo, a Administração também
providenciará a inserção de cláusula contratual específica que responsabilize o fornecedor
por eventuais vícios ocultos, falhas estruturais ou incompatibilidades técnicas, prevendo,
inclusive, a substituição imediata do item não conforme, independentemente de laudo técnico
externo
9.6. Por fim, a Administração promoverá a nomeação formal dos responsáveis pela gestão e
fiscalização do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com expedição de
portarias próprias, assegurando a separação de funções, a independência técnica e o cumprimento
das boas práticas de governança.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
10.1. Nos termos do art. 18, 8 1º, inciso X1, da Lei nº 14.133/2021, verifica-se que a presente con-
tratação, voltada à aquisição de pneus OTR (Off-The-Road) medida 17.5 x 25, pode estar correla-
cionada ou interdependente de outras contratações voltadas à manutenção da frota de máquinas
pesadas do Município de Três Barras do Paraná.
10.2. Como contratações correlatas, destacam-se:

a) Serviços de montagem e desmontagem de pneus: considerando que os
pneus a serem adquiridos demandam instalação por profissionais capacitados
e com uso de ferramentas especializadas, poderá ser necessária a contratação
de empresa especializada para realização da montagem, alinhamento, balance-
amento e descarte ambientalmente adequado dos pneus inservíveis;

b) Aquisição de câmaras de ar e protetores: em especial para pneus do tipo TT
(Tube Type), poderá ser exigida a contratação complementar de câmaras e pro-
tetores compatíveis com a medida e características dos pneus adquiridos;

“) — Serviços de recapagem e reforma de pneus: a depender da política de apro-
veitamento do material rodante da frota, a Administração poderá futuramente
contratar serviço de recapagem para prolongar a vida útil dos pneus adquiri-
dos;
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Aquisição de peças para suspensão e rodagem: o desgaste de pneus em equi-
pamentos de grande porte pode estar associado a falhas em componentes de
suspensão e eixo, sendo possível a interdependência com contratos voltados ao
fornecimento de peças e manutenção mecânica;
Descarte ambiental de pneus inservíveis: é recomendável que o Município
mantenha ou contrate serviço especializado de coleta e destinação ambiental-
mente adequada de pneus fora de uso, nos termos da Política Nacional de Resí-
duos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), o que complementa a presente contratação
sob a ótica da sustentabilidade.

10.3. Tais contratações, embora não condicionem diretamente a execução do objeto ora preten-
dido, mantêm relação funcional e operacional com a presente demanda e devem ser consideradas

[1] no planejamento global da gestão de frota pesada municipal.

11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
11.1. A presente contratação, voltada à aquisição de pneus OTR (Off-The-Road) medida 17.5 x 25
para uso exclusivo em pá carregadeira e motoniveladora da frota municipal, possui impactos am-
bientais inerentes à natureza do objeto contratado, notadamente no que se refere ao ciclo de vida
dos pneus, desde sua fabricação até seu descarte final.
11.2. Possíveis impactos socioambientais:

a)

11.3. Medidas mitigadoras e requisitos sustentávei

Geração de resíduos sólidos de difícil decomposição: pneus inservíveis
compõem uma fração significativa de resíduos de longa permanência no meio
ambiente, podendo causar contaminação do solo e proliferação de vetores se
descartados de forma irregular;
Emissão de CO; e poluentes na fabricação e transporte: a produção indus-
trial de pneus e sua logística envolvem consumo de energia e emissões atmos-
féricas;
Risco à fauna e flora com descarte inadequado: depósitos de pneus em áreas
abertas podem se tornar criadouros de mosquitos e esconderijos para animais
peçonhentos, representando riscos sanitários e ecológicos,

Logística reversa obrigatória: como forma de mitigar o impacto ambiental do
descarte de pneus, a Administração exigirá, no edital, o cumprimento da logis-
tica reversa, nos termos do art. 33 da Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional
de Resíduos Sólidos), com a comprovação de destino final ambientalmente ade-

quado dos pneus substituídos;
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b) Comprovação de regularidade ambiental: os pneus adquiridos deverão ser
fabricados por empresas regularmente licenciadas e que estejam cadastradas
no Cadastro Técnico Federal do IBAMA, exigindo-se do fornecedor a apresen-
tação do comprovante de regularidade ambiental no momento da contrata-
ção;

c) Aproveitamento do ciclo completo dos pneus: será recomendada a recau-
chutagem ou recapagem, quando tecnicamente viável, para prolongamento
da vida útil dos pneus e redução do volume de resíduos descartados;

11,4. Assim, embora a contratação de pneus envolva impactos ambientais relevantes, tais efeitos
podem ser eficazmente mitigados por meio de exigências contratuais claras, cumprimento das
normas ambientais e fiscalização rigorosa quanto à destinação final dos insumos, sem prejuízo ao
atendimento do interesse público essencial à manutenção da frota pesada e à execução de serviços
de infraestrutura urbana e rural.

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
1241. Após a análise técnica minuciosa realizada no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-
se pela plena viabilidade e necessidade da contratação de pneus OTR (Off-The-Road) medida
17.5x25, tipo L3, com índice de carga mínimo de 177 (7.300 kg), profundidade mínima dos sulcos
de 26 mm e construção mínima de 16 lonas (16 PR), destinados à pá carregadeira Michigan
(patrimônio nº 5570) e à motoniveladora CASE (patrimônio nº 13250), integrantes da frota de
maquinário pesado do Município de Três Barras do Paraná.
12.2. A solução técnica proposta atende integralmente à demanda operacional contínua e severa
imposta aos equipamentos em questão, e corrige falhas de contratação anterior, em que pneus
com menor índice de carga (classe 150 - 3.350 kg), de marca desconhecida que mesmo atendendo
ao descritivo, não atendeu as necessidades da Administração Pública Municipal e ao interesse
público, visto que as marcas de procedência genérica resultaram em falhas estruturais,
paralisação de serviços e prejuízo ao erário,
12.3, Dessa forma, SOMENTE SE REVELAM TECNICAMENTE ADEQUADOS os produtos
pertencentes aos modelos expressamente referidos no presente estudo, quais sejam:

a) Pneu BKT 17.5x25 16 Lonas TL Loader Plus L3 - índice de carga 177 (7.300
kg);

b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao Duplo - índice de carga

181 (8.250 kg);
c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock Grip Loader Dozer;
à) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR 13/E3 TL QH811 (última contrata-

ção/2023);
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12.4. Bem como pneus fornecidos pelas marcas de renome reconhecidas no setor, tais como
Michelin, Bridgestone, Goodyear, Firestone e Continental, desde que comprovem o
atendimento integral aos requisitos técnicos descrito:
12.5. Produtos de marcas diversas, especialmente aqueles de procedência genérica ou sem
comprovação técnica robusta, não são compatíveis com a necessidade pública ora
apresentada, tampouco atendem aos princípios da economicidade, eficiência e segurança
exigidos na gestão pública. Sua contratação, além de representar risco ao patrimônio público e à
integridade dos operadores, viola os objetivos de continuidade e qualidade na prestação dos
serviços de infraestrutura municipal.
12.6. Conclui-se, portanto, que a contratação nos moldes ora propostos é a alternativa mais
vantajosa para a Administração Pública, tecnicamente adequada, juridicamente viável e
plenamente justificável sob a ótica do interesse público, devendo subsidiar a elaboração do termo
de referência e a instauração do procedimento licitatório competente.

ANEXOS
01 - Relatório Técnico de Avaliação de Desempenho
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RELATÓRIO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE PNEUS OTR E RECOMENDAÇÃO
PARA NOVA AQUISIÇÃO

INTRODUÇÃO
O presente Relatório Técnico tem por objetivo relatar e fundamentar a falha técnicae identificada nos pneus adquiridos recentemente pelo Município de Três Barras do Paraná, os quaisforam destinados à manutenção da frota de máquinas pesadas da municipalidade,
Trata-se de análise decorrente da verificação in loco da baixa durabilidade dos itens, que semostrou incompatível com os padrões operacionais exigidos para os veículos utilizados, ocasionandoPrejuízo à eficiência dos serviços públicos e dano ao erário. A partir da constatação técnica dodesempenho insatisfatório, este documento propõe medidas corretivas e preventivas, incluindo aTecomendação de nova aquisição de pneus de marcas reconhecidas, que garantam maiordurabilidade, desempenho e segurança.

DADOS DAS AQUISIÇÕES E DESTINAÇÃO
Foram realizadas as seguintes aquisições, devidamente registradas em ordens de compraenotas fiscais:

Empresa BENÍCIO PNEUS LTDA - CNPJ Nº 39,535.062/0001-33
Aquisição 1 - Pá Carregadetra Michigan

* Quantidade: 04 (quatro) pneus '* Especificação: Pneus OTR 17,5 x 25, modelo E3/13
* Ordem de Compra: nº 669/2025
* Nota Fiscal: Nº 9126, emitida em 11/04/2025
* Valor Total: R$ 12.800,00
* Bem Destinado: Pá Carregadeira Michigan - Patrimônio Nº 5570
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Aquisição 2 - Motoniveladora CASE
+ Quantidade: 06 (seis) pneus
* Especificação: Pneus OTR 17,5 x 25, modelo G2/L2

* Ordem de Compra: Nº 615/2025
* Nota Fiscal: Nº 8559, emitida em 01/04/2025
* Valor Total; R$ 19.800,00

e * Bem Destinado: Motoniveladora CASE - Patrimônio Nº 13250

O investimento total foi de R$ 32.600,00 (trinta e dois mil e seiscentos reais).
As aquisições foram realizadas junto à empresa Benício Pneus Ltda, inscrita no CNPJ Nº

39,535.062/0001-33, com sede em Joinville/SC, contratada com fundamento na Ata de Registro de
Preços Nº 42/2025, originária do Pregão Eletrônico SRP Nº 02/2025, cujo objeto foi o registro de
preços para futuras é eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar é protetores, conforme
especificações estabelecidas no Edital e Termo de Referência correspondentes.

Os pneus foram recebidos e instalados nos respectivos equipamentos, iniciando-se
imediatamente o uso nas rotinas operacionais do Município, especialmente em atividades de
infraestrutura urbana e rural.

CONSTATAÇÕES TÉCNICAS
) Menos de trinta dias após o início da utilização, foi possível observar o comprometimento

precoce da estrutura dos pneus instalados, com desgaste acentuado, formação de rachaduras
profundas, delaminação das camadas de borracha, exposição dos fios metálicos internos e, em alguns
casos, completa inutilização dos itens.
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O padrão de dano identificado não guarda relação com eventual sobrecarga ou uso indevido,
mas sim com a qualidade inferior do produto fornecido, revelando baixa resistência estruturale falha
no composto de borracha utilizado.

As imagens fotográficas anexas a este relatório ilustram com clareza a gravidade do
comprometimento estrutural dos pneus, o que inviabiliza sua continuidade em uso e compromete
diretamente a segurança dos operadores, à integridade dos equipamentos e a regularidade dos
serviços públicos essenciais.

e A situação impõe a necessidade de substituição urgente dos produtos, de modo a
restabelecer a funcionalidade da frota e evitar riscos de acidentes ou paralisações nas frentes de
trabalho.

FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA E LEGAL
A baixa durabilidade dos pneus adquiridos infringe os princípios constitucionais da

administração pública, especialmente o princípio da eficiência, previsto no caput do Artigo 37 da
Constituição Federal, na medida em que a escolha de produtos inadequados compromete a qualidade
e continuidade dos serviços prestados à população. Da mesma forma, afronta-se o princípio da
economicidade, disposto no Artigo 5, da Lei Nº 14.133/2021.

Além disso, nos Artigos 155 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021, autoriza a aplicação de
sanções contratuais ao fornecedor em caso de descumprimento das especificações técnicas do objeto
contratado, inclusive com possibilidade de substituição do produto ou rescisão contratual

LOCALIZAÇÃO DOS PNEUS DEFEITUOSOS

Importa registrar que os pneus objeto da presente análise encontram-se atualmente
depositados no Parque de Máquinas do Município de Três Barras do Paraná, estando disponíveis
para vistoria, perícia técnica, inspeção de representantes da empresa fornecedora, órgãos de controle
ou demais interessados. A manutenção do produto em local seguro e acessível visa assegurar a
integridade da prova técnica e resguardar a transparência dos atos administrativos subsequentes.

QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS ATUAIS
Na presente data, dos 10 pneus adquiridos no total, 05 encontram-se inutilizados e

danificados, devidamente recolhidos e armazenados no Parque de Máquinas Municipal. Os demais 05
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pneus ainda permanecem em uso nos equipamentos, porém apresentam desgaste avançado e
encontram-se no limite de sua vida útil, com sinais evidentes de comprometimento da estrutura de
rodagem. Tal situação demonstra que, em curto prazo, haverá a completa perda de funcionalidade
dos pneus remanescentes, agravando ainda mais o risco de paralisação dos serviços públicos e
aumento dos custos operacionais decorrentes da necessidade de substituições emergenciais.

RECOMENDAÇÃO E REQUERIMENTO TÉCNICO
” A contratação de produtos de baixa durabilidade compromete não apenas o funcionamento

da frota pública, mas também os princípios que regem a gestão administrativa, gerando prejuízo
financeiro, operacional e institucional à Administração. A presente análise técnica, portanto, busca
resguardar o interesse público e prevenir reincidências que comprometam a execução de políticas
públicas essenciais. A adoção de critérios técnicos rigorosos, com especificação clara, restrição

justificada de marcas e responsabilização de fornecedores inadimplentes, é medida necessária para a
proteção do erário e o fortalecimento da boa governança pública.

Diante da análise téci :a realizada e das normas aplicáveis, recomenda-se que o Município
de Três Barras do Paraná adote, com urgência, nova contratação para aquisição de pneus OTR 17,5 x
25, sendo indispensável que a especificação do objeto preveja expressamente a exigência de
fornecimento por marcas consagradas no mercado, com desempenho comprovado e
reconhecida confiabilidade.

Neste sentido, requer-se formalmente que a próxima aquisição contemple exclusivamente
[]) pneus das marcas MICHELIN, BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE OU CONTINENTAL, todas

amplamente testadas e utilizadas por entes públicos e empresas privadas do setor de infraestrutura
pesada, garantindo durabilidade e segurança compatíveis com as necessidades da municipali

Não obstante, a Jurisprudência consolidada do TCU e do TCE/PR reconhece a legalidade da
restrição de marcas em procedimentos licitatórios quando houver justificativa técnica
plausível, o que se aplica plenamente ao presente caso, tendo em vista o histórico de ineficiência do
produto fornecido e o risco de nova aquisição com prejuízo semelhante.

Além disso, recomenda-se a vedação da participação de fornecedores que apresentaram
produtos com desempenho insatisfatório, nos termos do histórico do contrato atual, bem como a
abertura de processo administrativo para apurar eventual responsabilidade do fornecedor, com
possibilidade de aplicação das penalidades previstas em contrato, inclusive a restituição dos valores
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Pagos ou a substituição imediata dos pneus defeituosos, assegurando-se o contraditório e a ampla
defesa.

Sugere-se, por fim, o encaminhamento deste relatório à Controladoria Interna, à Comissão
Permanente de Licitação e à Procuradoria Jurídica para adoção das providências cabíveis, com base
nos elementos técnicos e jurídicos aqui apresentados.

” Três Barras do Paraná, 14 de maio de 2025.0

SM EA
; flabor AdaALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Anexos:
Nota Fiscal Nº 8559.

[1] Ordem de Compra 615/2025
Nota Fiscal Nº 9126
Ordem de Compra 669/2025
Fotos dos Pneus
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Secretaria de Administração AUTORIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS COMPRAS

Sra Av, Brasil Nº 245, Centro Nrsjaatos:
pa Três Barras do Paraná / PR - Fone (45) 3295-1212

FORNECEDOR: BENÍCIO PNEUS EIRELI CNPJ Nº 39,5350620001-33 Fone: 4738421243

Orgio(s) Solicilante(s)
SEC. MUN DE OBRAS; VIAÇÃO E SERV.URBANOS. - RODOVIÁRIO

PREÇO | PREÇO
LOTE| ITEM | QUANT | UNID. | DESCRIÇÃOça MAREA UNIT. TOTAL

FNEU 179 1377 CONVENCIONAL
GMÁQUINAS PESADAS) TIPO DE
TERRENO: MT QUANTIDADE DE LONAS
MÍNIMO: 16. PROFUNDIDADE DOS SULCOS
MÍNIMO: 2órum ÍNDICE DE VELOCIDADE -
MÍNIMO: AZ ÍNDICE DE CARGA -
MÍNIMO: 150 3350kg — PRAZO DE
GARANTIA MÍNIMA: OS ANOS DOT:
IGUAL OU INFERIOR À 6 MESES NADATA
DE ENTREGA — CERTIFICAÇÃO DE

gq é | un |REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA) EMPEROR | R$330000 | R$ 1950000
OU OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USÓ DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA (A
COTA RESERVADA PARA EPPIME ESTÁ NO
LOTE37)

MOTONIVELADORA CASE
Es PATRIMONIO: 13250

RE TS E000

Pregão: 2/2025
ContratolAta Nº

4

Data da homologação: 19/03/25
/

Local de entrega:
o

DEPARTAMENTO DE SECRETÁRIO e Barras do Paraná, Quinta-Fola, 27 de março de 2025
COMPRAS. a

1538-1539

OBS Ol: Os produtos deverão ser entregues na su totalidade, conformo solicitado acima, em sendo a entrega parcial,

haverá o recebimento provisório dos itens.

OBS 02: O pagamento, ocorrerá após a entrega total dos itens solicitados nessa autorização de Compra, dado o

recebimento definitivo dos itens.

Observações quanto ao pagamento:
O pagamento será efetuado somente mediante a apresentação da Nota fiscal acompanhada dos documentos fiscais

relacionados no Edital:
ç

ertidões do regularidade fiscal e trabalhista Eca
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CNPJ 78.121.936/0001-68is PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Sigo

Secretaria de Administração AUTORIZAÇÃO DE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS CONPRAS

aço “Av. Brasil Nº 245, Centro Nº 669/2025

am “Teês Barras do Paraná / PR - Fone (45) 3238-1212
FORNECEDOR: BENÍCIO PNEUS EIREL! CNPJ Nº 39.595.062/0001-33 Fone: 4738421243

Orgão(s) Solicitante(s)
SEC. MUN DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV.URBANOS. - URBANO

LOTE | ITEM | QUANT | UNID. | DESCRI ÃO PREÇO PREÇO |
g) MARGA UNIT. TOTAL

FRED ISRE TIS CONVENCIONAL
TRquiNas” Pesadas) Nro. DE
ASENOS MT” QUANTIDADE DE LONAS
TENSO PROFUNDIDADE DOS SULCOS
MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE -
Mo Ra NPINDICE DE, CARGA -
WMO: 180 a3Mkg PRAZO DE
GARANTIA MÍNIMA: OS ANOS DOT:
NO OU INFERIOR À 6 MÉSES NA DATA
DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE

ala | | cm |EESULARDADR DO IMAMA CALHA) seno | nesampo | assimmona
MONO Ag O ESPECIFICAÇÕES
DEMAIOAS É AS INSTRUÇÕES DE USO DO
TRONO EM LINGUA PORTUGUESA. (A
COTA RESERVADA PARA EPPIME ESTÁ NO |

LOTE37).

PÁ CARREGADEIRA VOLVO/MICHIGANse
Eiunsonto 8570

TOTAL RS iZsoodo |

Pregão: 2/2025
ContratolAta Nº
Data da homologação: 19/03/25 3

Em
Local de entrega: M

Re, E

GNR qua
DEPARTAMENTO DE Tr SEGRETARIO “Três Barras do Paraná, Segunda-Feira, 07 da abril do 2025

CoMBRASTRT

OBS 0): Os produtos dever ser entregues na sua totalidade,
haverá o recebimento provisório
OBS 02: O pagamento, ocorrerá
recebimento definitivo dos itens,

Observações quanto ao pagamento:
O pagamento será efetuado somente
relacionados no Edital:

dos itens.
conforme solicitado acima, em sendo à entrega parcial,

após a entrega total dos itens solicitados nessa autorização de Compra, dado o

Ex: Certidões de regularidade fiscal o trabalhista
mediante a apresentação da Nota fiscal acompanhada dos documentos fiscais
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ESTADO DO PARANÁ

Mmicípio de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Mumicípio de Três Barras do Waraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - «2 15485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: feitura(atresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Município de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
eituraGtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Emai

247



ESTADO DO PARANÁse Pa Ef Mmicípio de Três Burras do Hacaná
CAPITAL DO FEIJÃOo

do Paraná | 30 de abril de 2025 às 4:47.PM

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-121 P 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Município de Três Barras do Warraná
CAPITAL DO FEIJÃO

jo Paraná | 30 de abril de

Ay. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/00] (otresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Município de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

185-003 - Três Barras do Paraná - PR
ituraQtresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 328
CNPJ 78.121.936/0001-|
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3 ESTADO DO PARANÁRea kf Mumicípio de Três Barras do Waraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32
CNPJ 78.121.936/0001-€

485-003 - Três Barras do Paraná - PR
ituraGtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
“104 ASMunicípio de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

85-003 - Três Barras do Paraná - PR
a(atresbarras.pr.gov.br

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32:
CNPJ 78.121.936/0001-
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, ESTADO DO PARANÁ
PeRADE AÊ Município de Três Barcas do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235:a Ê 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email:ituraQtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

Município de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-127 ) 85485-003 - Três Barras do Paraná - PRCNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

EMlunicípio de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1 CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Em: : prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-
CNPJ 78.121,936/0001-68
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Prefeitura C/Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 14 DE JULHO

DE 2025, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (mww-blLorg.br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitacaoGOtresbarras.prgov.br. O
Edital é seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Cuwwtresharrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoCOtresharras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 27 de junho de 2025.

(ias
GERSO FRANCISC Isso

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(tresbarraspr.gov br
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Paraná, Ol de Julho de 2025 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIV [Nº 3309]
Publicado por:

“Andre Cipriano da Silva de Campos
Código Identificador: F43DF6CC

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:485524A6
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

REPUBLICAÇÃO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº
10/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2025

CREDENCIAMENTO Nº 08/2025
Objeto: Credenciamento para contratação de empresas especializadas
visando à prestação de serviço de Transporte Coletivo Rodoviário
Intermunicipal e interestadual de Passageiros, para atender, de formal
eventual, à demanda deste tipo de serviço, conforme necessidade das
Secretarias Municipais de Tomazina-PR. A Prefeitura Municipal de
Tomazins, toma público para conhecimento dos interessados que
realizará “o CHAMAMENTO. PÚBLICO 07/2025, no portal:
(orwblLorg bo.
Valor de Referência: R$ 554.850,00 (quinhentos e cinquenta e
quatro mil e oitocentos o cinquenta reis)
Abertura da Licitação: 08:00 horas do dia 14/05/2025.
Local da Abertura: Prefeira Municipal de Tomazina — Praça
Tenente João José Ribeiro, 99 — Tomazina — PR. O Editalcompleto
esá disponível no site htpilomazinaprgovbr,
Antps gov. brfprepipe-br e no portal: (wwr-blLorg br). Maiores
csclarecimentos estarão à disposição dos interessados de segunda à

eira, das Bh às 12h c das 13h às 17h, e pelo
iticiteaotmz outlook com.

Tomazina, 30 de junho de 2025.
ANDRÉ CIPRIANO DA SILVA DE CAMPOS
“Agente de Contratação

Publicado por:
Andre Cipriano da Silva de Campos

Código Identificador:409F2DDS

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARAN
DECRETO Nº6522/2025

DECRETO
Data 30.06.20252212025.

Súmula. Concede Licença Para Tratar de Interesses
Particulares Sem Remuneração a Servidora Efetiva
Municipal e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no art. 59, da Lei Municipal
2626/2024 (Estatuto do Servidor) e requerimento da Servidora,
DECRETA:
Art, 1º, Fica concedida Licença Para Tratar de Interesses Particulares.
sem remuneração, a Servidora efetiva Municipal, Senhora Lenir
Siebeneiehler, ocupante do cargo de Cozinheira, matrícula nº581-9/1,
pelo periodo de 02 (dais) anos consecutivos, conforme requerimento
protocolado e deferido da interessada.
Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 30 de
junho de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Maslice Cristina Mariano

Código Identificador:B37E4B9B

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2025
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h00 do dia 14 DE JULHO DE 2025, na Bolsa deLicitações
o Brasil — BLL (wwwblL org) “acesso idensifcado no link —
LETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos

pela Lei Nº 141332021, por meio da utilização de recursos de
iecnolotia, da informação — INTERNET, de acordo com as
“especificações do edita, para a REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS.
Informações e eselsrecimentos relativos no Edil, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil 245, contro, Três Barras do Paraná,
Paraná e Telefone (45) SIM -  emi
Jicitcao(tresbarras pr gow-br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sito do Município de Três Barras do Parand-PR
owsresarras pr govbo, na plataforma da BEL (vowveblorbr),
também poderão ser solicitados amvis do email
Jicitcao(iresbarras pr govbr, ou pessonlmente no endereço citado,
dias 830 às 17 horas.
“Tiês Barras do Paran-PR, 27 de junho de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

are iariomunicipal com briamp

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº6523/2025

DECRETO Nº6523/2025.
Data 30.06.2025

Súmula. Exonera a pedido servidor ocupante do
cargo de Chefe de Departamento Rodoviário (cargo
em comissão) e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras.
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
DECRETA:
“Art. 1º, Fica exonerado a pedido, o senhor Gean Junior Fernandes,
do cargo de Chefe de Departamento Rodoviário (Cargo em
Comissão), sob a matrícula funcional nº1421-41, nomeado pelo
Decreto nº5635/2024,
Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogado as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 30 de
junho de 2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Mastice Cristina Mariano

Código Identificador:DE 704240
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA!

DECRETO Nº6524/2025

E
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PIETRO E-COMMERCE LTDA
CNPJ 48.878.990/0001-91 - IE 26.206.049-3

JE TR Rua 1139, 664, Bairro Itajuba
fo 5 E w o Barra Velha/SC, CEP 88.390-000

juridicoQpietropneus.com.br
Fone: (47) 3842-2955

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - ESTADO DO
PARANÁ.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 37/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 61/2025.
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: 14 de julho de 2025.
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS.

PIETRO E-COMMERCE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o n. 48.878.990/0001-91 e Inscrição Estadual n. 262.060.493,
estabelecida à Rua 1139, n. 664, Bairro Itajuba, em Barra Velha/SC, CEP 88390-000,
representada neste ato por seu proprietário, Sr. Antonio Raimundo Guedes, portador
da cédula de identidade n. 8.065.355-8/SSP/SP e CPF n. 996.860.238-87, com
endereço para intimações na sede da pessoa jurídica e no endereço eletrônico
juridico pietropneus.com.br, vem, com fundamento nos dispositivos da Lei n.
14.133/21 e demais aplicáveis à matéria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL,
pelas razões fáticas e jurídicas que seguem.

A licitação possui duas finalidades precípuas, consistentes na obtenção da
proposta mais vantajosa ao interesse público e a concessão de iguais oportunidades
atodos os que pretendem contratar com a Administração Pública, em consonância ao
princípio da isonomia.

Esses objetivos somente são atingidos, no entanto, diante da ampla
competitividade entre todos os participantes do certame, que de maneira leal acudam

a licitação, se habilitem e apresentem suas propostas exatamente como determinam
as regras do Edital e legislação pertinente à matéria.

Infere-se que o Instrumento Convocatório possui a seguinte restrição:
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PIETRO E-COMMERCE LTDA
CNPJ 48.878.990/0001-91 — IE 26.206.049-3

JE j =J7] Rua 1139, 664, Bairro Itajuba
Gm Barra Velha/SC, CEP 88.390-000

a juridico(Qpietropneus.com.br
Fone: (47) 3842-2955

5.43. 0 LOTE 01 (COTA RESERVADA) são de participação exclusiva de microempresas
e/ou empresas de pequeno porte EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO
PARANÁ, conforme inciso I do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei

Página 04 do 1

Além disso, está previsto nas páginas 02 e 03 do termo de referência que:
A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE

o EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:
a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus

13;
b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus

13 Talao Duplo;
c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock

Grip Loader Dozer;
a) Pneu Forerunner 17.5-25 IGPR LS/ES TL

quert;
e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,

BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.

Tem, porém, que a exclusividade de participação para empresas que estejam |
“sediadas nas regiões oeste e sudoeste do estado do Paraná, bem como a indicação |

o “restritivas e prejudiciais à economicidade do certame, conforme será exposto na.

1. DO MÉRITO.
11. DA REPERCUSSÃO GERAL DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO QUANTO ÀS NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO.

Inicialmente, a Constituição Federal estabelece, em seu artigo 22, inciso
XXVII, que compete privativamente à União legislar sobre normas gerais de licitação
e contratação pública. Vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
[..] XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e
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CNPJ 48.878.990/0001-91 - IE 26.206.049-3

JE j [=J7] Rua 1139, 664, Bairro Itajuba
rd Barra Velha/SC, CEP 88.390-000

e juridico(Bpietropneus.com.br
Fone: (47) 3842-2955

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, 8 18, IL.

Segundo José Afonso da Silva, normas gerais "são normas de leis, ordinárias ou
complementares, produzidas pelo legislador federal nas hipóteses previstas na
Constituição, que estabelecem princípios e diretrizes da ação legislativa da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios".

Marçal Justen Filho, ao discorrer sobre a abrangência das “normas gerais” no
sistema constitucional de repartição de competência legislativa, ressalta tratar-se de
conceito jurídico indeterminado cujo núcleo de certeza positiva compreende "os
princípios e regras destinadas a assegurar um regime jurídico uniforme [..J em todas as
órbitas federativas"?.

De acordo com o mesmo doutrinador, inequivocadamente normas gerais
de licitação e contratos administrativos a disciplina atinente à: (a) requisitos mínimos
de validade da contratação administrativa; (b) hipóteses de obrigatoriedade e não
obrigatoriedade de licitação; (c) requisitos de participação em licitação; (d)
modalidades de licitação; (e) tipos de licitação; e (f) regime jurídico da contratação
administrativa.

Assim, considerando a competência da União para legislar acerca das normas
gerais de licitação, o Tribunal de Contas da União decidiu, através da Súmula 222, que
cabe aos entes federados, diante das Decisões proferidas pela Cortes de Contas da
União sobre regras gerais licitatórias, a adesão ao entendimento proferido pelo E.
Tribunal da União acerca do tema discutido. Vejamos:

Súmula 222
As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de
normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à
União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Desta forma, os Tribunais de Contas Estaduais e Municipais, diante de um

tema já debatido e pacificado pelo Tribunal de Contas da União, não podem criar
incontroversas, decidindo de forma divergente.

“SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 29.ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 284.

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15º ed. São Paulo: Dialética,
2012, p.16.
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J, TR Rua 1139, 664, Bairro Itajuba
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juridico Qpietropneus.com.br
Fone: (47) 3842-2955

Ocorre que, conforme previsto na Constituição Federal (e exposto no tópico
seguinte), somente Lei Federal poderá, em âmbito geral, estabelecer desequiparações
entre os concorrentes e assim restringir o direito de participar de licitações em
condições de igualdade.

Assim, a Administração, ao delimitar geograficamente a participação das
empresas no Pregão, age de forma contrária ao entendimento consolidado do
Tribunal de Contas da União que decidiu, através do julgamento da Consulta n.
017.752/2011-6, que nos Processos Licitatórios em que for conferido o tratamento
diferenciado previsto no inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006, não
se deve restringir o universo de participantes às empresas sediadas no Estado em que
estiver localizado o Órgão ou a entidade licitante. Vejamos:

[.] 9. No que tange à primeira consulta (subitem 2.1 da presente
instrução), deve-se anotar que o instituto da licitação pública (art.
37, inciso XXI, da CF) tem como objetivo assegurar a igualdade de
condições a todos os que desejem contratar com a administração
pública. Portanto, o tratamento diferenciado a uma determinada
categoria em matéria licitatória somente terá respaldo
constitucional se tal medida se harmonizar com outro valor também
tutelado pela Carta Magna Com base nisso, o legislador
complementar entendeu ser possível valer-se do poder de compra
do Estado para promover a distribuição de riquezas e fomentar o
desenvolvimento dos pequenos empreendedores por meio das
mencionadas disposições da LC nº 123/2006.
[.] 11. Tal entendimento é reforçado pela doutrina de Marçal Justen
Filho (Comentários à lei de licitações e contratos administrativos,
2009, p. 86), citada à fl. 12:

'Não será válido aos Municípios e aos Estados adotarem de
modo genérico a restrição da participação de sujeitos
estabelecidos fora de seu território. Ou seja, admite-se a
mitigação do tratamento não discriminatório entre brasileiros,
tomando-se em vista a situação de penúria e pobreza em
determinadas regiões. Daí não se segue a validade de
restrições absolutas, generalizadoras e incondicionadas,
visando a beneficiar apenas a empresas locais. Essa solução
será inconstitucional”,

12. Portanto, no que se refere à primeira consulta, propõe-se que este
Tribunal responda ao consulente que, nos editais de licitações em
que for conferido o tratamento diferenciado previsto no inciso I do
art. 48 da LC nº 123/2006 e no art. 6º do Decreto nº 6.204/2007, não

se deve restringir o universo de licitantes às empresas sediadas no
Estado onde estiver sediado o órgão licitante.
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[.] ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos
em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:
94, conhecer da presente consulta, por preencher os requisitos de
admissibilidade insculpidos no art. 264, inciso V, 88 1º e 2º, e no art.
265 do Regimento Interno do TCU;
9.2. responder ao consulente que:
9.21, nos editais de licitação em que for conferido o tratamento
diferenciado previsto no inciso I do artigo 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no art. 6
do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007, não se deve
restringir o universo de participantes às empresas sediadas no
estado em que estiver localizado o órgão ou a entidade licitante;
(Acórdão n. 2.957/2011 - Plenário. Relator Ministro André Luís de
Carvalho. Processo n. 017.752/2011-6. Ata 49/2011 - Plenário.
Brasília, sessão em 09/11/2011).

Sabe-se que Consultas são questionamentos feitos ao Tribunal de Contas e

que as respostas, na forma de Parecer, têm caráter normativo e constitui
prejulgamento de tese, não de fato ou de caso concreto, mas a orientação dada
prevalecerá quando do exame do caso concreto correspondente.

Ressalta-se que a adoção da modalidade licitatória do Pregão, mormente em
seu formato eletrônico, amplia o universo de entidades empresariais interessadas em
participar do certame, inclusive as enquadradas nas categorias Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte, de modo a viabilizar que qualquer uma delas, sediada em
qualquer ponto do territórinacional, dele participe, ampliando-se a competitividade
e, por conseguinte, estimulando a oferta de propostas mais vantajosas para à
Administração, finalidade primordial dos Processos Licitatórios.

Conclui-se, portanto, que as Decisões proferidas pelo Tribunal de Contas
União, acerca da ilegalidade em restringir o caráter competitivo de um Pregão às
empresas sediadas local ou regionalmente, onde estiver localizado o Órgão ou a

entidade licitante, terão caráter normativo e força obrigatória, importando em
prejulgamento, devendo ser acatadas pelos Tribunais de Contas dos Estados e pelos
Municípios, em face da incompetência para decidir de forma contrária à Corte de
Contas da União quando as Decisões forem relativas à regra geral de licitações e
contratos.

LIL DA INCONSTITUCIONALIDADE DA REGULAMENTAÇÃO QUANTO À
EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO ÀS EMPRESAS LOCAIS OU REGIONAIS.
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O Órgão Público, utiliza Lei Complementar Municipal 05/2023 para realizar
o Processo Licitatório exclusivo para empresas sediadas no território local ou
regional, bem como, regulamenta o procedimento com base na Lei Complementar
123/06, atendendo a necessidade estabelecida pela legislação mencionada quanto ao
termo “regional”. Contudo, as referidas legislações não constituem um instituto de
tratamento exclusivo regional.

Conforme mencionado no tópico anterior, compete privativamente à União
legislar sobre normas gerais de licitação e contratação pública, nos termos do artigo
22, inciso XXVII da Constituição Federal.

Todavia, isso não significa que os Municípios não possam editar normas
referentes às licitações e contratos públicos. De fato, podem. As normas municipais,
contudo, devem tratar apenas de matéria de interesse local, obedecendo-se, assim,
os limites da competência legislativa dos Municípios para legislar sobre matéria de
interesse local, garantindo segurança jurídica às empresas interessadas.

Nesse sentido, é o artigo 30 da Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro:

LINDB
Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a
segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio
de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas.
(Grifo nosso).

Ao limitar o universo de participantes em procedimentos licitatórios àqueles.
que estejam local
participação em licitação, matéria que, por merecer tratamento nacional uniforme,
está abrangida na definição de normas gerais de licitação, consoante explicita

dos regionalmente, a Administração estabelece pressuposto de

Marçal Justen Filho:

[.] Deve reputar-se que as normas gerais sobre licitação e
contratação administrativa são aquelas pertinentes a instauração,
formalização, realização e extinção de licitações e contratos,
relativamente a questões cujo tratamento uniforme seja
potencialmente apto a comprometer a unidade nacional. (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 15% ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 17).

Como se sabe, a competitividade é o pilar dos Processos Licitatórios. Ao
valorizá-la, fomentando a disputa entre os interessados em contratar com o Poder
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Público, o ordenamento atende simultaneamente a dois outros interesses públicos de
alta carga de relevância. De um lado, viabiliza que o Órgão Público obtenha a melhor
oferta possível, enquanto, de outro, garante o tratamento isonômico dos
participantes.

Exercendo seu mister constitucional de guardião da Constituição da
República Federativa do Brasi, conforme disposto em seu artigo 102, o Supremo
Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.735, decidiu
que somente Lei Federal poderá, em âmbito geral, estabelecer desequiparações
entre os concorrentes e assim restringir o direito de participar de licitações em
condições de igualdade, Ao direito Estadual (ou Municipal), somente será legítimo
inovar neste particular se tiver como objetivo estabelecer condições específicas
nomeadamente quando relacionadas a uma classe de objetos a serem contratados ou
apeculiares circunstâncias de interesse local. Vejamos:

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 3.041/05, DO
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL. LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕESCOM O PODER PÚBLICO. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA
HABILITAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE VIOLAÇÃO A DIREITOS DO
CONSUMIDOR. DISPOSIÇÃO COM SENTIDO AMPLO, NÃOVINCULADA A QUALQUER ESPECIFICIDADE.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, POR INVASÃO DA
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE A
MATÉRIA (ART. 22, INCISO XXVIL DA CF). 1. À igualdade de
condições dos concorrentes em licitações, embora seja enaltecida
pela Constituição (art. 37, XXI), pode ser relativizada por duas vias:(a) pela lei, mediante o estabelecimento de condições de
diferenciação exigíveis em abstrato; e (b) pela autoridade
responsável pela condução do processo licitatório, que poderá
estabelecer elementos de distinção circunstanciais, de qualificação
técnica e econômica, sempre vinculados à garantia de cumprimentode obrigações específicas. 2. Somente a lei federal poderá, emâmbito geral, estabelecer desequiparações entre os
concorrentes e assim restringir o direito de participar de
licitações em condições de igualdade. Ao direito estadual (ou
municipal) somente será legítimo inovar neste particular setiver como objetivo estabelecer condições específicas,
nomeadamente quando relacionadas a uma classe de objetos a
serem contratados ou a peculiares circunstâncias de interesselocal. 3. Ao inserir a Certidão de Violação aos Direitos do
Consumidor no rol de documentos exigidos para a habilitação, olegislador estadual se arvorou na condição de intérprete primeiro do
direito constitucional de acesso a licitações e criou uma presunção
legal, de sentido e alcance amplíssimos, segundo a qual a existência
de registros desabonadores nos cadastros públicos de proteção do
consumidor é motivo suficiente para justificar o impedimento de
contratar com a Administração local. 4, Ao dispor nesse sentido, a Lei
Estadual 3.041/05 se dissociou dos termos gerais do ordenamento
nacional de licitações e contratos, e, com isso, usurpou a competência
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privativa da União de dispor sobre normas gerais na matéria (art. 22,XXVII, da CF). 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgadaprocedente. (ADI 3.735, Relator Min. Teori Zavascki - Pleno, julgado
em 08/09/2016 - grifos acrescidos).

Ao restringir a abrangência da competição em procedimento licitatório - cuja
universalidade na participação é pressuposto essencial de validade - a Administração
invade campo legislativo de disciplina exclusiva da União, tornando
inconstitucional a regulamentação por violação à repartição constitucional de
competências.

Assim, ao disciplinar normas gerais de licitação, a Administração viola o
disposto no artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal, que dispõe sobre a
repartição de competências legislativas.

LIT. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO PARA EMPRESAS REGIONAIS.

Para a elaboração dos Instrumentos Convocatórios, a Administração deve
estabelec: dentre os outros, estudo técnico preliminar para definição dos
métodos de execução do objeto.

De acordo com a previsão contida no inciso XX do artigo 6º da Lei n.
14.133/21, considera-se estudo técnico preliminar:

[..] documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referênciaou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pelaviabilidade da contratação.

Assim, a Lei de Licitações n. 14.133/21 menciona que os estudos técnicos
preliminares são obrigatóris e devem considerar e descrever todas as alternativas
existentes no mercado capazes de atender a demanda administrativa que motiva a
contratação e, com fundamento em análise valorativa-comparativa, apontar qual é a
melhor opção sob o ponto de vista técnico e econômico para solucionar o problema.

Pois bem. A prioridade regional, como o nome já diz, garante prioridade de
contratação às empresas sediadas local ou regionalmente em até 10% do melhor

preço válido, sendo possível a participação das empresas com sede fora da região
estabelecida. Já a exclusividade, sendo aplicada somente em casos que há
regulamentação federal a autorizando, permite a participação apenas das empresas
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sediadas regionalmente, excluindo todas que não possuem sede naquele local ou
região.

Tem-se que cada Administração deverá regulamentar o tratamento
favorecido exclusivo regional e a forma de sua aplicação com base em Lei Federal,
além de estabelecer os parâmetros da referida localidade e justificar tecnicamente
a necessidade de limitar a competição às empresas locais ou regionais.

Em síntese acerca da questão, vislumbra-se que a limitação da participação
do certame às empresas que estejam situadas regionalmente não encontra
resguardo legal, visto que, ainda que o Instrumento Convocatório trouxesse esta
previsão, ele somente está autorizado a conceder a prioridade /preferência de
contratação às empresas sediadas regionalmente, de acordo com a Lei
Complementar n. 123/2006 e n. 147/2014, não havé juer regulamentação
acerca da possibilidade de aplicação do procedimento exclusivo regional.

Nesse sentido, o doutrinador Marçal Justen Filho ressalta que:

É prática usual, fomentada pelo próprio art. 40, inc. VIII, que a
Administração forneça esclarecimentos sobre as regras editalícias.
A resposta formulada administrativamente apresenta cunho
vinculante para todos os envolvidos, sendo impossível invocar
o princípio da vinculação ao edital para negar eficácia à
resposta apresentada pela própria Administração. (..) A força
vinculante da resposta ao pedido de esclarecimento envolve as
hipóteses de interpretação do edital. Ou seja, aplica-se quando há
diversas interpretações possíveis em face do ato convocatório. Se a
Administração escolhe uma ou algumas dessas interpretações
possíveis e exclui outras (ou todas as outras), haverá a vinculação.
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 12º
ed, São Paulo: Dialética, 2008, pp. 528/529). (Grifos acrescidos).

Assim prescrevem também diversos enunciados jurisprudenciais do
Tribunal de Contas da União:

Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do
certame licitatório possuem natureza vinculante, não sendo
possível admitir, quando da análise das propostas, interpretação
distinta, sob pena de violação ao instrumento convocatório.
(Acórdão 179/2021-TCU-Plenário). (Grifos acrescidos),
Assertiva de pregoeiro, em sede de esclarecimentos, tem efeito
vinculante para os participantes da licitação. A inobservância,
pelo pregoeiro, da vinculação de sua resposta ao instrumento
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convocatório pode levar a sua responsabilização perante o TCU,
(Acórdão 915/2009-TCU-Plenário). (Grifos acrescidos).

-se que o Edital é um ato puramente administrativo, não sendo
considerado lei em sentido estrito, nos termos do. artigo 59 da Constituição Federal e,
portanto, deve ser formulado conforme as disposições legais.

A fim de evitar a discricionariedade da Administração, é necessário que haja
prévia regulamentação acerca da previsão quanto à preferência e exclusividade de
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte regionais. No âmbito federal a questão
ainda não foi regulamentada e, no âmbito local, os legisladores deverão editar seus
próprios regulamentos, através de legislação municipal, tendo em vista a inexistência
de Decreto Federal acerca do tema.

As normas municipais, contudo, devem tratar apenas de matéria de
interesse local, obedecendo-se, assim, os limites da competência legislativa dos
Municípios para legislar sobre matéria de interesse local, prevista no artigo 30, inciso
Ida CREB/88.

Ademais, a regulamentação citada deverá atender requisitos determinados
pela jurisprudência, sem os quais resta difícil, senão impossível, a sua aplicação:

a) O município deve editar legislação específica do ente promotor do
certame delimitando a área: qual a delimitação geográfica local ouregional;
b) Deve haver justificativa para a eleição do critério geográfico;
€) Deve ser demonstrada a correlação entre o objeto licitado, a área
geográfica delimitada, o tratamento diferenciado e simplificado às
MEs e EPPs;
d) Deve ser demonstrada a existência de pelo menos três MEs e EPPs
no âmbito regional ou local aptas a atender o objeto predefinido:

De igual forma, merecem atenção as justificativas para a eleição do critério
geográfico. Podem ser atreladas a uma determinada vocação natural do Município,
como aqueles que sobrevivem da agricultura, ou, ainda, quando se tem um comércio
local que possa suprir uma determinada necessidade da Admini tração Pública,
ou mesmo quando um Município, vivenciando uma catástrofe de ordem natural,
pretenda adquirir produtos de primeira necessidade de microempresas e empresas

3 BOTTESI, Claudine Corrêa Leite. Assessora Técnico-Procuradora do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em seu artigo "O fortalecimento do tratamento diferenciado dispensado às microempresas e às empresas.
de pequeno porte nas compras públicas
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de pequeno porte locais e, deste modo, possam alavancar a economia local
desfavorecida em face da calamidade pública.

Outrossim, o critério deve ser previamente estabelecido, demonstrando o
porquê da delimitação daquele raio de abrangência, bem como as vantagens
geradas à Administração Pública no caso da aplicação de tal priv io, uma vez que o
Município precisará de uma contrapartida pela aquisição de produtos por um preço
elevado, atendendo a supremacia do interesse público.

Sobre o referido tema, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná uniformizou
o entendimento através do Prejulgado n. 27, onde destaca que a limitação geográfica
pode ocorrer somente diante de duas situações, sendo elas a peculiaridade do objeto
a ser licitado e para implementação dos objetivos prin iológicos definidos pelo
artigo 47 do Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, quais sejam:
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
a ampliação da eficiência das políticas públicas; e o incentivo à inovação tecnológica.

Entretanto, o Instrumento Convocatório não aborda de forma específica as
situações acima mencionadas. Ou melhor, sequer aborda a exclusividade de
participação para empresas regionais. Adotar este tipo de procedimento impede
que inúmeras empresas interessadas participem, gerando uma diminuição da
concorrência e elevação dos preços praticados no certame.

Cumpre destacar que, conforme o artigo 37 da Constituição Federal, a
Administração Pública está condicionada à alguns princípios, dentre eles o da
legalidade. Dessa forma, infere-se que a Administração Pública estará restrita ao que
a lei determina, ou seja, só será permitido fazer o que estiver previsto em lei.

Dispõe a Lei Complementar n. 123/2006 nos artigos 47 e 48:

Art, 47, Nas contratações públicas da administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,
deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas
eo incentivo à inovação tecnológica.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art, 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
[.] $3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão,
justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para.
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as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) domelhor preço válido. (Grifos acrescidos).

Desta forma, a restri imposta pela Administração, através da plataforma
eletrônica, não encontra validade, visto que a Lei Complementar 147/2014, que
alterou a Lei Complementar 123/2006, bem como a legislação municipal mencionada
no preâmbulo do Edital, concede apenas prioridade de contratação às empresas
locais ou regionais em até 10% do melhor preço válido, não sendo possível estipular
exclusividade do Pregão às empresas sediadas na região apenas com a
regulamentação dada pela Lei Complementar, ao passo que acabaria por lesar a
supremacia do interesse público, consequentemente violando o princípio da
legalidade.

Tal medida atinge a economicidade, posto que atenta contra a ampla
competitividade e cria óbices ao alcance da equação custo-benefício, tendo em vista
que, cerceada a competição, os preços serão mais elevados, gerando malefícios ao
Erário.

É evidente que Administração deve fixar condições de participação e
exigências licitatórias necessárias à satisfação do interesse público almejado, porém,
não pode desconsiderar os princípios e regras impostas pela legislação federal.

Com isso, a restrição mencionada apenas limita o caráter competitivo do
certame, de forma injustificada, atuando em divergência com a Lei Federal que rege o
instituto das Licitações, especialmente ferindo a isonomia, vantajosidade e
economicidade do procedimento, razão pela qual o Processo Licitatório está civado
de nulidade e precisa ser retificado.

LIV. DA INDICAÇÃO DE MARCAS

Primeiramente, esclarece-se que, os estudos técnicos preliminares são
obrigatórios e devem considerar e descrever todas as alternativas existentes no
mercado capazes de atender a demanda administrativa que motiva a contratação e,
com fundamento em análise valorativa-comparativa, apontar qual é a melhor opção
sob o ponto de vista técnico e econômico para solucionar o problema.

Também, destaca-se que as marcas mencionadas no Instrumento
Convocatório devem ser apenas sugestões, sem vincular, nem serem confundidas
como exigência taxativa. De acordo com o Tribunal de Contas da União:
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A indicação de marca no edital deve estar amparada em razõesde ordem técnica, de forma motivada e documentada, que
demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de satisfazer
o interesse público”. (TCU, Acórdão 113/16-Plenário),

Também, o Tribunal de Contas da União diferenciou “vedação à indicação de
marca” e “menção à marca de referência”:

[.] 3. A vedação à indicação de marca (arts. 15, 8 7º, inciso 1, e 25,
inciso 1, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a menção à marca

e referência, que deriva da necessidade de caracterizar/descrever
de forma adequada, sucinta e clara o objeto da licitação (arts. 14, 38,
caput, e 40, inciso Lda mesma Lei). A diferença básica entre os dois
institutos é que o primeiro (excepcionado pelo art. 7º, 5 5º, da Lei
8.666/1993), admite a realização de licitação de objeto sem
similaridade nos casos em que for tecnicamente justificável, ao
passo que o segundo é empregado meramente como forma de
ms identifi objet icitação, impondo-se a aceitaçãode objeto similar à marca de referência mencionada. 4. A
padronização, uma das hipóteses para eventual indicação de marca
específica, é um instrumento dirigido a aquisições futuras e não pode
ser realizada ao alvedrio da Administração, devendo ser precedida
de procedimento específico, cuja escolha deve ser objetiva e
técnica, fundamentada em estudos, laudos, perícias e pareceresque demonstrem as vantagens econômicas e a requerida
satisfação do interesse público. [..] (TCU, Acórdão 2829/15 -
Plenário, grifos nossos),

Sabe-se que, via de regra, é proibida a indicação de marca no Edital, exceto
quando houver justificativa técnica para fazê-lo, de acordo com o artigo 41, inciso
1 da Lei n. 14.133/21, comprovando que as marcas indicadas são as únicas que
atendem às necessidades da Administração, demonstrando-se essa condição por
intermédio de pareceres técnicos, laudos e estudos.

Contudo, a indicação deve servir apenas como referência, sem impedir que
sejam ofertados produtos de outras marcas com características iguais ou superiores
ao produto referido no Edital.

No presente caso, não foi apresentado qualquer estudo de viabilidade de
mercado ou qualquer outro parâmetro utilizado pela Administração para determinar
que é mais vantajoso a aquisição das marcas mencionadas no Instrumento
Convocatório.
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Além de possivelmente violar os princípios norteadores das normas dos
Processos Licitatórios, a exigência de produtos com marcas específicas a serem
adquiridas pela Municipalidade também está em desacordo com a firmada
jurisprudência da Corte de Contas Paranaense sobre o assunto.

Por meio do Acórdão n. 1045/16 do Tribunal Pleno, de relatoria do ilustre
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, restou consignada a orientação geral sobre
a aquisição de tais produtos, sendo vedadas as exigências que estabelecem a
especificidade de determinadas marcas ou fabricantes, com a consequente exclusão
das demais, sem justificativa pormenorizada dos motivos para tal escolha que acaba
por restringir a competitividade do certame. Vejamos

[.] 9) "exigência de que os pneus cotados sejam de marcas
específicas”
Cuida-se de imposição por demais ilegítima, visto que em nenhum
dos processos que relacionam a cláusula, há justificativas razoáveis
à escolha de quatro ou cinco marcas, casuisticamente, as maiores e
mais reconhecidas.
Explico-me: A definição de uma determinada marca e a exclusão das
demais, ainda que semelhantes, deve ser pormenorizadamente
esclarecida, destacando-se os motivos determinantes (técnicos) que
levaram âquela específica escolha - padronização. Im casu, tais
circunstâncias inexistiram.
Concebo, dessa forma, restrição ao caráter competitivo do certame,
com nítida violação à lei de licitações? à lei do pregão?, à Súmula 270
do Egrégio TCU? e à posição jurisdicional da Corte, a última, abaixotranscrita:
ACÓRDÃO N.º 5269/14 - Representação da Lei nº 8.666/93 —
Exigência editalícia de que os produtos licitados sejam de marcas
determinadas, de fabricação nacional - Restrição à competitividade
= Procedência - Recomendação.
Por decorrência, considerando que isonomia significa tratamento
igualitário entre os participantes, é desarrazoada a cláusula inserta
no processo 101270-0/14 de Foz do Iguaçu - certame 107/2014.
Recomenda-se a não inclusão do item, desmotivadamente, nos
processos vindouros, sob pena de rediscussão da questão, com
potencial aplicação de multa e ressarcimentos. (Destaques

No procedimento de padronização de marcas, ou no rito de pré-qualificação,
ocorre uma análise pública das marcas, onde as empresas licitantes podem enviar
ao Órgão o catálogo de seus produtos, ou seja, ocorre a promoção da oportunidade
de cotar outras marcas.
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Neste processo, após a sua abertura e divulgação, a Comissão designada
confecciona uma pesquisa de mercado para conhecimento dos produtos e marcas
existentes, comparando todas as características. Tira dúvidas com estudiosos e
fornecedores, oportunizando-os inclusive de indicarem marcas para análise.

Com isso, são elaborados estudos, laudos, explicações e documentos técnicos
que fundamentem o processo. Posteriormente, submete-se à análise da autoridade
competente para aprovação, publicando-se o laudo da padronização. Por fim, ainda
prevê prazo para revisão dos estudos (variável conforme objeto padronizado).

Portanto, além de ilegal e irregular, a Administração não apresentou
quaisquer motivações ou análises técnicas justificadas, processo de
padronização do objeto ou comprovação de vantajosidade econômica que
fundamente tal exigência, bem como não demonstrou no Instrumento Convocatório
= e seus anexos —o chamamento ao público para participar de tal etapa, o que nos leva
a crer que houve uma seleção interna das marcas. Afinal, qual foi o procedimento
adotado para padronizar os produtos e marcas?

Ademais, inexiste no Edital, qualquer conexão entre as marcas no que se
refere às suas medidas, modelos e especificações técnicas, como, por exemplo, índice
de velocidade, de carga, lonagem e material de carcaça. Nenhuma informação que
atrele as marcas e as especificações de cunho técnico, ou seja, não há simetria nas
especificações entre as marcas dadas como referência. Desta forma, como foi
determinado e quem determinou que somente aquelas marcas são marcas de
qualidade?

Acerca da indicação de marcas pela Administração, o Acórdão de n. 12/24
proferido pelo Tribunal Pleno do E. Tribunal de Contas do Paran: onde, em 24 de
janeiro de 2024, o Plenário determinou a suspensão do certame nos autos da

Denúncia de n. 25459/24, interposta em face do Município de Cândido de Abreu.

Também, a Corte de Contas da União tem pacificado o entendimento,
conforme Acórdão n. 636/2006, de que “a indicação de marca na licitação deve ser
precedida de apresentação de justificativas técnicas que demonstrem, de forma
clara e inafastável, que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que
atende às necessidades da licitação”.
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Observa-se que a jurisprudência do Tribunal de Contas da União prevê o

seguinte:

Representação acerca de supostas irregularidades em procedimento
licitatório. Exigência de marca específica em Edital, semjustificativa técnica que a respaldasse, Restrição ao carátercompetitivo do certame e inobservância dos princípios
constitucionais da legalidade e da isonomia. Conhecimento,
Procedência. Ciência à interessada. Determinações. Juntadas às
contas. (Processo nº 013.811/2001-3) *** A indicação de marca na
licitação deve ser precedida da apresentação de justificativas
técnicas que demonstrem, de forma clara e inafastável, que a
alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que atende às
necessidades da Administração. (Acórdão nº 636/2006, Plenário,
rel. Min. Valmir Campelo).
LJ 94. dar ciência à Prefeitura do Município de Coronel
Sapucaia/MS que, em futuras licitações para aquisições de bens,
abstenha-se de formular especificações que demonstrem
preferência por marca, a não ser quando devidamente
justificado por critérios técnicos ou expressamente indicativa
da qualidade do material a ser adquirido, hipótese em que a
descrição do item deverá ser acrescida de expressões como “ou
similar”, "ou equivalente”, “ou de melhor qualidade”, devendo,
nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela
Administração, de modo a se coadunar com o disposto nos arts.
3º, 8 1º, inciso 1, e 15, 8 7º, inciso 1, da Lei nº 8.666/1993; [..]
(Acórdão 1861/2012 - Primeira Câmara. Rel. José Mucio Monteiro.
Data da Sessão: 10/04/2012 - grifos acrescidos).

À vista do exposto, há claro indício de que a referida exigência se mostra
como condição restritiva e ilegal, uma vez que não há qualquer amparo legal para a
exigência de que os produtos a serem adquiridos sejam das marcas indicadas pelo
Órgão.

Existe, ainda, uma infinidade de marcas de pneus e correlatos com qualidade
& especificações técnicas testadas e aprovadas pelo Inmetro, as quais deveriam ser
admitidas no certame, fim de ampliar a competitividade e atender aos interesses da
Administração. Não deve prevalecer uma exigência baseada em subjetivismo dos
responsáveis pelo Processo Licitatório, é necessário que a Administração traga
uma motivação técnica adequada.

Portanto, em face do exposto, conclui-se que a Administração agiu
equivocadamente fazendo indevida indicação de marcas para os produtos
di dos, cerceando a participação de empresas que fornecem produtos estrangeiros
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ou que fornecem outras marcas que não sejam aquelas indicadas no Edital,
restringindo a ampliação do mercado. Por esta razão, o Instrumento Convocatório
deve ser retificado

HI. DOS PEDIDOS.

Ante ao exposto, requer:

a) o provimento da presente Impugnação, amparado nas razões acima
expostas, requerendo que a Comissão de Licitação retifique o Edital;

b) a intimação da empresa acerca da Decisão desta Impugnação no e-mail:
juridicoOpietropneus.com.br.

Nestes termos, pede deferimento.

Barra Velha/SC, 08 de julho de 2025.

=sficis 2
Antonio Raimundo Guedes

Representante legal
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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025

IMPUGNANTE: PIETRO E-COMMERCE LTDA - CNPJ Nº 48.878.990/0001-91

1-DO RELATÓRIO

A empresa Pietro E-Commerce Ltda apresentou impugnação ao Edital do Pregão
Eletrônico Nº 37/2025, relacionado ao fornecimento de pneus 17.5 x 25 para uso em máquinas
pesadas, argumentando que determinadas exigências previstas no instrumento convocatório
violam princípios básicos aplicáveis à contratação pública. A primeira crítica diz respeito à
vedação de participação de empresas sediadas fora das regiões Oeste e Sudoeste do Estado do
Paraná, o que, segundo a impugnante, restringe injustificadamente a competitividade e impede
que empresas de outras localidades, ainda que plenamente capacitadas, possam participar do
certame. Na visão da empresa, a delimitação geográfica imposta no edital compromete a obtenção
da proposta mais vantajosa para a Administração, ao limitar de forma genérica o universo de
fornecedores aptos.

A impugnante também sustenta que a norma local que embasa essa restrição não teria
validade suficiente para impor exclusividade de participação regional, uma vez que o edital não
apresenta justificativas técnicas que comprovem a necessidade de restringir a concorrência. Alega
que, ainda que o município deseje fomentar o comércio regional, isso deveria ocorrer com a devida
fundamentação técnica e dentro de parâmetros objetivos, observando critérios de razoabilidade,
proporcionalidade e correlação com o objeto licitado. Para a empresa, a simples localização da
sede não é motivo legítimo para exclusão de fornecedores, especialmente em licitações na
modalidade eletrônica, cuja essência é justamente ampliar o acesso e a competitividade.

Outro ponto relevante levantado na impugnação diz respeito à indicação de marcas
específicas de pneus no termo de referência. Segundo a empresa, a inclusão de marcas
determinadas no edital, sem o devido processo de justificativa técnica ou estudo comparativo com
outros produtos disponíveis no mercado, configura uma barreira indevida à participação de
fornecedores de marcas distintas, ainda que equivalentes ou superiores. A empresa entende que
a simples menção de marcas no edital não pode ser interpretada como obrigação tácita de
fornecimento exclusivo, e que o correto seria tratá-las como meras referências, desde que
acompanhadas da possibilidade de apresentação de produtos similares.

[o
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A impugnante também aponta que não foram anexados ao processo documentos que
demonstrem a adoção de critérios técnicos objetivos para a padronização das marcas, nem houve
abertura de prazo público para que outras empresas apresentassem seus catálogos ou
Características técnicas para eventual comparação. Diante da ausência de elementos que
embasem tecnicamente essa escolha, a empresa entende que a exigência de marcas específicas
resulta em redução da competitividade, aumento injustificado de preços e favorecimento indevido
de determinados fornecedores.

Por fim, a empresa requer que o edital seja retificado para excluir a cláusula de
exclusividade regional e permitir a participação de fornecedores de todo o território nacional,
bem como para que as marcas mencionadas passem a constar apenas como referência, com
previsão expressa da aceitação de produtos similares. Argumenta que essas alterações são
essenciais para garantir a legalidade, a isonomia entre os licitantes e a obtenção da proposta mais
vantajosa para a Administra,

É o relato.

1- DA FUNDAMENTAÇÃO
A impugnação apresentada pela empresa Pietro E Commerce Ltda demonstra uma

interpretação superficial e equivocada das condições estabelecidas no edital do certame. sua
manifestação, a impugnante alega que haveria restrição indevida à participação de empresas não
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, sugerindo que O procedimento
licitatório estaria limitando o acesso de potenciais fornecedores de forma irregular. No entanto, a
argumentação não se sustenta quando confrontada com a realidade do instrumento convocatório.

De forma clara e objetiva, o edital prevê dois lotes distintos. O primeiro deles é de: nado
à ampla participação de qualquer empresa regularmente constituída, independentemente da sua
sede geográfica. Já o segundo lote encontra-se reservado exclusivamente às microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas nas regiões mencionadas, conforme definido no escopo do
certame. Assim, a estrutura do edital assegura a livre concorrência, respeitando a participação
irrestrita no lote principal, ao mesmo tempo em que destina uma parte da contratação a empresas
locais de menor porte, com o intuito de fomentar o desenvolvimento econômico regional de forma
equilibrada e proporcional. A impugnante, ao ignorar esse aspecto essencial do edital, deixou de
Observar a distinção entre os lotes, o que compromete a consistência de sua argumentação. Em
outras palavras, a crítica quanto à suposta restrição geral de participação decorre de uma leitura

Vo
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apressada e imprecisa do documento, fato que por si só descaracteriza a impugnação em sua
essência.

No que se refere à segunda alegação, a empresa impugnante questiona a indicação prévia
de marcas de pneus no termo de referência, sustentando que isso restringiria a concorrência. No
entanto, a empresa limita-se a apontar genericamente sua insatisfação com a indicação de marcas,
sem apresentar qualquer proposta alternativa de produto ou especificaso técnica que permita à
Administração avaliar a viabilidade de ampliação da concorrência com base em critérios de
qualidade, desempenho e durabilidade. Ao agir dessa forma, a impugnante busca inverter a lógica
da contratação pública, ao exigir que o Município se adeque ao produto que ela eventualmente
possui em estoque, sem garantir que esse produto atenderá às necessidades operacionais e de
segurança exigidas para o uso em máquinas pesadas.

O Município de Três Barras do Paraná fundamenta sua escolha com base em experiências
anteriores, nas quais a aquisição de pneus de qualidade inferior gerou sérios prejuízos ao
interesse público. Na última contratação, o fornecimento de pneus de baixo desempenho resultou
em um investimento superior a trinta mil reais, sem retorno prático à Administração, uma vez que
os produtos apresentaram falhas prematuras e provocaram a paralisação de equipamentos
essenciais ao serviço público. Tais prejuízos afetaram diretamente a continuidade da prestação de
serviços essenciais, comprometendo a eficiência das ações da municipalidade.

Dessa forma, a indicação de marcas no termo de referência não possui caráter restritivo,
mas sim preventivo e técnico, com o objetivo de assegurar que os produtos contratados possuam
desempenho satisfatório, durabilidade compatível e adequada segurança no uso diário. O
Município, como gestor responsável pelos recursos públicos e pelos serviços à população, não
pode se submeter ao risco de novas contratações ineficazes, que resultem em danos operacionais,
desperdício de verbas ou comprometimento do interesse coletivo.

Assim, ao não indicar quaisquer marcas ou especificações técnicas de forma propositiva
e ao deixar de demonstrar que os produtos por ela eventualmente comercializados atendem aos
requisitos mínimos de desempenho necessários, a impugnante revela intenção meramente
retórica, sem conteúdo técnico que justifique a revisão do edital. O objetivo da licitação é garant
o fornecimento de produtos de qualidade, devidamente testados e aprovados em condições
semelhantes às exigidas, sendo irrazoável exigir que a Administração se submeta a
experimentações ou a risco de novo insucesso apenas para satisfazer os interesses comerciais de
uma empresa específica.

Vatro.
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Portanto, asalegações da impugnante carecem de amparo fático e técnico. O edital em
nenhum momento restringe indevidamente a participação, tampouco impõe exigências
arbitrrias. Ao contrário, busca garantir um equilíbrio entre o desenvolvimento regional e a
obtenção de produtos de comprovada qualidade, assegurando a proteção do erário e a eficiênci
na execução dos serviços públicos.

Complementando a fundamentação já apresentada, é importante destacar que a alegação
de restrição à participação, conforme sustentada pela empresa impugnante, não se revela
minimamente convincente quando confrontada com a realidade do certame. Conforme verificado
na própria plataforma de realização do pregão eletrônico, o procedimento licitatório encontra-se,
neste momento, com diversas propostas devidamente cadastradas, apresentadas por empresas
de diferentes localidades, o que evidencia, de forma inequívoca, a ampla participação de
interessados.

Esse fato, por si só, demonstra que o edital não produziu qualquer efeito de limitação
substancial à concorrência. Ao contrário, revela-se plenamente acessível e transparente,
permitindo que empresas de di intas regiões apresentem suas propostas e concorram em
igualdade de condições. Portanto, a tese sustentada pela impugnante, de que haveria
direcionamento ou impedimento à ampla participação, não se sustenta diante da realidade prática
do processo licitatório em curso. Não há qualquer indicativo de esvaziamento do certame ou de
concentração de propostas em determinada localidade, o que reforça a regularidade e a legalidade
dos critérios estabelecidos no edital.

Além disso, a presença de múltiplas propostas cadastradas também confirma que os
requisitos técnicos e formais fixados pela Administração Pública foram compreendidos como
razoáveis pelo mercado fornecedor, afastando qualquer hipótese de inviabilidade competitiva.
Em outras palavras, o certame atraiu interessados, o que indica que os critérios adotados não
apenas são adequados, como também proporcionam um ambiente propício à obtenção da
proposta mais vantajosa à Administração.

Assim, a impugnação se mostra dissociada da realidade objetiva do pregão, reforçando a
conclusão de que não há qualquer vício que comprometa a legalidade ou a efetividade do
procedimento. O Município reafirma o compromisso com a transparência, a eficiência e a
economicidade, e ressalta que continuará adotando critérios técnicos e fundamentados para
garantir contratações que atendam ao interesse público de forma plena.

Somar
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HI -DO JULGAMENTO
Diante de todo o exposto na análise técnica precedente, conclui-se que a impugnação

apresentada pela empresa Pietro E-Commerce Ltda carece de fundamento fático e técnico que
justifique qualquer modificação no edital do Pregão Eletrônico Nº 37/2025. A alegação de
restrição à competitividade, ao contrário do que sustenta a impugnante, não encontra respaldo na
realidade do certame, uma vez que há ampla participação de fornecedores cadastrados, fato que
demonstra, de forma clara, a inexistência de qualquer impedimento injustificado à livre
concorrência.

Do mesmo modo, a crítica direcionada à indicação de marcas no termo de referência
revela-se infundada, visto que a Administração Municipal possui justificativa técnica e histórica
para nortear a escolha de produtos com padrão mínimo de qualidade, especialmente
considerando as experiências anteriores negativas com aquições de itens de desempenho
insatisfatório.

Assim, considerando que o edital foi elaborado com base em critérios objetivos, que não
houve demonstração de prejuízo concreto à competitividade e que as alegações apresentadas não
se mostraram aptas a afastar a presunção de legitimidade dos atos administrativos praticados,
JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pela empresa Pietro E-
Commerce Ltda, mantendo-se integralmente as disposições previstas no instrumento
convocatório.

Publique-se.
Intimem-se,

Três Barras do Paraná, 10 de julho de 2025.

ima 0.0. Qum
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Pregoeira
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maVad GAMA - PNEUS
DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO

A empresa Gama Pneus Ltda, estabelecida no Beco Bom Retiro, 25, Centro, Boa Vista do Buricá/RS,
inscrita no CNPJ sob nº 55.623.647/0001-61, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Bernardo Andres.
Flach, portador da Carteira de Identidade RG n. º 1087834097 e do CPF: 827.447.770-72:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos, que
atende plenamente 20s requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

<) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal,

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no inciso III do art 5º da Constituição
Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

9) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com
pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei
Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal. ) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência.

a. DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente
Edital;

b. DECLARA, que será providenciado o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados
ou inservíveis originários da contratação, e, descartando-os aos pontos de coleta au centrais de
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento
que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente
adequada conforme artigos 1.º e 9.º da resolução CONAMA n.º 416 de 30/09/2009 e nos termos do Artigo 7º,
Xu da Lei 12.305/2010 e Ar. 42, Il

e. DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras de ar
e protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do produto, incluindo avarias
no transporte até o local de entrega;

d. DECLARA também, que durante o prazo de garantia, tendo os produtos, por ela fornecidos,
apresentados defeitos de fabricação, caracteristicas diferentes das solicitadas ou desgaste prematuro em

281



GAMA - PNEUS
função de baixa qualidade, a troca e/ou reposição do material ocorrerá, após a comunicação por parte da
Prefeitura, sem ônus à esta;

e. DECLARA, que os produtos ofertados, não possuem certificação de INMETRO, por se tratarem
de Pneus Agricolas e Fora de Estrada, onde são dispensados pela Portaria nº 379, de 14 de setembro de 2021
(Anexo VI)

f. DECLARA, que os produtos cotados são originais de fábrica, contém o selo de aprovação do
INMETRO, e possuirão data de fabricação impressa no produto igual ao solicitado em edital, a contar da data
de recebimento;

9. DECLARA, que os produtos serão de originais de fábrica, primeira linha e em nenhuma
hipótese serão entregues produtos remanufaturados, recapados, recauchutados, recondicionados
remodelados, ou submetidos a qualquer outro tipo de processo semelhante.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Boa Vista do Buricá/RS, 14 de julho de 2025.
GAMA PNEUS | Assinado deforma igitt

por GAMA PNEUS.
LTDA:5562364 orssezsestosats

Dados 2025071
7000161 1422803 -0300'

Bernardo Andres Flach

Sócio Administrador

CPF: 827.447.770-72

RG: 1087834097

55.623.647/0001-61
GAMA PNEUS LTDA

Beco Bom Retiro, 25
CEP: 98.918-000, Boa Vista do Buricá-RS
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&Q GAMA - PNEUS
PROPOSTA DE PREÇOS

de Três Barras do Paraná/PR
jade: Pregão Eletrônico Nº 37/2025.

Abertura: 14/07/2025 às 08:30 Ea
RAZÃO SOCIAL: GAMA PNEUS LTDA
CNPJ/MF: 55623.647/0001-61 —INSE. ESTADUAL: 173/0018634
ENDEREÇO: Beco Bom Retiro, 25 - Centro CIDADE: Boa Vista do Buricá/RS
E-MAIL: licitagamapneusOgmail.com E FONE: (55) 9 9950-1317 a
BANCO CONTA PARA DEPÓSITO: Ag 0306 Conta Corrente 68819-5 - Banco Sicredi

horas

Representante Legal: Bernardo Andres Flach / Sócio Administrador RG: 1087834097 — CPF: 827.447.770-
nr

º A empresa Gama Pneus Ltda propõe ao Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório,
de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Item | QTD Din Descrição | TI MARCA [MoneLo |
[ |

PNEU 17.5 X25 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
“TIPO DE TERRENO: “MT

«PNEU LS
QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16

« PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm |
ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “A2”

ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177º 7.300 Kg
PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS |

+ DOT: IGUAL OU INFERIOR À 6 MESES NA DATA
DE ENTREGA

- CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE

DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA

— PORTUGUESA e E,
O || anqusciosepassossissronamento  jronenunnes | ess Sono mano

EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS: dica É
1) Pneu BKT 17.5 x25 1GPR TI. Loader Plus

13
| £) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus

L3 Talao Duplo;
h) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock

Grip Loader Dozer;
| 1) Pneu Forerunner 175-25 1 PR 13/E3 TIL. |

QHBIA; j) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONF.

OU CONTINENTAL.
TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS

DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

Uni VTom
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Atenção: Somente será recebido empenhos/autorizações de recebimentos/contratos e afins pelo e-

mail oficial da empresa licitagamapneus gmail.com
Validade da proposta: Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Prazo de entrega: Será de (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de compra.
Fabricação

evitando envelhecimento prematuro do composto,
jão superior a 6 (seis) meses na data da entrega, garantindo a integridade da borracha e

Pagamento: Será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços objeto do
contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal
DECLARA sob as penas da lei, que possui aptidão financeira para a execução do contrato e que sua

proposta de preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras de ar e
protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do produto, incluindo avarias
no transporte até o local de entrega;

Declaramos ainda que, durante o periodo de garantia iremos fornecer todo o suporte técnico
necessário ao perfeito uso dos produtos, bem como que em caso de não cumprimento da garantia mínima,
substituiremos o produto defeituoso, sem ônus ao município.

Declaramos também que os produtos cotados são novos, de primeira linha, e estão em conformidade
com as normas do INMETRO e RTQ-41, para os quais elas se aplicam. DECLARA, que será providenciado o
recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, e,
descartando-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou
importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo,
para fins de sua destinação final ambientalmente adequada conforme artigos 1.º e 9.º da resolução CONAMA
n.º 416 de 30/09/2009 e nos termos do Artigo 7º, XI da Lei 12.305/2010 e Art. 42,

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS
e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou
indiretamente sobre os materiais, objeto desta licitação.

Demais condições conforme o edital

Boa Vista do Buricá/RS, 14 de julho de 2025.
GAMA PNEUS, Assinado de forma

digital por GAMA PNEUS
LTDA:5562364 L1DA:55623647000161

Dados: 2025.07.14
7000161 09:28:21 0300"

Bernardo Andres Flach
Sócio Administrador

55.623.647/0001-61 cor: 827447.770-72
GAMA PNEUS LTDA ad

Beco Bom Retiro, 25
: 98.918.000, Boa Vista do Buricá-RS
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográica conhecida como SHA-256, de código
f37Tc6aT6SB38acafe 120007 1c72b270038debdOG2139077 4af4f6aaTASe803 foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 220523 dentro do sistema.
A autenticação eletrônica do documento intitulado "Catálogo Superguider Forerunner Roadguider”. cujo
assunto é descrito como "Catálogo Superguider Forerunner Roadguider”, faz prova de que em 05/07/2024
14:17:45, o responsável Gama Pneus Ltda (55.623.647/0001-51) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltia a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain
Este CERTIFICADO foi emitido em 05/07/2024 11:22:38 através do sistema de autenticação eletrónica ca
empresa Dauiin Blockchain de acordo com o Art. 10, 5 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art
441, em seus 68 2º e 3º do Código de Processo Gui, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.
Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/lwww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Ox4d6e961 804eebb9dadebc0C291576011deb4786b9e74361e09bdbS6bfes0e6a0.
Também é possivel acessar a consulta através da redo blockchain em https:!fblockscout.comletcimainney

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil

SDAUTINBLOCKCHALN

EB ves previsonia 22002
Preidénci da República Casa Coa Sites jar Aus Juróicca

“ARE, pe 2x DE AGOSTO DE 2001
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ogig6/2025, 13:53 Portal do Cidadão

BOA VISTA DO BURICA
Estado do Rio Grande do Sul
ALVARÁ DE LICENÇA

PARA LOCALIZAÇÃO

Este alvará autoriza o(a) a operar o estabelecimento comercial ou realizar a atividade especificada no endereço acima
mencionado, de acordo com os termos e condições estabelecidos pela legislaçóão municipal, estadual elou federal aplicável.

Número Alvará Validade
786/2025 10/06/2026

Razão SocialA GAMA PNEUS LTDA
Endereço Bairro

BECO BOM RETIRO - 25 - CENTRO

CPF/CNPJ.
55,623.647/0001-61

Inscrição Estadual

Número da Inscrição Municipal
2639

Licenciada em
25/06/2024

Responsável CPF Responsável
000.000.000-00

Atividado(s) Licenciada(s) Exerce no Local
- Principal:

551 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR sim

MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Verificar Autenticidade
Código de Controle: UNBS.0ZBN.LEOF.JSZL

FE)

htpsiiporaldocidadachve gespamwob com driss-alvara

DO BURICA, EM 13 DE MARÇO DE 2025

http://portaldocidadaobvb.gespamweb.com.br/autenticar-alvara

mn
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Rua Alberto Pasqualini, nº 204
Boa Vista do Buricá/RS - CEP: 98918-000
Fone: (55) 98423-9490 / (55) 999470363
CNPJ: 40.977.235/0001-52

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA |

A Empresa RONÉBIO ESCAVAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o Nº: 40.977.235/0001-52, situada na RUA ALBERTO PASQUALINI, Nº 204 - |
na cidade de Boa Vista do Buricá, ATESTA para os devidos fins, que a empresa GAMA PNEUS LTDA, |
estabelecida a BC Bom Retiro - n?25 - Centro, Boa Vista do Buricá/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº [5a
55.623.647/0001-61, é nossa fornecedora de pneus, câmaras é protetores, tendo sempre cumprido ||
fielmente os prazos contratados e normas estabelecidas, sempre com a melhor qualidade, presteza, 8!
responsabilidade e eficácia, não havendo nenhum fato que desabone a sua capacidade e conduta comercial S|

AUND PNEUS 295/80R22.5 LISO MISTO - MARCA XBRI MIX WORKS F1 |
6 UND PNEUS 295/80R22.5 BORRACHUDO MISTO - MARCA XBRI FORZA BLOCK
BUND CÂMARAS DE AR 295/80R22.5 - MARCA MAGGION TR462
SUND PROTETOR ARO 22.5 - MARCA K-RUBBER CARRETEIRO

Prova

do

Autenticidade

val

Boa Vista do Buricá/RS, 07 de outubro de 2024

RONEBIO ESCAVAÇÕES, assinado de fora igtalporsoneao
ETERRAPLANAGEM 7 SSeAvACOESETemmpiaaGttTDAtos77285000152
LTDA:40977235000152 Oii iott1o0n 1óinso cão

EUZÉBIO PEDRO SCHORR
SÓCIO PROPRIETÁRIO

[RONÉBIO ESCAVAÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA]
CNPJ: 40.977.235/0001-52

1) Rus Alberto Pasquini 204.
Boa Vista do Buricá/RS

va Dar Bosch cesta em 200412025 143046 ua o cocunono de nua (5H8-25)
e 0AGSRGSA5SS278 deNOBDE aco GE 206E 0 f vnldado am 290472025 14:28:48 ars a ranaaçã chair
ONGS AE Coe 2b | ES TGOGBES HIS! S220HC 36325 a pad ar vacada em nie dt comic (leg 10
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DANFE |Cama PNEUSLTDA oc |ELETRÔNICA
[0 - ENTRADA E |cetro uno SAIDA avr EE |

SAMA PNEUS emo [Nº 2| 43240785 62364700 0161 S800 10000000 0216439
[sériE 4 [Cossla de ateniidade no poa sacia! a Niena crenda gov paal uno She da Sefaz Autorizador.

54. VENDA DE MERCADORIAS NEE 243240055235234 08/07/2024 17:11:11

1730018634 55.625.64710001-61
DESTISATANIORENETENT
[RONEBIO ESCAVACOES E TERRAPLANAGEM LTDA «0.977 235/0001 asio7r2024 ||
RUA ALBERTO PASQUALINI 204 [cetro 98918.400 asioziaoza [|

(Boa Vista do Buricá (55) 98423.9490 Rs | 1730018642 mano | ||
TeaTa a!

ã
o nosto

a

EE 0,0] 0,00 0,0) 0,0) 2414000) 5
0.00 0,00 0.00] 0,001 0,00 2414000) [5]

TERNSEORTABORNOL UNE TEANSFORTADOS Ê
PRADO E E CR SS O Ê

[0] Remetente jo 5E E É

o 524.000 ooo] |8

caeuLo poison E E
(semi joorrorarssssanços EreNcaTa DOIS ASRESES

090 0,00) 0,0)

ES RE Sao AD 900 ViICS mas

SEARA NES LADA SE GI GMTOONI A OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO ADO
VALOR TOTAL NOTA: 2414090 | Nº: 2

[escemceasETo ENTAO ASSADO RECIRE EE

LD Dad Bei oca em 2304202 6:04 que àdocumento dera (SH. 250)
SEO Gba GB GSIo2265 38440 SOHSacGSEGEG 2081 S0c alado om 2042025 14 24 atos da vanção bicha
HONG coa 18 052708G0BGESIESS82DSERAS7A125 pad er vacado am hp mo cn comi ihck (o: 2eG610)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com a tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptagráfica conhecida como SHA-256, de código.
2305e2/109348649b9595fa422251364040906b5acaSf71596996b2065139C8 foi autenticado de acordo com as
Legislações o normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 288610 dentro do sistema.
A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidado Técnica”, cujo assunto é descrito
como "Atestado de Capacidade Técnica”, faz prova de que em 23/04/2025 14:28:25, O responsável Gama
Pneus Ltda (55.623.647/0001-51) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltda a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain
Este CERTIFICADO foi emitido em 23/04/2025 14:30:52 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com a Art. 10, 5 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Ar
441, em sous 88 2º é 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.
Para mais informações sobre a operação acesse o sito https:l/www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x6C7b51a67T cadB892fo7614cBb19652377b6908A536158915320561334370125.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comleteimainnet!

+Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil

SDAUTINBLOCKCHAIN

Sobchats por Autos huídcos.
MEDIDA PROVISÓRIA 2200:2

é Presidência da República Casa Ci

=AARIRE, DE 24 DE AGOSTO DE 2001
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TRANSPORTES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa INES BITDINGER WILLE, nome fantasia WILLE TRANSPORTES, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº: 15.110.902/0001-58, situada na LINHA PÉ DE
BOTA, INTERIOR, Sala 02 - na cidado de Boa Vista do Buricá, ATESTA para os devidos fins, que a
empresa GAMA PNEUS LTDA, estabelecida a BC Bom Retiro — nº25 — Centro, Boa Vista do
BuricálRS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.623.647/0001-51, é nossa fornecedora de pneus, câmaras
« protetores, tendo sempre cumprido fielmente os prazos contratados e normas estabelecidas, sempre
com a melhor qualidade, presteza, responsabilidade e eficácia, não havendo nenhum fato que

e desabone a sua capacidade e conduta comercial

dm] TEM MARCA MODELO]
2 [Pneus 29STORZZS Liso Misto E MICWETI O

j | FORZA
[neu 29580822.5 Borrchudo Misto ema oa

Feder SN REES MAGGION mRaçs |CARRETEIRO|Protetor de aro 22.5

Prova

do

Autert

Resorheço Auteica aE) poe e Sie Te os padaresrerça ja do ue

AB -Oadin Been coca em 2342005 tida 12 qu o docomno do nam o 206ya ab coasgeao9909 NI DJ jaTEBomar tl vadaco em 21472125 14414 ant Gran era
DrescsscoGan atadas srs ps OAB 04082 SEaCaac? é pedo or onda em hnloon dot comroChack (o 64041)
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GAMA - PNEUS feias 1] 43240755 6236 4700 0161 5500 1000 0000 0116 6752 3580
1 [Consulta de autenticidade no portal nacional da Nie

1 de 1 |mnvinfefzenda-po.bripartal ou no sie da Sefaz Autorizador

54 VENDA DE MERCADORIAS NFE [TG usogooss222705 ostnizon 15:52:56 |
Too aa E [55623 64moo!-s1 [|

INES BITDINGER WLLE [ismosoroorss | asorama |
PEDE BOTA GS SALA GE rmapénesora [ns | osmms | | |
fios Vista do Bureá saum es imomnisos sisss E

fessenecrncuropo [aGEOS SEDE CALEUTODO NNE SUESTAIÇÃO [VAIO O CNS SCESTTUÃO 7 [FAIMRTOTAN OTROS 2
Eis 0,00] 0,001 0,00 | 0,00] 14.740,00] E

0,00] 0,00 0,00 9,00] 0,00) 14.740,00, E
TEANSIORTADONVOLUMES TRANSPORTADOS g
NovaTÃO SOCIAL ESTE ORCONTA | EODiGO A [REASCDO Nic [ur — [Esse g

[0] Remetente o E
so fsmeciro o —REENERO EEFAR 5

o | a
faonTanE sr ARE PRE Essa ssa $|

o 332,00] 232,00] E
E TERNO AN DOSES ATENÇÃO SECCO RANCHO [PERDIA RETENETO oi E RETOS ê

E RIOS

copia near [avisos
ssa SnaBenias ac anna taRS if 5d |

caucuLo possam(pese

PORÇÕES CONPLONTNTARES RESERVADO ASESCO

levo za mr saT |

CERTOS DE GA NGUSLTDA HCO TOS PRODUIOS CONSTANTES DA NOTA HSCAL NBR AO ADO TT NF
vaLoR TOTAL Nora: rá |

aaa NESSAS E ANCP | str

“WL- Davi Boccnen oca em 21042025 144312 que 0 docente nas Hz)
JJ 308 ES469862EHES ecc foBS310E 1a cOTERSS3 viado em 231412025 14 41:44 rnês da ransação cc
once gctacostanáadsdgSeSasa1 6720 BS a60R2OR SET ae pede sor icado em htos!oon dot comieChck (io 268611)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
3620894099894a98636h63C82020f08995313c1c81603613110c0768d532C foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 268811 dentro do sistema.
A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica”. cujo assunto é descrito
como "Atestado de Capacidade Técnica”, faz prova de que em 23/04/2025 14:34:23, o responsável Gama
Pneus Ltda (55.623.64710001-51) tinha posse do arquivo com as mesmas características quo foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Ltda a responsabilidade, única e exclusiva,
pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain
Este CERTIFICADO foi emitido em 23/04/2025 14:43:41 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, 5 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art,
411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, ostando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.
Para mais informações sobre a operação acesse o sito https:llwww.dautin.com o informe o código da
transação blockchain 0xe5c359fc032deeGaOdBfad35465c5a5aa1 6f762b85ba1d3a40820b38o0adodTa.
Também é possível acessar a consulta atravós da rede blockchain em https:llblockscout.com/eto/mainnet!

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civi.

SDAUTINBLOCKCHAIN

Prsitncia da República Casa CM
Secar por Autos huidcos.

MEDIDA PROVISÓRIA 22002
BNÉNB, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
(SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
[SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO E
nRE Cups

| aszrosossas Ss s2a esmagar!
NOME EMPRESARIAL

SAMA PNEUS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO | É Ê Rea
(FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário (Completo - sem escrituração Aula) E bntozigas a 3111212024
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO po |
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

22E2.8A 70.18,95.6,E2.58.21,96.6.82.50.168E.78.1420.F0 =

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO | GPFICNPI SÉREDO A RESPONSÁVEL| E vauoade RESPONDA
247362522156997969ornomoz aNITONRIEIRO

Contei dopeno tono BONES:40965910091 6 o7i1012025 Não
GAMA PNEUS 475992220020897551) 25/0612024 àGees sermos cross o pa sm

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
22.E2.BA TD 18.95.6.E2.58.21.96.F6. Pelo Agente, Recaptor SERPRO

B2.59.16.8F.78.14.2D.F0-4 em 13/06/2025 às 14:50:29

7D.79.81.DB.80.A8.88.30
E1.09.78.05.51.6C.84.2C

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este racibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº & 834/1994
Este recibo comprova a autenticação.
BASE LEGAL: Decreto nº 1,8001196, com a alteração do Decreto nº 8.883/2016, e arts. 38, 39-A, 39-8 da Loi nº 8.934/1994 com aalteração da
Lei Complementar nt 124712014,
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É TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO á
| E E EEE. a
| Entdade GAMA PNEUS LTDA
| Periodo da Esoriuração: 01/07/2024 a 3111212024 CNPJ: (55.623.647/0001-61
| Número de Ordem do Livro: 2|| |

Nome Empresarial GAMA PNEUSLTOA

NIRE asarogogsas

é: ss 620 eno0or.6t

Número de Ordem 2

Natureza do Livro ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO

Município BOA VISTA DO BURICA
Data do arquivamento dos atos aa
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária
Data de encerramento do exercício social | aursonozs
Quantidade total de linhas do arquivo qeu
digital

0. Empresarial GAMA PNEUS LIDA

Natureza do Livro ESCRITURACAO CONTABIL DIGITAL DO LIVRO DIARIO

Número de ordem 2
Quantidade total de linhas do arquivo .4digita!
Data de início onerosa

Data de término anirarzoze
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
22 E2 BAD 18.95 E6.E2.66.21.96.F6.82.59.16.8F.78.14.20.F0-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público do Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade

Número de Ordem do Livro: 2
Periodo Selecionado:

GAMA PNEUS LTDA
Período da Escrituração: 01/07/2024 a 31/12/2024

01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 55.623.647/0001-61

Descrição E Saldo inicial Saldo Final
NO ES É es a02n0]
ATO CIRGULANTE E R$as552657]

— DISPONIVEL R$0.00 R$ 163.709,50
cama E R$0,00 255262506]
BANGOS CONTA MOVIMENTO E R$09.00 RS IL06584

“CLIENTES R$0,00 RS 191.248,06
| DUPLICATAS A RECEBER R$000 EEE

ourRosoRéDTOS — R$0.00 RS 18761]
TRIBUTOS A RECUPERARICOMPENSAR | R$0,00] RS area
ESTOQUE RS000 R$ 02680590
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 7 R$000 5 82660.90

ATNONKO ROUTE R$0.00 R$ 1.02
INVESTMENTOS R$0.00 TEOR
mestmentos R$ogo Rs102]

PASSIVO. R$90,00] R$ asg.527,58 |
PASSIVO CIRCULANTE R$0.00 R$t427r121
FORNECEDORES R$50.00 Rs 13574600 |
FORNECEDORES I R$0.00 | RS 13274800

TOBRIGAÇÕES TRGUTÂRIAS RE0Os 56025
«EOSTOS E CONTRIBUIÇÕES À ER SENTA

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS R$000 R$15598
PRTRMÔNIO LÍQUIDO EO RS SH6 51038
CAPITAL SOCIAL R$0.00 Rs 15000000
CRIA. suBScAITO R$ 180000.09 Rs 150.000,00

“ GICIOARITAL A INTEGRALIZAR RS (000,00) R$000]
RESERVAS R$90.00] R$ 16651638
EEE ELO REGE EO

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO É

Entidade GAMA PNEUS LTDA
Período da Escriluração: 01/07/2024 a 31/12/2024 CNPJ: (55.623.047/0001-61
Número de Ordem do Livro: 2
Período Selecionado: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Descrição, m Saldo atual
RECEITABRUTA RS (0.00) RS 1.248.081.30

VENDA DE MERCADORIAS Rsogo as 24Rge1ço|
ti DEDUÇÕES RS (0,00) as qa11ssa)

eres IO DEVOLUÇÃO DE VENDA DE SO RE

* Quim R$ (0,00) RS (2.054,67)
taticor ns] R$ (0,00) RS (1.364,00)
GuPs RS (000) RS (28553)

RECEITA LIQUIDA R$ (0.00) R$ 1.17596536
CEM RS (000) RSqrisAstea)|

Vono SUETOS DAS MERCADORIAS EE EU

LUCRO BRUTO R$ (000) | R$ A56.813,54 |
0) DESPESAS OPERACIONAIS RS (000) EE)

— () DESPESAS COM VENDAS RS (0,00) R$ (1320623)
— (OFRETESECARRETOS R$ (0,00) RS (13.206,23)
”  (ADESPESAS ADMINISTRATIVAS. R$ (000) RS (1966741)
= (oPRÓLADORE R$ (0.00) R$ (8.472,00)

GINss RS (000) RS (1.694,40) |
CI TAXAS DIVERSAS. R$ (0,00) R$ (5.335,70)

” caASSisTENCIA CONTÁBIL R$ (0,00) RS (2.440,09)
Tere EEFVIçOS PRESTADOS POR ou RS TUSTT]

— (ISISTEMASDEINFORMATICA Rs(009) Rsts2r80)|
e ” RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$002

DISTRIBUICAO SOBRAS. R$90,00 R$092|
RESULTADO OPERACIONAL R$ (0,00) R$ 423619.92

“RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (0.00) R$ 422 619.92
E) PROVISÕES PARAR E CSL RS (0.00) RS (2707454)|

490) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (0.00) RS (12.824,78) |
T (ot MposTODERENDA RS(000)| R$ (14.249,76)

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (000) R$ 395.545,48

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Versão 10.2.2 do Visualizador Página 1 de 1
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Empresa: GAMA PNEUS LTDA Página: com
Inscrição: — 55.623.647/0001-6L Número lvro: 0002
Período: 21/06/2024 - 31/12/2024 Emissão: 13/06/2025]

Mora 15:04:19

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

Toeficiante Fórmula Major —— Resultado

dice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realzável Longo Prazo 459.526,57 + 102 az
“asso Grcuianta + Passo Não-Cialante

Índice de Liquidez Corrente Atvo Crauante

127121000
as9.52657 E

Tso Crue ETA
aso.s2759 am

ndica de Solvência Geral Atxo
Tasso Grculante + Passo Não-GiulBaiE

BERNARDO ANDRES temo nus o?”
FLACH82744771072 1 agur

fARDO ANDRES FLAGSOCIO-ADHINISTRADOR
CPF. 27.497.770:72

TRATA +06

NILTONRIBEIRO  pomsnimesmpanaros
BONES-40965910091 Imacasiitináram

MILTON RIBEIRO BONES
Reg, no CRC - R$ sob O No, RS039734/0.8]
CER: 409.659.10059
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA.

En RECEITA ESTADUAL

Nome: GAMA PNEUS LTDA
CNPJ base: 55.623.647/
Obs. presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros digitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal

Certificamos que, aos 30 dias do mês de JUNHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

O consini-se es corisso em meo co prova co oxstncia ou não, em nome do interessado, do asbios ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grando do Sul não impedem
à emissão do “Ceridão Negaliva”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débilo permanece protestado
Belo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidados de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório
Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.
Esta certidão é válida até 28/8/2025.
Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98, Titulo IV, Capítulo V..

e A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https:/lwww.sefaz.rs.gov briSATiCertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 35596433.
Autenticação: 45965000

ER

300



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GAMA PNEUS LTDA
CNPJ: 55.623.647/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/fb.gov.br> ou <http:lfvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 15:54:17 do dia 12/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2025.
Código de controle da certidão: 1C50.2565.8C1F.50EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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30/06/2025, 10:46 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:  55.623.647/0001-61
Razão

Social:
Endereço: EC BC BOM RETIRO 25 / CENTRO / BOA VISTA DO BURICA / RS / 98918-000]

GAMA PNEUS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:25/06/2025 a 24/07/2025

Certificação Número: 2025062518336276587805

Informação obtida em 30/06/2025 10:46:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br

hlps/iconsulta-crf caixa gowtbriconsultacripagesimpressao js
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GAMA PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 55.623.647/0001-61
Certidão nº: 32632310/2025
Expedição: 12/06/2025, às 15:55:31
Validade: 09/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GAMA PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 55.623.647/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwu.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:
GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161, Endereço - BC BOM RETIRO, 25 - BOA
VISTA DO BURICA

4 de junho de 2025, às 13:33:39

OBSERVAÇÕES:
A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http:l/unwwirs jus.br, menu Processos e Serviços | Servicos Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
664d1132821633951525b35acaBfSadh
Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação de
insolvência civil em tramitação contra a seguinte parte interessada:

GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161, Endereço - BC BOM RETIRO, 25 - BOA
VISTA DO BURICA

4 de junho de 2025, às 13:34:08

OBSERVAÇÕES:
A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http:lhmen.tjrs jus. br, menu Processos e Servicos / Serviços Processuais | Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
4135cad1a10acdfB49473efBaB4a3a0b
Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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Ar do Empreondadoramo, da Miccompresa a da Empresa do [Nº DO PROTOCOLO (Usada Junia Comercial)
ip, Pequeno PonePNR O cs Miomorosa o Esgrss d Praca Fo

HP), Diolora Nacional da Registro Empresarial a Intogração
BÊ” Sicretaia do Oesamvontnento Econômicos Turmo

FIRE Tor soda GU MiaTaCando = [55905 dE Nata [Ne Maia do Agente
ad dor em outra UF) rica uia do Comércio

43210609643 2062
REQUERIMENTO.

ILMO(A). SRA) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Nome: GAMA PNEUSLTDA

(ca Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Ne FONIREMP

e” SORT Evento”? aroe Descrição DO ATO evento R$P2500070757
RR ALTERAÇAO.

E TT | GONSOLIDAGAO DE CONTRATOESTATUTO
EJ TT [FRSGURACÃO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)
= | 17 [ALTERACAO DE ATIVIDADES EGONOMICAS (PRINCIPAL E SEGUNDARIAS)
7015 [17 JACTERAGÃO DE OBJETO SOCIAL,

e BOA VISTA DO BURICA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiiar do Comércio:
Local Nome:

Assinatura:
10 Fovergio 2028 Telefona do Contato

Data
[USO DA JUNTA GOMERSIAL

DECISÃO SINGULAR Tlpecisão cotEiaDA
oma(s) Emprosaralas] iguala) ou semelhana(s)
Dsm Dm Processo am OrdemAdecisão

Data

[mo De mo: o Responsável
E Responaável Tais Rssponsável

[DECISÃO SINGULAR * Exigência
6: “em exigência. (Vide dospacho em olha anoxa)

rocesso deterdo. Publique-se o arquiva-sa [| [mm] [|
[E processo indeterdo. Publique-se

a Exigência srEsigência

Data, Responsável
DECISÃO COLEGIADA
[E] Processo em exigência. (vid despacho em folha anexa)
H Processo deferido. Publique-se é arquive-so [mm] [mi] (em) [65

Processo indeforido. Publique-so,

2º Exigência 2º Exgênea 4º Exigência Exigência

Vogal Vogal vogal
Presidenteda. Turma

[OSSERVAÇÕES

Junia Comercial, Industal e Serviços do Rio Grando do Sul
Conlico registro sob o nº 10921534 em 18/02/2025 da Emprasa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 6 grotacolo 250537176 -

é Coj0a/2025 hutentcação. SEBAABIII!SASCATEFESDAE287801598816FC. José Tadau Jacoby - Secretário-Geral. Para validar esto documento,
acessa Mtpuljueisre vs gov brivalidacao o Informe nº do protacalo 25/053.717-8 e o código de segurança 340A Esta cópia foi autenticada
digitamente e assinada em 18/02/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral pág 1113
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Wi JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

[identificação do Processo
Número do Protocolo |Número do Processo Módulo Integrador iData E

250557176 [RSP2500070757 0/02/2025

Identificação do(s) Assinante(s) "
CPF Nome Data Assinatura

[409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025
Assinado utilizando assinaturas avançadas gd:

“Junta Comercial Industria e Sorviços do Rio Grande do Sul
ae e LiSio s05 O nº 10521534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623047000161 o protocolo 266aT ira

SM Col O2s mutenicação: GBBAABIUG7SASCATEFESDAE28780159881SFC. Josá Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Pora validar esta documento
a E ieters (e gov brialidacao o informe nº do protocolo 25/053.717-5 e o código de segurança 440A Esta cópia foi autenticada
Sigitaimento o assinada om 19/02/2025 por Josá Tadeu Jacoby Secratário-Geral pág.ana
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| | ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE

GAMA PNEUS LTDA
nad

| CNPJ Nº 55.623.647/0001-61 — NIRE Nº. 4321060964-3

Que faz, BERNARDO ANDRES FLACH, nacionalidade BRASILEIRA, Solteiro,
nascido em 05/08/1992, EMPRESÁRIO, CPF nº. 827.447.770-72, identidade:
1087834097, órgão expedidor: SSP-RS, residente e domiciliado no(a): Rua
ALBERTO PASQUALINI, número 148, bairro CENTRO, município BOA VISTA
DO BURICÁ - RS, CEP:98.918-000, representado, neste ato, por seu
PROCURADOR NILTON RIBEIRO BONES, profissão: TÉCNICO CONTÁBIL,
nacionalidade BRASILEIRA, Casado, Comunhão Universal, nascido em
29/05/1965, nº do CPF 409.659.100-91, identidade: 8030054442, órgão
expedidor: SJS-RS, residente e domiciliado no(a): Rua SALZANO VIEIRA DA
CUNHA, número 241, bairro CENTRO, APT: 01; município BOA VISTA DO
BURICÁ - RS, CEP:98.918-000.

Único sócio componente da sociedade limitada GAMA PNEUS LTDA, com sede
na: BECO BOM RETIRO, nº. 25, bairro CENTRO, município de BOA VISTA DO
BURICÁ - R$, CEP:98.918-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Sul sob o NIRE 4321060964-3, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº
55.623.647/0001-61, resolve, assim, alterar c consolidar seu contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade altera seu objeto social para: COMÉRCIO A
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA
DE LUBRIFICANTES E COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Cláusula Segunda - Todas as demais cláusulas não alteradas pelo presente
instrumento, permanecem em pleno vigor.

O sócio resolve, neste ato, consolidar o contrato social conforme segue:

[ CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E

GAMA PNEUS LTDA

DENOMINAÇÃO E SEDE

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de GAMA PNEUS
LTDA, com sede na: BECO BOM RETIRO, nº. 25, bairro CENTRO, município de
BOA VISTA DO BURICÁ - RS, CEP:98.918-000.

Parágrafo único. Ao presente Contrato social aplicam-se supletivamente, no que
couber, as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações ( Lei nº. 6.404-76),

Junta Comercial, Industrial a Serviços do Rio Grande do Sul
Ceníico registio sob o nº 10521534 em 18/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55823947000161 « protocolo 250837176
f0/0212025, Autenticação: BEBAABOGS7SAICA7EFESDAE287801598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar esta documento,
acesse mtpiljucisre rs gov brivalidacao e informe nº da protocolo 25/059.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
Sigitalmente a assinada em 19/02/2025 por José Tadau Jacoby Secretário-Geral pág.313
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nos termos do parágrafo único do artigo 1.053 do Código Civil ( Lei nº. 10.406:
2002).

PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DE ATIVIDADES

Cláusula Segunda - A sociedade teve suas atividades iniciadas em 20/06/2024,
data em que foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira- O objeto social da empresa é de:

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA
MIL reais), equivalentes a 150.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM
real) em moeda corrente do País.
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s)
da seguinte forma:

[ Sócio [Nº de Quotas [ Valor
BERNARDO ANDRES FLACH 150.000 [R$ 150.000,00 |
Total E 150.000 [R$ 150.000,00

81º: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

82º: As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento de(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição.

FILIAIS

Cláusula Quinta - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria
representativa do capital social.
ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida:

Pelo sócio BERNARDO ANDRES FLACH, que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em
nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):
A) Com os poderes e atribuições de gerenciar e administrar os negócios sociais,
autorizados o uso do nome empresarial, podendo inclusive, adquirir, vender,

“Junta Comercial Industrial é Serviços do Rio Grande do Sul
Cuniico registro sab O nº 10521534 em 18/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55523647000161 e protocolo 250537176 -
Solgaiadas. Autenticação: EEBAABSOS7SAICATEFESDAE267801598516FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar asto documento.
dcssse Hitp-ijucisra rs gov brivalidacao é informa nº do protocolo 25/059.717-8 a o código de segurança SdDA Esta cópia foi autenticada
Giglalmente e assinada em 19/02/2025 por Josó Tadeu Jacoby Secretário-Geral pág.4n13
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3
alienar, onerar, hipotecar, ceder ou comprometer, sob qualquer forma, bens
móveis e imóveis, veículos, semoventes, ou direitos reais, em nome da empresa.

Parágrafo único. A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da
autorização da maioria representativa do capital social.

REMUNERAÇÃO

Cláusula Sétima - O(s) sócio(s)- Administrador(es) fará(ão) jus a uma retirada
mensal a título de pró-labore, no valor a ser estipulado de comum acordo entre
os sócios
DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula Oitava - Anualmente, ao término do exercício social, que se dará em
31 de dezembro, o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, as perdas ou lucros porventura apurados.

Cláusula Nona - Nos quatro (4) meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão em reunião, sobre as contas e designarão
administrador(es) quando for o caso.

RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado
para sua finalidade.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
Cláusula Décima Primeira - A maioria representativa de mais da metade do

e capital social, poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato
social, o sócio que estiver pondo em risco a comunidade da empresa em virtude
de atos de inegável gravidade.

81º: A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos
sócios-quotistas convocada para esta finalidade, devendo o acusado ser
notificado por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que
possa comparecer à reunião e exercer seu direito de defesa, sob pena de revelia.

82º: O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo montante
efetivamente realizado, será paga a ele em dinheiro dentro de 90 (noventa) dias,
com base na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada em
balanço especialmente levantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
da data da referida reunião.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grands do Sul
Conilico registro sob o nº 10521534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623547000161 e protocolo 250537176 -
10/02/2025. Autenticação. EBBAABO9S7SAICATEFESDAE267601598816FC. José Tadou Jacoby - Secretário-Geral. Para validar aste documento,
Sessso mitp ljusisre re gov. beivalidacao e informo nº do protacala 251053.717-8 e o código de segurança 3404 Esta cópia foi autenticada
Gigitaimento o assinada em 18/02/2025 por José Tadau Jacoby Secretário-Geral pag 513

310



a
8 3º: O(s) sócio(s) remanescente(s) poderá(ão) optar pelo suprimento da quota
do excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação da maioria
na mesma reunião em que for decidida a exclusão.

DECLARAÇÃO

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

DAS DELIBERAÇÕES

Cláusula Décima Terceira - As deliberações sociais serão tomadas na forma da
lei, contados segundo o valor das quotas de cada um.

FORO JURÍDICO

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de TRÊS DE MAIO - RS, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento.

BOA VISTA DO BURICÁ/RS, 10 de fevereiro de 2025.

BERNARDO ANDRES FLACH: Sócio/Administrador
representado por NILTON RIBEIRO BONES

Cunítico registro sob o nº 10821534 em 19/02/2025 da Emprasa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 a protocolo 250537176
É TOI0212025. Autenticação: G8BAAROGS7SA3CATEFESDAE287601598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral, Para validar cste documento

Dona to ijuclaie ss gov brivalidacao é informe nº da protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança S40A Esta cópia foi autenticada
Gigiimento o assinada em 18/02/2025 por Josó Tadeu Jacoby Secretário-Geral

tt “Junta Comercial, Industria e Sorviços do Rio Grande do Sul

pág.8n3
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
[Número do Protocolo — [Número do Procosso Módulo Integrador [Data
25/053.717:6 RSP 2500070757 [rorozizoas

Identificação do(s) Assinante(s)
cr [Nome — |Data Assinatura
[ã05.659.100:91 NILTON RIBEIRO BONES iojoai2025
Assinado uúlizando assinaturas avançadas g vb” 7

“Junta Comercial industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Centihco registro sab o nº 10521534 em 18/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55523547000151 e protocolo 250537176 -
Sojoaiadas. Autenticação: EBBAABSOS7SAICATEFESDAE287801598516FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento,
Aonsso Hino ijuelsre vs gou brivalidacão é informe nº do protocolo 25/059.717-8 a o código de segurança SJDA Esta cópia foi autenticada
Sisiaimantê assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral págs
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PROCURAÇÃO
OUTORGANTE:
BERNARDO ANDRES FLACH, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 05 de agosto de 1992,
documento de identidade nº. 1087834097, expedido pela SSPIRS, CPF nº. 827.447.770-72, residência
na Rua Alberto Pasqualini, nº 148, bairro centro, municipio de Boa Vista do Buricá/RS, CEP 98918.000.

OUTORGADO:
NILTON RIBEIRO BONES, brasileiro, casado, técnico contábil, nascido em 29 de maio de
documento de identidade nº. 8030054442, expedido pela SJSIRS, CPF nº. 409.659.100-91, residi
na Rua Salzano Vieira da Cunha, nº 241, Apto 01, bairro centro, municipio de Boa Vista do Buricá”
98918.000.

Por este Instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem conter
poderes especificos pera: PROCEDER TODOS OS TIPOS DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, ADMITIR SOCIO!S
SUBSCREVER E INTEGRALIZAR CAPITAL SOCIAL, NOMEAR ADMINISTRADOR SÓCIO OU NÃO SÓCIO,

ER, ADQUIRIR, COMPRAR, VENDER E TRANSFERIR QUOTAS SOCIAIS A TÍTULO GRATUITO
ONEROSO PARA SI (SE FOR O CASO) OU PARA TERCEIROS, DAR QUITAÇÃO, ALTERAR TITULARIDAD
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, AUMENTAR CAPITAL SOCIAL, INTEGI
QUALQUER TIPO DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL, REDUZIR CAPITAL SOCIAL, ALTERAR OBJETO SOC
ALTERAR ENDEREÇO DE EMPRESA, PROCEDER ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO D]
ALTERAR NOME EMPRESARIAL, REATIVAR EMPRESA, CONSOLIDAR CONTRATO SOCIAL

NSTITUTIVO DE EIRELI, DECLARAR PARA FINS DE, DESIMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA
ADMINISTRAÇÃO CONFORME ART. 1.011, 5 1º C6/2002 E ENQUADRAMENTO OU DESENQUADRAMENTO
DE PORTE DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA, DECLARAR| QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA EMPRES
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; TRANSFORMAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA, LIQUIDAR E
EXTINGUIR EMPRESA, PRESTAR COMPROMISSO DE GUARDA DE LIVROS E DOCUMENTOS, INDICAR
RESPONSÁVEL PELO ATIVO E PASSIVO PORVENTURA REMANESCENTES, DECLARAR. CONV

OCIEDADE EMPRESÁRIA EM SOCIEDADE CIVIL, PROMOVER CISÃO, INCORPORAÇÃO E
RERRATIFICAR, ASSINAR OUTORGA CONJUGAL, REPRESENTAR em atas e deliberações do EMP
SOCIEDADES de que seja sócio, BEM COMO ASSINAR FÍSICA OU DIGITALMENTE POR h

RTIFICAÇÃO DIGITAL OS RESPECTIVOS ATOS E OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À EFETIVAÇÃO
DO ATO A SER APRESENTADO A ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
BIO GRANDE DO SUL, assinar livros e arquivamento de livros na Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Rio
grande do Sul, representá-lo, perante a JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO
suL.

BOA VISTA DO BU! 29 de dezembro de 20207

Junta Comercial, Industfal e Serviços da Rio Grande do Sul
Contfico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 & protocolo 250537176
40/02/2025. Autenticação. BSBAAS9I9TSA3CATEFESDAE2E760 1598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento
Lossos Emb iaeiare ca gov brivalidacao & Informo nº da protocolo 25/053.717-6 9 o código ds segurança 350A Esla cópia foi aut
Siinimente o assinada óm 18/02/2029 por Jon Tadau Jacoby Secretário-Geral aag rs
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(570 JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

identificação do Processo j
Número do Protocolo 7 [Número do Processo Módulo Integrador Data
25/053.717-6 'RSP2500070757 10/02/2025 E

Identificação do(s) Assinante(s) ]
CPF Nome Data Assinatura
[409.658.100-51 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

HE avançadas govbr E

Cunico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 59523647000161 a protocolo 2505371 6 -
Co102/2025 hulentcação: ESBAARGS7SAICATEFESDAE28760 15088 16FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar ste documento.
dois nnpiljueisr se.gov. brivalidacao o informa nº do protocolo 25/053.717-6 o o código de segurança 30 Esta cópia foi autenticada
áigitamente o assinada am 19/02/2025 por Josá Tadeu Jacoby Secretário-Garal

[e] Junta Comercial, Industial e Serviços do Rio Grande do Sul

pág 913
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, NILTON RIBEIRO BONES, com inscrição ativa na(o) CRC/RS sob o nº 039734,
expedida em 19/07/1994, inscrito no CPF nº 409.659.100-91, DECLARO, sob as penas da

, que este(s) documento(os) éLei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cívei
(são) autêntico(os) e condiz(em) com o(s) original(is). Documentos apresentados:

Especificação do Documento [Quantidade de Páginas
Procuração do outorgante: BERNARDO ANDRES FLACH, datada de
29.12.2020.
Cópia simples da carteira profissionalícertidão de regularidade do |
[profissional inscrito na CRCYRS, número: 039734.

BOA VISTA DO BURICA, 10 de fevereiro de 2025.

NILTON RIBEIRO BONES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grando do Sul
Cunílico registro sab O nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55623647000161 o protocolo 250537176 -

eral. Para validar esta documento,
Soi0212025, Autenticação. B8BAASO99TSRICA7EFESDAE28780 15988 1GFC. José Tadeu Jacoby - Secretário-G:
doessa Wtpiljueisre s.gov.brivalidacao e informe nº do protacalo 25/053.717-6 e o código do segurança 3d
Gigitamente e assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Goral pág. 10n3

JOR Esta cópia foi autenticada
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po)

Registro Digital

Declaração de Autenticidade

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

identificação do Processo
Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrado Data
astosa717-6 [RSP2500070757 10/02/2025

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome
[409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES

Data Assinatura |
10/02/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas gov: *

Junta Camareia, Industiat é Serviços do Rio Grande do Sul
Ceninies registro sob O nº 10921534 em 19/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 5562354700016] e proiacelo 250537176 -
10/02/2025, Autenticação: B8BAABS99TSRICATEFESDAE287601598816FC. Josá Tadau Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este do mento,
dessa Ntp.ljueisro e gov brivalidacao e informe nº do protacalo 25/053.717-8 e o código de segurança 300A Esta cópia foi autenticada
digitalmente assinada em 19/02/2025 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral página
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GAMA PNEUS LTDA, de CNPJ 55.623.647/0001-61 e
protocolado sob o número 25/053.717-6 em 10/02/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
10921534, em 19/02/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Tadeu Jacoby.
Certfica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sítio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos jucisrs rs gov.briPortal/pages/imagemProcesso!
“vialUnica jsf) e informar 0 número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
ERR E

ER

409,659.100-91 NILTON RIBEIRO PONES 10/02/2025
Assinado utilizando assinaturas avançadas gado

7Documento Principal

EH Nome” Data Assinatura
409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES, 10/02/2025
“Assinado utilizando assinaturas avançadas gor vt.
Anexo

cer Data Assinatura
[409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025.
“Assinado utilizando assinaturas avançadas gb
Declaração de Autenticidade

cer Nome Data Assinatura
[409.659.100-91 NILTON RIBEIRO BONES 10/02/2025

| [assinado utilizando assinaturas avançadas grado

feitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 10/02/2025
Documento assinado eletronicamente por Jose Tadeu Jacoby, Servidor(a) Público(a), em 19/02/2025,
às 11:07.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueisrs informando o
número do protocolo 25/053.717-6.

Junta Comercial, Industrial e Serviços da Rio Grande do Sul
Cunico registro sob o nº 10921534 em 19/02/2025 da Emprosa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55523647000161 o protocolo 250537176 -
Sol02/2028 “Autenticação: SSBAABIIS7SAICATEFESDAE 26780 1598816FC. Josó Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este cocumento,
dosisa ni lijustere se gov brivalidacão 6 informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança I40A Esta cópia foi autenticada
digitalmente o assinada em 18/02/2025 por Josá Tadeu Jacoby Sacrotári-Goral.

pão. 1213
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RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

W7 JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF [Nome
[054.744.500-87 Jose Tadeu Jacoby

Porto Alegre. quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025

“Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Centico registra sob o nº 10921534 am 18/02/2025 da Empresa GAMA PNEUS LTDA, CNPJ 55825647000151 a protocolo 250537175 -
10/02/2025, Autenticação: SEBAAB9997SASCATEFESDAE267601598816FC. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Pora validar este documento,
acesso Mitp:ljucisra rs gov brivalidacao e Informe nº do protocolo 25/053.717-6 e o código de segurança 3d0A Esta cópia foi autenticada
aigitalmenta a assinada em 18/02/2025 par José Tadeu Jacoby Secretário-Geral. pág.13n3
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06/05/2025, 13:29 Portal do Cidadão

MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
CERTIDÃO NEGATIVA EMPRESARIAL

Exercício: 2025
NºCertidão: 1864/2025

Razão Social: GAMA PNEUS LTDA
CPFICNP: 55.623.647/0001-61

) Inscrição Municipal: 2639
Endereço: BECO BOM RETIRO, 25
Município: BOA VISTA DO BURICA - RS

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S)
INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

Finalidade: PARA FINS DE LICITAÇÃOES

Data da Emissão: 06/05/2025
Validade: 04/08/2025

Verificar Autenticidade

Emitida às 13:29 do dia 06/05/2025
Código de Controlo: TXY6.7PBP.ZUUB.435Z

http:/portaldocidadaobvb.gespamweb.com.brivalidar-certidao

hspsiiportaldocidadaobvb gespamweb com bricertidoes-novo
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

SETOR DE TRIBUTAÇÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Data: 2610512025
Hora: 1111645

Exercício: 2025
Nº Certidão: 001926/2025
Razão Social: 9255 - GAMA PNEUS LTDA
CPF: 55.623.647/0001-61
Endereço: BECO BOM RETIRO, 25.
Cidade: BOA VISTA DO BURICA

-AMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADAIS

Validade: 24/08/2025
O. sn 250520:s

Finalidade:
PARA FINS DE DIREITO.
NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS.

Este Documento foi gerado eletrônicamente no dia 26/05/2025 pelo usuário DOUGLAS FELIPE NEUHAUS.
À Documento disponível em;

hrtp://portaldocidadaobvb gespamweb com br validar -certidao?codigoControle=ONPT.YOQN DSC6kXDE

Usuáriotiicla: DOUGLAS FELIPE NEUHAUS 10944 - Sstoa de Tintos - Abas Sistomas o Soluções LTDA. Psgra tdo 1
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23/04/2025, 09:45 aboutbiank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

pa Et COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Sicnoaa625,ss ses saido ENTRA 2410612024

GAMA PNEUS LTDA
TES DO ESTARETEOIMENTO NOVE DE ANTAS TSRE
GAMA PNEUS, Epp

CODIGO E DESCANÃO DAATIVEADE ECONENER PANE
45.30.05 - Comércio a varejo do pneumáticos e câmaras-de-ar
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATINDADES EEONONICAS SEGUNDAS
45.30:7-03 - Comércio a varejo de poças e acessórios novos para veículos automotores
47.32:6.00 - Comércio vareta de lubrificantes,
CONEDE DESSAÇÃO DXNAIREZIVADES
206.2 - Sociedade Emprosária Limitada
TOSRBOUAS, mover —] [ENELENENTE
BC BOM RETIRO 25 Es

TE BERODNTATO TNCES. TE
98.918.000 CENTRO BOA VISTA DO BURICA Rs

TOERETO EETRONCS THERE
LICITAGAMAPNEUS GMAIL.COM (55) 9950-1317 (0000) 0000-0000

EE FEDERATNO RESPONSE EPA

SITONÇÃO CABASTRAT NAESITONÇÃO CADASTAR
ATIVA 21/06/2024

NOT DE SITUAÇÃO CADASTRE

SIAÇÃO ESFEGAT TNADESITUAÇÃO ESPECIAL

“Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.118, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 23/04/2025 às 09:45:28 (data e hora de Brasília). Página: 11

aboutblank
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

|
GAMA PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.623.647/0001-61, por intermédio de seu |

comablista responsável, 05 NITON RIBEIRO EONES, portador a Canta de dentcade |
8030054442, expedida pelo SSP/RS e do CPF nº 409.659.100-91, DECLARA, para fins de |
licitação, sob as sanções administrativas cablveis e sob as penas da le, que esta empresa, na

(| MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2005;

[X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso |! do artigo 3º da Lei Complementar
nê 123, de 14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do Parágrafo 4º
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2005.

Boa Vista do Buricá/RS 11 de FEVEREIRO de 2025 |

Cera dd
EFA STA DRE

Prova

do

Autenticidade

válida

até

05/10/2025

CPF: 827.447.770-72

Goaa a
TCCRC/RS 39.730

VA Dan Bica cuca am 0012025 15447 que a decano dora (Siza
28901 AGAEZB cc? 4GEGEGO(2S2EEDO Ce ade a add am OTI202S 1552 as de rareaçãobcichem
NESTE 193438 TES lee raeob2ab 5477 BEGE? 627 8 pod er vaiado em hp yr ct comic (0 :277217)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajai - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2229
wurw. dautin.com | dautin(odautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação é reprasentado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
2835000104521828d11fac 1do49f1720462966430425369205Bbbfbe53efbSa foi autenticado de acordo com as
Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 277217 dentro do sistema.
A autenticação eletrônica do documento intitulado "Declaração Empresa de Pequeno Porte", cujo assunto é
descrito como "Declaração Empresa de Pequeno Porte”, faz prova de que em 07/07/2025 15:52:30, o
responsável Gama Pneus Ltda (55.623.647/0001-61) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Gama Pneus Lida a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain
Este CERTIFICADO foi emitido em 07/07/2025 15:55:00 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acardo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Ant. 107 do Código Civil é Art.
411, em seus 88 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 1027812020.
Para mais informações sobre a operação acesse o sito https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x63b87c47e1a38436 13788 cf4eS3efbaeSab2a8de019995477dB8c6e3774627.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:llbsescan.com/

* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil

SDAUTINBLOCKCHAIN

Presidência da Reébica Casa CMI
Subchefia para Assuntos hríicos.

MEDIDA PROVISÓRIA 2200-2.
[RE DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

324



CONTRIBUINTE: GAMA PNEUS LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 173/0018634

CNPJ: 55.623.647/0001-61

Mais

informações

leia

o

QR-CODE

EXIJA DOCUMENTO FISCAL
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa!

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13

y

a E Rio GRANDE DO SUL
pe doa RECEITA ESTADUAL R$ SECRETARIA DAFAZENDA
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25/06/2024, 15:14 Documento de Identificação da Receita Estadual (DURE)

4
ReceiTA ESTADUAL R$

IDENTIFICAÇÃO ENDEREÇO
——e——

TO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA

eo 173/0018634

CNPJ 55.623.647/0001-61

O) Nome Fantasia Gama Pneus

Razão Social Gama Pneus Ltda
Enquadramento Geral

Situação
Cadastral Habilitado
Vigente

NG Veja mais em www. nfg,sefaz.rs.gou br

https sofaz 15 gov br/DIREIConsulaDIRE aspxis=1730018534 m
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25/06/2024, 15:15 Documento de Identificação da Roceita Estadual (DURE)

4
REcEiTA ESTADUAL R$

IDENTIFICAÇÃO ENDEREÇO
——

“UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (

Logradouro Rua Bom Retiro

Número 25-

e Bairro Centro

Município Boa Vista Do Buricá

cep 98918000

Telefone 55-999501317

NG Veja mais em www nfe.sefaz.rs.gov.br

hip Sefaz 15 g0v.br/DIRE/ConsultaDIRE aspxie=1730018694 1"
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4 Consulta Pública ao CGCTE RS
Receita ESTADUAL R$

Situação na data: 25/06/2024
Identificação

CAD ICMS 173/0018634
CNPJ 55,623.647/0001-61
Razão Social | GAMA PNEUS LTDA
Nome GAMA PNEUS
Fantasia

[ Endereço
Logradouro RUA BOM RETIRO

O número 25 Complemento
BairrolDistrito CENTRO
Município BOAVISTA DO BURICA ur RS
cEP s8918-000

Informações Complementares
Enquadramento GERAL Delegacia da Receita 9ºDRE-SANTO
Empresa Estadual ANGELO
Natureza 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.
Jurídica
CNAE Fiscal 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
Principal
CNAE Fiscal 4732.6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
DataAbertura 21/06/2024
Situação ATIVO
Cadastral
Vigente!!!

[EE Classificação das atividades Econômicas
8- COMERCIO VAREJISTA

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não
são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles
ajustadas.
(7) situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio
Grande do Sul (Inscrição Estadual).
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Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM

, | Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

CERTIDÃO ESPECÍFICA

O Secretário Geral da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994,
nos arts. 78, inciso Ill e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de Janeiro de 1996; da Instrução
Normativa IN/DREI nº 81 de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme o protocolo
de nº C255004589682, que consta no Cadastro Estadual de Empresa Mercantis, formado
e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto
1800/1996, registro de GAMA PNEUS LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,
NIRE 4321060964-3, CNPJ 55.623.647/0001-61, ATIVA, com sede na BECO BOM
RETIRO, 25, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA DO BURICA/RS. Certifica que foi
registrado sob o 43210609643, em 21/06/2024, ENQUADRAMENTO DE EPP - art. 3º,
inciso Il, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Certifica, por
derradeiro, que o último ato registrado nesta Junta Comercial até a presente data é o de
número 10921534, em 19/02/2025, ALTERACAO, datada de 10/02/2025.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do
Sul. Porto Alegre, 7 de julho de 2025. Nada mais.

aa
(os TADEU JACOBY

SECRETÁRIO GERAL

rdão Especifica emitida pela Junta Comercial, Indusirare Serviços do Rio Grande do Su e certificada
digitalmente, Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http:ljucisrs.rs.gov.br) e informo o
nº de protocolo C255004589682 e o código de segurança Oak4. Esta cópia foi autenticada e assinada
digitalmente em 07/07/2025 por José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral

pág. 1
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MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO BURICA
Sistema de Controle de ISSQN Data:271032025

FICHA CADASTRAL Hora: 102946

- Contribuinte —
Nome: GAMA PNEUS LTDA Inscrição: 2639 Código: 9255
Cidade: BOA VISTA DO BURICA
Endereço: BECO BOM RETRO, 25 Número: 25
Bairro: CENTRO
Logradouro: BECO BOM RETRO Complemento:
Responsável: [L] optante Simples Nacional?
GPF Resp: 000.900.000-00 [E] optam Meir
Escritório:

O usas ntormeções
Atividade: 551 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR
Data Baixa: // Encerramento: / Início Atividades: 25/06/2024
Obs. Baixa:
Pessoa: Jurídica CNPJ: 55,623.647/0001-61 Tipo Baixa:
E: 1M: 2639 Número Alvará: O
ISS Myto: 0000/00 % ISS Myto: 0,00% Distrito: O
Metragem: 0,00 M. Excedente: 0,00 ISSQN Fixo: 0,00
Protocolo: 248/2024 Nº Funcionários: 0
Enquadramento para Cálculo
Tipo
comercio PESSOA JURDICA MEDIO PORTE

Ox

tividades Enquadramento Nível

Usuáioicada: DOUGLAS FELIPE NEVHAUS 10944 - Sstoma de Trndos -Abesa Sstemes e Soluções LTDA. Pág tdo

330



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

SMS Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial GAMA PNEUS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.

Número de Identificação do CNPI Data do Arquivamento do Ato | Data de Início de Atividade
Registro de Empresas - NIRE Consttuivo.

asarosogees 55.629. 647/0001-61 21/06/2024 20/06/2024
Endereço Completo
BECO BOM RETIRO 25 - BAIRRO CENTRO CEP 98918-000 - BOA VISTA DO BURICNRS
Objeto Sociar
COMERCIO À VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR, COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES, COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES.
CapialSocal R$ 150.000,00] Microempresa ou Prazo de Duração
CENTO E CINQUENTA ML REAIS. Empresa de Poqueno
Capital Integralizado: R$ 150.000,00 one, INDETERMINADO
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS, EMPRESA PEQUENOPORTE!

(toi ComplementarevÊ3I06]
Sócio(s)/Administrador(es)
CPFINIRE  Nomo Tétm. Mandato Panicipação Função
827.447.770:72 BERNARDO ANDRES FLACH ooo R$ 150.000,00 sócio.ADMINISTRADOR.
Siatus: CADASTRADA, Shuação: ATIVA
Último Arquivamento: 19/02/2025 Número: 10921534
a 002 - ALTERACAO
Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 - ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL
051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOFESTATUTO.
206 - PROCURAÇÃO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

Emprosa(s) Antecessorafs)
Nome Anterior Niro Número Aprovação UF Tipo Movimentação
Flialais) nesta Unidado da Federação ou fora dela
Nie CNI Endore

Cenidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL a certficada
digitalmente, So desejar confirmar à autenticado desta certidão, acesse o sita da JUCISRS (Rio Grando Do Sul) e clique em validar
certidão. A coridão poda sor validada da duas formas:
1) Validação por envio de erquivo (upload)
2) Validação visual (gil o nº C250004589641 evisualize a certidão)

HAM VAGARAA Página 1 de 2
25/241.374-1
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Empresarial GAMA PNEUS LTDA
Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.
NADA MAISA

Porto Alegre, 07 de Julho de 2025 15:53

Em

Cartidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e cartiicada
cigimente, So desejar confirmar a autentcidada desia certidão, acosse o sie da JUCISRS (Rio Grande Do Sul) clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digo o nº C250004589641 e visualize a certidão)

MANU APANHAR Página 2 de 2
252at 3744
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
á CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR ria

Registro n.º Data da consulta: [CR emitido em: CR válido até
610146] 05/06/2025 05/06/2025, 05/09/2025,

Dados básicos:
CNPJ 06.089.521/0001-43
Razão Social: LINK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
Nome fantasia; LINK COMERCIAL
Data de abertura : 01/02/2004
Endereço:
logradouro: RUA ARNOLDO HASS
Nº 100 Complemento:
Bairro: CENTRO Município: POMERODE
c 89107-000 UE sc

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras|
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

&: Descrição
186 Comércio de combustíveis e derivados de petróleo.
187 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos
18-81 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Resolução CONAMA nº 401/2008
2021 Importação ou exportação de fauna nativa brasileira.
20-22 Importação ou exportação de flora nativa brasilcira
2144 Importação de veiculos automotores para fins de comercialização - Lei nº 8.723/1993
2145 Importação de pneus similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

es
[Conforme dados disponiveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigaç
cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibams, por]
meio do CTFIAPP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTE/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTE/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunístcos.

Chave de autenticação MS9VINPASKSTOVAB,

IBAMA -CTF/APP 051062025 - 15:18:54
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DECLARAÇÃO CONJUNTA DE HABILITAÇÃO

A empresa Gama Pneus Ltda, estabelecida no Beco Bom Retiro, 25, Centro, Boa Vista do Buricá/RS,
inscrita no CNPJ sob nº 55.623.647/0001-61, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Bernardo Andres
Flach, portador da Carteira de Identidade RG n.º 1087834097 e do CPF: 827.447.770-72:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus Anexos, que
atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente Processo Licitatório, clente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art.1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição
Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
1) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas.
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

0) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com
pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei
Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou
municipal.) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua
habilitação, quando de sua ocorrência

a. DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente
Edital;

b. DECLARA, que será providenciado o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados
ou inservíveis originários da contratação, e, descartando-os aos pontos de coleta ou centrais de
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento
que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua destinação final ambientalmente.
adequada conforme artigos 1.º e 9.º da resolução CONAMA n. 416 de 30/09/2009 e nos termos do Artigo 7º,
Xi, da Lei 12.305/2010 e Art. 42, IN

e. DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras de ar
e protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do produto, incluindo avarias
no transporte até o local de entrega;

d. DECLARA também, que durante o prazo de garantia, tendo os produtos, por ela fornecidos,
apresentados defeitos de fabricação, características diferentes das solicitadas ou desgaste prematuro em

334



TÁO GAMA - PNEUS
função de baixa qualidade, a troca e/ou reposição do material ocorrerá, após a comunicação por parte da
Prefeitura, sem ônus a esta;

e DECLARA, que os produtos ofertados, não possuem certificação de INMETRO, por se tratarem
de Pneus Agricolas e Fora de Estrada, onde são dispensados pela Portaria nº 379, de 14 de setembro de 2021
(Anexo VI;

f£. DECLARA, que os produtos cotados são originais de fábrica, contém o selo de aprovação do
INMETRO, e possuirão data de fabricação impressa no produto igual ao solicitado em edital, a contar da data
de recebimento;

9. DECLARA, que os produtos serão de originais de fábrica, primeira linha e em nenhuma
hipótese serão entregues produtos remanufaturados, recapados, recauchutados, recondicionados,
remodelados, ou submetidos a qualquer outro tipo de processo semelhante.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Boa Vista do Buricá/RS, 14 de julho de 2025.
GAMA PNEUS | Assinado de toma cigtat

por GAMA PNEUS.
LTDA:5562364 UDAsso23647000161

Dados: 202547.11
7000161 1428030300

Bernardo Andres Flach
Sócio Administrador
CPF: 827.447.770-72

RG: 1087834097

55.623.647/0001-61
GAMA PNEUS LTDA

Beco Bom Retiro, 25
CEP: 98.918-000, Boa Vista do Buricá-RS
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PROPOSTA DE PREÇOS

Município de Três Barras do Paraná/PR
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 37/2025
Abertura: 14/07/2025 às 08:30 horas —
RAZÃO SOCIAL: GAMA PNEUS LTDA
CNPJ/ME: 55623.647/0001-61 INSC. ESTADUAL: 173/0018634
ENDEREÇO: Beco Bom Retiro, 25 Centro CIDADE: Boa Vista do Buricá/RS
E-MAIL: licitagamapneusgmailcom FONE: (55)99950-1317 E
BANCO CONTA PARA DEPÓSITO: Ag 0305 Conta Corrente 68815-5 - Banco Sicredi —
Representante Legal: Bernardo Andres Flach / Sócio Administrador RG; 1087834097 — CPF: 627.447.770-
n

A empresa Gama Pneus Ltda propõe ao Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório,
de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições:

Tem aro: CE Descrição NO O] MARCA [mopmo| v-Unit V-Total

PNEU 17525 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS |

TIPO DE TERRENO: “MT”
- PNEU LS

- QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
- PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm

ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg
- PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS

DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA.
DE ENTREGA

CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA.
- CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE |

DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA

— PORTUGUESA = e
18 | A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE | FORBRUNNER | ESL3 a Fina

EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS: À
1) Pneu BKT 17.5 x25 16PR TL Loader Plus

1%;
4) Pneu BKT 17525 20PR TF Loader Plus

13 Talao Duplo;
h) Pneu Firestone 175 x25 L3 Super Rock

Grip Loader Dozer;
1) Pneu Forerunner 175-25 1 6PRL3/E3 TL

QuiBit; j) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODVEAR, FIRESTONE

OU CONTINENTAL.
TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JÚSTIEICADA NO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
PROPOSTAS CON MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO

DESCLASSIFICADAS
R$

E 7272000 |
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Atenção: Somente será recebido empenhos/autorizações de recebimentos/contratos e afins pelo e-

mail oficial da empresa |
Validade da proposta: Não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
Prazo de entrega: Será de (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de compra.
Fabricação: Não superior a 6 (seis) meses na data da entrega, garantindo a integridade da borracha e

evitando envelhecimento prematuro do composto.
Pagamento: Será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços objeto do

contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal

DECLARA sob as penas da lei, que possui aptidão financeira para a execução do contrato e que sua
proposta de preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

DECLARA que os pneus ofertados possuem garantia de 05 anos e 03 anos para câmaras de ar e
protetores, contra defeitos e vícios de fabricação, contados da data de entrega do produto, incluindo avarias
no transporte até o local de entrega;

Declaramos ainda que, durante o período de garantia iremos fornecer todo o suporte técnico
necessário ao perfeito uso dos produtos, bem como que em caso de não cumprimento da garantia mínima,
substituiremos o produto defeituoso, sem ônus ao município.

Declaramos também que os produtos cotados são novos, de primeira linha, e estão em conformidade
com as normas do INMETRO e RTQ-41, para os quais elas se aplicam. DECLARA, que será providenciado o
recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, e,
descartando-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou
importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo,
para fins de sua destinação final ambientalmente adequada conforme artigos 1.º e 9.º da resolução CONAMA.
n.º 416 de 30/09/2009 e nos termos do Artigo 7º, XI da Lei 12.305/2010 e Art. 42,

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS
e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta ou
indiretamente sobre os materiais, objeto desta licitação.

icitagamapneus gmail.com

Demais condições conforme o edital,

Boa Vista do Buricá/RS, 14 de julho de 2025.
GAMA PNEUS) Assinado de forma

digital por GAMA PNEUS
LTDA:5562364 LTDA:55623647000161

Dados: 2025.07.14
7000161 . cozzoso

Bernardo Andres Flach
Sócio Administrador

55.623.647/0001-61 CPF: 827.447.770-72

GAMA PNEUS LTDA PS
Beco Bom Retiro, 25

918.000, Boa Vista do Buricá:RScep:
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Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Lida Rus Marechal Floriano, 2803 - Centro - Cascavel Paraná

CNP 01.795:704/001.60 - Inscr. 903.67970.00 Reno sro oporiicatins,
“ANEXO

PROPOSTA DE PREÇOS.
A Comissão de Licitação
Prefeitura do Município de Três barras do Paraná — PR.
Ref: Pregão Eletrônico 37/2025.

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. 5” nossa proposta relativa a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, BICOS E

PROTETORES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO da Iitação em epigrafe.
A Empresa IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTOA-EPP. Inscrita no CNPJ n.401795703/0001-60 com sede na hua Marechal

Floriano 2803 -Centro Cascavel Paraná e por intermédio de seu representante legal, of) Sr.) JOSE CARLOS DEZEN portadora) do documento de
identidade AG n.º 5036764115- emitido pela SSP/ RS. e da CPF n.º 497024750-15 obedecendo às condições do ato convocatório, com preços.
apresentados em algarismos, até O2 (duas) casas após a vírgula, sem rasuras emendas e entrelinhas, encaminha a seguinte Proposta.

LOTEOS EXCLUSIVO ME-EPP
TEM | QTDE | UND DESCRIÇÃO DO TEM MaRcA REA VALORTOTALUNITÁRIO

PNEU 175X 25 COMAS SEGUINTES]
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ETIPO DE TERRENO: "MT
DPNEULS
BQUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
E PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MIMO: 2Gmm
ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ”
ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: “177º 7.300 Kg
E PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
B DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA.
DE ENTREGA
BCERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
BICARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
B DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA BXT a6LoNAS TI 131 | 4 | uno |portucuesa LOADERPLUS FORER | R$449000 | R$1796000
A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE comum
EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/IMODELOS:
a) Pneu BKT 17.5X 25 1GPR TL Loader Plus1
b) Pneu BKT17.5x 25 20PR TT Loader Plus
13 Taleo Duplo;) Pneu Firestone 17.5x 2513 Super Rock
Grip Londer Doter;
d) Pneu Forerunner 17.5:25 16PR 3/63 TLaus;
e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.
TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA SE JUSTIFICADA NO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

Valor Global da Proposta de preços R$ 17.90.00 ( Dezessete mil e novecentos e sesenta reais )

1. Quando da elaboração de suas propostas as licitantes deverão considerar os riscos normais inerentes à álea ordinária de
sua atividade, uma vez que sobre os preços do objeto deste Pregão não incidirá qualquer espécie de reajuste, salvo na
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea "&” do inciso Il do art. 68 da Lei8666/93.

2. Prazo de Validade da Proposta: 90 [noventa ) dias
3. Prazo de Entrega dez dias e pagamento dos produtos conforme este edital

Pagamento - Banco do Brasil - AG-3508-4 - C/C8567-7 Agencia Imigrantes Cascavel PR

E SO
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Rh Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda Rus Floriano, 2803 - Conto - Cascavel -Paranácep ossos a capneus importiggmaiicomONP. 01.795:704/0001-60 - Inscr, 902.67970.00 rest5. À apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pleno € aceitação Ge todas as condiçõesexpressas no edital

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS  cPF-49702475015
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| ME Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Lida Rus Marechal Floriano, 2803 - Centro - Cascavel - Paraná.

ONP. 01.795.704/0001-60 - Inser. 902.67970.00. CRE E aorerads inpantpria cio
“ANEXO

PROPOSTA DE PREÇOS.
A Comissão de Lictação
Prefeitura do Municplo de Três barras do Paraná — P.
Ref: Pregão Eletrônico 37/2025

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. $” nossa proposta relativa a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS, aicos é

PROTETORES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO da licitação em eplgrafe.
& Empresa IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP inscrita no CNPJ n.401795704/0001-50 com sede na fus Marechal

Floriano 2803 «Centro Cascavel Paraná e por intermédio de seu representante legal ofa) Sr(a) JOSE CARLOS DEZEN portadora) do documento dejdentidade RG n.º 5036764115- emitido pela S5P/ RS e do CPF n.º 457024750: obedecendo às condições da ato convocatório, com preçosapresentados em algarismos, até 02 (duas) casas após a vírgula, sem rasuras emendas e entrelinhas, encaminha «seguinte Proposta
LOTEOS EXCLUSIVO ME-EPP

VALORrem | are | uNo DESCRIÇÃO DO ITEM o VALORTOTAL
PNEU I75X25 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
BTIPO DE TERRENO: "MT"| ePNEuLS
E QUANTIDADE DE LONAS - MIMO: 16
E PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 2Gmm
ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “A2º
ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 kg
B PRAZO DE GARANTIA — MÍNIMA: 02 ANOS
BIDOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA.DEENTREGA
ECERTFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA.
CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
E DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LINGUA BKT asLonasTL 131 | 4 | uno | portuguesa LOADERPLUS FORER | 449000 | n$1756000
A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE comum
EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS;
a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader Plus13
b) Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader Plus.
13 Taloo Duplo;) Pneu Firestone 17.5 x 2513 Super Rock
Grip Loader Dores;
d) Pneu Forerunner 17.525 162R13/E3 TLquer;
e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.| TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA SE JUSTIFICADA NOIES ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR,

Valor Global da Proposta de preços R$ 17.960.00 ( Dezessete mile novecentos e sesenta reais )

2. Quando da elaboração de suas propostas as licitantes deverão considerar os riscos normais inerentes à álea ordinária de
sua atividade, uma vez que sobre os preços do objeto deste Pregão não incidirá qualquer espécie de reajuste, salvo na
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência da situação prevista na alínea "&” do Inciso 11 do art. 65 da Lei8666/93.

2. Prazo de Validade da Proposta: 90 [noventa ) dias3. Prazo de Entrega de dias e pagamento dos produtos conforme este e
&. Pagamento - Banco do Brasil - AG-3508-4 - C/C 856777 - Agencia Imigrantes Cascavel PR

E ES
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Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda fa Marechal Foiano, 2403. Canro -Cascavo Paraná

CNP 01.795.70410001.60 - Inscr 903.67970.00 Gp ei5. A apresentação da proposta implica automaticamente no Conhecimento pleno & aceitação He todas as condiçõesexpressas no edital
Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764L15-RS  coF-4970247505
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Certifico que nesta data (13/05/2025 às 15:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 01.795.704/0001-60.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:!divulgacandcontas.ise jus. br!

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6823.8B8A.5B8A.6946 no seguinte endereço: hitps:/iuww.cnj jus.briimprobidade admiautenticar. ce:

Gerado em: 13/05/2025 as 15:12:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1h

346



Ú ME Distribuidora (45) 3037-3032 | (45) 9971-0423
BUS qe Pneus Ltcia Rus Marechal Floriano, 2803 - Cent

CEP 85801-250
CNP 01.795.704/0001-60- Inscr. 903.67970.00 Sigapnaus importetgmaiLcom

ASSINATURA DO CONTRATO

DECLARAÇÃO - contendo informações da licitante Para Assinatura do Contrato.

Razão Social da proponente: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP

Endereço Rua Marechal Floriano 2803

Bairro -Centro CEP:85801-250 Cidade Cascavel Estado - Paraná

CNPJ nº 01795704/0001-60 Inscrição Estadual nº 90367970-00

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 51072000

Nº do telefone 45 30373032 Ne de fax da empresa

Endereço de e-mail da empresa- sgaoneus importBamail com,

Nome do representante legal autorizado para assinatura da ATA de Registro de Preços,

JOSE CARLOS DEZEN
Função do representante legal, (aa), - Diretor

Endereço residencial do representante legal, Rua Presid. Costa é silva 1750 &/ Coqueiral

Cidade Cascavel. Paraná cep:ssso7.sso

RG né 5036764115 Órgão emissor —RS CPF né 497024750-15

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSECARLOS no ema nu
DEZEN:4970247501/ Css tezoca ciasE sosaian asa? ram
JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115AS CPF-497024750-15
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JE Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423

de Pneus Ltda Rua Marechal Floriano, 2803 - Contra - Cascavel - Paraná
e gsdorzão o gspneus importltgmail com

CNP. 01.795.704/0001-60 - Inscr. 903.67870.00 ce igapneus import

ANEXO - EPP

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
EPP (Lei Complementar 123/2006) e 147.

Pelo presente instrumento, a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP inscrita
no CNPJ n.º 01795704/0001-60 com endereço na Rua Marechal Floriano 2803 centro Cascavel
Paraná CEP-85801-250 por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JOSE CARLOS DEZEN
portador(a) do documento de identidade RG n.º 5036764115 emitido pela SSP/RS e do CPF n.º
497024750-15 DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como EPP microempresa ou
empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos do Artigo 3º caput, incisos | Il da Lei
Complementar 123/2006

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS Asinado deforma capo JOSE
CARLOS DEZENSB)GLADSOIS

DEZEN:497024750 15 Dados so:507o3 teqaãr osvo
JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS CPF-497024750-15
Função-Diretor
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Ú MN H Distribuidora (45) 3037-3032 | (45) 9971-0423

de Pneus Ltda Ruas Marechal Floriano, 2603 « Centro - Cascavel Paraná
dep asgorião” Sigapneus importgamaiicom

CNPJ 01.795.704/0001-60 Inscr. 903.67970.00 e ” e

HABILITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 037/2025

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP inscrita
no CNPJ n. 01795704/0001-60 Inscrição Estadual sob nº 90367970-00 Inscrição Municipal sob nº

51072000 por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JOSE CARLOS DEZEN portador(a) do
documento de identidade RG n.º 5036764115 emitido pela SSP/.RS e do CPF n.º 497024750-15
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS Assinado de orma gta por
JOSECARLOS

DEZEN:4970247501 Dezenssrozsrsans

5 o as
JOSE CARLOS DEZEN

RG- 5036764115-RS. CPF- 497024750-15

retor
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JM G Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda us Marechal Floriano, 2803 - Centro - Cascavel Paraná

CEP asgor.250. Sigapnaus importtigmalicom
ENPJ 01.795704/0001:60 - Inscr. 903.67970.00 Ss en

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio

AO MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA -PR

Pregão Eletrônico n.º 037/2025

Pelo presente instrumento, a empresa JMC Distribuidora de Pneus LTDA-EPP CNP) nº 01795704/0001-60

com sede na Rua Marechal Floriano 2803 Bairro Centro CEP-85801-250 na Cidade de Cascavel Paraná

através de seu representante legal infra-assinado, que:

A)Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º
9.854/99, e nova lei de licitação com o disposto no art. 69, | da Lei Federal nº 14.133/2021, que não
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a
partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.Jose Carlos
Dezen  Portador(a) do RG sob nº 50367641-15 e CPF nº 497024750-15 cuja função/cargo é. (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6)Declaro para os devidos fins, como representante legal instituído, que a empresa inscrita encontra-se
devidamente regularizada quanto aos documentos de habilitação e não existem fatos impeditivos
supervenientes à sua habilitação, assim como a empresa não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão
da Administração Pública, para que se possibilite assim, sua participação na Licitação

7)Pelo presente instrumento, a empresa declara, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

ES
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| ME Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423

de Pneus Ltda os March Floro, 803. Corro: Graca! Paraná

CNP. 01.795:704/0001-60 - Iser. 902,67970:00 ERRO set

BPelo presente instrumento, a empresa declara, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso Vil, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado

9) Declara que atende aos requisitos de habilitação e o declara que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art, 63, |,da lei nº 14.133/2021).

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail'Sigapneus.import gmail.com

Telefone: (45)3037.3032.

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Setor de Licitação deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.

12) Nomeamos e constituímos o senhor(ajJose Carlos Dezen portador(a) do CPF/MF sob n.º 497024750-15
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 30 Pregão Eletrônico Nº
037/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e no Contrato.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

indo deforma capo
JOSE CARLOS JOSE CAROS
DEZEN:49702475015 rs vs4ns0asor

JOSE CARLOS DEZEN

CPF-497024750-15

GR-50367641-15
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| M [H Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423

de Pneus Ltda Fu Marechal Floriano, 2803 - Cantro Cascavel Paraná
CEP asgot.250. igapnaus importgmalicom

CNPJ 04,795.704/0001-50 - Inscr. 903.87970.00 e Ear ae

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E SUPERVINIENTES

Pregão Eletrônico n.º 037/2025

Declaro para os devidos fins, como representante legal instituído, que a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE
PNEUS LTDA-EPP inscrita no CNPJ sob nº. 01795704/0001-60 encontra-se devidamente regularizada
quanto aos documentos de habilitação e não existem fatos impeditivos supervenientes à sua habilitação,
assim como a empresa não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública, para
que se possibilite assim, sua participação na Licitação PREGÃO, instaurado pelo Município.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS sado do ora ig pose
DEZEN:49702475015 Dude esonds iara ásto
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JMÊ Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423

BEDOS ce Pneus Lico oro
CNPJ 01,795.704/0001-60 -Inser. 903.67970-00

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Pregão Eletrônico n.º 037/2025

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP Declaramos para os devidos fins de direito, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico instaurado
por este Município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS E
DEZEN:49702475015 peter

JOSE CARLOS DEZEN
CPF-497024750-15
RG-50367641-15
CARGO-DIRETOR
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1] MN IH Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda Rua Marechal Floriano, 2803 -Gontro - Cascavel - Paraná

Cep asoraão o a gapnaus imporigmai! com
CNP 01.795.704/0001-60 Inscr. 903.67870.00 sn

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO MENORES

Pregão Eletrônico n.º 037/2025

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP inscrita no CNPJ/MF nº 01795704/0001-60 por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) JOSE CARLOS DEZEN portador(a) do documento de
identidade RG nº 5036764115 emitido pela SSP/RS e do CPF nº497024750-15 DECLARA, sob as penas da
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nova lei no disposto no art. 69, | da Lei Federal nº
14.133/2021 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que
não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze
anos, na condição de aprendiz.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSECARLOS fssradodtomecaninor
DEZEN:49702475 peer
015 ao

JOSE CARLOS DEZEN
CPF-497024750-15
RG-50367641-15
CARGO-DIRETOR

SE
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Ê Distribuidora (45) 3037-3032 | (45) 9971-0423

de Pneus Ltda fg Marcha oro 2603. Cento Casca .Pucará
CNPU 01,785:70400D1-6 Inscr. 903.67870-00 Ê peniana

DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO RESPONSABILIDADE

o n.º 037/2025

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP CNPJ nº 01795704/0001-60 por seu Representante
legalmente constituído, DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, conhece e entende os termos das
leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato,
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas
Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus
sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a
consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis
Que na execução desta Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou
sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de,
direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade
governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS sspadode fa digas
DEZEN-4970247501 aezovesmenas
5 doesonEso

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS | CPF-497024750-15

Função: Diretor
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Ú ME Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda Rus Marechal Floriano, 2603 - Cantro » Cascavel - Paranã

Cep assotaso o ganas imporclgmai com
CNPJ 01.795.704/0001-60 - Inscr 903.67970-00 Fase Ed Re

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

Pregão Eletrônico n.º 037/2025

Pelo presente instrumento, a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP. inscrita no CNPJ n.º
01795704/0001-60 com endereço na Rua Marechal Floriano 2803 centro Cascavel Paraná CEP-85801-250
DECLARA que não fazem parte do quadro societário/cotista/dirigente/representante, cônjuge,
companheiro, parente em linha reta ou colateral, consangíneo ou afim de servidor em cargo em
comissão na entidade licitante, ainda que a participação seja apenas indireta, à luz dos princípios da
impessoalidade e moralidade. Em atendimento à Recomendação Administrativa do Ministério Público.

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais,
ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas,
bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:

Art, 299 — Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS Assinado de tomapt
DEZEN-4970247 Einissenas À
so15 E

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS CPF-497024750-15
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NHtih Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971 -0423

BROS de Pneus Lida au ido. O Cao Pe
=» asgotaso “igopnaus imporitgmai.com

CNPJ 01.795.706/0001-60- ns. 03.67970:00 se E

ANEXO - EPP

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP (Lei
Complementar 123/2006) e 147.

Pelo presente instrumento, a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP inscrita no CNPJ
n.º 01795704/0001-60 com endereço na Rua Marechal Floriano 2803 centro Cascavel Paraná CEP-85801-
250 por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) JOSE CARLOS DEZEN  portador(a) do documento de
identidade RG n.º 5036764115 emitido pela SSP/RS e do CPF n.º 497024750-15 DECLARA, sob penas da Lei,
que se enquadra como EPP microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos
do Artigo 3º caput, incisos | e Il da Lei Complementar 123/2006,

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

Assinado e ema diga porJOSECARLOS fera
DEZEN:49702475015 DEzEN soros

Dados 20250702 154452 030
JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS CPF-497024750-15
Função-Diretor
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| Me Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971 -0423

BURROS ce Pneus tra Eiras ne E Cinc pESA
Cep essere o gapneus importtgmal com

CNP 01.795:70410001-60 - Inser. 903.67970.00 Er =

ASSINATURA DO CONTRATO

DECLARAÇÃO - contendo informações da licitante Para Assinatura do Contrato.

Razão Social da proponente: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP

Endereço Rua Marechal Floriano 2803

Bairro -Centro CEP:85801-250 Cidade -Cascavel Estado - Paraná

CNP] nº 01795704/0001-60 Inscrição Estadual nº 90367970-00

Inscrição Municipal/ISS (alvará) nº 51072000

Nº do telefone 45 30373032. Ne de fax da empresa

Endereço de e-mail da empresa- sigapneus.importQgmail.com

Nome do representante legal autorizado para assinatura da ATA de Registro de Preços,

JOSE CARLOS DEZEN
Função do representante legal, (aac), - Diretor

Endereço residencial do representante legal, Rua Presid. Costa e silva 1750 8/ Coqueiral

Cidade- Cascavel Paraná CEP:85807-450

RG nº 5036764115 Órgão emissor —RS CPF nº 497024750-15

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS Assado de oa al porJosE
Caos vezasro-wsos

DEZEN:49702475015 Besos 20250702 154502-0300

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS  CPF-497024750-15
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| MN H Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda Ru Marechal Floriano, 2403 - Conro Cascavel - ParanáCeresgor a gapneut imporiGomaiicom

CNPJ 01.795.70410001-60- Ins. 003.67970-00 e pe

Á Empresa - JMC Distribuidora de Pneus Ltda -EPP
Rua Marechal Floriano 2803 - Centro -Cep-85.801-250 -Cascavel — -Paraná
CNPJ- 01795704/0001-60  INEC- 90367970-00  Fone- 45 30373032

DECLARAÇÃO DE GARANTIA, QUALIDADE E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

AA empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP inscrita no CNP) sob o nº 01795704/0001-60 situada à
Rua Marechal Floriano Nº 2803 Cidade Cascavel Estado do Paraná na qualidade de DISTRIBUIDORA dos
PNEUS, CÂMARAS DE AR das Marcas -OTRMAX-GRIPMASTER-FORERUNNER-STRYCK-AEOLUS-KUMHO-
DUNLOP-DELINTE-MAXAM-TIANLI-WESTLACK-BKT-DRC-EKOTYRE-TORNEL-MALHOTRA-TRELLEBORG-MITAS-
CULTOR,MAGNUM-SAMSON-SWT-TRUST-EVEREST-SPEEDMAX-
,ATLAS.COMFORSER ADVANCE, SPEEDWAYS, SENTURY, AMULET, SAILUN-TRIANGLE-SPEEDMAX-
LONGMARCHER-APOLLO-DOUBLESTAR-DURABLI-DPLUS-STARMAX-SUPERGUIDER-XBRI-SWT-STARMAX-
PLUSWAY-GOODRIDE-TORTUGA.QBOM,E RODAS SPEEDMAX-MARCHER-DECLARA para os devidos fins de
direito e sob as penas da lei, conforme prevê o CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR nos artigos 12 e 32,
que prestará assistência técnica e garantia por defeito de fabricação e posterior reposição dos produtos em
caso comprovado de defeito de fabricação das referidas marcas cotadas pelo período de até 05 anos para
pneus e de 03 três anos para câmara de ar após a emissão da nota fiscal e fornecimento do objeto com
comprovação da emissão da nota fiscal dos produtos fornecidos e casos apresentar defeito de fabricação
,não cobre garantia por mau uso e aplicação incorreta e danos causados por acidente etc. e que
possuímos no Brasil corpo técnico responsável pela avaliação nos casos de garantia. Comprometemo-nos
também a entregar e repor tais produtos no prazo de 72, acatando todas as estipulações do referido edital,
nos termos da Lei 8.666.

Declaramos também que os produtos cotados atendem plenamente as características mínima solicitados ,
bem como atendem aos regulamentos técnicos de qualidade e/ou certificação de conformidade RTQ-41 do
INMETRO/ABNT nos casos compreendidos pelas normas e são nacionalizados através de importação em
conformidade com a legislação brasileira, sendo novos e de 1º linha, não sendo pneu recouchutado,
remodelado, frisado ou recondicionado. Ex. pneus otr , agrícola e industriais que não são regulamentados
pelo Inmetro.

Validade da garantia ate 28 de Julho de 2025
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

dose CARS Sosa
DEZEN:49702475015 Once xas07az 54513-400

JMC DIST.DE PNEUS LTDA-EPP
CNPJ- 01795704/0001-60
JOSE CARLOS DEZEN
CPF-497024750-15

CE
O
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f) ME Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423

ge nes ria Ee Ud eee de
CNP 01.795:704/0001-60 - Iser. 903.5797000

DECLARAÇÃO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A ( 6 ) SEIS MESES

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP- Declara de que os prazos de fabricação dos pneus
não serão superiores à 6 (Seis ) meses no momento em que será entregue a este órgão, pois trata-se de
imposição voltada a resguardar a contento o objeto da Ata de Registro de Preços;

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSECARLOS amei
DEZENA970247501S Buss amo

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
CNPJ- 01795704/0001-60
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| ME Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
Ui de Pneus Ltda a Hs ao Ee
CNPJ 01.795.704/0001-60 - Ins. 903.67970.00 Pa

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação na Licitação, modalidade do PREGÃO ELETRÔNICO
sob o que a licitante JMC Dist de pneus ltda- EPP compromete-se a entregar o objeto deste Pregão
Eletrônico em qualquer quantidade que for solicitada, nas condições e nos prazos previstos.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSECARLOS Agi tom opus
DEZEN:4970247501 Eextssres
5 E

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115-RS CPF-497024750-15
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Distribuidora (45) 3037-3032 | (45) 9971-0423
de Pneus Ltda Rua Marechal Floriano, 2803 - Centro - Cascavel - Paraná

Cep essoraso o igapneus importiBgmall com
CNPJ 01.795:704/0001-50 - Inscr. 903.67970.00

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP. endereço Rua Marechal Floriano 2803 inscrita no
CNPJ sob o n.º 01795704/0001-60 neste ato representada pelo Sr Jose Carlos Dezen — representante legal),
portador da Carteira de Identidade n.º 50367641-15 Inscrito no CPF sob o n.º 497024750-15- DECLARA, sob as
penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos.
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, nos termos do 5 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas
especificas.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSECARLOS  pureseatometaçor
DEZEN-4970247501 Sitteniosas5 DO riso

JOSE CARLOS DEZEN
CPF-497024750-15
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Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
Ê de Pneus Ltda um Marreta icon. 2803 Gon Cine: Pora

CNPJ 01.795:7041001-60 - Inscr. 802.67979.00

DECLARAÇÃO LGPD

A JMC DIST DE PNEUS LTDA-EPP inscrito no CNPJ n.º 01795704/0001-60 por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr(a) JOSE CARLOS DEZEN portador(a) da Carteira de Identidade n.º 50367641-15 e do CPF n.º 497024750-15 ,
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as
condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) Interessado(a)
deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
1.4, aqueles inerentes a documentos de identificação;
12. referentes a participações societárias;
13. informações inseridas em contratos sociais;
1.4. endereços físicos e eletrônicos; 1.5. estado civil;
1.6, eventuais informações sobre cônjuges;
17. relações de parentesco;
1.8, número de telefone;
1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1,10, informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade
administrativa; dentre outros necessários à contratação.
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento
por parte da Administração Pública.
3, O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS arado dena cg ps
DEZEN:4970247501 CinestxescencantisE essas 15 duo

JOSE CARLOS DEZEN
CPF-49702475015
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| HH Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda a Floriano, 203 Cento « Cascavel. Paraná

CNP 01.795:T04/0001-60 - Inser. 903.67970.00 = SER ig

MODELO DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP com sede na cidade de CASCAVEL PR Rua Marechal Floriano n.º 2803 Bairro
centro com CNPJ sob n.º 01795704/0001-50 neste ato representada por seu sócio gerente o Sr. José Carlos Deren — brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG nº.50367641-15 Inscrito no CPF sob o nº.497024750-15 Deciara, sob penas da Lei nº
6.938/1983, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estamos ciente da obrigatoriedade da
apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitados como requisito para habilitação
e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 2023,
atendendo 20 “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” ecitado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em
hrtos:/ om gov br/agu/ot-br/composicao/cgu[cgu/puias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set. 2023 pd que estabelece
critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, Estamos cientes da obrigatoriedade da
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo Il da Instrução Normativa nº 31, de 03 de
dezembro de 2009, do IBAMA.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente.

Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSECARIOS recompra
DEZEN49702475015 Seesessrsrisáao or

Nome, Jose Carlos Dezen
RG 5036764115
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Contamos ue as informações abalo constam dos documertos arquivados nesta Junta Comarca e são vigentes na ca a su exceção
om Empresarial: JW DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA [ rstocso: rcaenasaesr

| MRE (Sede) cnps Data de Ato Consttulivo Tinscio de Anivicade

AAA NECHALELORIANO, nº car, CENTRO Camemotpa - C stm 250 |
Objeto socar
COMER TACADISTA. VAREJISTA E IMPORTADOR DE PNEUMÁTICOS NONO, CAMARAS DE AR E PROTETORES: COMERCIO VAREJISTA DE cEGAS OVAS Ao
CORPO NES PN VEIOLOS AUTONITORES MAGUNAS E EQUIPAMENTOS; REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PANA vElGuLOS AUIOA
TIE  CEUBAMENTOS E MIPLEMENTOS AGAIEOLAS, COMERCIO ATACADISTA DE MDUINAS DE TERRAPLENAGEN EMPILHADEIRAS, ESCAVADE FAS GUINDASTES
VOA EAEANANS, ARADOS, CORTADOAS DÊ GRAMA NÁGUINAS E ILEMENTOS AGIUCOLAS, PLANTADEIRAS PULVERIZADORES, POGAUEITAS,SEnEADÉNIAS |
ATORES E IP LEMENTOS AGRÍCOLAS. PEÇAS PARA MÍQUINAS, ECU PANENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.
Corsseça era er de ção

| nome. CPFICNPS Participação no capital Espécia de sácio Administrador Término do mandato |
h Stilo Reuso se h ed
o cornea tia voc episodio timinodo mento |

nem es mio do mst |
Bs zona cnrmosay ea lusa peito |
Nome ad Término do mandato |
EEE canos een Sonsoss fsmeio

Ea teus sp Ea ==

ca co o mao em STS de 16510o de a o inn Coon Riva E
Oss seis mis artes narrado sein eme ano

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

ide
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26/06/2025, 13:20 Emissão do CICAD

REGA OS PARANÁ E)
PARANA GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ
90367970-00 01.795.704/0001-60 04/2006

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP

Título do Estabelecimento JMC MAQUINAS E PNEUS
Endereço do Estabelecimento RUA MARECHAL FLORIANO, 2803 - CENTRO - GEP 85801-250

FONE: (45) 3037-3032.
Município ce Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 04/2006

( Estabelecimonto Matriz )

e Qualificação
Siluação Alual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA.
Atividade Econômica Principal do 4530-7102 - COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

Estabelecimento
4530.7103 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES
4530-7105 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR
4861-3100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS
Atividado(s) Econômica(s) 4662-1100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA

Secundária(s) do Estabelecimento TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
PECAS,

4669.9199 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4732-6100 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
[] Tipo Inscrição. Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 4970247515  JOSECARLOS DEZEN SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 594186.72049 — MARINES ZOFIA CZARNOBAY DEZEN SÓCIO-ADMINISTRADOR

PEA Estado do Paraná
Este CICAD tem validade até 26/07/2025. E) e o poema

CAD/ICHS Nº 90367970-00

Os dados cadasirai desta estabelecimento poderão ser conmados via End terão va tre
Internet wrymufazonda prgovbr À

Dades transmádos de forma segura
es Tecnologia CELEPAR

0367970008 0UIser=CBTCONTA.Itps arintemet prgowbricadicms! ce, CIFS11D.asp?eincludeLinkFacii=S&eCadicms-+ m
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26/06/2025, 13:30 aboutiblank

” REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

dá CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

LEGO Ti0o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | asno
otuas oscar CADRRTRAL ozjosnss7

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
TU DO ESTANELEEMENTO MOVE DE FANTASIA] TOR
JMC MAQUINAS E PNEUS Es

TOSTES DESSARÃO DENTNIGADE ESONONICA PARRA
4530-7.02 - Comércio por atacado do pneumáticos e câmaras-de-ar

TODOS E DESCRIÇÃO DAS ATMNDADES ECONGINCAS SESUNGARAS
45.30-7.03 - Comércio a varejo de peças o acossórios novos para veículos automotoras
45,30.7.05 - Comércio a varejo de proumáticos e câmaras-do-ar
45.30.7706 - Representantes comerciais é agentes do comércio de peças e acessórios novos o usados para veiculos
automotoras.

0 46.141,00 - Representantes comerciais o agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
4661.3.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e aquipamentos para uso agropecuário; partos o peças

mentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e“46,62-1.00 - Comércio atacadista de máquinas, equi
peças
46,69.9.99 - Comércio atacadista do outras máquinas e equipamentos ni
47.32.6.00 | Comércio varcjista de lubrificantes.

especificados anteriormente;artos o peças |

TOBES E ESEAÇÃO DRNAAEZASADEA
206.2 - Sociedado Empresária Limitada
EEE ES [ENEEET
RMARECHAL FLORIANO E Ea
EA RECSNATS TONERS E
êsor.2s0 CENTRO CASCAVEL PR

E (45) 3037-3032

ERA RESSONSNALTAA

SERESTA NR OESTAGÃO ESSES
e ATIVA 46/11/2002

TOTO DE SITIAÇÃO CABASTRA

SIUAÇÃO ESPE TRE SIAÇÃO ESPTCAT

Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/06/2025 às 13:30:13 (data e hora de Brasília) Página: 11

aboutblank
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26/06/2025, 13:30 aboutblank

2 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ras rnanao ão! COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO osnor
atos Tosmooro CADASTRAL 210511997

NONE ENPRESIRA
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
TICO DO ESTASELENENTO [NOME DE ANTAS] PoRE
JMC MAQUINAS E PNEUS, Epp

TODAS EESCAÇÃO DX AFNDADE ESONOMENPANEFAL
45.30.7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
TOBIGO E DESOAIÇÃO DAS AFIMEADES ECONONCAS SECUNDINAS
45.30.7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45/30:7-05 - Comércio a varejo de proumáticos e câmaras-do-ar
45.30.7.06 - Representantes comerciais é agentes do comércio do peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores[1 46.14-1-00 - Reprosontantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves.
46.61.9200 | Comércio atacadista do máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças
46.62-1.00 - Comércio atacadista do máquinas, equipamentos para terraple inoração o construção; partes e
peças
16859.09 - Comércio atacadista do outras máquinas o equipamentos não especificados anteriormente; partes e poças.
47.32.5.00 | Comércio varlita do lubrificantes
SBC EDESOAÇÃO DRNNUAEZA SUAR
206.2 - Sociedade Empresária Limitada
TOSADOURO HER] [ESNEENENTE
R MARECHAL FLORIANO 2803 ii

E TNRRODNTATO NERO TE
85.801.250 CENTRO CASCAVEL PR

GEES ELETRONES TEERE
(45) 3037.3032

TEREANINO RESPORSVALTEAT

SIGO EIDETAM BERDASHUAÇÃO CADASTRAR
o! 16/11/2002

TO DE ENUAÇÃO CROSTA

STUAÇÃO ESPEGAT BERSA SITUAÇÃO ESPECAT.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 26/06/2025 às 13:30:13 (data e hora de Brasília) Página: 111

aboutilank
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
CNPJ N.º 01.795.704/0001-60 NIRE: 41203715989
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FLO1

JOSÉ CARLOS DEZEN, brasileiro, maior, casado pelo regime de comunhão

universal de bens, natural de Serafina Correa, Estado do Rio Grande do Sul,

nascido em 01 de abril de 1966, comerciante, residente e domiciliado em

Cascavel, Estado do Paraná à Rua Presidente Costa e Silva, 1750 , Apto.702,

Bairro Coqueiral, CEP:85807-450 , portador da Cédula de Identidade Civil nº

5036764115, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Rio

Grande do Sul e do CPF nº 497.024.750-15 e MARINES ZOFIA CZARNOBAY

DEZEN, brasileira, maior, casada, pelo regime de comunhão universal de bens,

1) natural de Casca, Estado do Rio Grande do Sul, nascida no dia 10 de agosto

de 1967, Comerciante, residente e domiciliada em Cascavel, Estado do Paraná

à Rua Presidente Costa e Silva, 1750 , Apto. 702, Bairro Coqueiral, CEP:

85807-450 portadora da Cédula de Identidade Civil nº 5053854922, expedida

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul e do

CPF nº 594.186.720-49. Sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda

que gira sob o nome comercial de JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA,

CNPJ nº 01.795.704/0001-80, com sede à Rua Marechal Floriano, 2803,

Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP:85801-250, com contrato social

s registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41203715989 de 02

de maio de 1997 e última alteração sob o nº. 20177411643 em 09 de

novembro de 2017, resolvem por instrumento particular de alteração de

contrato social, alterar seu primitivo de acordo com as cláusulas e condições
seguintes:

4º. O sócio JOSÉ CARLOS DEZEN, que possuía o capital na sociedade de
22.500 ( vinte e duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$- 22.500,00 ( vinte
é dois mil e quinhentos reais) eleva para R$- 45.000,00 ( quarenta e cinco mil
reais) sendo um aumento de R$- 22.500,00 ( vinte e dois mil e quinhentos
reais) integralizados neste data em moeda corrente do país.

2º.A sócia MARINES ZOFIA CZARNOBAY DEZEN, que possuia o capital na
sociedade de 22.500 ( vinte e duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$-
22.500,00 ( vinte e dois mil e quinhentos reais) eleva para R$- 45.000,00
( quarenta e cinco mil reais) sendo um aumento de R$- 22.500,00 ( vinte e dois
mil e quinhentos reais) integralizados neste data em moeda corrente do país.

CERFIEICO O REGISTRO EM 09/11/2018 14/11 SOB Nº 2018504628
PROTOCOLO: 105946828 DE 05/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
DAgoaTi véio. NIRE: 4203715989
HE DISTAIRÓIDORA DE PNEUS LIDAre am

Uergo pau Libeztad Bogu+ sEeRERARtAnGERAs
coREcEB, 08/12/2018

von canpresafacii. pr. gov. br
A validado desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

Teiorsando seus respectivos códigos de verificação
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
CNPJ N.º 01 .795.704/0001-60 NIRE: 41203715989
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FLOZ

32, Em decorrência da presente alteração de contrato social o capital social
totalmente integralizado no valor de R$- 90.000,00 ( noventa mil reais), divididos

em 90.000 (noventa mil) quotas de R$-1,00 ( um real) cada uma, fica assim

distribuído entre os sócios.

1) sócios QUOTAS CAPITAL — R$

14 JOSÉ CARLOS DEZEN 45.000 45.000,00
MARINES ZOFIA CZARNOBAY DEZEN 45.000 45.000,00

TOTAL 90.000 90.000,00

42. O Ramo de Atividade que era : COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA E

= IMPORTADOR DE PNEUMÁTICOS NOVOS, CAMARAS DE AR E

a PROTETORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS NOVAS, ACESSÓRIOS

Y E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MAQUINAS E

d| EQUIPAMENTOS; REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE PEÇAS E

Na ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, passa a ser: COMÉRCIO

ATACADISTA, VAREJISTA E IMPORTADOR DE PNEUMÁTICOS NOVOS,

CAMARAS DE AR E PROTETORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS

NOVAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS

a AUTOMOTORES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

o AUTOMOTORES, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS

AGRICOLAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS DE

TERRAPLENAGEN, EMPILHADEIRAS, ESCAVADEIRAS, GUINDASTES,

MOTORES ESTACIONÁRIOS, ARADOS , CORTADORAS DE GRAMA,

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS, PLANTADEIRAS,

PULVERIZADORES, ROÇADEIRAS, SEMEADEIRAS, TRATORES E

IMPLEMENTOS AGRICOLAS; PEÇAS PARA MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS

E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2018 14:11 SOB Nº 20165946828
SROTOCOLO: 185946828 DE 05/11/2018. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO:
Tisoariseio. NIRE: 41203715985
JMe DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDÃ

Libertad BogusSECRETÁRIA-GERAL
CORITIBA, 08/11/2018

meu empresatacal pr-gov.br

N validade deste docusento, de ispresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Thformando seua respectivos códigos de verificação
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
CNPJ N.º 01.795.704/0001-60 NIRE: 41203715989
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FLOS

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
CNPJ 01.795.704/0001-60

NIRE 41203715989 DE 02/05/1997

JOSÉ CARLOS DEZEN, brasileiro, maior, casado pelo regime de comunhão
universal de bens, natural de Serafina Correa, Estado do Rio Grande do Sul,

nascido em 01 de abril de 1966, comerciante, residente e domiciliado em

Cascavel, Estado do Paraná à Rua Presidente Costa e Silva, 1750 , Apto.702,

bairro, Coqueiral, CEP:85807-450 , portador da Cédula de Identidade Civil nº

5036764115, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado do Rio

Grande do Sul e do CPF nº 497.024.750-15 e MARINES ZOFIA CZARNOBAY

DEZEN, brasileira, maior, casada, pelo regime de comunhão universal de bens,

natural de Casca, Estado do Rio Grande do Sul, nascida no dia 10 de agosto

de 1967, Comerciante, residente e domiciliada em Cascavel, Estado do Paraná

— à Rua Presidente Costa e Silva, 1750 , Apto.702, bairro Coqueiral, CEP:

S 85807-450, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 5053854922, expedida

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul e do

E CPF nº 594.186.720-49,. Sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda

que gira sob o nome comercial de JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA,

CNPJ nº 01.795.704/0001-60, com sede à Rua Marechal Floriano, 2803,

Centro, Cascavel, Estado. do Paraná, CEP:85801-250, com contrato social

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 41203715989 de 02

de maio de 1997 e última alteração sob o nº 20177411643 em 09 de novembro

de 2017, resolvem por instrumento particular de alteração de contrato social,

consolidar de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

42, A sociedade girará sob a denominação social de JMC DISTRIBUIDORA DE

PNEUS LTDA , e terá sede domícilio á RUA MARECHAL FLORIANO, 2803,

CENTRO - CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ CEP: 85801 -250.

2º. O capital social será R$ 90.000,00 (noventa mil reais) dividido em 90.000
( noventa mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) totalmente
integralizadas, pelos sócios: , JOSÉ CARLOS DEZEN 45.000 ( quarenta é
cinco mil) quotas R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais ), MARINES
ZOFIA CZARNOBAY DEZEN, 45.000 ( quarenta e cinco mil) quotas R$
45.000,00. (quarenta e cinco mil reais).

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2018 14:11 OB Nº 2010594682
PROTOCOLO: 185948828 DE 05/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

—Y TABOATITEIS. NIRE: 41209715989pm O pesssninçoa né neto LIA
JUNTA COMERCIAL

[Do pa Libeztad BogusSECRETARIA-GERAL
CoRTTIBA, 08/11/2018

woe ampresafaci pr.gov.br
A validade deste documento, so SrprE jeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

despectavos códigos de verificação
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

CNPJ N.º 01 .795.704/0001-60 NIRE: 41203715989

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FLO4

3º. O objeto será: COMÉRCIO ATACADISTA, VAREJISTA E IMPORTADOR

DE PNEUMÁTICOS NOVOS, CAMARAS DE AR E PROTETORES;

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS NOVAS, ACESSÓRIOS E

LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS; REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS  AGRICOLAS; COMÉRCIO

ATACADISTA DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM, EMPILHADEIRAS,

ESCAVADEIRAS, GUINDASTES, MOTORES ESTACIONÁRIOS, ARADOS ,

CORTADORAS DE GRAMA, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS,

PLANTADEIRAS, PULVERIZADORES, ROÇADEIRAS, SEMEADEIRAS,

TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS; PEÇAS PARA MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

4º. A sociedade iniciou suas atividades em 10 de maio de 1997 e seu prazo de
duração é indeterminado.

5%. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
Eeceiios sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sta aquisição se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.
6a. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7º. A administração da sociedade caberá aos sócios JOSÉ CARLOS DEZEN
CMARINES ZOFIA CZARNOBAY DEZEN, com os poderes e atribuições de
&dministrador e responder individualmente pela administração da sociedade,
representá-la judicial e extra judicialmente autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas so interesse social
dc hesumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
pura como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

cERFIFICO O REGISTRO EM 09/11/2018 14:11 08 Nº 2018594ca20
SRSTOEOTO 185946828 De 06/11/2018. CÓDICO DE VEREET
Tlsbeniscio nabo arzcaniáseoo to dci
Sh ISIRIASIDORA DE PREUS LTDAE mr]ta COnmeRCIAL EIESARR ibertad BogusSECRETARIA-GERAL,

CURITIBA, 08/11/2018
woe amprasafacil .pr.gov.br

à validade deste documento, se inpresso, ficTntorsando jeito à comprovação de aus autenticidade nos respectivos port
despoctavos códigos de verificação EE E
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
CNPJ N.º 01.795.704/0001-60 NIRE: 41203715989
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FLOS

8º Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.
a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

40a. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

41a. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo

de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

42a. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

43a. (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
esta(o) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/11/2018 14:11 5OB Nº 2ores94ç828
PROTOCOLO. 185946828 DE 05/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
TLBOATLT6IS. NIRE: 41203715989.
SM DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA

[acerERES Libestas Bogas
sreReRiRsa ERA

coRitioa, OR/Mi/2tia
mo cenprenataci! pe-gov.be

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
TRiomando seua respectivos códigos de verificação
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JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

CNPJ N.º 01.795.704/0001-60 NIRE: 41203715989

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FI.06

44a. Fica eleito o foro de Cascavel, Estado do Paraná para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento
em uma via

Cascavel, Pr., 30 de outubro de 2018,

JOSÉ CARLOS DEZEN

Aa
Voluso t ho Paso
MARINES ZOFIA CZARNOBAY DEZEN

cERRIFICO O REGISTRO HM 08/11/2018 14:11 s08 nº 2orassuçana
SRORGCOTO: 185946828 DE 05/12/2018. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO
TRONO MA enBOsTASdDO o CÍNICO DE VERIRR

cstrertaá segu
coRESEER “GR/Si/2iro

mec emprosafacil .pr-gov.br
à validade deste docunanto, ae ds, na impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

FER ESISAA pre inn Pe pa
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msulte o Selo Disital enlEE
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JUNTA COMERCIALPARA Libertad BogusDO PARANA SECRETÁRIA-GERAL08/11/2018

a validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de ava autenticidade nos respectivos portais
TRrormando seus respectáves códigos de verificação
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036566283-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.795.704/0001-60
Nome; JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
[1] natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/08/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda prgov.br

Edo vi inte! Pcs (az 12:24)
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(10 PISTA,
o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR%

$
Ê AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - tº ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3328-4478]
CNPJ: 00.322.088/0001-18.

Oo

c,

oa

Ap,

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de maio do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

EE G

TMGLINENTOS DESTA CERTIDÃO RE 2298 RRETVA
A pese Cera Naga someto lot validada com o Carro e u Assina Del do Oca o Canis Dimor Página 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA
CNPJ: 01.795.704/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), au objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http/lrfb.gov.br> ou <http:llwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:53:50 do dia 11/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2025.
Código de controle da certidão: 333C.45EA.181C.6698
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/06/2025, 13:33 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

01.795.704/0001-60
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
R MARECHAL FLORIANO 2803 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85801-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/06/2025 a 25/07/2025

Cer ificação Número: 2025062608450670486070

Informação obtida em 26/06/2025 13:32:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ntps:lcansulta-rf caixa gov riconsultacrlipagesiconsultaEmpregador sf. m
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U ME Distribuidora (45) 3037-3032 | (45) 9971-0423
DEUS de Pneus ida RENT co safira

CNPJ 01.795.704/0001-60 - Inscr. 903.67970-00 ERR BA BOA, gaia ao

À Empresa - JMO Distribuidora de Pneus Ltda “EPP
“Rua Marechal Floriano 2808 - Centro -Cep- 86801-250 -Cascavel  -Paraná
CNPJ-01795704/0001-60  INEC- 80367970-00  Fone- 45 30873052

DECLARAÇÃO DE GARANTIA, QUALIDADE E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA.

A empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA-EPP inscrita no CNPJ sob o nº 01795704/0001
60 situada à Rua Marechal Floriano Nº 2803 Cidade Cascavel Estado do Paraná na qualidade de
DISTRIBUIDORA dos PNEUS, CÂMARAS DE AR das Marcas “OTRMAX-GRIPMASTER-FORERUNNER-
STRYCIKABOLUS-KUMHO-DUNLOP-DELINTE-MAXAM-TIANLI-WESTLACK-BKT DRC-BROTYRE TORNEL
MALHOTRA-TRELLEBORG-MITAS-CULTOR MAGNUM:SAMSON-SWT:TRUST-EVEREST-SPEEDMAX-
ATLAS COMPORSER ADVANCE SPEEDWAYS SENTURY AMULET.SAILUN-TRIANGLE-SPEEDMAX-
LONGMARCHER-APOLLO-DOUBLESTAR-DURABLI-DPLUS:STARMAX-SUPERGUIDER-XBRISWT-
STARMAX-PLUSWAY-GOODRIDE-TORTUGA.QBOM, E RODAS SPEEDMAX-MARCHER-DECLARA para os
devidos fins de direito e sob as penas da lei, conforme prevê o CODIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR nos artigos 12 e 33, que prestará assistôncia técnica e garantia por defeito de fabricação
e posterior reposição dos produtos em caso comprovado de defeito de fabricação das referidas marcas
cotadas pelo período de até 05 anos para pneus e de 03 três anos para câmara de ar após a emissão da
nota fiscal e fornecimento do objeto com comprovação da emissão da nota fiscal dos produtos fornecidos
e casos apresentar defeito de fabricação não cobre garantia por mau uso e aplicação incorreta e danos
causados por acidente etc e que possuímos no Brasil corpo técnico responsável pela avaliação nos
casos de garantia, Comprometemo-nos também a entregar e repor tais produtos no prazo de 72,
acatando todas as estipulações do referido edital, nos termos da Lei 8.666.

Declaramos também que os produtos cotados atendem plenamente as características mínima solicitadas
| bem como atendem aos regulamentos técnicos de qualidade e/ou certificação de conformidade RTQ-41
do INMETRO/ABNT nos casos compreendidos pelas normas e são nacionalizados através de importação
em conformidade com a legislação brasileira, sendo novos e de 1º linha, não sendo pneu recauchutado,
remodelado, frisado ou recondicionado. Ex. pneus otr , agrícola e industriais que não são
regulamentados pelo Inmetro.

Validade da garantia ate 28 de Julho de 2025

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel PR 14 do Maio de 2025

JOSECARLOS dotes
DEZEN-49702475 “itensE “sen 4 28 do

“MC DIST.DE PNEUS LTDA-EPP
CNPJ: 01795704/0001-60
JOSE CARLOS DEZEN
CPF-497024750-15
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS
É CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR A

Registro Data da consulta: (CR emitido em: CR válido até:
6991703 24/04/2025 24/04/2025, 24/07/2025,

Dados básicos:
CNPI 01.795:704/0001-60
Razão Social: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP
Nome fantasia: MC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP
Data de abertura : 02/05/1997
Endereço:
logradouro: RUA MARECHAL FLORIANO
Nº: 2803 Complemento:
Bairro CENTRO Município: CASCAVEL
cer: 85801-260 UE: PR

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP|

[| Descrição
2145 Tmportação de pneus e similares - Resolução CONAMA nº 416/2009

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações
cadastrais c de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Tbama, por
imeio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTE/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,
concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de
suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação. MSEDICYGSARDBLIT dl

IBAMA -CTRAPP 2amaraoas - 16:33:39
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Ea Secrtara de Estado do Denanvoimato Sustentável e do Turismo -SEDEST EE
nsttto Água oera

GOVERNO DO ESTADO ==neo [CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL [ognzost

DISPENSA BE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUA ne condições rsrs Ec espscags
otimwcação Do Exeresmocsos
ar 785 T0siooot.so “JN DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA.
Sosersrado MARECHAL FLORIANO, 2603
ceNrro ChseoveloR Bsao1.260
2 ceumecaçãoDo meteesomento E
Comátelo atacadista não espacificado anteriormente Pequeno

exrsrnt ra Logado
2602670 - 72318120 Rua Marechal Floriano, 2803
Iguaça Cento CascavelPR Bs 81.250

E ipádeio e RR RT]
é Púbica — Humano 008 E -

suenes auos
Drum Ea ema pras Tour Veda 7 Coder ma
Eluerte do esgoto santário Rede Pública Rede Púbica 005 E Es

ago estão orou o Ee it
2oG1GS - Outras Irçõos não anterormente especiicadas CO2kg | Aleto Municipal

1 presente Dispenta de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE oi ema com o que estabeaco Aro 3, inciso 1 a Resolução CEMA 107/2020, do 08 de Selemiro
do 2020, Resolução SEMA 51/2009, de 23 do Outubro de 2009 6 com base nas Infermaçõos apresentadas pela requerênto a não dispensa, tão poueo,substtu quaisquer
Suiros Alvarás eau Caridôes de qualquer natureza à que, ovontusimento, estja suja. axigidas pela legislação federal, estadual ou municial,
2. Esta declaração est vinculada à exatidão das informações gpresentadas pela interossado o não exime o empreendedor do comprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais regulamentares é em normas técnicas aplicáveis ao caso e o suelia à fiscalização o anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas 'ragulandadãs, bem como à auluação é imposição de sanções admiisraivas cablveis
3. Os crlérios adotados para emissão da prasente DLAE poderão sor reformulados aicu complomentados de acordo com o desenvolvimento científico o tecnológico o a
necessidade de preservação ambiental.
4.0 não cumprimento à legislação ambiental viganta sujeitará a empresa elou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9605198, « seus decretos
reguladores.
5 No caso de destinação nal de residuos sóis deverão ar atendidos os requistos da Portaria IAP 21212018 eiou Resolução CEMA 76/2009, observando à necessidade de
Autorização Ambiental

e o será permida qualquer tipo de ocupação, construção aiou obra em área de preservação permanen!
ca prosa a queima a céu aberto e qualquer po de mataria, excoto nos casos definidos no artigo 15 da Resolução SEMA nota,

8. Caso necessito de movimentação de solo a a vluma ultrapassar a 100,00 1º, deverá solciar autorização junto a est Instituto
de empresa, est deverá er prcacida de Autorização específica a sor oba junà Em ecorendo a necsssitado da remoção de queique po de cobertura vegotal na ár

a ste Instlto, conforme estabelecido na legislação vigenta
10, presente Dispensa de Licença Ambiental Estadual - DLAE, não autoriza a ulização de recursos hídricos, bem como o lançamento de eluentes liquidos om corpos

41. Para utilização de recursos hiáicos, bem como o lançamento de efluentes liquidos em corpos híricos davorá possuir a Outorga ou a Dispensa de Outorga junto este
mst,

Esta declaração está vnculada à exatidão das informações apresentadas polo inloressado e não.
om 0 requerente da cumprimento ds axigências ambianta estabelecidas em disposições legais,
“ogulamaniares e em nermas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeta à fiscalização a anulação da Ao ea
presente declaração caso Sejam constatadas iregulaidados bem como à auiuação e imposição de (Eos
Eonções adminislalvas cablvei, O Instto Água a Tarra poderá, a qualquer momento, invaidá-a 161) spc
Caso varfique discordância ento as informações. Esta CERTIFICADO DE DISPENSA DE 5 trasaram
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada am local visível NrONILEONESSA ESA
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no, ESTADO DO PARANÁ
e ( PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

EM SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 107975/2025

A presente Certidão é VÁLIDA POR SO (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma
[CONTRIBUINTE ]
Nome 523321 - JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA -
CNPJICPF:  01.785.704/0001-60
Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO, 2803
Complemento:
Bairo: CENTRO CEP: 85.801-250
Cidade: Cascavel Estado: Paraná
[REQUERENTE]
Código: s23321
NomelRazão: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA -
CNPJICPF:  01.795,704/0001-60

[FINALIDADE]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS |

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida
Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial
Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,
Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —
SS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade,

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 26 de junho de 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura
hitpscascavel atande nelfiltipolsorvicalvalor padrao! iloadio
Código de Autenticidade: WGT221202-000-SIVLIFBYKPUBZ.4

Rua Paran, 5000 - FonelFax [45] 3321-2020 - CEP 85810-011 - Cascavel-PR
Home-page: htp:Mmww cascavel prgov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JHC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.795.704/0001-60
Certidão nº: 20665043/2025
Expedição: 11/04/2025, às 14:01:04
Validade: 08/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.795.704/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PARCEIRO, SEJA BEM-VINDO.
A LINK COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. importa e distribui ampla
linha de produtos para o segmento do transporte, todos dotados da mais alta tecnologia e

certificados por órgãos nacionais e/ou internacionais de qualidade.
São pneus radiais e convencionais de carga, passeio, caminhonete, agrícola, OTR, rodas,

bandas para reforma, óleos lubrificantes e continuamente novos produtos são desenvolvidos.
Na aquisição de produtos da linha de transporte LINK, você cliente, está automaticamente

amparado pelas normas de garantia da empresa. Para que a garantia não seja comprometida,
você deve atentar-se às recomendações prestadas pela LINK, neste manual, e respeitar os
procedimentos burocráticos, fiscais e financeiros pré-estabelecidos, que darão sustentação,

segurança e eficiência-ao processo-de garantia.
É importante lembrar que o desempenho e a durabilidade dos produtos estão
relacionados aos cuidados adotados por parte, ; do cliente, como da sua correta

aplicação, utilização e manutenção.
Como primeiro passo, sugerimos que você consulte :;sempre o “Manual do Proprietário” do
seu veículo e/ou Revendedor Autorizado, para que não haja uma aquisição e aplicação
incorreta do produto. Leia atentamente as recomendações de uso e de manutenção e

inteire-se dos procedimentos de garantia.

Agradecemos a sua preferência. Seja bem-vindo à corrente de sucesso da LINK.
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PRINCIPAIS RECOMENDAÇÕES DE USO E MANUTENÇÃO

ALLINK oferece produtos de alta tecnologia e qualidade e, para que os clientes tenham excelentes
resultados com os pneus adquiridos, a LINK preparou uma série de recomendações de uso e de
manutenção.

Manuseio
* Utilizar óculos de segurança.
* Luvas são indispensáveis para evitar acidentes.

Utilizar ferramentas do veículo para montar ou desmontar o conjunto, de acordo com o

manual do proprietário.

Montagem
Amontagem e desmontagem do pneu no aro deve ser feita por um profissional especializado.
O aro deve ser o correto e em perfeito estado;-de acordo com o manual do proprietário

contido no veículo ou sob consulta a um profissional especializado.
Pneus novos que exijam câmaras de ar (TUBE TYPE) devem, obrigatoriamente, utilizar
câmaras de ar e protetores novos, na medida adequada ao pneu.
Os pneus “sem câmara de ar” (TUBE LESS, informado em sua lateral) não devem ser
montados com câmara de ar e protetor.
Em toda troca de pneu, é aconselhável substituir as válvulas usadas por novas.
No mesmo eixo não devem ser montados pneus de modelos ou marcas diferentes. A ALAPA
(Associação Latino Americana de Pneus e Aros) recomenda que sejam utilizados pneus

dentro do limite de emparelhamento, que é: 7 mm no diâmetro externo dos pneus de carga.
24 mm no perímetro (medido com fita métrica)

Pressão
Verificar periodicamente:

Quando apresentar desgastes irregulares nos pneus.
Por ocasião da troca dos pneus.
Quando forem substituídos componentes da suspensão.
Após fortes impactos em buracos ou obstáculos.
Quando causar tendência no veículo de “puxar' para um dos lados.

Alinhamento de Direção e Balanceamento das Rodas

Alinhamento
Quando apresentar desgastes irregulares nos pneus.
Por ocasião da troca dos pneus.
Quando forem substituídos componentes da suspensão.
Após fortes impactos em buracos ou obstáculos.
Quando causar tendência no veículo de “puxar! para um dos lados.

MUlNIo
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Balanceamento
* Acada 10.000km ou de acordo com a orientação do Manual do Proprietário ou Revendedor

Autorizado.
* Quando houver vibrações no veículo.
* Na ocasião de troca dos pneus.

Cuidados Importantes ao Dirigir
Sempre evitar:

* Impactos em buracos e obstáculos.
* Arrancadas e freadas bruscas desnecessárias.
* Subidas ou roçamentos em meio-fio.
* Velocidades incompatíveis com o tipo e condição da estrada, assim como o tipo de pneu.
* Paradas sobre óleos, solventes ou outros derivados de petróleo.

A cada 10.000km fazer rodízio de todos os pneus ou quando apresentarem desgaste irregular,
conforme informado no manual"do proprietário e/ou por recomendação do Revendedor
Autorizado.

Cuidados Importantes com os Pneus
Verificar periodicamente; 4

1.Se o pneu apresenta avarias (rodagem Hlateral);
2. Se apresenta desgastes irregulares na rodagem;
3. Se há pedras ou outros objetos encravados na rodagem;
4. Se existem vazamentos (perda de pressão).

De acordo com o CONTRAN ( Conselho Nacional de Trânsito) os pneus que circulam no território
nacional devem ter borracha remanescente na banda de rodagem igual ou acima de 1,6 mm
TWI (indicação na lateral), para poderem estar seguros proporcionando boa frenagem, tração e
não derrapagens laterais.

Consertos de Pneus
* Devem-serfeitos por um profissional especializado, com ferramentas e materiais adequados.

+ Os furos devem ser limpos e preenchidos com borracha de ligação para evitar infiltração
de umidade.

+ Utilize sempre reparos tradicionais (remendos e plugs) desde que o furo esteja limpo e
preenchido.

+ Os consertos devem respeitar a norma ABNT (NBR 6089) e as instruções do fabricante
dos materiais de reparo.

Reforma de Pneus - Recapagem e/ou Recauchutagem
« A reforma deve ser feita somente quando a carcaça apresentar condições adequadas, de

acordo com a norma ABNT (NBR 6089).
+ O Reformador deve possuir equipamentos adequados e dispor de profissionais devidamente

qualificados.

MUNIZ
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Recomendações Importantes
» Evite rodar com os pneus com baixa pressão, sobrecarga, rodas desbalanceadas, com furos

mal reparados e não preenchidos adequadamente ou com o veículo desalinhado. Estes
fatores comprometem a segurança do motorista, a durabilidade e desempenho dos pneus,
além de acarretarem a perda da garantia LINK.

1- GARANTIA - PNEUS / CÂMARAS DE AR / PROTETORES

A LINK gatante reposição de todos os; produtos comercializados que apresentem

defeito de fabricação, sendo estes desvios de matéria-prima ou problemas estruturais.
Pelos produtos de marcas EXCLUSIVAS da LINK, a empresa é diretamente responsável

em promover a garantia, da qual os procedimentos e critérios: adotados estão explanados neste

manual
Pelos produtos de marcas diversas que também são comercializados por distribuidores

& revendedores não autorizados LINK, o cliente:somente terá acesso à garantia LINK se

comprovada a origem da compra através da empresa ou de Autorizados e, se o periodo da

compra do produto for. condizente com data de fabricação.

Exemplo Pneus;-Se.o cliente encaminha para garantia. LINK, ou Autorizado, um pneu

de marca que também seja vendido por distribuidores não autorizados, se o DOT (fabricação)
deste pneu for 1409 (décima quarta semana de dois mil e nove) e o registro da compra com a

LINK ou Autorizado for anterior a este período, fica constatado que o produto não foi adquirido

através da LINK e Autorizados, Na situação, o cliente deverá acionar o verdadeiro fornecedor,
para que o mesmo preste a garantia.

O encaminhamento do produto para a garantia LINK sempre deverá respeitar a cadeia

comercial, ou seja, produtos adquiridos com a LINK deverão ser encaminhados para a LINK;
produtos adquiridos através de Autorizados, deverão ser encaminhados através dos Autorizados.

Todo processo de análise de garantia LINK SOMENTE inicia com a apresentação e

entrega do Formulário SAPI (Solicitação de Análise de Produto Importado), sendo este individual

para cada: produto reclamado. O Formulário SAPI deve, obrigatoriamente, estar assinado e

carimbado e com todos os campos, por parte do solicitante, preenchidos. Quando o processo for

intermediado por Autorizados, neste deverão constar os dados identificando o Autorizado nos

campos especificados.

Para registro da entrada: do. produto e o processo de garantia, é indispensável a

emissão da Nota Fiscal de Remessa para Análise de Garantia.
Na ocasião na qual o cliente traz o produto até a LINK ou. Autorizado, o cliente poderá

ter sua NF de Remessa para Análise de Garantia emitida no formulário da unidade, desde que o

cliente não possua formulário de Nota Fiscal própria.

Êo dé
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Em todos. os demais processos;'o  produto-deverá seguir coma NF emitida no
formulário-padrão (Modelo 1) da empresa do cliente, ou ainda, poderá solicitar junto à Secretaria
do Estado da Fazenda o modelo de NF Avulsa, que deverá estar validada pelo FISCO.

Em toda Nota Fiscal de Remessa para Análise de Garantia, deverá constar, no campo
de informações adicionais, o número e a data de emissão da NF de compra à qual o produto
reclamado se refere.

É responsabilidade do cliente arcar com as despesas de transporte e a sua efetivação
para o processo de análise de garantia, mesmo quando o transporte. do produto for contratado

de terceiros.

É importante que o cliente honre com seus |compromissos de pagamento da

compra com a LINK ou Autorizados, mesmo que o produto encontre-se em análise técnica, A

inadimplência ocasionará a suspensão da análise técnica até o cumprimento dos pagamentos

devidos. j

Posterior à confirmação: do cumprimento das obrigações burocráticas, fiscais e
financeiras do cliente, o responsável técnico da LINK terá o prazo de 30 dias para disponibilizar

o resultado técnico do produto reclamado.

Respeitando o prazo de 30 dias, o vendedor ou o responsável designado pela LINK

entrará em contato com o cliente através do meio de comunicação preferencial, sendo e-mail,

fax ou carta registrada, para informar o resultado. Processo de garantia encaminhado através de

Autorizado, terá seu resultado transmitido para o Autorizado, que então posicionará seu cliente.

O modelo de posicionamento técnico de Autorizado é nos moldes. adotados pela LINK, porém o

resultado técnico sempre será constatado pelo técnico da LINK ou técnico

designado. É

É compromisso do cliente cumprir os demais procedimentos
fiscais e burocráticos, estabelecidos neste manual, para o
andamento e conclusão legal e fiscal do processo de garantia, y
independentemente do resultado técnico.

Para dúvidas sobre o preenchimento do Formulário”
SAPI, Notas Fiscais e outros esclarecimentos, a LINK poderá

ser contatada através de:
+ e-mail: contato manualdegarantialink.com.br
* Telefone: 47 3242 8000
« site: www manualdegarantialink com.br.

TEL:
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2- CONSUMIDORES

Consumidores que adquirem produtos com a LINK poderão encaminhar seus produtos
para análise de garantia para qualquer filial LINK mais próxima da sua empresa. Saiba, de forma
atualizada, qual a unidade da LINK mais próxima de você através do site wynwlinkcomercial.com
br, ou entre em contato pelo telefone 47 3242 8000.

IMPORTANTE: Quando o produto for adquirido através da LINK, o encaminhamento para

análise de garantia poderá ser feito através de suas filiais, porém os demais procedimentos
fiscais deverão ser com a unidade de origem do produto.

3- CLIENTES AUTORIZADOS

A LINK conta com parceiros para a distribuição dos seus produtos, formatação que
beneficia o cliente com o melhor atendimento, assistência técnica e logística.

É nomeado “AUTORIZADO”, o distribuidor ou revendedor que adquire produtos LINK e

enquanto os comercializa.
Nos processos LINK, o Autorizado deve desenvolver, respeitar e corresponder às

políticas e procedimentos de garantia LINK contidas neste manual, promover todo o respaldo
aos seus clientes e intermediar seus interesses referentes à garantia.

O consumidor que adquire produtos LINK através de Autorizado, deve sempre
encaminhar sua solicitação de análise de garantia através do Autorizado.

IMPORTANTE: O Autorizado deverá cumprir os procedimentos de garantia LINK
pré-estabelecidos para os produtos fornecidos pela LINK. Eventuais onerações referentes

à falha operacional serão por conta do Autorizado.

4 - FORMULÁRIO SAPI

O formulário SAP! - Solicitação de Análise de Produto Importado - é o documento que
dá segurança ao processo de análise de garantia, tanto para o cliente quanto para a LINK e
Autorizado, pois é ele que relata a ocorrência com o produto em reclamação e autoriza o técnico

da LINK a adotar as medidas necessárias para a verificação da garantia, como fazer cortes e

outros danos.
O SAPI deve estar, obrigatoriamente, preenchido, assinado e carimbado pelo solicitante.

Quando a garantia é intermediada pelo Autorizado, no campo “Autorizado” devem constar os

dados do Autorizado,
O SAP está diponível no site www.manualdegarantialink.com.br ou pode ser solicitado

através do fone 47 3242 8000 ou em Autorizados.

É liNio
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IMPORTANTE: O processo de análise de garantia somente inicia com a entrega do
formulário SAPI devidamente preenchido, assinado e carimbado pelo solicitante. Caso o
cliente não o disponibilize, a mercadoria não será recebida por parte da LINK e Autorizado.

5- NOTA FISCAL REMESSA PARA ANÁLISE DE GARANTIA

A Nota Fiscal de Remessa para Análise de Garantia é o documento que registra a
entrada do produto para a análise de garantia e promove amparo fiscal.

Cliente que possuir formulário de-Nota Fiscal padrão (Modelo 1), deverá emitir Nota
Fiscal em seu formulário próprio.

Cliente não-contribuinte e que levar o produto até a LINK, suas filiais ou Autorizados,

poderá ter sua NF de Remessa para Análise de Garantia emitida no formulário destas unidades.

Cliente que preferir transportar a mercadoria através de transportadora contratada,

deverá encaminhar junto com-o produto-a Nota Fiscal, sendo em formulário próprio ou em

formulário de Nota Fiscal Avulsa, solicitada junto à Secretaria do Estado da Fazenda, que deve
seguir carimbada pelo FISCO. b

No campo da Nota Fiscal, ém dados adicionais, o cliente deve citar. o número e data da

NF de compra à qual o produto em reclamação refere-se.
É importante salientar que o tratamento fiscal das operações de Remessa para Análise

de Garantia tem suas particularidades e estão explanadas no manual,
Neste manual, também segue a mecânica para emissão de todas as notas necessárias

para o andamento e conclusão do procedimento de garantia.

IMPORTANTE: Mercadoria encaminhada através de transportadora contratada não será

recebida se não acompanhada da Nota Fiscal devidamente emitida.

6 TRANSPORTE DO PRODUTO PARA ANÁLISE DE GARANTIA

Otransporte do produto LINK para o processo de análise de garantia é responsabilidade
do cliente, bem como suas despesas.

IMPORTANTE: O produto encaminhado através de transportadora contratada, com frete “a

pagar”, não será recebido por parte da LINK e Autorizado.

Minc
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7 -VERIFICAÇÃO FINANCEIRA

A situação financeira:do cliente será verificada quando a entrada do produto para

análise de garantia for registrada em sistema.
O compromisso do cliente nos pagamentos acordados nas compras já consolidadas

permanece inalterável, mesmo que o produto se encontre em análise de garantia. O não

cumprimento dos pagamentos acarretará na suspensão do processo de garantia, especialmente
da compra relacionada ao produto em reclamação. O processo de garantia somente será
retomado com os devidos acertos.

IMPORTANTE: O cliente deve ter conhecimento do seu histórico de pagamento para que

não ocorra uma insatisfação quanto ao processo de garantia.

8- ANÁLISE TÉCNICA / RESULTADO TÉCNICO

O técnico da LINK ou profissional designado terá o prazo de 30 dias para disponibilizar
o resultado técnico do produto reclamado.

Existirão 03: (três) possíveis resultados técnicos: ABONO INTEGRAL, ABONO

PARCIAL e NÃO ABONO. -
A reposição de garantia está relacionada à geração de. crédito, que é concedido

conforme a situação de pagamento do produto em reclamação.

ABONO INTEGRAL - Resultado técnico no qual o cliente tem direito à reposição de

100% do seu produto.
1. Produto Pago Integralmente: O cliente receberá o crédito referente ao produto pago.

no valor igual ao da compra de origem do produto. Este crédito poderá ser utilizado para

desconto em uma nova compra de um único produto referente à reposição da garantia ou 0

cliente poderá ter seu dinheiro devolvido.
2. Produto Parcialmente Pago: O cliente receberá o crédito proporcional ao valor já pago

na mercadoria em reclamação. Este crédito poderá ser utilizado para desconto em nova

compra, desconto em duplicatas em aberto da mesma compra do produto reclamado, ou o

cliente poderá ter seu dinheiro de volta.
3. Produto Não Pago: O cliente poderá ter outro produto em reposição em um novo

faturamento, “dentro das mesmas condições preços e prazos acordados na Nota Fiscal de

compra anterior. Os vencimentos deste novo faturamento serão ajustados a partir da data

da concessão da garantia.

ABONO PARCIAL = O abono parcial trata-se da concessão de um crédito proporcional

à depreciação do produto adquirido, quando constatado defeito de fabricação pelo técnico

responsável da LINK. O cliente somente paga pelo que utilizou e depreciou do produto.

Exemplo Pneus: Pelo pneu que apresentar 20% de desgaste da sua banda de

rodagem, o cliente terá que pagar 20% proporcional ao valor de compra do produto.

10 SM
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1. Produto Pago Integralmente: O cliente receberá um crédito proporcional ao que pagou no
produto e não utilizou. No exemplo pneus, o cliente.terá a concessão do crédito de 80% do
valor do produto. O cliente poderá utilizar este crédito para desconto em novas compras, ou
ainda o cliente poderá solicitar a devolução do seu dinheiro referente ao crédito concedido.

2. Produto Parcialmente Pago: O cliente terá abatimento do crédito concedido em duplicatas
em aberto, referentes à mesma compra do produto reclamado. Caso o valor do crédito
ultrapasse o valor das parcelas em aberto, o saldo deste crédito poderá ser utilizado para
desconto em novas compras ou ainda o cliente poderá solicitar a devolução do seu dinheiro
referente ao saldo do crédito concedido.

3. Produto Não Pago: O cliente terá as duplicatas referentes à compra do produto em
reclamação ajustadas proporcionalmente à utilização e depreciação do produto. O cliente
deverá cumprir o pagamento deste valor referente ao uso do produto.

NÃO ABONO - O Não abono de um produto é constatado pelo técnico responsável da
LINK. O cliente não terá direito à reposição do produto quando o defeito não for de fabricação.

A LINK emitirá um laudo técnico-e uma Nota Fiscal de Devolução da Remessa de Garantia
informando a recusa. O cliente será comunicado do resultado e terá o prazo de 60 dias para
retirar o seu produto, sendo por coleta própria ou contratação da transportadora, por sua conta.
Vencido este prazo, a mercadoria será considerada abandonada, e será destruída sem aviso.

1. Produto Pago Integralmente: Permanece de posse da LINK ou Autorizado o pagamento
referente ao produto recusado pela garantia,

2, Produto Parcialmente Pago: O cliente deverá honrar com os compromissos de pagamentos

acordados na compra, mesmo que o produto seja recusado pela garantia.
3. Produto Não Pago: O cliente deverá honrar com os compromissos de pagamentos, mesmo

que o produto seja recusado pela garantia.

9- REPOSIÇÃO DO PRODUTO EM GARANTIA

A garantia refere-se à concessão de crédito baseado na situação de pagamento do

produto em reclamação e não da reposição do produto em espécie.
Quando disponível no estoque da LINK, o produto de marca, medida e modelo iguais

aos do produto reclamado, o cliente poderá solicitar a reposição em produto. Caso o produto não
esteja disponível, o cliente poderá usufruir seu crédito em compra de um novo produto ou ainda
solicitar a devolução do seu dinheiro.

IMPORTANTE: Preferencialmente, o cliente terá seu dinheiro devolvido caso não esteja

disponível produto da mesma marca, medida e modelo para reposição, bem como quando
o custo do produto tenha um aumento considerável para a LINK.

TU lNIo
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10- PRODUTO PAGO | es

É entendido que o produto está pago, quando todas as parcelas referentes ao produto,
de forma unitária, estão quitadas.
Exemplo: Uma compra de 4 pneus no valor de R$ 800,00 cada, em quatro parcelas, condição
de 30/60/90/120 DD, entende-se que cada pneu está negociado em 4 parcelas de R$ 200,00. e
só está quitado quando todas parcelas estiverem pagas.

11 - PROCEDIMENTO FISCAL DE GARANTIA

É compromisso. do cliente executar os procedimentos fiscais necessários para

o andamento e conclusão do processo de garantia, sempre com o auxílio de sua própria
contabilidade.

No procedimento fiscal, é importante que o cliente identifique e confirme, junto à sua
contabilidade, a Opção/Forma de Tributação Federal-da sua empresa, pois as operações terão
destaques distintos dos impostos para cliente optante do Simples ou Normal

De modo geral, a mecânica fiscal de garantia está “desenhada” neste manual de fácil
entendimento para todos os perfis de clientes. Cliente Pessoa Física que não possui suporte de

contabilidade, poderá entrar em contato com a LINK e Autorizadas para maiores esclarecimentos.
Leia atentamente os procedimentos fiscais com suas particularidades.

IMPORTANTE: O cliente é responsável por certificar se seus processos fiscais estão
corretos, conforme sua Opção/Forma Tributária Federal.

11.1 Remessa para Análise de Garantia

Nas operações de Remessa pata Análise de Garantia, o cliente deve

destacar como valor do produto, o valor integral do produto da Nota Fiscal de

compra da qual ele se origina. O número e a data de emissão da NF de compra
deverá constar no campo de informações adicionais da NF de Remessa.

Todas as operações de remessas não têm o destaque do IPI e do ICMS Substituição.

En

IMPORTANTE: Não se esqueça do formulário SAPI devidamente preenchido, assinado e
carimbado,

A) OPERAÇÃO COM A LINK MATRIZ

Operações dentro do Estado: Em todas as operações deverá constar, nos dados adicionais, a

mensagem “Não incidência do ICMS ST, NF de remessa em garantia”

ME NIc
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Autorizado Simples — CFOP 5949 - Deverá emitir a NF sem destaque de imposto,
contendo nos dados adicionais o valor correspondente ao ICMS operação própria.
Autorizado Normal- CFOP. 5949 - Deverá destacar no campo do ICMS, o valor do ICMS
da operação própria
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5949 — Deverá emitir a NF sem destaque de
imposto, contendo nos dados adicionais o valor correspondente ao ICMS operação própria.
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5949 - Deverá destacar no campo do ICMS, o
valor do ICMS da operação própria.
Cliente Pessoa Física - CFOP 5949 - Deverá destacar no campo do ICMS, o valor do
ICMS da operação própria (NF Avulsa),

Operações Interestaduais: Em todas as operações deverá constar, nos dados adicionais, a
mensagem “Não incidência do ICMS ST, NF de remessa em garantia”

* Autorizado Simples - CFOP.6949-— Deverá emitir a NF sem destaque de imposto,
contendo nos dados adicionais o valor-correspondente ao ICMS operação própria.

« Autorizado Normal = CFOP: 6949. Deverá destacar no campo do ICMS, o valor do ICMS
da operação própria. ro Ê

« Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 6949 - Deverá emitir a NF sem destaque de

imposto, contendo nos dados adicionais o valor correspondente ao ICMS operação própria.

« Cliente Pessoa Jurídica Normal — CFOP 6949 - Deverá destacar no campo do ICMS, o

valor do ICMS da operação própria.
Cliente Pessoa Física - CFOP 6949 - Deverá destacar no campo do ICMS, o valor do
ICMS da operação própria (NF Avulsa),

B) OPERAÇÃO COM AUTORIZADO NORMAL E SIMPLES

Operações dentro do Estado: O cliente não destaca o ICMS
da operação própria. Informando nos dados adicionais: Imposto
recolhido anteriormente por Substituição Tributária.

Autorizado Simples - CFOP.5949
Autorizado Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Física - CFOP 5949

Operações Interestaduais: Empresa optante do Simples não destaca
o ICMS, porém deve informar, no campo de informações adicionais, o Ê
ICMS da Operação. Optante do Normal / Cliente Pessoa Física deverá
destacar 0 ICMS no campo próprio do imposto. Em ambos os casos.
informar: “Não incidência do ICMS ST, NF de remessa em garantia.”

TU INIS
VILNVEVO
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* Autorizado Simples - CFOP 6949
* Autorizado Normal - CFOP 6949
* Cliente Pessoa Jurídica Simples = CFOP 6949
* Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 6949
» Cliente Pessoa Física - CFOP 6949

C) OPERAÇÃO LINK FILIAL

Operações dentro do Estado: O cliente não destaca o ICMS da operação própria. Informando
nos dados adicionais: “Imposto recolhido anteriormente por ST”

* Autorizado Simples - CFOP 5949
Autorizado Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Física - CFOP 5949

11,2 Devolução de Remessa para Análise de Garantia

A operação da Devolução da Remessa Para Análise de Garantia destaca o valor do

produto e os mesmos impostos referidos na operação de remessa do cliente.
No campo de informações adicionais será informado, quando abonado integralmente

ou parcialmente, o valor concedido em crédito, o número da nota fiscal de remessa do cliente,

número do processo SAPI e a devolução simbólica do produto.
No caso de recusa do produto pela garantia, no campo de informações adicionais, irá

a informação da recusa e de que. se trata de uma devolução efetiva do produto, número da nota

de remessa do cliente e cópia do formulário SAPI, assinada pelo técnico, validando a decisão da
recusa,

MANUAL

DE

GARANTIA

IMPORTANTE: Lembre que no caso de recusa do produto pela garantia, o cliente será

comunicado e deverá coletar a produto no prazo de 60 dias. Se ultrapassar este prazo, a

mercadoria será destruída sem aviso prévio.

A) OPERAÇÃO COM A LINK MATRIZ

Operações dentro do Estado: Em todas as operações, no campo do ICMS, haverá o destaque

do ICMS operação próptia. Nos dados adicionais, deverá constar: “Não incidência do ICMS ST,

devolução de remessa em garantia conforme NF; nº. adata finas

Autorizado Simples - CFOP 5949
Autorizado Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Física - CROP 5949 q E o NE Ê 4
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Operações Interestaduais: Em todas as operações, no campo do ICMS, haverá o destaque.
do ICMS operação própria. Nos dados adicionais deverá constar: “Não incidência do ICMS ST,
devolução de remessa em garantia conforme NF nº" edata / | 7

Autorizado Simples - CFOP 6949
Autorizado Normal - CFOP 6949
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 6949
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 6949
Cliente Pessoa Física - CFOP 6949

B) OPERAÇÃO COM AUTORIZADO NORMAL E SIMPLES

Operações dentro do Estado: O Autorizado Normal não destaca o ICMS da operação
Informando nos dados adicionais: “Imposto recolhido anteriormente por Substitução Tributária e
devolução de remessa em garantia conforme NF, nº. edata / / 7

Autorizado Simples - CFOP 5949
Autorizado Normal - CFOP. 5949
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5949
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5949
Cliente Pessoa Física - CFOP 5949

Operações Interestaduais: O Autorizado Normal destacará na NF de Devolução de Remessa
para Garantia o ICMS operação própria, em seu devido campo. O Autorizado Simples deverá
emitir a NF sem destaque de imposto contendo nos dados adicionais o valor correspondente ao

ICMS operação própria.

Autorizado Simples - CFOP 6949
Autorizado Normal - CFOP 6949
Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 6949.
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 6949
Cliente Pessoa Física - CFOP 6949

C) OPERAÇÃO LINK FILIAL

Operações dentro do Estado: O cliente não destaca o ICMS da operação própria. Informando
nos dados adicionais: “Imposto recolhido anteriormente por ST”

* Autorizado Simples - CFOP 5949
* Autorizado Normal - CFOP 5949
* Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5949
* Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5949
« Cliente Pessoa Física - CFOP 5949

Tulio
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11.3 Nota Fiscal de Devolução

A operação de devolução do produto efetivamente ocorre quando o cliente tem seu

produto abonado integralmente ou parcialmente pelo técnico da LINK.
Na Nota Fiscal de Devolução, na qual o cliente tenha recebido o abono integral, o valor do

produto será o valor integral descrito nos dados da Nota Fiscal de Devolução de Remessa para
Garantia é este valor será para a base de cálculo dos impostos da operação. Nota Fiscal de

Devolução, na qual o cliente tenha recebido o abono parcial, o valor do produto será o valor do

crédito concedido no campo de informações adicionais da Nota Fiscal de Devolução de Remessa

para Garantia, e este valor será a base de cálculo dos impostos da operação.
A Nota Fiscal de Devolução é o documento que será utilizado como base para os

devidos ajustes financeiros da garantia.
A quitação do crédito será efetuada por depósito na conta do cliente.

A) OPERAÇÃO COM A LINK MATRIZ

Operações dentro do Estado:

* Autorizado Simples = CFOP 5411 - Deverá constar, no campo dados adicionais, o valor do

ICMS da operação própria, IPI, ICMS ST, utilizando como base de cálculo o valor do produto.

+ Autorizado Normal = CFOP 5411 - Deverá destacar, nos seus campos próprios, ICMS da

operação própria, IPI, ICMS ST, utilizando como base de cálculo o valor do produto.
« Cliente Pessoa Jurídica Simples - CFOP 5202 - Deverá constar, no campo dados

adicionais, o valor do ICMS da operação própria, IPI, utilizando como base de cálculo o
valor do produto.

« Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5202 - Deverá destacar, nos seus campos

próprios, ICMS da operação própria, IPI, utilizando como base. de cálculo o valor do produto.

« Cliente Pessoa Física - CFOP 5202 - Deverá destacar, nos seus campos próprios, ICMS

da operação própria, IPI, utilizando como base de cálculo o valor do produto.

IMPORTANTE: Tanto nos casos de Autorizado Simples e Autorizado Normal deve constar

nos dados adicionais: “Não incidência do ICMS ST, devolução de mercadoria.”

Operações Interestaduais:

* Autorizado Simples - CFOP 6411 - Deverá constar, no campo dados adicionais, o valor do

ICMS da operação própria, IPI, ICMS ST, utilizando como base de cálculo o valor do produto,

« Autorizado Normal - CFOP 6411 - Deverá destacar, nos seus campos próprios, ICMS da

operação própria, IPI, ICMS ST, utilizando como base de cálculo o valor do produto.

* Cliente Pessoa Jurídica Simples — CFOP. 6411 - Deverá constar, no campo dados

adicionais, o valor do ICMS da operação própria, IPI, ICMS ST, utilizando como base de
cálculo o valor do produto.

| É ZE
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* Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 6411 - Deverá destacar, nos seus campos
próprios, ICMS da operação própria, IPI, ICMS ST, utilizando como base de cálculo o valor
do produto.

+ Cliente Pessoa Física - CFOP 6202 - Deverá destacar, nos seus campos próprios, ICMS.

da operação própria, IPI, utilizando como base de cálculo o valor do produto.

IMPORTANTE: Em todos os casos deve constar nos dados adicionais: “Não incidência do
ICMS ST, devolução de mercadoria”

B) OPERAÇÃO COM AUTORIZADO NORMAL E SIMPLES

Operações dentro do Estado; Não haverá destaque dos impostos.

Autorizado Simples - CFOP 5411
Autorizado Normal - CFOP 5411
Cliente Pessoa Jurídica Simples = CFOP 5411
Cliente Pessoa Jurídica Normal - CFOP 5411
Cliente Pessoa Física —crop ei E)

Operações interestaduais:

+ Autorizado Simples - CFOP 6411 = O total da nota corresponderá exatamente ao total do

produto, não haverá destaque de imposto e obrigatoriamente o ICMS operação própriae o
ICMS ST deverão estar informados no campo dados adicionais.

+ Autorizado Normal - CFOP 6411 - Destacando o ICMS operação própria e ICMS ST

lembrando que, nos dados adicionais, deverá constar a seguinte
informação: “ICMS ST dispensado de recolhimento por se tratar. de
operação de devolução”

+ Cliente Pessoa Jurídica Contibuinte - CFOP 6411 - Destacando
o ICMS operação própria e ICMS ST lembrando que, nos dados
adicionais, deverá constar a seguinte informação: “ICMS.
ST dispensado de recolhimento por se tratar de operação
de devolução:

* Cliente Pessoa Fisica e Pessoa Jurídica
Não-contribuinte - CFOP 6202 - Destaque apenas
do ICMS operação própria.

ati
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12- GARANTIAS NÃO COBERTAS PELA LINK

+ Danos causados por colisão, cortes ou rachaduras (bolhas, no flanco, rodagem, talões)
vandalismo, falhas mecânicas de veículos que prejudiquem o desempenho do pneu, perda
de alinhamento / balanceamento ou a sua falta.

* Problemas ocasionados por amortecedores.
* Pressão fora das especificações.
* Pneus reformados ou reparados fora das qualificações deste termo de garantia.
+ Danos em pneus de veículos comerciais de manutenção, de locadora de automóveis

utilizados em veículos de competições automobilísticas, da polícia, exceção feita aos táxis e
automóveis utilitários de empresas frotistas.

* Avarias ao pneu pelo mau uso de ferramentas na montagem ou desmontagem do pneu.
* Avarias decorrentes da reparação mal executada, inadequada ou com produtos não

aconselhados pela LINK.
* Avarias causadas por produtos químicos.
+ Danos ao pneu causados por superaquecimento do pneu, com pressão indevida, sistema

de freio defeituoso, folgas nos componentes da suspensão, entre outros.
«- Pneus que estiverem raspados, recauchutados ou riscados (exceção âqueles com marcação

regrovable (ressulcável), e esses trabalhos não tenham causado a falha). Com exceção

aos pneus radiais reformados de micro-ônibus, caminhões e ônibus, que terão garantia na
1º reforma, considerando a carcaça com desconto de 30% de um pneu novo.

* Pneus de automóveis, utilitários e camionetas que apresentarem resíduo de banda inferior
a 1,6 mm em qualquer uma das posições dos indicadores de desgastes (TWI)

» Pneus acima de cinco anos de fabricação, nº de série ilegível, raspados, adulterados ou

cortados.
« Câmara de ar e protetores com dobras ou avaria de montagem, armazenagem imprópria ou

contaminados por produtos químicos, ou falhas comprovadas por mau uso, manutenção ou
de caráter acidental.

* Rodas de aço - Mau uso, amassadas por impacto ou outros motivos, trincadas por

sobrecarga.
* Furos da roda danificados por porcas mal parafusadas.

Minie
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COMPROMISSO LINK COM O MEIO AMBIENTE
A LINK é agente do meio. ambiente e, em parceria com a UTEP — Usina de Tratamento

Ecológico de Pneus e resíduos de borracha, dá a destinação adequada aos pneus inservíveis.
Por ser integrante do Progtama de Gerenciamento de Pneus Inservíveis — PGP,

a cada pneu comercializado pela LINK, a Utep fica responsável pelo gerenciamento, coleta,
armazenagem e destinação adequada, para que não hajam agressões ao meio ambiente, bem
como diminuam-se os riscos de doenças e proliferação de insetos como.o mosquito da dengue.

A LINK contribui com o meio ambiente e por isso recebe o selo da campanha de

cidadania ambiental.
Contribua para um mundo melhor, Faça reciclagem dos seus materiais também!

Qual a importância da reciclagem de pneus?
) Um pneu leva mais de 900 anos para se decompor na natureza, quando reciclado pode

ser utilizado para fins diversos como:
* Na engenharia civil; Res

Com aplicações bastante diversificadas, tais como, barreira em acostamentos de
estradas, elemento de construção em parques e playgrounds, quebra-mar, obstáculos
para trânsito e, até mesmo, recifes artificiais. para criação de peixes.

* Na regeneração da borracha:
A moagem do pneu em partículas finas permite o uso direto do resíduo de borracha em
aplicações similares às da borracha regenerada..

* Na geração de energia
O poder calorífico de raspas de pneu equivale o do óleo combustível ficando em torno
de 40 Mej/kg. O poder calorífico da madeira é por volta de 14 Mejlkg.

* No asfalto modificado com borracha
A adição de borracha em pedaços ou em pó no pavimento pode até dobrar a vida útil
da estrada, porque a borracha confere ao: pavimento maiores propriedades de

o elasticidade ante mudanças de temperatura.
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LINK COMERCIAL - Matriz - SC
Rua Arnoldo Hass, 131 - Centro - Pomerode - Santa Catarina - CEP 89107-000

Tel.: +55 47 3242 8000

Consulte a localização das unidades link ou saiba mais através do site

www.linkcomercial.com.br
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CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
Conformity Certificate

Nº 94.224/20
A ABNT concede o Certificado de Conformidade de Produto à empresa:

Link Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
CNPJ: 06.089.521/0001-43
Rua Arnoldo Hass, 100 - Centro
89107-000 - Pomerode - SC - Brasil

Para o(s) produto(s);
lowing products)
Pneus Novos destinados a automóvel de passageiros,
inclusive os de uso misto, e rebocados (categoria 2)

Produzido(s) na unidade localizada em:E ed in tho un located 1
Joint Stock Company «Cordiant» Yaroslavi Branch (YTP)
81, Sovetskaya Street, Yaroslavl, 150003, Russia
Joint Stock Company «Cordiant-Vostoko
2P. Budorkina Street, Omsk, 644018, Russia

Representada por.
Represente by

Link Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
CNPJ: 06.089.521/0001-43
Rua Aroldo Hass, 100 - Centro
89107-000 - Pomerode - SC - Brasil

Centro de Tecnologia, Pesquisa e Desenvolvimento (CTPD) localizado em
or for Technology, Research and Davalopment (CTPD) ocated ir

R&D Center Intyre Limited Liability Company Branch In OMSK
2, P.V. Buderkina Str., Omsk, 644018, Russian Federation

Atendendo aos requisitos do Procedimento Específico ABNT:

PE 340
Atendendo aos requisitos da Portaria

Requisitos de Avaliação da Conformidade
Portaria Inmetro né 546 de 26/10/2012.
Portaria Inmetro ne 536 de 11/11/2013
Portaria Inmetro nº 365 de 2210712015.
Portaria Inmetro nº 251 de 03/06/2016
Regulamento Técnicos da Qualidade
Portaria Inmetro nº 083 de 13/03/2008
Portaria Inmeto nº 165 de 30/05/2008
Portaria Inmetro nº 206 da 17/06/2008

Sistema de Certificação: 5
tom: 5

Auditoria de Certficação realizada nos dias: 01, 02, 31 de março e 01 de abril de 2016

Primeira concessão: 11/07/2016
Periodo de validade:
Validity period

22/07/2020 a 22/07/2024
Este certificado cancela e subsiui o de nº 94.280/16.

. Sérgid Pad
Gerente de Certificação de Produto

Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas do 1a 2.
ABNT RS Sgelação! Erasiofana Nono Tticês?

A Treze de Maio, t3 - 28º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20031-901
“ua Conselheiro Nelas, 113- Campos Eliseos - São Paulo - SP - CEP 01203-002 12
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CERTIFICADO DE CONFORMIDADE
Conformity Certificate

Nº 94,224/2

CodigodeDescriçãoMarca Modelo arts
(Descrição Tésnica do Modelo | (q

TISESRIA a PSSOT ana DRESICSDS
CORDIANT SPORT 2 | cog. Com.: 99761508. SRRCFI CGE MOBO | |
CORDANTRORD | 7 1886814 06H PST Fama: ZA261GSD4 |

RUNNER Cos. Com: 5881632! | — epRG:E/“G.E ema: a |
TESGSRTA GOH BS-S0T | Familia 2A2BVCSDA| conowwrsponra | (ERR as | mac) o eloa |

TESESRIS ABA ES amil: 2AZ5ICSDE NA
coa. Com. S888éais | prCEINGEI OS |

TOSIGSRIG STHPS- |”, Fani 2x261C5DA
CORDIANTROAD | | cod Com-S8bstéxio | ape-E/ NG EN ADSRUNNER COSESRISG4H PSA | Familar ZA26HGEDA

Cod. Con-S6sbiGago | -mReEImGE IB a |
ATSESRTABRH PS — Earl:2AZO TESS

e ! Cós.Comasseissss |  ana:Ei=G-E) muB:2
*RRC coeficiente de resistência ao rolamento

'G Coeficiente de aderência a pista molhada
*"dB Emissão sonora

Laboratório / CRIE Vershina Tire Testing Center —
2: 3 :

Relatório de Ensaio Nº / Data: 4 osio4/2016 |
567 |

retro eRE IDIADA Automotive Technology, SA. -NºCRL 0589 |
f E I TV16051075 16/06/2016 |Cvigost064 23/06/2016Cvig051025 231672016 |

Relatório de Ensaio Nº / Data: CV17060825 12/07/2017 |
mon Rag O CviTo60826 12712017 |

[1 Cvi7os0824 30/08/2017 |CviTO60B1S Aoo7ior7
CVITO60B16 ojos”Certiicação

re Observações Gerais:

A validado dese colado otá atolada à raização ds avaliações do manutonção o ttamnto do posavis não
Gonlemidades da acorda com as orintaçõs a ABNT provas ho procedimento ospocic. Para vanicação da
Eendião aualzaia ds reguiridade dese Cartficado de Confomisade eve er consutado o bana do dados de
Predules 6 sorgo criados do Inmetro. Este coicado ema sua ao continuo atandimanto ao Procedimento
ipa Avalição da Conêmidndo do Procedimento Especie da Marca de Confomidada ABNT bem como
os resios da Pai acima sendo válido Somente em orgar cam 0 imbr da ABNT em ato eievo seo,

- aSnado pol Gero de Coricação de Produo, sua vaidade pod sor confimada na seguro endereço
OCR 0005 alêvêic: sin 2610 Br Est confiado atá Vinculado so cont º 64 0737016, ara endereço acina

Gado, CNP] 38402 B620001.08 = Tel (21) 38742300), Ti Val fisco :
of maintenance assaésmonts and treatmant of possible non-complianco in accordarice wir (m
the spele precoddue. For verification ho updates condition of reguianty
produ databasa and Cartifeate Services Inmeiro. This cerbficato (5 sub) o
requirements of the General Procuduro for Conformiy Assessment, and to a
Conformity Mark, as wel as to ho | Decreo refer

> md húgn-elieí qui signed! by lhe Product Certification Menager, and is va
addrass: uu abntorgbr. This cortlicato 15 solaa to the c

Emission Daio
ABNT. Associação Brasileira de Normas Técnicas
A Treze de Maio, 13 - 28º Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20031-901

Conselheiro Nebias, 1131- Campos Elíseos - São Paulo - SP - CEP 01203-002 22
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> EINSCOMERCIAL H

A Link Comercial Imp. e Exp. Ltda., CNPJs: 06.089.521/0001-43 é
06.088 1/0015-49, empresa brasileira instalada nos endereços: Arnoldo Hass
nº100, Centro, Pomerode, Santa Catarina. Rua, Santos Macarini, 650 Sala 30
Machados Navegantes — SC.
Declara para fins comuns, que os pneus das marcas: Foreruner, SRC,

WestLake, JK Tyre, Tristar, Tyre Guider, Vikrant, Ilink, Goform, Aptany,
Compasal, Rota 21 e são distribuídos por estas importadoras e apresentam
todas as condições técnicas e comerciais tendo sempre agido com ótimo
desempenho e idoneidade

Declaramos ainda, que contamos com CORPO TÉCNICO especializado no
Brasil para fins de realização das análises e emissão de laudos técnicos em
casos de reclamação dos produtos das marcas citadas.
Os pneus das marcas citadas acima possuem garantia de 05 anos contra
vícios e defeitos de fabricação, a partir de sua data de fabricação (DOT)

Pneus | Fios Têxteis | Importação | Aço | Uréia

unconáácias

407



Distribuidora
de Pneus Ltda

CNP. 01.795.704/0001-50 - Inscr. 903.67970.00 CEP asaot-250
(45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
Rus Marechal Floriano, 2803 - Conto - Cascavel - Paraná

Sigspneus importsgmail com

PROPOSTA DE PREÇOS.

A Comissão de Licitação
Prefeitura do Município de Três barras da Paraná —PR,
Ret: Pregão Cletrônico 37/2025

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V, S” nossa proposta relativa a AQUISIÇÃO DE PNEUS,

PROTETORES, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO da licitação em epi
CAMARAS, BICOS E

A Empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP  inscita no CNPI n.01795704/0001-60 com sede na Rua Marechal
fiorino 2803 “Centro Cascavel Paraná e por intermédio de seu representante legal, o() Sr(a) JOSE CARLOS DEZEN portadora do documento de
identidade RG n.º 5036764115- emitido pela SSP/ R$. e do CPF n8 497024750-15 obedecendo às condições do ato convocatório, com preços
apresentados em algarismos, até O2 (duas) casas

LOTEO3 EXCLUSIVO ME-EPP
sa vírgula, sem rasuras emendas entrelinhas, encaminha a seguinte Proposta

mEM | aro | uno DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALORuniTáRIO VALOR TOTAL

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
BTIPO DE TERRENO: "MT"
aPNEULS

DEENTREGA

a | uno | PORTUGUESA

13
13 Toloo Duplo;
Grip Loader Dozer;
ane;

OU CONTINENTAL
| ltstuorécico pretiminaR

PNEU 17.5X 25 COM AS SEGUINTES

IQUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
E PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO: 26mm
ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “AZ”
BÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "277" 7.300 Kg
PRAZO DE GARANTIA — MÍNIMA: 02 ANOS
EDOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA DATA
CICERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA
E CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
2 DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM UNGUR.
A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE
EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS

| a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TLLoader Plus.
b) Pneu BKT 75x 25 20PR TT Loader Plus
€) Pneu Firestone 175 2513 Super Rock
di Pneu Forerunner 17.525 16PR 3/E3 TL
e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,
BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTIFICADA NO

FORERRANNER 269%.
ES/13A2 QUI TL
comum

R$449000 R$ 1796000

Valor Global da Proposta de preços R$ 17.90.00. ( Dezessete mile novecentos e sessenta reais )

1. Quando da elaboração de suas propostas as licitantes deverão con:siderar os riscos normais inerentes à álea ordinária de
sua atividade, uma vez que sobre os preços do objeto deste Pregão não incidirá quelquer espécie ce reajuste, salvo n
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência da situação prevista na alínea “a”
8666/93.
Prazo de Validade da Proposta: 90 [ noventa ) dias

.. Prazo de Entrega dez dias e pagamento dos produtos conforme este edita!
à. Pagamento - Banco do Brasil - AG-3508-4 - C/C8567-7 - Agencia Imigrantes Cascavel PR

do inciso ll do art. 65 da Lei

DO
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1] NM G Distribuidora (45) 3037-3032 / (45) 9971-0423
de Pneus Ltda Rus Marechal Floriano, 2803 - Gontro» Cascavel « Paraná.

CNP. 01.795.704/0001-60- Inser. 903.67970.00 CERA iara
5 A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pleno e aceitação de todas as condições

expressas no edital
Cascavel PR 02 de Julho de 2025

JOSE CARLOS | Astrsdecetoma at
DEZEN:4970247 EsevesmoaariosE Sd idonsae

JOSE CARLOS DEZEN
RG-5036764115:R5  CPF-497024750-15

409



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nº 03, de 26 abril de 2018)

CNP) 01.795.704/0001-60
Razão Social: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

Atividade Econômica Principal:
4530-7/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR

Endereço:
O  RUAMaARECHAL FLORIANO, 2503 - CENTRO -85.801250 - Cascavel / Paraná

Observações
À veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasneLgov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 10/07/2025 11:26 1 de

410



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil

Consulta realizada em: 06/06/2025 10:10:55

Informações da Pessoa Jurídica:
eu: Social: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

(CNPJ: 01.795.704/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016
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servicos tee pr gowbrisenvicos/srv. cortdaoTCexibicao aspx?numCantrole=923751696

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendên:

CNPJ: 01,795.704/0001-60

Requerente: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente,
Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso L, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 06/06/2025 10:09:52, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 923791696

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

htpsdisanvicos toe pr.gou-brservicosisrv. caridaoTCexibicao aspr?numCantrole=923781696
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INFORMATIVO TÉCNICO

P LaliSSE RUI or adota [2a 03/2019

REFERENTE A
DECLARAÇÃO DE QUALIDADE DOS PNEUS AGRÍCOLAS IMPORTADOS PELA LINK

a E LINIC
Pomerode, 26 de fevereiro de 2019

DECLARAÇÃO
A UNK Comercial Importadora e Exportadora Ltda. localizada no Município de Pomerode em
Santa Catarina é especializada em distribulr produtos próprios importados, pautando alta
qualidade e melhor custo-benefício oferecendo ampla linha de pneus de passeio, carga, fora de
estraga, agrícola e de empilhadeira com fabricantes de alta tecnologia.
A marca de pneus agricolas Forerunner de fabricação Chinesa, e as Indianas como: ATF,
Addoindia e Speedway ambas de excelente qualidade, as quais atendemos as implementadoras
em todas as regiões do território brasileiro bem como o mercado de reposição em revendas
autorizadas que fornece para os agricultores,
Os pneus importados pela Link gozam de garantia máxima de fabricação contra falhas de
fabricação de até 5 anos da data de sua compra, devidamente comprovada de acordo com nosso

Manual de Garantia” no site yu. cial. com.br ou pelo telefone 047 3223 8000,

Ser mais para o momento, subserevendo-nos cordialmente.

Esta declaração tem validade até 26/02/2020.

47 32428000 WWW.LINKCOMERCIALCOM,.BR
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]Preteituca Mlunicipal de Anaijp
ESTADO DO PARANÁ

Rua Vereador Leonardo Dobicz, 591 - Centro - Fone: (45) 3249-1149
CEP 85425-000 É ANAHY PARANA

E-mail: prefoitura anahyQhotmailcom  - CNPJ 95.594.800/0001-94

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

jo de Anahy Estado do Paraná inscrito sob CNPJ- 95.594.800/0001-94 com sede
na Av Vereador Leonardo Aparecido Dobicz nº 591 Centro no Municipio de Anahy- PR Neste
ato representado pelo Secretário de Cordenação Geral SR. Edimar Zanatta Inscrito no CPF
Nº. 927.989.699-72 -Atesta para os devidos fins, que a empresa JMC DISTRIBUIDORA DE
PNEUS LTDA-EPP inscrita sob o Nº do CNPJ 01.795.704/0001-60  Estabelecida na Rua
Marechal Floriano nº 2803 Centro de Cascavel-PR, e que a proponente e fornecedor de pneus
e acessorios e que cumpriu ao que consta no edital e comprido satisfatoriamente com seus
compromissos, com plena capacidade técnica .considerando que sempre atendeu-nós com
todos os serviços contratados .
Com fornecimento de Pneus e marcas e modelos divercos especificando alguns de seus
modelos e marcas de pneus Convencionais
Pirelli/Tornel/Malhotra/Marcher/Centela//Acolus/Cinborge/Ciat/Westlack/Forreruner/Otrma
x/Aliance/Adivance/Maxma/Gripmaster/Magnum/Speedmax/JKkTyres/Goodyear/Ecotyre/1000
»20/900x20/750x16/1100422/9.17.5/285/70R19.5/12.4x24/14.924/14.9x28/16.9430.16.9428
[18.4/30/18.4x34/23.1x26/23.1x30/11x15/11x16/10x16.5/12x16.5/14x17.5/12.5/80x18/19.5x
24/1300x24/1400424/17.5x25/20.5425/23.5x25-Para pneus Radiais modelos e marcas/
Dunlop/Delinte/Westelack/Sailun/ATLAS/Triangele/Duraturn/Acolus/Goodyear/continental/T
ornel/Jktyres/Pirelli/Aliance/Drc/Longmarch/amulet/compassal.1000R20/900R20/1100R22/21
5/75R17.5/235/75R17.5/295/80R22.5/275/80R22.5/285/70R19.5/1400R24/17.5R25/20.5R25/
175.70R13/175.70R14/185.70R14/185.65R14/185.65R15/195.60R15/195.65R15/205.55R16/2
35.45R18/225.50R17/215.65R16/185R14C/205.70R15C/225.70R15C/195.75R16C/205.75R16C
/225.65R16C/225.75R16C/215.75R16C/265.70R16/265.65R17/31.10.50R15/600.65R28/710.70
R38.23.5425.

A declaração deste Atestado tem validade ate 30 de Dezembro de 2025.

Sendo a expressão da verdade firmo o presente.

Anahy PR 10 de fevereiro de 2023

EDIMAR Assinado de forma
digital por EDMAR

ZANATTA:9 zanarrasersassoorDados202340210
2798969972 030rs0-0200

Nome - Edimar Zanatta
CPF- - 927,989.699-72
Cel- (45 ) 98808-3259
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[RECEBEMOS DE Jme Distribuidora de Pneus Ltda - Epp OS PRODUTOS CONSTANTES DA NO!
LADO, NO VALOR TOTAL DE: R$445,60 «Client: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY,
Emissão: 26/02/2024

TA FISCAL INDICADA AO. NF e
Nº. 4.654
SÉRIE 001

= T
JMG Distribuidora do prous  DANFE

Uii É] me Distribuidora de Pneus Ltda - Epp Cónieo E DE ACESSOec [5] | 588 BEST 87 out oro ss00 100 46 sat 101 1540
: " SÉRIE 001 8 PaSeb tt ds SÉC | a ou bporl uno oo da Seis PR

ERA Tarzamosdoaas
Boserstoco oirastomoorso
CESTA ARO EMETETE
00 PREFEMURA MUNICIPAL DE AMAM os e sonoos.a4 aaoaçãe
RUA RI AREA, ot cENTRS 65425090 | 290arens
e FEMME sao

FATURA Forma de Pagamento: Deposito [Banco do Brasil - Condição de Pagamento: - Valor da(s) Entrada(s): R$ 4.455,60
UFLA vce ac OUEDGATA VeNcnuERTO VALOR [BNFUCIA vORENENTO AL [6UFUEAT VENETO RE
CÁLCULO DO IMPOSTO.

R$0,00 R$50,00 R$0,00] R$0,00] R$ 4.455,60,

R$50,90 R$0,00 R$0,00 R$0.00. R$0,00 R$ 1.549,22. R$ 4.455,60
IRANSPORTADORVOLUMES TRANSPORTADOS
aszão soca RErEPORTONA | esmo mucacowEo |U | mice
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP O - Remetente 017.957.040.00160

R MARECHAL FLORIANO, 2803, CENTRO CASCAVEL PR | sosersroco

8 | voLume TOR 55,00 55,0
DADOS DOS PRODUTOSISERVIÇOS :

E ET == A RR aa[ 0m| om[0ooju: cega
ioga R2Z0A

o |eamarasDE AR ronmucaosom fossas | cem |seosjus | 4] 490]  2easo 000] 000] om og/0m| css
ope A.

DADOS ADICIONAIS
ronações conpuruentares
ICMS RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA CONF. CONVÊNIO DO
ICMS 85193 PAGAMENTO BANCO DO BRASIL AG 3508-4 CIC 8567-7 -PREGAO|
35/2023 - CONTRATO 93/2023 - ORDEM DE COMPRA 461/2024 “DEP
RODOVIARIO Trib aprox R$: 747,21 Federal o 802,01 Estadual. Fonte: IBPT
5A16F8;Base de Cálculo do IRRF : R$ 4455,60;Valor Retido do IRRF: R$ 53,47;

PROCON = oc prgove "Rua Prscanio Fara, 41, Esc Franc az - Corão “CEF OOO2G2E Ctba PR Pone-oBIDAT-ISIZ
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Emissão: 080512024
RECEBEMOS DE Jmc Distribuidora de Pneus Ltda - Epp OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO
LADO, NO VALOR TOTAL DE: R$2176,00 - Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAHY NF-e

Nº. 4.709
SÉRIE 001

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE E 7

DESTINATÁRIOIREMETENTE
ot < FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANAMHY Gs 421 110m0or.00 osinstaoz4
RUA RIO AREIA, 581 CENTRO 85425.000 |osiosianaa

hi (as) 324949 | PR trans
ATOR Fondo Fapema oposto [Bans do Ban [Copag de Fagumontr Valor) Errada RS 2N7ERO
CÁLCULO DO MPOSTO

Rs 000 R$000 R$ 000 R$000 RS Ztr600
nsogo | TR$00o |  Rs00 R$000|  R$000 R$gn2t RS 2.176,00

TRANSPORTADORNO UMES TRANSPORTADOS
MC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA -EPP O -Remetento rr 957.040 .00160
RMARECHAL FLORIANO, 2403, CENTRO CAscAveL pr | sossrsraco

2 | pueus DELIN 2000 2080
“DADOS DOS PRODUTOS SERUGOS
[or297. [PN INTE 215 75 RA6C MINIS ps “060 |54os [un 2| 108800 217800 000] 000] 000] 000000 amar

DOS ADICIONAIS
nronuações coupLewenrincs
ICMS RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA CONF. CONVÊNIO DO
ICMS 85193 PAGAMENTO BANCO DO BRASIL AG 3508-4 CIC 8567-7 .PREGAO
35/2023 - CONTRATO 93/2024 - ORDEM DE COMPRA 14355/2024 - SEC DE.
[SAUDE Trib aprox R$: 419,53 Fodoral e 391,68 Estadual. Fonte: IBPT
5h16FB;8ase de Cálculo do IRRF : R$ 2176,00;Valor Retido do IRRF: R$ 26,11;

TPRGCONPA = emaaiecon rover * Au Prasicanio Fara, 1 Edo FraNdRc Bar - Caio "CEP AUO2026 -Cutõa - PR: Fora: 06051-112
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RAVI E-COMMERCE LIDA
CNPJ 52.954.144/0001-80 - IE 262643383
Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 - lote 16
Bairro Santa Luzia - Tjucas-SC - CEP 88.200-000
juridicoBravipneus.com.br“AV

E-comMERCENta

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR.

PREGÃO ELETRÔNICO N. 37/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 61/2025.

RAVI E-COMMERCE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sobo nº. 52.954.144/0001-80, estabelecida no Loteamento Costa Esmeralda, nº 466, Lote
16, Bairro Santa Luzia, na cidade de Tijucas/SC, Estado de Santa Catarina, CEP 88.200-
000, neste ato representada por sua responsável legal, a Sra. Neide Aparecida de Oliveira
Rodrigues, brasileira, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº.
058.405.838-12 e portadora da CI/RG nº. 17.233.160-2 SSP-SP, com endereço para

intimações na sede da pessoa jurídica e no endereço - eletrônico
juridicoQravipneus.com.br, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria, interpor
RECURSO em face da desclassificação da sua proposta no pregão em epígrafe, estando a
fazê-lo com fundamento na Lei n, 14.133/2021 e demais dispositivos aplicáveis à matéria,
expondo os motivos fáticos e jurídicos que seguem.

LDA TEMPESTIVIDADE,

A sessão findou no dia 22 de julho de 2025 e o prazo para interposição de
Recurso, nos termos da cláusula 13.3. do Edital, é de 03 (três) dias úteis. Transcreve-se:

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para que querendo, apresentarem suas
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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RAVI E-COMMERCE LIDA
CNPJ 52.954,144/0001-80 - IE 262443503
Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 - lote 16
Bairro Santa Luzia - Tjucas-SC - CEP 88.200-000
juridicoBravipneus.com.br

Ademais, é direito fundamental de todo e qualquer cidadão o exercício do
contraditório e ampla defesa, que serão exercidos através do direito de petição, ambos
consagrados no artigo 5º da Constituição Federal:

Art, 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança c à
propriedade, nos termos seguintes
[.] XXXIV -são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

J LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a
cla inerentes; [..]

Ainda, pelo princípio da autotutela administrativa, previsto pela Súmula 473 do
STF, a Administração Pública poderá rever seus próprios atos a qualquer tempo, quando
constatados vícios que os tornem ilegais:

Súmula 473
A administração pode anular seus próprios atos, quando civados de vícios que
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial

Desta feita, comprova-se a tempestividade do recurso ora apresentado, devendo
ser conhecido e apreciado pelas autoridades municipais.

H. DOS FATOS.

No intuito de participar do Pregão em apreço, promovido pelo Município de Três
Barras do Paraná/PR, a Recorrente acessou a plataforma eletrônica da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil, em dia e horário designados por meio do Instrumento Convocatório,
apresentando toda a documentação necessária à sua participação.

No transcorrer da sessão, a Recorrente teve sua proposta desclassificada, sob o

fundamento de que não ofertou as marcas exigidas no Termo de Referência.
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RAVI E-COMMERCE LIDA
a CNPJ 52.954.144/0001-80 — IE 262643383

H Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 - lote 16
DA Bairro Santa Luzia - Tjucas-SC - CEP 88.200-000yy:E-COMMERCE Ncas£é juridicoBravipneus.com.br

Todavia, a desclassificação se deu de forma ilegal e arbitrária, razão pela qual, se
interpõe a presente peça recursal, visando a reforma da decisão proferida pela
Administração, para que seja declarada a classificação da Recorrente, retornando a sessão
para a fase de lances, possibilitando sua participação na disputa dos itens.

HI. DO MÉRITO.

Inicialmente, frisa-se que o processo licitatório tem como objetivos principais a
obtenção do melhor preço e a concessão de iguais oportunidades a todos os que
pretendem contratar com a Administração Pública. Nesse sentido, o artigo 11 da Lei n.
14.133/21 dispõe:

Art 11. O processo licitatório tem por objetivos:
1- assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao
ciclo de vida do objeto;
1 - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição; (.) (Grifos acrescidos)

Assim, para garantir uma licitação eficaz e isonômica entre os concorrentes, o
Edital deve conter cláusulas claras e objetivas. Isso porque, o Instrumento Convocatório
vincula a Administração e as partes, de maneira que as exigências e disposições ali
elencadas, devem ser cumpridas em sua integralidade. É o que menciona o artigo 5º da

Lein.14.133/21:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse
público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro).

Em análise ao Termo de Referência - Anexo | do Edital, verifica-se que a

municipalidade exigia que os pneus ofertados possuíssem as seguintes marcas/modelos:
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RAVI E-COMMERCE LIDA
o CNPJ 52.954,144/0001-80 - IE 262643383

Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 - lote 16
DA Bairro Santa Luzia - Tjucas-SC - CEP 88.200-000

E-COMMERCE juridicoBravipneus.com.br

7

A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE
EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus
13;

b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus

13 Talao Duplo;
<) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super Rock

Grip Loader Dozer;
d) Pneu Forerunner 17.5-25 16PR L3/E3 TL

quais;
e) OU PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN,

BRIDGESTONE, GOODYEAR, FIRESTONE
OU CONTINENTAL.

Assim, ao verificar que os produtos ofertados pela Recorrente possuem marcas
diversas daquelas especificadas, o Sr. Pregoeiro decidiu pela desclassificação desta
empresa, impedindo-a de participar da fase de lances.

Sabe-se que, via de regra, é proibida a indicação de marca pela Administração
Pública, exceto quando houver justificativa técnica para fazê-lo, de acordo com o artigo
41, inciso I da Lei n. 14.133/21, comprovando que as marcas indicadas são as únicas que
atendem às necessidades da Administração, demonstrando-se essa condição por
intermédio de pareceres técnicos, laudos e estudos.

Contudo, a indicação deve servir apenas como referência, sem impedir que sejam
ofertados produtos de outras marcas com características iguais ou superiores ao produto
referido no Edital.

Em que pese exista uma justificativa para referida exigência no Estudo Técnico
Preliminar, esta não comprova que as marcas indicadas são as únicas que podem atender
às necessidades da municipalidade, visto que, utilizam apenas fatos ocorridos com uma
marca em específico, de um fornecedor anterior. Inexiste qualquer laudo técnico,

422



“AVE-COMMERCE

RAVI E-COMMERCE LIDA
CNPJ 52.954.144/0001-80 — IE 262643383
Rua Loteamento Costa Esmeralda nº 466 —lote 16
Bairro Santa Luzia -Tjucas-SC - CEP 88.200-000
juridico Bravipneus.com.br

tampouco processo de padronização de marcas.

Nesse contexto, o Tribunal de Contas da União diferenciou “vedação à indicação

de marca” e “menção à marca de referência”:

[.] 3. A vedação à indicação de marca (arts. 15, 8 7º, inciso |, e 25, inciso |, da Lei
8666/1993) não se confunde com a menção à marca de referência, que deriva
da necessidade de caracterizar /descrever de forma adequada, sucinta e clara o
objeto da licitação (arts. 14, 38, caput, e 40, inciso |, da mesma Lei). À diferença.
básica entre os dois institutos é que o primeiro (excepcionado pelo art. 7º,8 5º,
da Lei 8.666/1993), admite a realização de licitação de objeto sem
similaridade nos casos em que for tecnicamente justificável, ao passo que
o segundo é empregado meramente como forma de melhor identificar o
objeto da licitação, impondo-se a aceitação de objeto similar à marca de
referência mencionada. 4. A padronização, uma das hipóteses para eventual
indicação de marca específica, é um instrumento dirigido a aquisições futuras e
não pode ser realizada ao alvedrio da Administração, devendo ser precedida
de procedimento específico, cuja escolha deve ser objetiva e técnica,
fundamentada em estudos, laudos, perícias e pareceres que demonstrem
as vantagens econômicas e a requerida satisfação do interesse público. [..]
(TCU, Acórdão 2.829/15 - Plenário, grifos acrescidos).

Por meio do Acórdão n. 1045/16 - Tribunal Pleno, de relatoria do ilustre

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, do Tribunal de Contas do Paraná, restou

consignada a orientação geral sobre a aquisição de produtos, sendo vedadas as exigências
que estabelecem a especificidade de determinadas marcas ou fabricantes, com a
consequente exclusão das demais, sem justificativa pormenorizada dos motivos para tal
escolha que acaba por restringir a competitividade do certame. Vejamos:

(-.) 9) “exigência de que os pneus cotados sejam de marcas específicas"
Cuida-se de imposição por demais ilegítima, visto que em nenhum dos processos
que relacionam a cláusula, há justificativas razoáveis à escolha de quatro ou cinco.
marcas, casuisticamente, as maiores e mais reconhecidas.
Explico-me: A definição de uma determinada marca e a exclusão das demais,
ainda que semelhantes, deve ser pormenorizadamente esclarecida, destacando-
se os motivos determinantes (técnicos) que levaram àquela específica escolha
padronização. In casu, tais circunstâncias inexistiram.
Concebo, dessa forma, restrição ao caráter competitivo do certame, com nítida
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violação à lei de licitações!, à lei do pregão?, à Súmula 270 do Egrégio TCU? e à
posição jurisdicional da Corte, a última, abaixo transcrita:
ACÓRDÃO N.º 5269/14 - Representação da Lei n.º 8.666/93 - Exigência
editalícia de que os produtos licitados sejam de marcas determinadas, de
fabricação nacional - Restrição à competitividade - Procedência -
Recomendação.
Por decorrência, considerando que isonomia significa tratamento igualitário
entre os participantes, é desarrazoada a cláusula inserta no processo 101270-
0/14 de Foz do Iguaçu - certame 107/2014.
Recomenda-se a não inclusão do item, desmotivadamente, nos processos
vindouros, sob pena de rediscussão da questão, com potencial aplicação de multa
e ressarcimentos. (Destaques originais).

De igual forma, o do Tribunal de Contas da União aduziu:

Representação acerca de supostas irregularidades em procedimento licitatório
Exigência de marca específica em Edital, sem justificativa técnica que a
respaldasse, Restrição ao caráter competitivo do certame e inobservância dos
princípios constitucionais da legalidade e da isonomia. Conhecimento
Procedência. Ciência à interessada. Determinações, Juntadas às contas. (Processo
nº013.811/2001-3) *** A indicação de marca na licitação deve ser precedida
daapresentação de justificativas técnicas que demonstrem, de forma clara
é inafastável, que a alternativa adotada é a mais vantajosa e a única que
atende às necessidades da Administração. (Acórdão nº 636/2006, Plenário,
rel. Min. Valmir Campelo).
[.] 94, dar ciência à Prefeitura do Município de Coronel Sapucaia/MS que, em
futuras licitações para aquisições de bens, abstenha-se de formular
especificações que demonstrem preferência por marca, a não ser quando
devidamente justificado por critérios técnicos ou expressamente
indicativa da qualidade do material a ser adquirido, hipótese em que a
descrição do item deverá ser acrescida de expressões como “ou similar”,
“ou equivalente”, “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto
ser aceito de fato e sem restrições pela Administração, de modo a se
coadunar com o disposto nos arts. 3º, 8 1º, inciso L,e 15, 8 7º, inciso L da Lei
nº 8.666/1993; [..] (Acórdão 1861/2012 - Primeira Câmara. Rel. José Mucio
Monteiro. Data da Sessão: 10/04/2012 - grifos acrescidos)

A Lei n. 14.133/21 em seu artigo 9º, inciso |, alínea “a”, veda atos do agente

* Nota de rodapé original n. 2: “Lei de Licitações: Art. 7º As licitações para a execução de obras e para aprestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo (.). 5º - É vedada a realização de licitação cujo objeia inclua bens e
serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for
tecnicamente justificável (..). Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão: $ 7º - Nas compras deverão ser
observadas, ainda: - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca”
2 Nota de rodapé original n. 23: “Lei do Pregão: Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: (.) ll -a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;”
3 Nota de rodapé original n. 24: "Súmula n.º 270: “Em licitações referentes a compras, inclusive de softwares, é possível
a indicação de marca, desde que seja estritamente necessária para atender a exigências de padronização e que haja
prévia justificação.”
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público que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do Processo
Licitatório. Assim sendo, se os produtos são novos, de primeira linha ou qualidade,
estando dentro das normas técnicas e tendo certificação do INMETRO, é irrelevante sua

marca, pois limita a competição e fere princípios tão amplamente defendidos pela nossa
Constituição, tais como da isonomia, legalidade e impessoalidade.

Essa mesma Lei, em seus artigos 11, inciso Il e 40, 82º, inciso III, menciona que o
Processo Licitatório deve assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, buscando
a ampliação da competição e evitando a concentração de mercado. Para isso, a autoridade

administrativa deve justificar seus atos, sem que ocorram exigências excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias.

No presente caso, nota-se que este Órgão se vale de justificativas equivocadas ao
adotar tal procedimento, posto que os requisitos imprescindíveis para à indicação de
marcas não foram cumpridos.

A justificativa técnica que deve ser apresentada, para fins de indicação de marca,
deve conter pareceres técnicos, laudos e estudos realizados por profissional com
qualificação técnica para tanto.

Todavia, verifica-se que não houve demonstração da existência de qualquer
estudo de viabilidade de mercado, ou outro parâmetro utilizado pela Administração para
determinar que é mais vantajoso a aquisição das marcas indicadas.

Ademais, inexiste no Edital qualquer conexão entre as marcas indicadas e as
medidas, especificações técnicas e modelos ali descritos, como, por exemplo, índice de
velocidade, de carga, lonagem e material de carcaça. Nenhuma informação que atrele as
marcas e as especificações de cunho técnico. Desta forma, como foi determinado e quem
determinou que somente aquelas marcas constantes no Termo de Referência, são marcas

de qualidade?

Cumpre mencionar, que existe uma infinidade de marcas de pneus e correlatos
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com qualidade e especificações técnicas testadas e aprovadas pelo INMETRO, as quais
devem ser admitidas no certame, a fim de ampliar a competitividade e atender aos
interesses da Administração.

Ainda, cabe destacar que a marca cotada pela Recorrente é comercializada
mundialmente e apresenta um excelente custo-benefício ao Município.

Assim, não deve prevalecer ida em subjetivismo dos
responsáveis pelo Processo Licitatório, é necessário que a Administração traga uma
motivação técnica adequada.

Adotar como justificativa que a marca entregue por empresa contratada

anteriormente possuía baixa qualidade, não é o suficiente para cumprir com os requisitos
para a indicação de marcas em um processo licitatório.

É evidente que esta Administração deve fixar condições de participação e

exigências licitatórias necessárias à satisfação do interesse público almejado, porém, não

pode desconsiderar os princípios e regras impostas pela legislação vigente.

Dessarte, esta empresa apresenta suas razões recursais, no intuito de que seja
reformada a decisão administrativa que a desclassificou, para assim, livrar o certame
deste vício evidente.

IV. DOS PEDIDOS.

Diante do exposto, requer-se:

a)O provimento do presente Recurso, amparado nas razões recursais,
requerendo que a Administração reconsidere a sua decisão, declarando a classificação da

Recorrente, bem como, retorne o processo para a fase de lances, no intuito de possibilitar
a participação desta empresa na disputa pelos itens;
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b) Na hipótese inesperada de isso não ocorrer, faça este subir à autoridade
superior em consonância com o previsto no $2º do artigo 165 da Lei 14.133/2021;

c) Por derradeiro, requer que a Recorrente seja intimada da Decisão do presente
Recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em respeito ao 82º do artigo 165 da Lei
n.14.133/2021, no endereço eletrônico juridico Oravipneus.com.br, para que, em caso de
indeferimento, possa impetrar Mandado de Segurança visando a suspensão do certame
até deliberação do juízo acerca do caso ou manejar Representação ao TCE.

Nestes termos, pede deferimento.
Tijucas/SC, 25 de julho de 2025.

TIO idaIRA:
Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues

Representante legal

427



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025

RECORRENTE: RAVI E-COMMERCE LTDA - CNPJ Nº 52.954.144/0001-B0

1- DO RELATÓRIO
A empresa RAVI E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ nº 52.954.144/0001-80,

representada por sua responsável legal, Sra. Neide Aparecida de Oliveira Rodrigues, interpôs
recurso administrativo contra sua desclassificação no Pregão Eletrônico nº 37/2025, promovido
pela Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná. A desclassificação ocorreu sob a justificativa
de que a empresa ofertou marcas de pneus diferentes daquelas indicadas no Termo de Referência
do edital

A recorrente inicia sua argumentação demonstrando a tempestividade do recurso, nos
termos da cláusula 13.3 do edital, que estabelece o prazo de três dias úteis para apresentação das
razões. Invoca, ainda, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, previstos
no artigo 5º, incisos XXXIV e LV da Constituição Federal, e reforça que a Administração Pública
possui competência para revisar seus próprios atos, conforme Súmula Nº 473 do Supremo
Tribunal Federal, sempre que verificada a ilegalidade do ato impugnado.

No mérito, a recorrente alega que a exigência de marcas específicas no Termo de
Referência configura afronta direta à competitividade do certame e à isonomia entre os licitantes,
Fundamenta sua tese com base no Artigo 11 da Lei nº 14.133/2021, que exige que o processo
licitatório assegure a proposta mais vantajosa e tratamento igualitário entre os participantes.
Além disso, argumenta que o artigo 41, inciso 1, da mesma lei, permite a indicação de marca apenas
mediante justificativa técnica que comprove ser aquela marca a única capaz de atender às
necessidades da Administração.

A recorrente contesta a validade da justificativa técnica utilizada pela Administração
Municipal para sustentar a limitação de marcas. Alega que o Estudo Técnico Preliminar anéxo ao
processo baseou-se apenas em ocorrências isoladas com determinado fornecedor anterior, sem
apresentar qualquer laudo técnico, parecer de especialista ou procedimento formal de
padronização. Assim, afirma que não houve comprovação técnica suficiente que justificasse a
exclusividade das marcas exigidas, tratando-se, na prática, de mera preferência subjetiva da
Administração.

Para reforçar sua argumentação, a empresa cita jurisprudência consolidada dos
Tribunais de Contas, como o Acórdão 2.829/2015 do TCU, que distingue a menção a marca de

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacaoDtresbarras prgov.br
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referência da vedação à indicação exclusiva de marcas. Destaca ainda o Acórdão 1.045/2016 do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que veda a exigência de determinadas marcas ou
fabricantes sem justificativas técnicas pormenorizadas, alertando para a restrição indevida à
competitividade e para a possibilidade de aplicação de penalidades aos gestores responsáveis.

A recorrente aponta que existem diversas marcas de pneus com certificação do
INMETRO, que atendem a requisitos técnicos compatíveis com os exigidos no edital, mas que
foram indevidamente excluídas do certame. Afirma ainda que a marca por ela ofertada é
amplamente comercializada no mercado internacional e possui excelente custo-benefício, sendo
capaz de atender plenamente ao interesse público.

Diante desse cenário, a empresa defende que a exigência de marca específica, sem laudo
técnico que a sustente, afronta os princípios da legalidade, isonomia, economicidade e
impessoalidade. Sustenta que a ausência de justificativas técnicas robustas torna a exigência nula
de pleno direito, sendo necessária a readequação do edital para garantir ampla participação e
assegurar a lisura do certame.

Ao final, a recorrente requer expressamente a reconsideração da decisão que a
desclassificou, com o consequente retorno do certame à fase de lances, a fim de permitir sua
participação. Em caso de indeferimento, solicita que o recurso seja encaminhado à autoridade
superior, conforme previsto no $ 2º do Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021. Requer ainda que seja
intimada da decisão no prazo máximo de dez dias úteis, para eventual adoção de medidas judiciais
ou representação ao Tribunal de Contas.

Conclui-se, portanto, que o recurso visa à anulação da decisão que desclassificou a
empresa com base em exigência de marca sem amparo técnico formal, pleiteando a reclassificação
da proposta e o prosseguimento da licitação em observância aos princípios da legalidade,
isonomia e competitividade.

Éorelato.

H- DA FUNDAMENTAÇÃO
A decisão administrativa que culminou na desclassificação da empresa RAVI E-

COMMERCE LTDA encontra-se plenamente fundamentada nos elementos técnicos e jurídicos
constantes nos autos do procedimento licitatório, em especial no Estudo Técnico Preliminar (ETP)
que subsidiou a elaboração do Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº 37/2025.

Com efeito, o ETP apresenta justificativas claras, objetivas e tecnicamente
fundamentadas acerca da necessidade de se exigir determinadas marcas de pneus no processo de

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 — E-mail: liitacao(Diresbarras.pr.gov.br
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aquisição em pauta. Tal exigência decorre de experiência administrativa anterior, onde se
constatou que a contratação de pneus genéricos, sem critério de qualidade estabelecido por
marcas reconhecidas no mercado, resultou em prejuízos ao erário, comprometendo a eficiência
do serviço público. Os produtos anteriormente adquiridos não apresentaram durabilidade
mínima esperada, obrigando o Município a substituí-los em prazo ferior ao previsto, com
desgaste precoce e falhas de desempenho, o que demonstra, de maneira inequívoca, que a
aquisição baseada apenas em especificações genéricas não atende ao interesse público.

Importante ressaltar que a indicação de marcas foi precedida de análise técnica
minuciosa, com demonstração expressa no ETP de que a restrição se justifica não por mera
preferência da Administração, mas por se tratar de medida voltada à padronização, qualidade
comprovada e economia a médio e longo prazo. Assim, não se trata de vedação injustificada à
competitividade, mas de critério objetivo voltado à boa gestão dos recursos públicos e à excelência
na execução dos serviços.

Ainda que todas essas justificativas tenham sido disponibilizadas previamente e de
forma transparente no procedimento licitatório, a empresa recorrente, ciente dos critérios
técnicos estabelecidos, optou deliberadamente por apresentar proposta com marcas diversas
daquelas exigidas, invertendo, com isso, a lógica do processo licitatório. Em vez de se adequar às
necessidades da Administração Pública, tenta impor à Administração a aceitação do produto que
detém em estoque ou em catálogo, o que não se coaduna com os princípios que regem as
contratações públicas, especialmente os da supremacia do interesse público, da vinculação ao
edital e da seleção da proposta mais vantajosa.

Cumpre observar, ainda, que a grande maioria das empresas participantes do certame
atenderam integralmente às exigências editalícias, restando apenas duas empresas, incluindo à
Recorrente, que insistiram em apresentar proposta diversa daquela solicitada pela
Administração. A ampla participação de fornecedores que atenderam ao edital comprova que não
houve qualquer restrição indevida à competitividade, tampouco direcionamento. A exigência foi
compatível com o objeto e atendeu aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Ressalte-se também que eventuais inconformismos quanto ao conteúdo do edital
deveriam ter sido suscitados no momento oportuno, mediante pedido de impugnação ou
esclarecimentos, instrumentos processuais disponibilizados a todos os interessados. A empresa
RAVI E-COMMERCE LTDA, no entanto, manteve-se inerte, deixando transcorrer o prazo legal para

impugnar eventuais cláusulas que entendesse restritivas. Agora, em sede recursal, tenta rediscutir
cláusulas editalícias pretéritas, com claro objetivo de reverter sua desclassificação, o que não é

Av. Brasil 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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juridicamente possível. Não se pode admitir que a empresa utilize o recurso como substitutivo da
impugnação, pretendendo invalidar exigência já consolidada, que foi expressamente aceita por
sua própria conduta omissiva

Portanto, diante da presença de justificativas técnicas legítimas e da ausência de
qualquer irregularidade na condução do certame, mostra-se totalmente infundada a alegação de
violação à competitividade, restando clara a legalidade e a razoabilidade da decisão
administrativa que desclassificou a proposta da Recorrente. A tentativa de flexibilização posterior
dos critérios técnicos fixados pela Administração, com base apenas em interesses comerciais da
empresa recorrente, representa risco à finalidade pública do certame e não pode ser acolhida.

Importa ainda destacar que, ao final de suas razões, a empresa recorrente requer que a
decisão administrativa acerca do presente recurso seja encaminhada diretamente ao seu
endereço eletrônico, conforme indicado na peça recursal. Contudo, tal solicitação não encontra
respaldo nos procedimentos regulares estabelecidos para o certame, tampouco na legislação
aplicável.

O Pregão Eletrônico Nº 37/2025 é regido integralmente por meio de plataforma
eletrônica oficial, conforme definido no edital e nos normativos legais que disciplinam as
contratações públicas. Todos os atos do processo, incluindo comunicações, intimações e
publicações, devem obrigatoriamente ocorrer exclusivamente através da própria plataforma
digital utilizada para a realização do certame, garantindo-se, assim, a publicidade, a transparência
ca segurança jurídica dos atos administrativos.

Permitir que atos decisórios sejam encaminhados individualmente por e-mail, fora dos
meios oficiais, poderia comprometer a uniformidade, a rastreabilidade e a integridade dos atos
administrativos, além de contrariar o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao
rito processual previamente estabelecido. A previsão de disponibilização dos atos por meio da
plataforma tem como finalidade garantir tratamento igualitário a todos os licitantes, não sendo
admitida a adoção de vias paralelas de comunicação que não estejam previstas no edital.

Diante disso, nego provimento ao pedido da Recorrente quanto à disponibilização da
decisão do recurso por e-mail, uma vez que todos os atos processuais são regularmente
praticados, publicados e disponibilizados na plataforma oficial do pregão eletrônico, em estrita
observância ao princípio da legalidade e ao disposto no edital.

Por fim, a recorrente menciona, de forma expressa, que em caso de indeferimento do
presente recurso, poderá adotar medidas judiciais, inclusive impetrar mandado de segurança
visando à suspensão do certame, ou ainda apresentar representação junto ao Tribunal de Contas.
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Cabe esclarecer que tal declaração não interfere na análise administrativa do presente
recurso, tampouco constitui qualquer tipo de coação à autoridade decisória. A empresa
recorrente, como qualquer administrado, possui plena liberdade de adotar os meios jurídicos que
entender cabíveis para a defesa de seus interesses, sejam eles administrativos, judiciais ou
extrajudiciais.

Nesse sentido, a Administração Pública respeita e reconhece o direito da parte em buscar
tutela jurisdicional, caso entenda que seus direitos foram lesados, nos termos do Artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal, segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário
lesão ou ameaça a direito”.

Contudo, cumpre ressaltar que a existência de eventual pretensão judicial futura não
constitui fundamento válido para modificar ou reverter decisão administrativa devidamente
motivada e pautada na legalidade, na vinculação ao edital e no interesse público, como ocorre no
presente caso.

HI - DO JULGAMENTO
Diante de todo o exposto na fundamentação acima, verifica-se que o recurso interposto

pela empresa RAVI E-COMMERCE LTDA não merece prosperar. Restou comprovado que a
exigência de marcas específicas se encontra devidamente justificada no Estudo Técnico
Preliminar, com base em experiências anteriores da Administração que apontaram prejuízos ao
erário decorrentes da aquisição de produtos genéricos de baixa durabilidade, os quais não
atenderam às necessidades operacionais do Município.

Além disso, a conduta da empresa recorrente, ao apresentar proposta divergente das
condições previamente estabelecidas no edital, representa tentativa de inversão da lógica
contratual, na medida em que busca impor à Administração a aceitação de produtos que não foram
requeridos, contrariando os princípios da legalidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao
instrumento convocatório.

Ressalte-se, ainda, que não houve qualquer violação à competitividade, uma vez que a
exigência foi amplamente cumprida por outros licitantes, e que a recorrente deixou de exercer
oportunamente o direito de impugnar o edital, somente trazendo suas alegações em sede recursal,
de forma extemporânea.

Quanto ao pedido de envio da decisão via e-mail, este não pode ser acolhido, tendo em
vista que todos os atos processuais devem ser realizados exclusivamente por meio da plataforma
oficial da licitação, conforme expressamente previsto no edital e nos princípios que regem os
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certames eletrônicos. Da mesma forma, a menção feita pela recorrente quanto à possibilidade de
adoção de medidas judiciais não compromete a legalidade da decisão ora proferida, sendo
assegurado à parte o pleno exercício de seus direitos por quaisquer vias legalmente admitidas.

Ante o exposto, julgo totalmente improcedente o recurso interposto pela empresa RAVI
E-COMMERCE LTDA, mantendo-se integralmente a decisão que desclassificou sua proposta no
âmbito do Pregão Eletrônico Nº 37/2025.

Dessa forma, diante da análise das razões recursais apresentadas, dos documentos
constantes nos autos e da manutenção da decisão de desclassificação da proposta da empresa
RAVI E-COMMERCE LTDA, remeto o presente recurso à autoridade superior para apreciação e
decisão final, nos termos do $ 2º do Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021.

Publique-se
Intimem-se.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2025.

tt uol
Pregoeira
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

DE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DECISÃO DE RECURSO
Pregão Eletrônico Nº 37/2025

Processo Administrativo Nº 56/2025

Trata-se de recurso interposto pela empresa RAVI E-COMMERCE LTDA,
inconformada com a decisão da Pregoeira responsável pelo Pregão Eletrônico nº 37/2025, que
desclassificou sua proposta em razão do descumprimento das exigências técnicas previstas no
Termo de Referência, notadamente quanto à marca dos produtos ofertados.

Aduz a Recorrente, em síntese, que a exigência de marca configura restrição à
competitividade e pleiteia o seu reingresso na fase de lances. No entanto, conforme análise
técnica constante dos autos e parecer exarado pela Comissão de Contratação, restou
devidamente comprovado que todas as exigências técnicas foram previamente justificadas no
Estudo Técnico Preliminar, especialmente em razão de prejuizos verificados em contratações
anteriores com produtos genéricos, que não atenderam às necessidades da Administração
Pública.

Ademais, a empresa deixou de impugnar o edital no prazo legal e apresentou proposta
incompatível com as condições previstas, contrariando os princípios da vinculação ao
instrumento convocatório e do julgamento objetivo. Não se vislumbra, portanto, qualquer
ilegalidade na decisão da Pregoeira, tampouco vício que justifique sua reforma

Diante do exposto, acolho integralmente os fundamentos constantes no julgamento da
Comissão de Contratação e, no exercício da competência prevista no artigo 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021, DECIDO por manter a decisão que desclassificou a proposta da empresa
RAVI E-COMMERCE LTDA, julgando totalmente improcedente o recurso interposto.

Determino, em consequência, a adjudicação e homologação dos itens do certame às
empresas remanescentes classificadas, conforme decisão anteriormente proferida pela

Pregoeira.
Publique-se
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Intimem-se.
Junte-se aos autos.

Três Barras do Paraná, 05 de agosto de 2025.

GERSO FRANCISGOSESESSE asa
GUSSO: Ee

aoSBBG60Osa E
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 37/2025, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

Classificações em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

> JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP — CNPJ Nº 01.795.704/0001-60

LOTE 01 - COTA RESERVA - EXCLUSIVO MEIEPP
TEM | QNTO DESCRIÇÃO MARCA / MODELO VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

q|a

PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
+ TIPO DE TERRENO: “MT”
+ PNEULS
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16

| + PROFUNDIDADE DOS SULCOS — MÍNIMO.
26mm

+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: A2!
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA

DATA DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO
IBAMA

+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
* DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA

A AQUISIÇÃO se DARÁ
OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS
SEGUINTES MARCAS/MODELOS:

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader
Plus 3;

b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader
Plus L3 Talao Duplo;

c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super
Rock Grip Loader Dozer;

d) Pneu Forerunner 17.5-25 I6PR L3/E3
TL Quer!;e) OU PNEUS DE MARCAS COMO
MICHELIN, BRIDGESTONE,
GOODYEAR, FIRESTONE OU
CONTINENTAL.

[TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE
| JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR.
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

BKT LOADER PLUS!
16PRL3 COMUM TL

26.5MM
4.480,00 47.989,00

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 17.960,00 (Dezessete mil novecentos e sessenta reais),

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
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> GAMA PNEUS LTDA - CNPJ Nº 55.623.647/0001-61

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITEM | QNTO DESCRIÇÃO MARCA / MODELOVALOR VALOR

UNITÁRIO | TOTAL
“PNEU ATE X 25 COM AS SEGUINTES |

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
+ TIPO DE TERRENO: “MT”
+ PNEULS
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 15
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS — MÍNIMO:
26mm

+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “A2"
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg

| + PRAZO DE GARANTIA — MÍNIMA: 02 ANOS
|+ Dor: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA
| DATA DE ENTREGA

+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO
IBAMA

| + CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
* DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES

| TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO |
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA |

q | se JA AQUISIÇÃO sE DARÁ | FORERUNNERIES | 49,900 72.720,00
OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS 1a
SEGUINTES MARCASIMODELOS.

9 Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader
Plus 3;

q) Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader
| Plus L3 Talao Duplo;

h) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super
Rock Grip Loader Dozer;

) Pneu Forerumner 17.5-25 16PR LUE3
TL QHBAI; |

|) OU PNEUS DE MARCAS COMO
MICHELIN, BRIDGESTONE,
GOODYEAR, FIRESTONE OU
CONTINENTAL, |

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRASE
JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR.
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 72.720,00 (Setenta e dois mil setecentos e vinte reais),

DESCLASSIFICADOSIINABILITADOS

» NÃO HOUVE
Três Barras do Paraná, 07 de agosto de 2025.

a divas a O. Qua
VANESSA MACAGNAN CUNHA Cento

Pregoeira
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 56/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/06/2025 13:17:50

MOVIMENTOS DO PROCESSO

GSE TESES CADASTRO DE PROPOSTA JO DISTRISUDORA DE PNEUS LTOAEPE
GAANS 133307 “CADASTRO DE PROPOSTA -BERTOLNTA GERTOUNICTDA
18/07/2025 15:45:26 REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO PIETRO E-COMMERCE LTDA (48.878.990/0001-91)

qo pes Ere STR DE PROPOSTA  TEREZAPNEUSTTOR
70/07/2025 12:58:46 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP

MOOD 154613 CADASTRO OE PROPOSTA. RAW ECONHERCELTOA,
MONDE 16055 “CADASTRO DE PROPOSTA - 215706 JANAINE MENEGAZ20 DXSINA
OMENIS NS: 1TOS ALTERAÇÃO DE PROPOSTA. RAECONMERGELTOA
11/07/2025 10:41:13 RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO PREGOEIRO

11/07/2025 11:32:35 CADASTRO DE PROPOSTA AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP

Gas ITOTiA- CADASTRO DE PROPOSTA FIRENZE PNEUS LTOA
72/07/2025 09:16:31 CADASTRO DE PROPOSTA GAMA PNEUS LTDA

14/07/2025 0 6 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BERTOLINI & BERTOLINI LTDA

TaGaIEE 092616 MENSAGEM PREGOEIRONES LA! Gesado a aeertar io dou de titação is 4712625112
TEBNRRENISSONO MENSAGEM PRESSEO DISTRBUISORA DE PNEUS LTOA-EPP bl cocada a arooniar o dcunein dotação tápe
18/07/2025 0% 9 MENSAGEM PREGOEIROPIO QUE er Em SS proposal presenta ou KT LOADER PLUS PR L3 comum
A ore O Co a da Eron ado, De lona Tão é prio atração da maca rest faso

USE! a de ns no As fes qu Con a projeta resido Se pace abitação

LOTE 1 - HOMOLOGADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem: Unidade: UN Marca: EKT LOADER PLUS Modaio: T6PR L3 COMUM TE 26.5MM
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEU LS
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS. MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO:
A2 ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS DOT; IGUAL OU INFERIOR A 6
MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A
AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS: 2) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL
Loader Plus L3;b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao D
Quantidade: 4 Valor Unit.: 4.490,00 Valor Total: 17.960,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal DNC) ME

TJMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA: 974 01.795.708/0001-60 7.378,00 4.490,00 Sim
249215796 JANAINE MENEGAZZO DA 755 49.215.796/0001-99 7.378,00 5.000,00 135 Sm.

Gerado em: 05/08/2025 11:34:09. 1de7
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DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforalnicial  OfertaFinal DA) ME
BERTOLINI&BERTOLINILTDA 727 41.326.902/0001-08 7.300,00 7.300,00 Sim

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicia  Oferafinal DG) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/06/2025 13:17:49 PUBLICADO
30/06/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/07/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
JAlO7i2025 08:24:07 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BERTOLINI & BERTOLINI LTDA desciassiicado. Motivo: Proposta não atende ao Termo de Referência

O iiorzssos00s osrurr
14/07/2025 09:00:45 LANCE BERTOLINI& BERTOLINILTDA (PARTICIPANTE 727) 7.300,00
14/07/2025 09:00:45 LANCE JMO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 737800

TANGE 49,215.706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 7.378,00
LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 370,00

TAJ0712025 09:04:03 LANGE 49.215.706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 7.360,00
JAIO7/2025 09:08:28 LANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 7.347,00

TANGE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 7.340,00
LANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 7.335,00

JAIOTIZOZS 09:06:01 LANGE 49.215:706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 7.300,00
1410712025 09:06:59 LANGE JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 6.950,00
1410712025 09:07:11 LANGE 49.215:796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 6.950,00
JAIOTI2025 09:07:42 LANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 6.890,00
1410712025 09:07:54 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 6.850,00
T4IOTI2025 09:06:13 LANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 6.790,00

TE LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 6.750,00
"1410712025 09:08:56 LANCE JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 574) 6.680,00
TAI07/2025 09:06:56 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.
14/07/2025 09:09:15 LANGE 49.215,796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 6.600,00
44/07/2025 09:09:40 LANGE JM DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 6.400,00
7410712025 09:09:59 LANGE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 6.350,00
14/07/2025 09:10:26 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP [PARTICIPANTE 974) 5.990,06
7/07/2025 09:10:49 LANGE 49,215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.950,00

TANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.550,00
LANCE 49215796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.540,00

7al07/2025 09:12:03 LANGE JHC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 674) 5.500,00
TAJO7/2025 09:12:20 LANGE 49.215.706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.450,00

LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.420,00
LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.400,00
LANCE JMO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.350,00
LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.330,00

14/07/2025 09:13:08 LANCE JM DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.320,00

Gerado em: 05/08/2025 11:34:09 2de7

439



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

14/07/2025 09:13:18 LANCE 49:215:796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.310,00
14/07/2025 09:13:22 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.290,00

LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.250,00
LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.260,00

14/07/2025 09:13:35 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.220,00
14/07/2025 09:13:43 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.200,00
14/07/2025 0: LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.190,00
14/07/2025 09:14:04 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.180,00
14/07/2025 09:14:08 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.140,00
14/07/2025 09:14:20 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.120,00
14/07/2025 09:14:25 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.110,00

| Eos 09:14:43 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.100,00
14/07/2025 09:14:50 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.080,00

LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 755) 5.000,00
LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 5.050,00
LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974) 4.490,00

74/07/2025 09:17:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O dotentor da melhor oferta da etapa de lances é JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP.

3 HABILITAÇÃO
77 MENSAGEM JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 974)

doc anexados.
18/07/2025 09:04:59 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa JMG, considerando que a empresa em sua proposta inicial apresentou o pneu BKT LOADER PLUS | 16PR L3 COMUM
TL 26.5MM, após a fase de disputas houve alteração da marcalmodelo. Desta forma, não é permitido alteração da marca nesta faso.
Posto isto, será concedido até as 12 horas de hoje 18/07/2025 para que corrija a proposta reajustada, sob pena de inablitação.
22/07/2025 09:09:42 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO a habitação dos participantes, fica agendado para as 15 horas do dia 22/07, o prazo para manifestação de
recursos caso haja interessados
22/07/2025 15: MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

EM ADJUDICAÇÃO
ADJUDICADO

D5/08/2025 11:34:11 HOMOLOGADO

LOTE 2 - HOMOLOGADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade; UN Marea: FORERUNNER Modelo; ES TS
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEULS
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO:
A2 ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6
MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A
AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCASIMODELOS: a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL
Loader Plus L3;b) Pneu BKT 17.5x 25 20PR TT Loader Plus Lê Talao D
Quantidade: 18 Valor Unit.: 4.040,00. Valor Total: 72:720.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DWG) ME

1 GAMA PNEUS LTDA, 628 55.623.647/0001-61 7.370,00 4.040,00 E

Gerado em: 05/08/2025 11:34:09 3de7

440



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS 767 20.063.556/0001-34 7.378,72 4.049,72 0,24 Sim
3 JM DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA: 668 01.796.704/0001-0 737800 444986 585 Sm
à TEREZA PNEUS TOA 486 OL TO G140001-26 7376172 4460.00 609 Sm
546215706 JANAINEMENEGAZZO DA 7 088 49215.798/0001-99 737600 455900] 235 Sm
6 FIRENZE PNEUS LTDA 60 48.722 961000161 7.378,00 840,0] 5685 Sm

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

BERTOLNI& BERTOUNILIDA 79 “61.326902]00ONCOE 7.300,00 730900 Sim
RAVIE-CONMERGE LTOA, 027 62068 1440001-60 1378400 678,0 TO6ES Sim

INABILITADOS
Razão Seca Nm Decumento  —OMaiica Olaf DM ME

o MOVIMENTOS DO LOTE
30/06/2025 13:17:49 PUBLICADO,
30/06/2025 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
14/07/2025 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/07/2025 08:24:34 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BERTOLINI & BERTOLINI LTDA desclassificado. Motivo: Proposta não atende ao Termo de Referência
14/07/2025 08:25:16 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
RAVI E-COMMERCE LTDA, desclassificado. Motivo: Proposta não atende ao Termo de Referência
14/07/2025 09:00:45 LANCE FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 360) 737800
14/07/2025 09:00:45 DISPUTA
14/07/2025 09:00:45 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP, 757872
14/07/2025 09:00:45 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 7.370,00
14/07/2025 09:00:45 LANCE BERTOLINI & BERTOLINI LTDA (PARTICIPANTE 979) 7.300,00
14/07/2025 09:00:45 LANCE RAVI E-COMMERCE LTDA. (PARTICIPANTE 027) 7.378,00
74/07/2025 09:00:45 LANCE JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 737800

LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) TITE
LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 988) 737800
LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 7.360,00
LANCE FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 360) 7.350,00
TANGE JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 34800

140712025 09:04:09 LANCE FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 360) 661000
14/07/2025 09:04:39 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 988) 6.500,00
14/07/2025 09:06:24 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 6.590,00
74/07/2025 09:06:47 LANCE 49.215,79 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE S88) 6.550,00
74/07/2025 09:06:54 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 6.540,00
14/07/2025 09:07:20 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 8.530,00

! LANCE 49215796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 988) 8.500,00,
LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 8.490,00
TANCE 49,215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE S865) 6.480,00

14/07/2025 09:07:51 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 6.470,00
74/07/2025 09:08:00 LANCE 49.215.706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 988) 6.450,00

LANCE GAMAPNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 6.440,00
TANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 6.420,00
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14I07I2025 09:08:41 LANCE 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 988) 6.400,00
TAlG7/2625 05:08:56 LANCE | GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 625) 5300,00
14/07/2025 09:08:58 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
TAIG71202509:09:41 LANGE JC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 555000
74/07/2625 09:09:28 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 5589,37
JAO7I2025 09:09:33 LANGE 49.215:796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 989) 550,00
14/07/2025 09:09:54 LANGE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 554547
14/07/2025 09:09:55 LANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 554000
140712025 09:10:06 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.950,00
TAIO7I2025 09:10:08 LANCE 49.215,70 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 988) 5500,00
74/07/2025 05:10:20 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTIGIPANTE 629) 4.580,00
1410712025 09:10:23 LANCE 49:215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 986) 400,00
TAIOTIRO25 09:10:40 LANCE FIRENZE PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 360) 5.940,00
14/07/2025 09:10:41 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.899,05

14/07/2025 09:10:43 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.850,00

TAIO7/2025 09:10:50 LANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP [PARTICIPANTE 658) 4.700,06
14/07/2025 09:11:02 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.600,00
14/07/2025 09:11:32 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.599,56

74/07/2025 09:11:35 LANGE 49215706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA (PARTICIPANTE 985) 4.550,00
1410712025 09:11:42 LANCE IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.500,00
TAIOTI2G25 09:11:43 LANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 625) 4.500,00
140712025 09:12:09 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.459,05
14/07/202509:12:17 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.400,00
74/07/2025 09:12:39 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.399,82

14/07/2025 09:12:51 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.300,00

14/07/2025 09:13:07 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.299,37

TAIOTIZO2S 09:13:15 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 625) 4.200,06
JAlO7I2025 09:13:36 LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 159,16

TANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 100,00
LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.099,20

TANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.050,00
TANGE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.085,42
TANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 625] 4.080,00

740712025 09:15:16 LANGE AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP AGT9,40
JAO7I2025 09:15:27 LANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.070,00

TANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4069,
LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.060,00

TANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP, 4.059,06
TANGE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 626) 4.050,00
LANCE AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS LTDA EPP 4.049,72

14/07/2025 09:16:46 LANCE GAMA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 628) 4.040,00
14/07/2025 09:17:42 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 350,00

LANGE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 466) 4.459,85
TANGE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP (PARTICIPANTE 658) 4.458,00
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14/07/2025 09:19:29 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 4.497,99
14/07/2025 09:19:41 LANCE JC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.497,00
14/07/2025 09:20:19 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 445699
14/07/2025 09:20:32 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.496,89
14/07/2025 09:20:44 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 4406,88
74/07/2025 09:20:52 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.496,75
7407/2025 09:21:20 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 485) 445678
4/07/2025 09:21:34 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 496,67
4/07/2025 09:22:26 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 4.496,66
74/07/2025 09:22:28 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.496,65
14/07/2025 09:22:37 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 4.496,64
[14/07/2025 09:22:39 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.496,63
14/07/2025 09:22:45 LANCE TEREZA PNEUS LTDA (PARTICIPANTE 486) 4.450,00
14/07/2025 09:23:06 LANCE JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 658) 4.449,98
14/07/2025 09:23:26MENSAGEM PREGOEIRO
O PREGOEIRO alterou o intervalo minimo entre lances do lote para 50,00
14/07/2025 09:25:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GAMA PNEUS LTDA
14/07/2025 09:25:06 HABILITAÇÃO
14/07/2025 09:27:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Ficam os vencedores convocados a apresentar os documentos de habilitação, juntamente com proposta reajustada, devendo estar
especificado marca e modelo do pneu cotado. O prazo final é até as 11:26.
22/07/2025 15:00:30 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
22/07/2025 15:02:15 RECURSO MANIFESTADO RAVI E-COMMERCE LTDA.
Manifesto intenção do recurso, onde apresentaremos nossas razões em 03 dias úteis.
22/07/2025 15:15:32INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
25/07/2025 14:07:39 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO RAVI E-COMMERCE LTDA.
Nome do arquivo: RECURSO TRÊS BARRAS DO PARANÁ pdf
25/07/2025 14:07:45 RECURSO REGISTRADO RAVI E-COMMERCE LTDA.
Segue recurso.
26/07/2025 00:00:03 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES
31/07/2025 00:00:05 JULGAMENTO DE RECURSOS
05/08/2025 11:32:18 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: Julgamento Recurso pdf
05/08/2025 11:32:22. ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: Decisão Prefeito, pdf
05/08/2025 11:32:52 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Julgamento e Decisão da Autoridade Superior em anexo.
05/08/2025 11:32:55 EM ADJUDICAÇÃO.
O5708I2025 11:34:09 ADJUDICADO
05082025 11:34:11HOMOLOGADO
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 56/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/06/2025 13:17:50

LOTE 1 - ADJUDICADO - 05/08/2025 11:34:09
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
0: sidade UN Marés: BRT LOADER PLUS Model TGPRLS COMUM TU ZUM

Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEULS
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS. MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO:
AZ. ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6
MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTOQUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A
AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCASIMODELOS: a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL
Loader Plus L3; b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao D
uanigado: 4 Valor Uni: 4.480,00 Valor Tetal: 17.969,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Socia Nom Documento Ofnainical  OlnaFinal  DIPG ME
TuMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA 974 0170570400 1.378,00] 448000 Sm
746215796 JANAINE MENEGAZZO DA 55 48.215.7060001-06 737840] 000,00 E

DESCLASSIFICADOS

Razão Socia Num Documento OfraiNca OlnaFinal DG ME
BERTOLINI &BERTOUNILTOR 727 61.326 S02IODOTOE 7.300,00] 730000] Sm

INABILITADOS
== Nom Decumento — Oferainical Girafa DIS ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 05/08/2025 11:34:09
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fe T— URSS UN Tara: FORERUNHER Gaea ESTE
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEULS |
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO:
AZ. ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS, DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6
MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A
AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCASIMODELOS: a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL
Loader Plus L3;b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loador Plus L3 Talao D
Quantidade: 18 Valor Unit: 4.040,00 Valor Total: 72.720,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  Oforta Final Dito) ME
GAMA PNEUS LTDA 628 55.623.647/0001:61 7.370,00 4.040,00 Sim

“2 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS 767 20.063.556/0001-34 7.378,72 408972 — 0 Sm.
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- 658 01.795:704/0001-60 7.378,00 4.449,98 s8 Sm,
4 TEREZA PNEUS LTDA 486 01.179.914/0001-24 7.378,72 4.450,00 000
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5 49.215,708 JANAINE MENEGAZZO DA 988 49.215:798/0001-99 7.378,00 4.550,00 225 Sim
6 FIRENZE PNEUS LTDA 360 44.722.796/0001:61 7.378,00 5.940,00 355 Sm

DESCLASSIFICADOS,
Razão Social Num Documento Oferaimicial  OferaFinal DN) ME
BERTOLINI & BERTOLINILTOA 979 41.326.902/0001:08 7.300,00) 7.300,00] Sim

RAVI E-COMMERCE LTDA. 027 52.954.144/0001-80 7.378,00 737800 10665 Sim
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferamicial  OferaFinal DIC) ME

quina sm O mun)
PREGOEIRO: VANESSA HAGAGNAN ACUNHA GENNING ()

= E

APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 56/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/06/2025 13:17:50

TOTAL DO PROCESSO: 90.680,00
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP 01.795:70410001-50 17.860,00
LOTE 1 Quant: Num:S74 Lance: 4.490,00 Total: 17.960,00

Om unas Marca: BKT LOADER PLUS Modelo: 16PR L3 COMUM TL 26.5MM
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEU L3
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE -
MÍNIMO: AZ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS DOT: IGUAL OU
INFERIOR A 6 MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU
OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS
SEGUINTES MARCAS/MODELOS: a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3; b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT
Loader Plus L3 Talao D
Quantidade: 4 Val. Ref.: 7.378,72 Valor Unit.: 4.480,00 Total Item: 17.960,00
GAMA PNEUS LTDA 55.623.647/0001-61 72.720,00
LOTE 2 Quant: 1 Num:628 — Lance: 4.040,00 Total: 72.720,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: FORERUNNER Modelo: E3 L3
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEU L3
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE -
MÍNIMO: A2 ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS DOT: IGUAL OU
INFERIOR A 6 MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU
OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS
SEGUINTES MARCASIMODELOS: a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader Plus L3; b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT
Loader Plus L3 Talao D
Quantidade: 18 Val, Ref. 7.378,72. Total Item: 72.720,00

Cie 4 Avrniro
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA O)

APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Adm: Nº 56/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25
PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

Empresas vencedoras valor total: R$ 90.680,00 (noventa mil e seiscentos e oitenta reais): JMC DISTRIBUIDORA
DE PNEUS LTDA-EPP (01795704000160) com os lotes: 1 no valor total de R$ 17.960,00 (dezessete mil e
novecentos e sessenta reais). GAMA PNEUS LTDA (55623647000161) com os lotes: 2 no valor total de R$
72.720,00 (setenta e dois mil e setecentos e vinte reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 7 de agosto de 2025.

E m.O Queen
VANESSA MACAGNAN ACUNHA GENNING

CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

448



e Prefeitura CMunicipal de Urês Barras do Paraná
Promarm ESTADO DO PARANÁ

cema.oormuto

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Adm: Nº 56/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25
PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

Empresas vencedoras valor total: R$ 90.680,00 (noventa mil e seiscentos e oitenta reais): JMC DISTRIBUIDORA
DE PNEUS LTDA-EPP (01795704000160) com os lotes: 1 no valor total de R$ 17.960,00 (dezessete mil e
novecentos e sessenta reais). GAMA PNEUS LTDA (55623647000161) com os lotes: 2 no valor total de R$
72.720,00 (setenta e dois mil e setecentos e vinte reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 7 de agosto de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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RELATÓRIO DE LANCES

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

14/07/2025 09:10:26JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
váLIDO 5890.00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 “AIOTI2OZS 09:10:49 48/215.706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
Processo Administrativo Nº 56/2025 VÁLIDO! Ss,

Tipo: REGISTRO DE PREÇO JAIO7I2025 09:11:08 JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA  váuiDo 555000

OENNINGE z NAINE MENEGAZZO DA SILVA
Data de Publicação: 30/06/2025 13:17:50 IAM PIRNOS 0964264215 7OGUANARváuiDO 5,540.00

“AIOTIROES 09:A203 IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP“Loto 1E toTE ande, váLIDO 5,500.00
1410712025 09:00:45 49.215.706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA 4/07/202509:12:20 49215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
VÁLIDO 737800 váDO 5450.00
14/07/2025 09:00:45 BERTOLINI& BERTOLINILTOA 740712025 09:12:32 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
váLIDO 730000 váDO 5420.00
1410712025 09:00:45 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP ajg712025 09:12:46 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
VÁLIDO 727800 váDO 5,400.00
TAIGTIRGZS GO0N:4O JMC DISTRIGUIDORADE PNEUS LIOAEPP 74072025091255 IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
vÁLIDO 737000 vAuDO 535000
TAIGTIRGZS 05/08/03 4215706 JANAINEMENEGAZIO DASILVA | 74ONAOISUSASNS 45215706 JANANE MENEGAZIO DA SIA
váLIDO 738000 Vá IDO sa30.00
14/07/2025 09:04:28. JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP 4797/2025 09:13:08 JMO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
váLIDO 734700 vao 5320.00
4072025 09:08:47 40215706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA 7071202509 5215706 JANANE MENEGAZZO DA SILVA
váLDO 734000 váDO sato00
T4IG712025 09/0525 IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDAEPP | JaW7IZ02S 001022 IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDAEPE
váLiDO 733800 váDO 5,290.00
JAIO7IROZS 09/06/01 49215708 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA 74/07/2025 08/1530 45215706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
vALiDO 730000 váLDo 525000
1910712025 08:06:59 MO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP 407/2025 09:13:32 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
vALIDO 899000 vá DO 526000
JAIO7IROAS 09:07:11 49215756 JANAINE MENEGAZZO DASILVA 7410772025 051535 JC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDA EPP
vALIDO 695000 váiDO 522000
1410712025 08:07:42. UMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP 3797/2025 09:13:43 49.215:796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
váLiDO Sss000 VáiDO 5,200.00
1410712025 08:07:54 49.215.706 JANAINE MENEGAZZO DASILVA 730772025 09:13:54 JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
váLiDO 685000 vaDO 519000
TAIGTI202S 09:06:13 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDAEPP 44ONZOSS USADA 40215706 JANANE MENEGAZZO DA SILVA
váLiDO 678000 VáiDO s48000
JAIOTI2Ç2S 09:08:30 49215706 JANAINE MENEGAZZO DASILVA 74072025 09/1808 IMG DISTRIBUIDORA DE PREUS LTOA-EPP
váLDO 675000 VaiDo 544000
14/07/2025 09:08:56 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDAEPP qajg772025 09:14:20 9215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
VALIDO 868000 váLiDo 5120.00
1410712025 09:09:15 40.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA Jajoz72026 09:14:25 JM DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
vALIDO 860000 vá Do 5m0.00
JAIGTIaO2S 09:09:40 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP 4072025 00/16/AS 49215706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
vário 640000 Vaio 5.400,00
AAIOTIR02S 09:09:59 4.215.706 JANAINE MENEGAZZO DASILVA — qg79772025 09:18:50 JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDAEPP
váLIDO 635000 vaiDo somo.00

tde3Gerado em: 05/08/2025 11:34:11
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

14/07/2025 09:14:5649.215,706 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA 1410712025 09:07:51GAMA PNEUS LTDA
VÁLIDO 5,000.00 VÁLIDO 6,470.00

40702025 5185O IMC DISTRIBUIDORA DEPNEUSLTDAEPP 140712025 05/08:00 49215706 JANANE MENEGAZIO DA SILVA
VÁLIDO 5,050.00 VÁLIDO 6,450.00

14072025 051823 INC DISTRIBUIDORA DE PNEUSLTDAEPP 1407/20250508/07 GANAPNEUSLTDA
VÁLIDO 4,490.00 VÁLIDO 6,440.00

LOTE ZA Lodz TUNTIZOZS 050535 MG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
14/07/2025 09:00:45  TEREZA PNEUS LTDA NADO Graoin rataza ANTADIEONONAM AS2NE7O8 IANANE MENEGAIZO DAVA
14/07/2025 09: 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA. NADO, fasoie ao 14072025050838 GANRPNEUSLTDA

VÁLIDO 6,390.00
TUOTIZOZS 0500457 BERTOLNTE SERTOUNILTOAa rango T4O7ATESOOB MO ISTRISUDORA DE PNEUS LTOREPP

VÁLIDO 5,990.00
“47202505 004S RAVIECONMERCE LTDA

“4072025 050528 AUTOLUR COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
VÁLIDO 737800 PEÇASLTOA EPP
14/07/2025 09:00:45 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP VÁLIDO 5,989.37

VÁLIDO 7,378.00 14/07/2025 09:09:33 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA

14/07/2025 09:00:45 GAMA PNEUS LTDA VÁLIDO 5,950,00

VÁLIDO 7,370.00 44/07/2025 09:09:54 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E

472025 050645 AUTOLURGOMERCIO DEPNEUMATCOSE PEÇAS LTOAEPP
PEÇAS UTOA EPP váLiDo ssasar
VÁLIDO 7.378.72 14/07/2025 09:09:55 GAMA PNEUS LTDA

14/07/2025 09:00:45 FIRENZE PNEUS LTDA VÁLIDO 5,940.00

VÁLIDO 7,378.00 44/07/2025 09:10:06 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP

TUTATES OS 0205 INC DISTRIGUIDORADEPNEUSLTOAEPP VÁLIDO as9000
VÁLIDO 7,360.00 44/07/2025 09:10:08 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA

TUOTIOZE GBZAT FIRENZE PNEUS LTDA váuiDo 880000
VÁLIDO 7,350.00 44/07/2025 09:10:20 GAMA PNEUS LTDA
“GIRAS 090357 JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LIDAERP vário 48000
VÁLIDO 7,348.00 44/07/2025 0º 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA.

q4/0772025 057080 FIRENZE PNEUSTTOR váLiDO 480000
VÁLIDO 6,610.00 44/07/2025 09:10:40 FIRENZE PNEUS LTDA

14/07/2025 09:04:39 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA VÁLIDO 5,940.00

váLIDO 800.00TAJ07/2028 08:1 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
TaOTI2025 09:06:24 JMCDISTRIBUIDORADE PNEUSLTDMEPP | PEGASLTDA EPP
VÁLIDO 6,500.00 VÁLIDO 489905

74/07/2025 09:06:47 40215706 JANAINEMENEGAZZO DASILVA 14/07/2028 09:10:48 GAMA PNEUS LTDA
váLIDO 655000 VÁLIDO 4.850,00
1407/2025 09:06:54 GAMA PNEUS LTDA JAlOTI202S 09:10:50 IMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
váLiDO 654000 VÁLIDO 4700.00
14072025 09/07:20 JMCDISTRIGUIDORADE PNEUS LIDA EPP 14/07/202509:14:02 GAMA PNEUSLTDA

VÁLIDO 653000 VÁLIDO 480000
TOTNEE ONT 49215706 JANANEMENEGAZODASAVA (49/2M2E 09412 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
vALDO 850000 VÁLIDO mi
Aunaas 09/0780 GAMA PNEUS L TOR TAIOTIROAS 09:01:35 9.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
váLiDO 649000 vALiDO 458000
TAIOTIZO2S 09:07:40 40.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA SILVA
VÁLIDO 6,48000

2de3Gerado em: 05/08/2025 11:34:11
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

Gerado em: 05/08/2025 11:34:11

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

14/07/2025 09:11:42. JMO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP 14/07/2025 09:16:46 GAMA PNEUS LTDA
váLiDO] 4,509.00 VÁLIDO 4.040,00
JAIO7IaDAS 09:11:43 GAMA PNEUS LTDA JAIO7/2025 09:17:42 TEREZA PNEUS LTDA
váLIDO 450000 VÁLIDO 736000
JAIOTI2025 09:12:09 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOSE 1410712025 09:18:00 TEREZA PNEUS LTDA
Fra Ar váLiDO 44s9,99
váLIDO 449905e AAJOTIa0AS 09:18:49 INC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
14/07/2025 09:12:17 GAMA PNEUS LTDA VALES Poa
váLiDO 4.400,00

AAJOTI2025 09:19:29 TEREZA PNEUS LTDA
7407/2025 09:12:39 AUTOLUR COMERCIO DE PNEUMÁTICOSE VauiDO 4
PEÇAS LTDA EPP 497.99
váLiDO 4399.82 T41O712025 09:19:41. JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
14/07/2025 09:12:51 GAMA PNEUS LTDA VÁLIDO 449700

[1] VÁLIDO 4,300,00 14/07/2025 09:20:19 TEREZA PNEUSLTDA
14/07/2025 09:13:07 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E VÁLIDO 4,496.99
(atender: ad 14/07/2025 09:20:32 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP.
váLIDO 429837 vao PR
14/07/2025 09:13:15 GAMA PNEUS LTDA ONTEM OBSUAA TERESA PREÚS LTDA
VÁLIDO 420000 Vano RS

VÁLIDO 419946 VÁLIDO 449679
UNVIRU2S 09/5550 GAMA PNEUS LTDA! 1407/2025 09:21:29 TEREZA PNEUSLTDA
váLiDO 410000 VÁLIDO A49538
TANTZOES US NAO AUTOLURCOMERCIODE PNEUMÁNICOS E 14/07/2025 09:21:34 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
PEÇAS LTDA EPP váLiDO 449667

YALDO 409920 T4jo772025 09:22:26 TEREZA PNEUS LTDA
14IOT/202S 09:14:27 GAMA PNEUS LTDA váLiDO 449666
VÁLIDO 4/090.00 44/07/2025 09:22:28 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
TAIOTIZO2S 09:14:45 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMÁTICOSE | váLIDO sas668
PEÇAS LTDA EPPNAS “08942 14712025 09:22:37 TEREZA PNEUS LTDA

O amas =5====5— SALDO Eiaatisas
LIDO “08000 1471202509:2239 JMO DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP

É 449663
TANTOS 09:15:16 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMATICOSE | VÁLIDO dar
PEÇAS LTDA EPP AIG712025 09:22:45 TEREZA PNEUS LTDA
váLIDO 497840 VÁLIDO 445000
7407/2025 09:15:27 GAMA PNEUSLTDA JAIOTAAO2S 09:23:06 JMG DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA EPP
váLIDO 497000 VÁLIDO amoss
74/07/2025 09:15:44 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
PEÇAS LTDA EPP
váLiDo 406921
1410712025 09:15:52 GAMA PNEUS LTDA
váLiDo 406000
14iOTI2025 09:16:14 AUTOLUK COMERCIO DE PNEUMÁTICOS E
PEÇAS LTDA EPP
váLIDO 405986
14/07/2025 09:16:23 GAMA PNEUS LTDA
váLIDO 405000
74/07/2025 09:16:39 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E
PEÇAS LTDA EPP
váLIDO 4072

3de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Administrativo Nº 56/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/06/2025 13:17:50

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/08/2025 11:34:11
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tent Unidade: UN Marca: BKT LOADER PLUS Modelo: T6PR L3 COMUM TE 265MM
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEULS
QUANTIDADE DE LONAS. MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS. MÍNIMO: 2ômm ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO:
A2. ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6
MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A
AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCASIMODELOS: a) Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL
Loader Plus L3;b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao D
Quantidade: 4 4.490,00. Valor Total: 17.980,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertaimicial Oferta Final Dito) ME

1 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA- 974 01.795.704/0001-60 7.378,00 4.490,00 Sim
2 49.215.796 JANAINE MENEGAZZO DA 755 49.215.796/0001-99 7.378,00 5.000,00 13 Sm.

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final DECO ME
BERTOLINI & BERTOLINI LTDA, 727 41.326.902/0001:08 7.300,00 7.300,00] Sim

INABILITADOS,
e Razão Social y Num Documento Ofortalnicial Oferta Final Die) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/08/2025 11:34:11
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: UN Marca: FORERUNNER Modelo: EST
Descrição: PNEU 17.5 X 25 COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TIPO DE TERRENO: MT PNEULS
QUANTIDADE DE LONAS MÍNIMO: 16 PROFUNDIDADE DOS SULCOS MÍNIMO: 26mm ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO:
AZ. ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: 177 7.300 Kg PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA: 02 ANOS, DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6
MESES NA DATA DE ENTREGA CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO IBAMA CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO PRODUTO EM LIN-GUA PORTUGUESA A
AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS SEGUINTES MARCAS/MODELOS: 2) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL
Loader Plus L3; b) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader Plus L3 Talao D
Quantidade: 18 Valor Unit: 4.040,00 Valor Total: 72.720,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal OW) ME

1 GAMA PNEUS LTDA 628 55623.647/0001-61 7.370,00 4.040,00 Sm
2 AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS 767 20.053.556/0001-34 7.378,72 4.049,72 0% Sm,
3 JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA. 658 01.795:704/0001-60 7.376,00 4.449,98 388 Sim

Ta TEREZAPNEUS LTDA 486 01.179.914]0001-24 7.378,72 445000 00 Sm
Gerado em: 05/08/2025 11:34:11 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

5 49.215,796 JANAINE MENEGAZZO DA 088 49.215.796/0001-99 7.378,00 4.550,00 225 Sm
6 FIRENZE PNEUS LTDA — 360 44.722.796/0001-61 7.378,00 5.840,00 05 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferamicial  OferaFinal ONG) ME

” BERTOLINI& BERTOLINILTDA 979 41.326.902/0001-08 7.300,00 7.300,00
RAVI E-COMMERCE LTDA. 027 52.954.144]0001-80 7.378,00 7.378,00 1,0685

INABILITADOS
” Razão Social Num Documento Ofortalmicial  OfertaFinal Dik) ME

AUTORIDADE: GERSQ FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 05/08/2025 11:34:11 2de2
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025
Processo Adm: Nº 56/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25
PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS

Empresas vencedoras valor total: R$ 90.680,00 (noventa mile seiscentos e oitenta reais): JMC DISTRIBUIDORA
DE PNEUS LTDA-EPP (01795704000160) com os lotes: 1 no valor total de R$ 17.960,00 (dezessete mil e
novecentos e sessenta reais). GAMA PNEUS LTDA (55623647000161) com os lotes: 2 no valor total de R$
72.720,00 (setenta e dois mil e setecentos e vinte reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. | e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 7 de agosto de 2025.

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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Prefeitura CHunicipal de Trés Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 37/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob Nº 409.XXX.XXX-59
e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM
MÁQUINAS PESADAS, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 37/2025 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade.
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP, com sede na
rua Marechal Floriano, nº 2803, Centro, na cidade de Cascavel/PR, devidamente inscrita no CNPJ nº
01.795.704/0001-80, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato
Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. JOSE CARLOS DEZEN, inscrito no CPF nº
XXX.024.750-XX e portador do RG nº XX.024.750-XX SSP, é a detentora dos direitos de preferência e
não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem
LOTE 01 - COTA RESERVA - EXCLUSIVO MEJEPP|

VALOR] VALOR[irem anto [ DESCRIÇÃO MARCAIMODELO | (VALOR | VALOR
FREU IS X725 OONAS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS BKTLOADER PLUS!

or | 4 |.TRODETERRENO AT 1SPRLSCOMUMTL | asso | srasago| E pneuLS zo 5MM
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“PROFUNDIDADE DOS SULCOS = NINHO: |zm |
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - NO: “AZ”
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "1777300 Kg |
* PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
DOT. IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA

DATA DE ENTREGA
| * CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO| AMA

+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO quE
* DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA

OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS
SEGUINTES MARCASIMODELOS:

a) Pnou BKT 47.5 x 25 16PR TI Loader
Plust3;

b) Pnou BKT 47.5 x 25 20PR TT Loader
Plus L3 Talho Duplo:c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super
Rock Grip Loador Dozer;

d) Pneu Forarunner 17.5-25 1GPR LHES |
TL QHar!;

o) OU PNEUS DE MARCAS COMO
MICHELIN, BRIDGESTONE,
GOODYEAR, FIRESTONE OU
CONTINENTAL,

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRASE
JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR.
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS

| DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS

||
A AauIsIÇÃO sE DARÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO — O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 17.960,00 (Dezessete mil
novecentos e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do
Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei nº
14.133/2024
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lein* 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas.
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado,

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de
Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alinea “d” da Lei nº 14.133/2021

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.
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a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Darcausa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
1) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
|) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
))— Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) A Leinf 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração

pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou
por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta
por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, IIl, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trás) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIl do caput do Artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 1, 1, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
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referida no 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei nº 14.133/2021.

9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
“contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas lícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO -— O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO — As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possui justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
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PARAGRAFO QUARTO — Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO — Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 0502.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei
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Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
CPF nº XXX.363.509-XX;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder o ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital é seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Três Barras do Paraná 07 de agosto de 2025

GERSO FRANCISCO EEfETramarss
GUSSO:40988660059;Es: sea.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

ssromos jaDeresnorimants E
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP
JOSE CARLOS DEZEN — Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2025
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 37/2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNP) sob o nº 78.121.938/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob Nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de
Identidade Nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM
MÁQUINAS PESADAS, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 37/2025 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa GAMA PNEUS LTDA, com sede no Beco Bom Retiro, nº 25,
Centro, na cidade de Boa Vista Do Buricá/RS, devidamente inscrita no CNPJ nº 55.623.647/0001-61,
representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de
transcrição nesta Ata, Sr. BERNARDO ANDRES FLACH, inscrito no CPF nº XXX.447.770-XX e
portador do RG nº XX878340XX SSPJRS, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade
dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ESEEceAçÕeS renas
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[ = PROFUNDIDADE DOS SULCOS = MINIMO:
26mm

+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: "AZ!
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg| + PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA

DATA DE ENTREGA
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO
IBAMA

+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
* DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA

la AQUISIÇÃO se DARÁ |
OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS
SEGUINTES MARCASIODELOS: |

| a) Pneu BKT 47.5 x 25 16PR TL Loader
Plus L3;

bj Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loador
Plus L3 Talao Duplo;

c) Pneu Firestone 17.5 x 25 L3 Super
Rock Grip Loador Doz

d) Pneu Forerumnor 17.5-25 16PR LIES
TL QHar!;

e) OU PNEUS DE MARCAS COMO
MICHELIN, BRIDGESTONE,
GOODYEAR, FIRESTONE OU
CONTINENTAL.

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRASE
JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO
DESCLASSIFICADAS l

PARÁGRAFO TERCEIRO -— O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 72.720,00 (Setenta e dois
mil setecentos e vinte reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lein* 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a parti do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do
Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei nº
1413312021.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lein” 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de pregos no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto aos fornecedores

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situações:

a) Emcaso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata de Registro de
Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea "d” da Lei nº 14.133/2021

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente impossibilte de cumprir o compromisso.
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a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não
aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles praticados no mercado,
sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
k) ALeine 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração

pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio
público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções;

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou
por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta
por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Il Il IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada 20 responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lein”
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il Il, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
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referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei nº 14.133/2021.

9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO — As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2025 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
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PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter
sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo
será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo
Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a
apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor
contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26:782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00
b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento é a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,
que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br

469



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores desta Ata de Registro de Preços:
a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

CPF nº XXX.363.509-XX;

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF nº
034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no
Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro
de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Av Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná 07 de agosto de 2025

GERSO FRANCISCO SE:Ss smesnars.
GUSSO:: 0988660059 = Tee

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

GAMA PNEUS Aero deforma digital
LTDA:55623647 Lipassezsesoorsr

Dados 20250807 144515000161 300º
GAMA PNEUS LTDA

BERNARDO ANDRES FLACH — Representante Legal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172 E 173 DE 2025
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17212025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
17,5 X 25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA — EPP — CNPJ Nº 01.795.704/0001-60

LOTE 01 - COTA RESERVA - EXCLUSIVO MEIEPP.
ITEM | QNTO DESCRIÇÃO | MARCA [MODELO

PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS |
+ TIPO DE TERRENO:"MT"”
+ PNEULS
+ QUANTIDADE DE LONAS — MÍNIMO: 16
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS - MÍNIMO:

| 26mm
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “A?”
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: "177" 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA — MÍNIMA: 02 ANOS
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA

DATA DE ENTREGA
» CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO |
IBAMA

+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
* DEMONSTRE AS — ESPECIFICAÇÕES

| TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
| PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA.

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

|| BkTLOADER PLUS/
o | 4 [A AQUISIÇÃO SE DARÁ | 16PRLSCOMUMTL | 449000 | 4796000 |

OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS 25.5MM
SEGUINTES MARCAS/MODELOS: |

a) Pneu BKT 17.5 x 25 16PR TL Loader
| Plus L3;

by Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loader
Plus L3 Telao Duplo;c) Pneu Firestono 17.5 x 25 L3 Super
Rock Grip Loader Dozer;

d) Pneu Forerunnor 17.525 16PR L3E3
TL QuE;

e) OU PNEUS DE MARCAS COMO
MICHELIN, BRIDGESTONE, |
GOODVEAR, FIRESTONE OU |
CONTINENTAL.

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE
JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
ONERSAS. DAS” APRESENTADAS SERÃODESGLABSIFICADAS |

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 17.960,00 (Dezessete mil novecentos e sessenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021.
Data da assinatura: 07/08/2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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a Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁasmeçã”

csema co ssuto
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS
17.5X.25 PARA USO EM MÁQUINAS PESADAS.
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: GAMA PNEUS LTDA — CNPJ Nº 55.623.647/0001-61

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA
[ z VALOR VALOR

ITEM | QNTD DESCRIÇÃO MARCA/MODELO | yrráRiO TOTAL
PNEU 175 X 25 COM AS SEGUINTES T
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
+ TIPO DE TERRENO: "MT"
+ PNEULS |
+ QUANTIDADE DE LONAS - MÍNIMO: 16
+ PROFUNDIDADE DOS SULCOS — MÍNIMO:

26mm |
+ ÍNDICE DE VELOCIDADE - MÍNIMO: “A2" | |
+ ÍNDICE DE CARGA - MÍNIMO: “177” 7.300 Kg
+ PRAZO DE GARANTIA - MÍNIMA: 02 ANOS.
+ DOT: IGUAL OU INFERIOR A 6 MESES NA

DATA DE ENTREGA.
+ CERTIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO
IBAMA

+ CARTILHA OU OUTRO DOCUMENTO QUE
* DEMONSTRE AS ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO DO
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA

oq | 18 |A AQUISIÇÃO sE DARÁ) /FORERUNNERI ES 4.040,00 72.720,00
| OBRIGATORIAMENTE EM PNEUS DAS | E

SEGUINTES MARCASMMODELOS:
9 Pneu BKT 17.5x 25 16PR TL Loader

Plus 3;
q) Pneu BKT 17.5 x 25 20PR TT Loador

Plus L3 Talao Duplo
h) Pneu Firestone 17.5 X 25 L3 Super

Rock Grip Loader Dozer;
) Pneu Forerumner 17.5-25 16PR L3ES3

TL QuE;) OU PNEUS DE MARCAS como
MICHELIN, BRIDGESTONE,
GOODYEAR, FIRESTONE OU
CONTINENTAL

TAL EXIGÊNCIA ENCONTRASE
JUSTIFICADA NO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR.
PROPOSTAS COM MODELOS OU MARCAS
DIVERSAS DAS APRESENTADAS SERÃO |

| DESCLASSIFICADAS | |

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 72.720,00 (Setenta e dois mil setecentos e vinte reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 07/08/2025

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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08/09/2025, 15:10 Prefeilura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172 E 173 DE 2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM
MÁQUINAS PESADAS
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA — EPP — CNPJ Nº 01:795.704/0001-60
LOTE 01 - COTA RESERVA - EXCLUSIVO MEYEPP
fem om — prscução aRca mono E

fr E SEU TAS RES CONTAS SEGUINTES ESPECINCAÇÕES TECNICAS fox TOADER PLUS Tor Dfiaor scam

lacamaDe DE Loxas -uúsio: 16
soiee De veLocinaDe- ini,
sore ve carca. visino.-t77 2300 kg

leamricação pr aecur amDaos DO maia
DEMONSTRE AS ESPECIICAÇÕES TÉCNICAS E AS INSTRUÇÕES DE USO]

AQUISIÇÃO SE DARÁ ORRIGATORIAMENTE EM PSELS DAS)

RT Lad Ps 3 To Dai
no Ens 1255 PR UT QU
o PSELS DE MARCAS COMO MICHELHS, RRIOGESTONE, GOODVEAR
rat EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE JUSTFICADA NO ESTUDO TECNICO]

Valor total registrado para 0 fomecedor: R$ 17.960,00 (Dezessete mil novecentos e sessenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços

razo: O praza de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 07/08/2025
EXTRATO DAATA DI EGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 17,5 X 25 PARA USO EM
MÁQUINAS PESADAS.
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: GAMA PNEUS LTDA — CNPJ Nº 55.623.647/0001.61
LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA
rem  Josro — fescaicão PARENT MODELO CALOR UNITÁRIO PaLoRTOrA ]

fr s FNPUTTS NES TONTAS SEGUINTES ESPECINCAÇÕES TECNICAS FORERENNER EST e

MauavamaDe me LoNAs - mino. sé

Ixpiee pe canca - Mixto: "177 1a00xks

cctrmicação DE Rr AapanE DO mama
lenta ou ourRo pocumento que
DEMONS TRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS |AS INSTRUÇÕES DE USO]

https: diariomunicipal com brfamplmateria!1D1FC ISICSB4aSffia7(58c283663490bd565490984a5ffia7ISBc283663ASObasB54s 12

474



08/09/2025, 18:10 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
|x AQUISIÇÃO SE DARÁ OBRIGATORAMENTE EM PNEUS DAS]
eouiviEs ancas moDLos
nc BK 12.525 20PR TF Eder Pas lo Dep
nes Frete 1.525 Super Rock Gig Los Doc
neu Ecamner 1238 16 1 QU
o PNEUS DE MARCAS COMO MICHELIN, BRIDGESTONE, COODVEAR

ento meserassiicanas

Valor total registrado para o formecedor: R$ 72.720,00 (Setenta e dois mil setecentos e vinte reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art 84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 07/08/2025

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: |IDIFCI9
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 08/08/2025. Edição 3337
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
hitps:/Awww diariomunicipal. com br/amp/

https: diariomunicipal com brfamplmateria!t1D FC 19/cSB4aSifa7(580283683490bd565496084asffa7I58c283563dS0bASB 54 22
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